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SÁBADO, 13 DE SETEMBRO DE 1947

Ibtalklece medidas para a assistén̂ -
eia econdinica da borracha natural
trasileira 6 dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço s aber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I.° O art. 2.° do Decreto-lei
na 4.841, de 17 de emalar° de 1942,
ptussa-rá, a ter a aeguinte redação:

"Fica prorrogada, até 31 de
dezembro de 1950, a continuida-
de da exploração dos seringais
pelos seringalistas que exerceram
suas atividades produtivas, re-
gularmente até janeiro do cor-
rente ano; a transferència, cessão
ou venda de exploração do se-
rasgai, pelos seringalistas, sem-
pre se operará, com a prévia anu-
éncia expressa do Banco de Cré-
dito da Borracha S. A.".

Art. 2.° Fica estabelecido, até 31
de dezembro de 1950, o preço de Cr$
18,00 (dezoito cruzeiros) a ser pago
pelo Banco de Crédito da Borracha
S. A., por quilograma de borracha,
posta nos armazéns do vendedoea em
Belém do Pará, entendendo-se o re-
ferido preço para a borracha Acre
Fina Especial com o teor médio de
20% (vinte por cento) de umidade,
servindo como padrão para a fixação
do preço das demais qualidades.

Parágrafo único. Para as borra-
chas extraidas de .outras plantas que
não a hevea brasiliensis serão man-
tidos, até 31 de dezembro de 1947, os
preços vigentes nesta data, de acôr-
do com a tabela do Banco de Cré-
dita da Borracha S. A., liberando-se
as operações finais de compra e
venda deasas matérias primas, a par-
ta. de 1 de janeiro de 1948.

Art. 3.° O valor liquido, depois
de vendida a borracha, se distribui-
rá de conformidade cora o disposto
no artigo 4.° do Decreto-lei núme-
ro 4.841, de 17 de outubro de 1942,
atravas das tabelas organizadas pelo
Banca de Crédito da Borracha S. A.,
baseadas no preço fixado nos Lês-mos
do art. 2.° acima.

Art. 4.° Continua assegurada ao
Banco de Crédito da Borracha S. A.,
até 31 de dezembro de 1950, nos tér-
mos do art. 8.° do Decreto-lei nú-
mero 4.4M, de 9 de julho de 1942, e
do art. 1. 0 do Decreto-lei n.0 4.841,
de 17 de outubro de 1942, a exclu-
sividade das operações finais de
compra e venda de borracha, quer
se destine o produto ao suprimento
da indústria nacional, quer se des-
tine à exportação.

Art. 5.° Fica criada a Comissão
Executiva de Defesa da Borracha, a
qual se constituirá de três membros,
sendo uns representante do Banco
de Crédito da Borracha S. A., um
dos produtores e um da indústria
manufatureira, sob a presidência do
Ministro da Fazenda.

Art. 6.° A Comissão Executiva de
Defesa da Borracha, mencionada no
artigo anterior, compete:

a) assegurar, por intermédio do
Banco de Crédito da Borracha S. A..,
a manutenção de estoques de bor-
racha nos centros industriais, em qua-
lidades e quantidades suficientes
para garantir o pleno funcionamento
dos estabalecimentas manufatureiros:

b) controlar, por intermédio da
Carteira de Exportação e Importação
do Banco do Brasil S. A., a im-
portação de borracha, seus sucedâ-
neos, pneumáticos e câmaras de ar
isolados ou fazendo parte de veí-
culos e máquinas, bem como dos de-
mais artefatos das matérias primas
acima citadas;

e) fixar, a partir de 1950, sem-
pre que fôr necessário, pelo menos
com seis meses de antecedência, os
preços da borracha a serem pagos
pelo Banco de Crédito da Borracha
S. A., ao produtor, e a serem co-
brados pelo DfteArflo Banco aa indús-
trias manufaeureiras, quer DM ven-
das efetuadas era Belém, quer nas
vendas efetuadas nos próprios cen-
tros industriais;
d) verificar nas fontes de produ-

ção os preços dos axtefatoa de borra-
cha estabelecidos pelos industriais,
podendo modifica-los de acôrdo com
ao condições econômicas vigentes;

e) opinar sôbre a conveniência da
instalação de novas fábricas de ar-
tefatos de borracha que pretendam
estabelecer-se no pais ualiaando os
favores já, previstos em lei, ficando
o Banco de Crédito da Borracha
S. A., autorizado a incertivar a im-
plantação e o desenvolvimento da
inclastria-manufatureira te artefatos
de borracha da Amazônia;

.f) autorizar e fiscalizar, nas in-
dústrias-manetfatureiras que já man-
tenham contratos de iseação ou de
redução de dircitos com o Gervêrno
Federal, o emprègo de sucedâneos de
borracha, cuja utilização seja com-
provadamante indispensável por mo-
tivos de ordem técnica;

g) propor ao Poder Eseeutivo, no
caso de ser verificada. antes de es-
gotar-se o prazo fixado no art. 4.'
desta Lei, a canveniència de ser res-
tabelecido o regime da aberdacte das
operações finais de compra e venda
da. borracha, as providencias para
asse fim necessárias.

Art. 7.' Para execução do que
se prevê no artigo supra, deverão
ser encaminhadas à, Comissão Exe-
cutiva de Defesa da Borracha, seja
pelos poderes públicos eu entidades
autárquicas, seja pelas einprêsas par-
ticulares. tôdas as informações que
a referida Comissão soicitar.

Art. 8, 0 Os membros da Comissão
de que trata o art. 5.° da presente
Lei serão noraeados pelo Presidente
da República, mediante proposta do
Ministro da Fazenda. devendo os re-
presentantes das indústrias extrativa
e manufatureira ser inteeados pelos
respectivos órgãos de ela:ice.

Parágrafo único. Dos decretos de
nomeação constará que os trabalhos
prestados pelos componentes da Co-
missão Executiva de Defesa da Bor-
acha são considerados serviços rele-

vantes à Nação.
Art. 9.° O Govêrno Federal tomará

tôdas as providências de aeôrdo com
a Comissão Parlamentar do Plano de
Valorização Econômica c.a Amazónia,
a fim de estabelecer o :planejamento
econômico da produção de borracha
brasileira no sentido de que possa a
borracha nacional ajustar-se gradati-
varnente aos preços do mercado in-
ternacional.

Art. 10. Para atender ao financia-
mento dos excedentes do consumo na-
cional da borracha, com a sustenta-
ção dos respectivos praças, o Govèrno
solicitará, quando necessário, a atri-
buição dos competentes recursos fi-
nanceiras, dentro do pano que fôr
oesanizado pela Comissão Parlamen-

lar do Plano de Valorização Econômi-
ca da Amazônia.

Art. 11, O Poder Executivo expe-
dirá, -dentro dos trinta dias subse-
qüentes à publicação desta Lei, o Re-
gulamento da Comissão Executiva da
Defesa da Borracha, criada nos têr-
mos do art. 5.° acima.

Art. 12. A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, era 8 de setembro
de 1947, 126. 0 da Independência e 59e
República.

Earaeo G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

Daniel de Carvalho.

LEI N. , 85 — yr. 9 as strEmsno DE 1947

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica o
crédito especial de Cr$ 53.433.000,00
para atender às despesas relativas
co exercício de 1947, com o contrato
firnzado para funcionamento da
Escola Técnica de Aviação de São
Paulo.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono 6, seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au-
torizado a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, o crédito especial de
cinqüenta e três milhões, quatrocen-
tos e trinta e trés mil cruzeiros (Cr$
53.433.000,00), para atender às des-
pesas relativas ao exercklo de 1947,
com o contrato firmado para funcio-
namento da Escola Técnica de Avia-
ção de São Paulo.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de setembro
de 1947, 126. 0 da Indepandéneea e 59°
República.

Eueaco G. Dana,

Armando Trcmpows1.7.

Corrêa e Castro.
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ASSINATURAS
^V.vrovelzalagaianik.:

• IlzpaançõEs

Capital e
Trimestre 	
Semestre . 	
Ano .. 	

E PARTICULARES

Interior:
.... Cr$ 18,00

Cr$ 35,00
Cr$ 70,00

Eaterioiti,
Ano 	   Cr$ 110,00

— As repartições públicas
deverão remeter o expediente
destinado aos jornais oficiais
até às 15 horas e, aos sábados
até às 11,30 horas.

— As reclamações, verificada
a existência de erros ou dmis-
sões, pedinentes à matéria re-
iriblikla, deverão ser formula-
das à Seção de Redação, das
8 às 18 horas, e, no máximo,
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados;
as rasuras e emendas serão
ressalvadas vor auem de di-
reito.

— A matéria paga terá seu
recebimento das 9 às 18 e, 'aos
sábados, das 9 às 13 horas,
sendo publicada 48 horas após.

rUNC/ONÁRIOS:'

Capital e interior:
Trimestre .	 Cr$
Semestre 	 .. Cr$
Ano 	  Cr$

Exterior:
Ano 	  Cr$ 88,00

— As assinaturas dos órgão,
começara e terminam

em qualquer dia do exercida
que forem registradas.

— As repartições públicas se
cingirão às assinaturas anuais,
renovadas, pelos órgãos com-
petentes, até 28 de fevereiro
de cada ano.

— O registro das assinaturas
do interior é feito à vista do
comprovante de recolhimento a
exatorias federais.

— Os cheques e vales postais
deverão ser emitidos em favor
do tesoureiro da Imprensa Na-
cional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais serão
fornecidos aos assinantes sd•
mente mediante solicitação.

— O custo do número atra-
sado será acrescido de Cr$..
0,10, e por exercício decorrido
cobrar-se-á mais Cr$ 0,50.

14,00
28,00
56,00
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DE.Crs.ItTO N.° 23.669 — DZ 11 r.£

srrm.1BRO DE 1947.

Altera um diJpositivo do Regulamm-
to para o Serviço de Faz eitda da
Armada.

O Presidente da Republica. usando
da atribuição que lhe coafere o ar-
ti go 87, Item I, da Constituição Fe-
deral, decreta:

Art. 1. ° Fica elevado ostra Cr$
1.000,00 o limite de Cr$ 50,C0 esta-
b,lec.i.do no artigo 230 do Regula-
mento para o Serviço de Fazenda
da Armada, aprovrieb pelo Decreto
n .° 22.071, de 10 de novembro de
1932. e modificado pelo de ti.° 6.250.
de 9 de setembro de 1940.

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vcgadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1947, 126." da Independênc ia e 59°
da República.

EURICO G. DIITRA•

Sylvio de Noronha.

DECRETO N.° 23.670 — DE 11 DE
SETEMBRO DE 1947.

Altera os ar:igos 7. 0 e 8." do Regu-
lamento para o Corpo de Fuzileiros

Navais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição Fe-
deral, decreta:

Art . 1.° Os artigos 7.° e 8.° do
Regulamento para o Corpo de Fu-
zileiros Navais, aprovado pelo De-
creto n .° 6.207, de 3 de setembro
de 1940, passam a vigorar com a
seguir	 teraçJ. o:

"Art. 7. 0 O Estado Maior será
constituído de um chefe e um
sub-chefe. ambos Capitães de
Mar e Guerra, fuzileiros navais,
e por quatro seções, com oficiais
e ,pessoal subalterno necessários.

Art. 8." O Chefe da Primeira
Seção será um Capitão de Fre-
(lata FN ou Capitão de CorVe-
ta IN.

Os chefes da Segunda e Ter-
ceira Seções serão Capitães de
Corveta ou Capitães Tenentes

O chefe da Quarta Seção será
um Capitão de Corveta FN, com
o titulo de encarregado do ma-
terial".

Art. 2.^ ksie Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1947, 126. 0 da Independência e 59.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

DECRETO N.° 23.671 — DE 12 Da:

SETEMBRO DE 1947

Abre, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito extraordinário de Cr$...
5.925.000,00, para despesas com o
combate aos gafanhotos,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, número 1. da Constituição,
de acôrdo com o art. '75. parágrafo
único, da mesma Constituição, e ten-
do ouvido o Tribunal de Contas, nos
térmos do art. 94 do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mi-
nistério da Agricultura, o crédito ex-
traordinário de cinco milhões novecen-
tos e vinte e cinco mil cruzeiros (Cr$
5.925.000,00), para atender às despe-
sas (Serviços e Encargos) de qual-
quer natureza com o combate às nu-
vens de gafanhotos que estão asso-
lando várias regiões cio Sul do País.

Paráfrafo único. O crédito de que
trata êste artigo vigorará até o en-
cerramento do exercício de 1948.

Rio de Janeiro, em 12 de setembro
de 1947, 126.0 da Independência e 59.0
República.

Rouco G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.

Corrêa e Castro.

De acórdo cora o artigo 95, alínea a,
do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de
outubro de 1939,

A Joaquim de Sousa Martins,
ocupante do cargo da classe 19 da
carreira de Oficial Administrativc do
Quadro Suplementar do Min-sterio
Fazenda, da função de Inspetor da
Alfândega de São Luis, no Estado do
Maranhão, do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

DESIGNhR:

De acemlo com o artigo 86, do Deere-
to-lei n.0 '...713, de 28 de outubro
de 1939,

José Alves de Melo, ocupante do'
cargo de Procurador, padrão "J", do
Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda, para exercer a função de
Inspetor da Alfândega de São Luta,
no Estado do Maranhão, cio mesmo
Quadro e Ministério.

De acórdo com o parcigrajo 1.0 do
artigo S.°, do Regulamento baixado
com o Decreto n.° 24.427, de 19 de
junho de 1934,
Ornar Pedroso de Abreu, para exer-

cer, interinamente, a função de Pre-
sidente do Conselho Administrativo
da Caixa Econômica Federal do Es-
tado do Maranhão, durante o impe-
dimento do respectivo titular, Afonso
Asais Pereira Matos.

NOMEAR:

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
DECRETOS DE 19 DE AGOSTO

DE 1947

Publicados no D. O. de 21-8-47

RETIFICAÇÃO

Na página 11,206, 2.° coluna:

Onde se lê:

2) Henrique Frota, da classe

Leia-se:

2) Henrique Proa, da classe ...—

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETOS DE 12 DE SETEMBRO

DE 1947

O Presidente da República resolve
CONCEDER DISPENSA:

De acôrdo com o artigo 8.°, do Regu-
lamento baixado com g Decreto nú-
mero 24.427, cU 19 de junho ,de
1934,

Ivar Figueiredo Saldanha, ;para
exercer a função de Membro do G: on-
selho Administrativo da Caixa Eco-
nômica Federal do Estado do Mara-
nhão, vaga em virtude do falechnen•
to de Raimundo João Saldanha.

Ornar Pedroso de Abreu, para exer-
cer, interinamente, em comissão, a
função de Membro do Conselho Ad-
ministrativo da Caixa Econômica Fe-
deral do Estado do Maranhão, no ira..
pedimento do respectivo titular, Afon-
so Assis Pereira Matos.

CONCEDER:

Três (3) meses de licença para tra-
tamento de saúde, ao Membro dO
Conselho Administrativo da Caixa
Econômica Federal do Estado do
Maranhão, Afonso Assis Pereira Ma-
tos.



- (E.M. 1.499 - D.A.S.P.). Proc. do M.E.S.
Teresa Paranhos de Macedo. "Aguarde oportunidade.
13-)-47).

- (E.M. 1.488 - D.A.S.P.). Proc. do M.E.S.
de pavimentos do Bloco Médico-cirúrgico do Centre

. "Aprovo. 10-9-47." (Autoriza az obras propostas).

PR 16.511-47
Admissão de Maria
10-9-47." (M.E . S

PR 17.696-47
Obras de adaptação
Psiquiátrico Nacional
M.E.S. 13-9-47.

PR 17.683-47 - (E.M. 1.460 -
tudos de obras. "De licôrdo, quanto à
Jequitai. 10-9-47." (M.A. 13-9-47).

PR 17.685-47 - (E.M. 1.389
Central dos Produtores de Leite "Arquis
tembro de 1947).

M.A.). Adiantamentos para es-
verba destinada ao Cachoeirão da

- M.A.) Situação da Cooperativa
'e-se. 10-9-47." (M.A. 13 de se-
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PRESIDÊNCIA.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

Mensagens

PR 17.150-47 -- (Mensagem ao Supremo Tribunal Federal). Remessa
de informações sabre o Mandado de Segurança n.° 870, do Distrito Federal.
(S.T.F. 12-9-47).

PR 17.680-47 - (Mensagein n.° 443, à Câmara dos Deputados).
Abertura, ao M.E.S. do crédito especial de Cr$ 9.890,30, para pagamento
de gratificação de magistério. (M .F. 12-9-47).

PR 17.703-47 - (Measagern n.° 444, à Câmara dos Deputados). Re-
srieão do Estatuto dos Militares. (CD. 12-9-47, com of. do S.P.R.).

• Poder Legislativo

PR 17.723-47 - (Of. n.° 1.987 - Câmara dos Deputados). Pedido
de informações sare o Requerimento n.° 351-47, "Ao Sr. Ministro da
Aeronáutica, para informar. 12-9-47". (M.Aer. 13-9-47).

• Ministério da Justiça

PR 17.724-47 - (E .M . 1.369 - M .3 . N.I. ) "Mexi miliano Trin-
dade Filhe. Promoção. "Arquive-se. 12-9-47." (M.J. 13 de setembro
de 1947).

PR 17.725-47 - (E.M. 16.253 - M.J.N.I.). José Vitorino de
Oliveira. Comutação de pena. "Indeferido. 12-9-47". (M.J. 13 de setem-
bro de 1947).

PR 17 726-47 - (E.M. 16.250 - M.J.N.I.). Horácio Fonseca
Marins. Comutação de pena. "De acendo com o parecer da maioria do Con-
selho Penitenciário. 12-9-47." (Pela comutação para 21 anos de reclusão).
(M.T. 13-9-47).

PR 17.727-47 - (EM. 16.442 - M.J.N.I.). Abertura de crédito
especial para prover de recursos cia Tribunais Eleitorais. "Ao Ministério
da Fazenda. 12-9-47." (M.F. 13-9-47).

PR 17.728-47 - (E.M. 16.441 - M.J.N.I.). es quisição de automó-
vel pelu Tribunal Federal de Recursos. "Ao Ministério da Fazenda. 12-9-47."
(M.F. 13-9-47).

PR 17.729-47 - (E.M. 16.271 - M.J.N.I.). Abertura de crédito
especial para atender a compromissos do S.A.M. "Ao Ministério da Fa-
sedda. 12-9-47." (M.F. 13-9-47).

PR 17.730-47 - (E.M. 16.340 - M.J.N.I.). Comissão de Estudos
paro localização da nova capital do Brasil. Dispensa de concorrência para
movimentação de adiantamento. "Ao Ministério da Fazenda. 12-9-47." (M.F.
13-9-47).

PR 17.731-47 - (E .M . 16.256 - M. J. N . I . ) . Peta-arca da Cunha
Melo Maranhão. Redimo ao cargo de Procurador da República. "(Inde-
ferido. 12-9-47." (M.J. 13-9-47).

• Ministério da Marinha

PR 17.607-47 - (E.M. 1.769-B - M.M.). Autorização paira ob-
tenção de empréstimo destinado a aquisição de área de terreno. "Autorizo.
10-9-47." (M.M. 13-9-47).

Ministério da Fazenda

PR 17.738-47 - (E.M. 1.305 - M. .F). Resposta à carta sôbre
exportação de carne. "Opine o Ministério da Agricultura, com urgência.
12-9-47." (M.A. 12-9-47).

-- Ministério da Viação

PR 11.270-47 - (E.M. 308 - M.V.O.P.). Construção do parto
de Corumbá. "Ao Ministério da Fazenda, para juntar ao PR 10.832-47,
opinar e restituir, com urgência 12-9-47." (M.F. 12 de setembro de
1947).

PR 15.167-47 - (E.M. 235 - M.V.O.P.). Situação da Compa-
nhia Cantareira de Viação Fluminense. "Solicito ao Sr. Ministro da Fazenda
que convoque o Sr. Ministro da Viação e o Prefeito do D. Federal, a
fim de que, em conjunto, apreciem o assunto e, com urgência, ofereçam su-
gestões conclusivos para resolvê-lo. 10-9-47." (M.F. 13 de setembro de
1947).

PR 17.608-47 - (E. M. 306 - M.V.O.P.). Sociedade Brasileira
de Siderurgia, S.A. Redução de frete cobrado pelo S.N.B.P. "Arquive-se.
10-9-47." (M.V. 13-9-47).

PR 17.686-47 - (E.M. 217 - M.V.O.P.). Autorização para ce-
lebração de contrato, com o governo de Minas. sôbre o inicio da constru-
ção da Usina Hidroelétrica de Feixo Funil. "Autorizo. 10-9-47" (M.V.
13-9-47).

.-- Ministério da Agricultura

PR 17.682-47 - (E.M. 1.394 -- M.A). Execução de obras pre-
vistas na Lei n.° 23, de 15-2-47 (Vale do Rio São Francisco). "De acordo.
Ao Ministério da Viação. Tenha-se em vista, previamente, o disposto no
parágrafo 3.° do art. 18 da Conetituição. 17-8-47." (M.V. 13 de setembro
do 1947).

DA FREPCJBLICA

-- Ministério da Educação

PR 7.906-47 - (Proc. 105.961-46 - M.E.S.). Readmissão de
Manieta Rocha. "Aguarde oportunidade. 12-9-47." (M.E.S. 13 de setem-
bro de 1947).

PR 32.278-46 - (Proc. 85.641-46 - M.E.S.). Antônio Celso
Jucá. Estabilidade. "D.A.S.P." (D.A.S.P. 13-9-47).

PR 32.558-46 - Proc. 83.228-46 - M.E.S.). Pedido de reconhe-
cimento do Instituto Politécnico da Bebia, como estabelecimento de ensino
industrial. "Arquive-se. 11-9-47." (M.E.S. 13-9-47).

PR 5.278-47 - (Proc. 21.903-47 - M.E.S.). Permanência de Iná
Nunes no estrangeiro. "Sim, sem vencimentos. 11-9-47» (M.E.S. 13
de setembro de 1947.

PR 11.861-47 - (Proc. 85.061-44 - M.E.S.). João Batista Bit-
tencourt de Castro. Aproveitamento como dentista. "Arquive-se. 10-9-47."
(M. E . S . 13-9-47) .

PR 12.203-47 - (Proc . 66.056-47 -
Heitor Vila-Lobos no estrangeiro. "Autorizo.
setembro de 1947).

PR 17.687-47 - (Proc. 69.701-47 - M.E.S.). Autorização para
Gilberto de Freitas ausantar-se.do país. "Autorizo, se a ausência não im-
portar em qualquer despesa para os cofres públicos, durante o tempo do
afastamento, inclusive de salário e substituição. 10-9-47." (M.E.S. 13
de setembro de 1947).

PR 17.688-47 - (E.M. 137 - M.E.S.). Minutas de termo do
acôrdo entre o Ministério e entidades privadas, para execução de obras
em cooperação. "Aprovo. 10-9-47» (M.E.S. 13-9-47).

PR 17.689-47 - (Proc. 29.895-47 - M.E.S.). Irma Moreira Bas-
tos, Readmissão. "Aguarde oportunidade. 11-9-47." (M.E.S. 13 de se-
tembro de 1947).

PR 17.690-47 - (E.M. 143 - M.E.S.). Escola Ana Néri. sessão
de prédio. "O prédio em aprko está ocupado pelo Centro de Recuperação
das Fôrças Armadas. 11-9-47." (M.E.S. 13-9-47).

PR 17.692-47 - 1Proc. 92.162-44 - M.E.S.). Instituto Benjamin
Constant. Moradia obrigatória de servidores. "Aprovo. 11-9-47." (Por que:
a) sejam incluídos na obrigatoriedade de moradia o Chefe ou um Médico
e um Enfermeiro da Seção de Medicina e Prevenção da Cegueira do Ins-
tituto; b) possam se beneficiar das vantagens de moradores obrigatórios
ou moradores voluntários que sejam servidores do Instituto e que concor-
dem em hospedar outros servidores cegos, alunos externos e bolsistas clie
cursos de especialização mantidos pelo estabelecimento; c) sejam revistos
os aluguéis já devidos pelos servidores cegos e modificado o Regimento do
Instituto). (M.E.S. 13-9-47).

PR 17.694-47 - (Proc. 56.055-47 - M.E.S.). Aristides Rocha.
Acréscimo sare vencimentos. "Indeferido. 11-9-47." (M.E.S. 13 de se-
tembro de 1947).

PR 17.720-47 - E.M. 136 - M.E.S.). Acôrdo coai o Governo
do Acre, para execuçã 2 de obras em cooperação. "Aprovo. 12-9-47."
(Aprova a minuta). M. E.S. 13-9-47.

PR 17.721-47 - 135 - M.E.S.). Acórdo com o Ginásio
Diocesano Santa Luzia, de Mossoró, Rio Grande do Norte, para execução
de obras em cooperação. "Aprovo. 12-9-47." (Aprova a minuta). M.E.S.
13-9-47.

PR 17.732-47 - ;Proc. 68.792-47 - M.E.S.). Autorização para
Alfredo do Arnaral Osório ausentar-se do pois. "Autorizo, se a ausência não
Importar em qualquer despesa para os cofres públicos, durante o tempo do
afastamento, inclusive de salário e subtituição. 12-9-47." (M.E.S. 13 de
setembro de 1947).

PR 17.733-47 - (Proc. 57.788-47 - M.E.S.). Melhoria de Lídia
Pereira da 'Silva. "Autorizo. 12-9-47". (M.E.S. 13 de setembro do
1947),

Orgãos diretamente subordinados à P. R.

PR 12.520-47 - (1?..M. 1.517 - D.A.S.P.). Proc.
meação de escriturários. "Ao Ministério de Fazenda, para
parecer. 12-9-47." (M.F. . 13-9-47).

PR 15.642-47 - (E.M. 1.509 - D.A.S.P.). Proc.
clusão de cargo no Quadro Permanente. 'Ao Ministério da
considerar este parecer. 12-9-47." (M.F. 13-9-47).

PR 17.739-47 - (E.M. 1.511 - D.A.S.P.). Proc. do M.E.S.
Consulta sobre a possibilidade de estender a extranumerários com estabili-
dade a vantagem da percepção de gratificação de função. "Aguarde-se a
regulamentação do art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais Tronai-
tõrial. 12-9-47." (M .E . S. 13-947).

M.E.S.). Permanência de
10-9-47." (M.E.S. 13 de

do M.F. No.
considerar este

do M.F. In-
Fazenda, para
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Diver:ms

- Do Pará:

PR 17.734-47 - (Rel. de Samuel Eti.-_,no Aires de Almeicle.) . . Paga-
mento do diferença de proventos. "Ao Minist&io da Viação. 11-9-47".
(M. V. 13-9-47).

DESPACHOS DO SECRETARIO DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

Do Poder Legislativo

órgãos diretamente subordinados à P. R.
Ref. . ao

PR 11.108-47 - (Carta 2.112-110.4 - C .I. C. ) InformaçWo
fada à amara a respeito de requisição de funcionário. "Ciente. Arquive-meai
11-9-47." (Arq. na D.E. 13-9-47) .

Ref. ao
PR 16.652-47 - (Of. . 5.291 - I . B . G .E .). Resposta à Circulai

n.° 11-47, da S . P . R . "Ciente. Arquive-se. 11-9-4,7." aArca. na D.E.
13 de setembro de 1947) .

Autarquias

DIÁRIO OFICIAI: *(Seção I)
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PR 17.789-47 - (Of. . 1.986 da Câmara dos Deputados) . Pedido de
infe.rmaçCcH. sobre a aposentadoria do Mini3tro Pacheco de Oliveira. "De
ordem: Submeto ao Sr. Ministro da Guerra. 12-9-47." (M G . 12 de
setembro de 1947) .

- Poder judiciário
PR 17.790-47 - (Of. . 258 - S.T.F. ) . Pedido de Informações sare

o Mandado de Segurança n.° 875, do Estado de São Paulo. "De ordem:
Submeto ao Sr. Ministro do Trabalho, solicitando seja anézada a infor-
mação. 12-9-47." (M.T. 12-9-47) .

da Justiça

PR 16.163-47 - ( Of . 3.589 - Lóide Brasileiro) .
Araújo Machado. Aproveitamento. "Restituo ao Lóide
tendo responder e arquivar. 11-9-47." (L.B. 13-9-47).

PR 16.868-47 - (Of. 3.575 - LOide Brasileiro)
Aproveitamento. "Comunique-se • arquive-se no L.B.
13-9-47) .

Ref. ao
PR 17.337-47 - (Of. 16.239 - I.A.P.E.T.C.)

Elza Marques Corrêa, à disposição da S.P R. -À ,,
fins. 11-9-47." (D.E. 13-9-47),

. Afastamento de
para os deviatoa

Válter Costa de
Brasileiro, Botica-

Rubens Pinha.
10-9-47." (L .B.

PR 11.022-47 - (Of. . 3.444 - M. J .N.T . ) . Informações prestadas
pelos ,overno do Etn.do do Rio e do Estado de Pernambuco sobre prejuízos
causadas per inundae,r.es. "Ciente. Arquive-se no M.J.N.I. 10-9-47." (M.J.
13-9-47) .

ia-- Ministério das Relações Exteriores
PR 14.914-47 - (Carta DPo-113-601.34 (00) - M . R .E. ) Mamo-

tini de re.-re::ntantes (hs populações baltas. "Encaminho ao M.R.E.. so-
licitando te.-J)nder e arquivar. 11-9-47." (M.R.E. 13-9-47).

- P.1inist,:rio da Viação
ao

PR 17.320-47 - (Carta 693 - M.V O .P ) . Designação de Joaquim
fle Barres Vi.:gs para elentento c:e ligação com a S.P.R. ''De entrada
e vote. 12.-‘)-d7.' (S. P . . 13-9-47)

rt'Enliará'io da Agricultura
PR 17 . r;09-47 - (Of. . 716 - M . A . ) . Comunicação de designação

para a Chefia, interina, do Gabinete do Miniatro "Ciente. Reeiatre-ae e
arquive-se no M . A. 10-9-47." (M.A. 13-9-47) .

se, Ministério da Educação
PR 10.991-17 - (Of. . 381 - M .E . S ) . Lenidas Lopes Lima. Ma-

trícula gratuits. . "Solicito ao M.E.S. que considere o final do despacho
de 10-3-47. 11-9-47." (M.E.S. 13-9-47) .

PR 15.984-47 - (Of. . 380 - 1VI.E S ) . Edgar Cardoso. Plano de
org,anizaça o e execução de concurso musical. "Solicito ao M .E . S. que et-
clareça o interessado e arquive. 12-9-47." (M . E S 13-9-47) .

-- Ministério do Trabalho
PR 10.001-46 - (Of. 2.082 - M.T.I.C. ) . José Ribamar da Silva.

Paga manto do ....,13ono familiar. "Restituo ao M .T C . , solicitando respon-
der no interessado e arquivar. 9-9-47." (M .T. 13-9-47) .

PR 17.951-46 - (Of. . 2.096 - M.T.I.C.). Francisco Viana da
Silva. Apceentadoria pelo I. A .P .E.T.C. "Restituo ao M.T.I.C., soli-
citando rap.inder ao interessado e arquivar. 10-9-47." (M.T. 13-9-47) .

PR 23.252-46 - (Of. 5.132 - M .T.I.C.). Maria Leonoa Fritas
Barlana . Concessão de pensão pelo I.P.A.S .E. "Restituo ao M.T.I.C.,
solicitando responder à interessada e arquivar. 10-9-47." (M .T. 13 de se-
tembro de 1947) .

PR 32.910-46 - (Of. . 2.097 - M.T.I.C.). Agostinho Matuael da
Silva. Aproveitamento na Fábrica de Munições de Juiz de Fora. "Enca-
minho ao M Cá . 10-9-47." (M . G. 13-9-47) .

PR 2.565-47 - (Of. . 2.098 - M .T . C . ) . Roque Marque. doe
Santos. Di .speln,a de paàatnento de dívida ao I.A.P.C. "Restituo ao
M.T.I.C., iiiicitando responder ao interessado e arquivar. 10-9-47." (M.T.
13-9-47) .

PR 14.646-47 - (CM. 1.588 - M T . C . ) . Clariba ti Vilarim de
V. Cialvâo. Organização do Ministério Público. "Arquive-se no M.T.I.C.".

. T.	 13-9-47) .
PR 16.100-47 - (CM. 2.186 - M.T.I.C.). Sindicato da Indústria

de Mandioca de Carasinho. Tabelamento da raspa de mandioca. aEnCa-
rninho ao M . A . 10-9-47." (M . A. 13-9-47) .

la 17.301-47 - (Of. 2.183 - M .T .I.C.). Sociedade Rural Bra-
sileira. Reclamação sôbre aumento de . fretes. "Restituo ao M.T.I.0 ., so-
licitando responder à interessada e arquivar. 10-9-47." (M T. 13 de se-
temia o de 1947) .

PR 17.093-47 - (Of. . 2.099 - .T . C ) . Euclides Pinto Gonçal-
ves e outro'. Equiparação de padrões de vencimento. "Restituo ao M.T.I.C.,
solicitando re t ponder e arquivar. 10-9-47." (M .T. 1.3 de setembro de
/947) .

Ministério da Aeronáutica

PR 13.574-47 - (O!. 408 - M Aer . ) . Doutorandos da Escola
rluminense de Medicina Veterinária. Concessão de passagens. "Reaponda-
r:a da FICISI'd0 com as informações prestadas pelo M .V.O.P. • M. Aer.
ti arquive-se. 10-9-47." (Arq. na D.E. 13-9-47).

Govêrnos Estaduais

- Da Paraíba:

PR 17.691-47 - (O!. 264 - Escola de Agronomia do Nordeste -
Paraíba). Remessa de exposição sobre a federalização daquela Escola. "En-
caminho ao Ministério da Aericultura . 11-9-47." (M.A. 13 da setembro
de 1947) .

Diversos

Da Bahia :

PR 17.650-47 - (Carta de Lúcio Leite) . Cancelamento de multa fis-
cal . "Encaminho ao M .F solicitando responder ao interessado, era face
do expediente anterior, e arquivar. 9-9-47." (MA? . 13-9-47) .

PR 17.657-47 - (Carta de Olegário Ferreira dos Santos). Colocação.
"Encaminho ao D . A .S.P . , solicitando apreciar, responder • arquivar.
8-9-47." (D . A . S .P. 13-9-47)

Do Ceará

PR 17.646-47 - (Carta de Carmelia Soares e outraa) . Obulo para
ist matriz local. 'Encaminho ao M . E. S . , solicitando apreciar, responder e
arquivar. 9 . 9-47." (M.E. 13-9-47) .

PR 17.661-47 - (Carta de Antônio de Freitas Lima), Abano fami-
liar . "Encaminho ao M .T . C . , solicitando apreciar, responder • arqui-
var. 8-9-47." (M .T. 13-9-47) .

- Do Distrito Federal:

PR 17.618-47 ( Req . de Abel Ferreira doe Santo,). Nomeação.
"Comunique-se que, em face da Circular 9-47 da S.P.R. (Diário Oficial
de 6-8-47), o pedido não pode ser considerado e arquive-se no M.J.N.1.
5-9-47." (M . J . 13-9-47) .

PR 17.620-47 - (Certa de Deocleciano Nunes) . Descanso semanal
remunerado. "Comunique-se que, em face da Circular 9-47 da S.P.R.
(Diário Oficial de 6-8-47), o pedido não pode ser considerado e arquive-se
no M . Aer. 4-9-47." (M . Aer. 13-9-47).

PR 17.623-47 - (Tel. de Vicente La Padula) . Solicita respeeta de
telegramas. "Responda-se, confirmando as informações anteriores e arquive-
se na D .E . 22-8-47". (D.E. 13-9-47) .

PR 17.624-47 - (Carta de Eleonora Gouvea Scart) . Melhoria de
provento. "Comunique-se que, em face da Circular 9-47, da S.P.R
pedido não pode ser considetado . Ao M . E. S., solicitando arquivar. 29 do
agasto de 1947." (M.E. 13-9-47) .

PR 17.625-47 -- (Carta de José Pedreira Amorina Dantas) Promo-
ção. "Comunique-se que, em face da Circular 9-47, da S .P.R o pedido
não pode ser considerado. "Ao D C . T para arquivar. 29-8-47." (D.C.T.
13-9-47) .

PR 17.627-47 - (Carta de Rosa Cessar) . Nomeação. "Comunique-se
que, em face da Circular 9-47, da S .P .R o pedido não pode ser conside-
rado. "Ao M F . , solicitando arquivar. 29-8-47." .F. 13 de setembro
de 1947) .

PR 17.645-47 - (Req . de João Batista da Gama Filho) . Remessa
de cópia de música e let-a de sua autoria. "Submeto à apreciação do
M .E.S. 9-9-47." (M . E . 13-9-47) .

PR 37.648-47 - (Carta de Alexandre Batista Vasconcelos) . Admis-
são no quadro de funcionários da Colônia Juliano Moreira. "Encaminho ao
M .E.S., solicitando apreciar, responder e arquivar. 9-9-47." (M . E . 13
de setembro de 1947) .

PR 17.652-47 - (Carta de Francisco Militão de Lima) . Pedido de
lote de terra. "Encaminho ao M . A., solicitando apreciar, responder • ar-
quivar. 9-9-47." (M . A. 13-9-47) .

PR 17.659-47 - (Tel. da Casório de Melo'. Nomeação de joaqu?hre
Leitão Assunção. 'Encaminho ao M.J.N.I., solicitando apreciar.
pender • arquivar. 8-9-47." (M.j. 13-9-47).
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PR 17.662-47 - (Carta de Jandir Santos). Colocação. "Encaminho
A P.D.F., solicitando apreciar, responder • arquivar. 8-9-47." (P.D.F.
13-9-47).

PR 17.722-47 - (Req. de R. J. d'Almeida Saraiva). Autorizarão
caça firmar contrato com o D.N.C. "De ordem: Encaminhe-se ao Minis-
tério da Fazenda. 12-9-47." (M.F. 13-9-47).

PR 17.740-47 - (Req. da Sociedade Continental de Exportação e
Importação, Ltda.). Prorrogação de licença de exportação para embarqua
de feijao. "De ordem: submeto co Conselho Federal de Comercio Exte-
rior. 11-9-47." (C.F.C.E. 13-9-47). 	 I

• De Goiás:
PR 17.626-47 - (Carta de José Rodrigues Sobrinho). Colocação

para dois filhos. "Comunique-se que, em face da Circular 9-47, da S.P.R.,
o pedido não pode ser considerado. Ao M.E.S., para arquivar. 29-8-47.'
(M.E. 13-9-47).

PR 17.655-47 - (Certa de Pedro Gusmão). Reclamação siibre no-
meações de fiscais. "Encaminho ao I.A.P.I., solicitando apreziar, respon-
der e arquivar. 9-9-47." (I.A.P.I. 13-9-47).

- Do Maranhão:
PR 17.652-47 - (Carta de Vira:dia de Jesus Penha). Colocação para

uma irmã e admissão de um irmão na Escole Técnica de São Lula. "En-
caminho ao M.E.S., solicitando apreciar, responder e arquivar. 9-9-47."
(M.E. 13-9-41).

- De Minas Gerais :
Ref. ao
PR 11.746-47 - (Carta de Genesio Alves da Silva). Admissão no

D.C.T. "Encaminho ao D.C.T., Ofiel t2 n d o responder, em face do ex-
pediente anterior e arquivar. 9-9-47." (D.C.T. 13-9-47).

Ref. ao
PR 12.347-47 - (Carta de Maria da Encarnação Térrea). Colocação

para Boaventura Tenras. "Arquive-se no D.C.T., à vista da informação
dada à interessada. 10-9-47e . (D.C.T. 13-9-47).

PR 17.613-47 - (Carta de João de Deus). Internamento em hospi-
tal. "Encaminho ao M.E.S., clicitando apreciar, responder e arquivar.
9-9-47." (M.E. 13-9-47).

PR 17.615-47 - (Carta de Ana Santina da Costa). Promoção de
José da Costa Ibituruna. "Responda-se que o iesunto é da competência das
autoridades estaduais e arquive-se na D.E. 4-9-47." (D.E. 13 de setem-
bro de 1947).

PR 17.619-47 - (Carta de Querubino Ferreira de Figueiredo). Pedido
de automóvel ou Ideia". "Responda-se que o assunto foge à alçada do go-
vêrno e arquive-se na D.E. 4-9-47." (D.E. 13-9-47).

PR 17.654-47 - (Certa de Jose Geraldo). Pedido de penicilina.
"Encaminho ao M.E.S., solicitando apreciar, responder e arquivar. 9-9-47."

M.E. 13-9-47).
PR 17.858-47 - (Tel. de Aurélio Ferreira Guimarães). Melhoria

da Estrada de Rodagem, próxima ao Matadouro Municipal de Juiz de Fora.
'Encaminho ao D.N.E.R. 8-9-47." (D.N.E.R. 13-9-47).

PR 17.660-47 - (Carta de Madre Maria Liesa Gonzaga). Auxílio
para continuação de obras. "Encaminho ao M.E.S., solicitando apreciar,

• responder e arquivar. 8-9-47." (M.E. 13-9-47).
PR 17.663-47 - (Carta de José Estavam da Silva). Auxílio para

compra de terras. "Encaminho ao M.A., sailicitando apreciar, responder
o arquivar. 8-9-47." (M.A. 13-947).

PR 17.665-47 - (Carta de Jaú Sérgio de Oliveira). Empréstimo.
"Encaminho ao I.A.P.C., solicitando apreciar, responder e arquivar. 8
de setembro de 1947." (I.A.P.C. 13-9-47).

PR 17.669-47 - (Tel. de Gentil Castro Vidigal). Concessão de be-
nefícios atrazados, para tratamento de saúde. "Comunique-se que, em face
da Circular 9-47, da S.P.R. (Diário Oficial de 6 de °gesto de 1947), e
pedido não pode ser considerado e arquive-se no E.F.C.B. 4-9-47." (E.F.
C.B. 13-9-47).

PR 17.670-47 - (Tel. de Adolfo de O l iveira Santos). Transferência.
"Comunique-se que, em face da Circular 9-47, da S.P.R. (Diário Oficial
de 6-8-47), o pedido não pode ser considerado e arquive-se no M.V.O.P.
5-9-47." (M .V. 13-9-47).

PR 17.672-47 - (Tel. de P. Felinto Brandão). Promoção de José
Augusto Faleiro. "Comunique-se que, em face da Circular 9-47 da S.P.R.
(Difirio Oficial de 6-8-47), o pedido não pode ser considerado e arquive-se
no D.C. 4-9-47." (D.C.T. 13-9-47).

PR 17.684-47 - (Req. de José de Luca). Cancelamento de retenção
de importáncia para fundo de indenização. "De ordem: Submeto ao senhor
Ministro da Fazenda. 10-947." (M.F. 13-9-47).

• Do Paraná :
PR 33.497-46 - (Carta de Durval Alves Paula). Solução de processo.

"Arquive-se. 11-9-47." (D.E. 13-9-47).
PR 17.616-47 - (Carta de Joneval Jose Ferreira). Aquisição de

caminhão. "Responda-se que o assunto foge à alçada do Governo. 4-9-47."
(D.E. 13-9-47).

PR 17.667-47 - (Tel. de Henrique Hausen e outros). Salário fa-
mília. "Comunique-se que, em face da Circular 9-47 da S.P.R. (Diário

*Oficial de 6-8-47), o pedido não pode ser considerado • arquive-se no
D.C,T. 8-9-47." (D.C.T. 13-9-47).

- De Pernambuco:
Ref. ao
PR 16.737-47 - (Carta de Fernando Nunes). Colocaçgo. "Encaminho

ao D.A.S.P., solicitando responder ao interessado, em face do expediente
anterior • arquivar. 10-9-47." (D.A.S.P. 13-9-47).

PR 37.649-47 - (Carta de José Nunes de Oliveira). Prorrogação
de prazo para pagamento ce impesto de renda. "Encaminho ao M.F., so-
licitando apreciar, responder e arquivar. 9-9-47," sel.F. 13 de setembro
de 1947).

- Do Piauí :
Ref. ao
PR 17.059-47 - (Carta de José Mechado Coelho). Nomeação. "En-

caminho ao M.F., tendo em vista o expediente anterior. 9-9-47." ç M.F.
13-9-47).

PR 17.621-47 - (Carta de José de Sousa Lima). Reintegração.
"Responda-te que o assumo e da competência dae autoridades estaduais
e arquive-se na D.E. 5-9-47." D.E. 13-9-47).

Do Rio Grande do Norte:
PR 17,612-47 - (Carta de Aureliano Ribeiro de Cast ao). Indulto.

"Encaminho ao M.J.N.I., solicitando apreciar, responder e arquivar. 9
de setembro de 1947." (M el. 13-9-47).

Do Rio Grande do Sul:
PR 17.614-47- - (Carta de Abenor Laureano Neto). Indulto. "En-

caminho ao M.J.N.I., solicitando apreciar, reeponder e arquivar. 9-9-47."
(M.J. 13-9-47).

PR 17.647-47 - (Carta de Isabel Alves 1V:inalou). Admissão no
D.C.T. "Encaminho ao D.C.T., solicitando apreciar, resparder e arqui-
var. 9-9-47." (D.C.T. 13-9-47).

"Encaminho ao M. F., olicitando
PR 17.651-47 - (Carta de Is'piter Guaraci Machado). Nomeação.

'apreciar, responder e arquivar. 9-9-47."
(M,F. 13-9-47).

PR 17.671-47 - (Tel. de Pedro José de Sousa Pires). Reclamação
&Obre promoção. "Comunique-se que, em face da Circular 9-47 da S.P.R.,
o pedido não pode Fel' levado em consideração. Ao M.F., solicitando ar-
quivar. 29-8-47." (M.F. 13-9-47).

PR 17.674-47 - (Tel. de Zéfiro Minghelli e outros). Manifestação
contrária ao projeto de proviaionamento de cantadoras. -Encaminho ao
M.E.S. 5-9-47." (M.E. 13-9-47).

- Do Rio de Janeiro :
Ref. aro
PR 15.151-47 - (Carta de Valdemar Valadão). Colocação. "Arquive-

se no D.A.S.P., à vista da informação dada ao interessado. 10-9-47."
(D.A.S.P. 13-9-47).

PR 17.666-47 - (Carta de Ateria Eulália Terra Pinhal). Melhoria
de pensão. "Encaminho ao I.P.A.S.E., solicitando apreciar ,responder •
arquivar. 6-9-47." (I.P,A.S.E. 13-9-47).

PR 17.695-47 - (Tel. de Aluízio Ribeiro Roland). Agradecimento
por promoção. "Ciente. Arquive-se na E.F.C.B. 6-9-47» (E.F.C.B. 13 da
setembro de 1947).

De Santa Catarina:

PR 17.681-47 - (Carta de Moacir de Oliveira). Comunica exercício
de função. "Arquive-se na D.E. 10-9-47." ç D.E. 13 de setembro da
1947).

- De São Paulo :
PR 17.610-47 - (Of. do Departamento de Presídios do Estado da

São Paulo. Indulto para Kenjiro Yamauchi e Fusatoshi Yamauchi. "En-
caminho ao M.J.N.I., solicitando apreciar, responder e arquivar. 9-9-479
(M.J. 13-9-47).

PR 17.622-47 - IMem. de João Capristano Rodrigues Alckimin).
Pagamento de vencimentos de Sofia Serevicius. "Responda-se que o assunto
foge à alçada do Governo Federal. 28-8-47.' (DE. 13 de setesnbro de
1947).	 •

PR 17.628-47 - (Carta de Maurino Brandão). Indulto. "Encaminho
ao M.J.N.I., solicitando apreciar, respondes- e arquivar. 8-9-47." (M.J.
13-9-47).

PR 17.644-47 - (Of. da Associação dos Funcionários e Servidores
Públicos de Sorocaba). Auxilio para construção de colónia de férias. "Sub-
meto à apreciação do D.A.S.P. 9-9-47." (D.A.S.P. 13 de setembro
de 1947).

PR 17.656-47 - 01. da Prefeitura da Estância de Atibaia). Au-
mento de subvenção para a Associação Atlética Catehé. "Encaminho ao
M.E.S., solicitando apreciar, responder e arquivar. 9-9-47» (M.E, 13
de setembro de 1947).

PR 17.664-47 - (Carta de J. Cardoao Silveira). Retnese g do folheto
"A adubação racional do cafeeiro". "Encaminho ao M.A., solicitando
apreciar, responder e arquivar. 8-9-47." (M.A. 13-9-47).

PR 17.673-47 - (Tel. de Arlindo Paula Silva). Salário-família.
"Comunique-se, que, em face da Circular 9-47, da S.P.R., o pedido não
pode ser considerado. Ao D.C.T., solicitando arquivar. 29-8-47." (D.C.T.
13-9-47).

- Do Território do Acre :
PR 17.617-47 - (Carter de Idalina Moreira Barros). Readmissão.

"Responda-ae que o assaria!) foge à alçada do Governo Federal e sugira-se
que se dirija ao Governador, tendo em vista o Estatuto doe Funcionários
Civis da União, art. L a 4-9-47." (D.E. 13-9-47).

Do Exterior:
PR 17.611-47 - (Carta cht Aielo Antonino, Nápoles, Itália). Vinda

para O Brasil como químico industrial. 'Encaminho ao C.I.C,, solicitando
apreciar, responder e arquivar. 9-9-47." (C.I.C. 13-9-47).
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CONSELHO DE SEGURANÇA
NACIONAL

Comissão Especial da Faixa
de Fronteiras

RESOLUÇÕES TOMADAS EM SES-
SÃO REALIZADA A 4 DE • SETEM-
Bn0 DE 1947. SOB A PREISIDÊNCIA
ro .sn. GENERAL ALCIO SOUTO

Estado de Mato Grosso, solicitando
autorização para alterar o contrato
social e aumentar o capital.

Processo n. • 219-47, de -João Du-
rnith & Cia., estabelecidos em Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul, solici-
tando alteração de seu contrato social.

Processo n. o 227-47, de Francisco
Gaspar Lang, residente em Santa
Rosa, Estado do Rio Grande do Sul,
solicitando autorização para transcre-
ver no Registro Geral de Imóveis, uma

Processo n.° 242-47, de Louro & Cta.
de Rio Grande, Estado lio Rio Cezan-
de do Sul, solicitando autorização para
estabelecer-se na mesma cidade.

Processo n.° 243-47 de Modesto
Aquino Gonçalves Velasques, residen-
te em Dom Pedrito, Estado de Rio
Grande do Sul, solicitando autorização
para adquirir terras.

Processo n.° 253-47, de Alcides Falaz
Castagno, estabelecido em Pelotas, Es-
tado do Rio Grande do Sul, solicitan-
do autorização pilar aumentar o ca-
pital social.

Proc. n.° 259-47 de Germano Pisa
Si Cia., estabelecidos em Pelotas, Es-
tado do Rio Grande do Sul, solici-
tando autorização para aumenta: o
capital social.

Processo ne 266-47, de Abílio Pais
de Figueiredo Martins, residente em
Rio Grande, solicitando autorização
para estabelecer-se naquela cidade.

Processo n.° 384-40, de Eugênio Go-
mes da Silva, residente em Corumbá,
Estado de Mato Grosso, solicitando
autorização para comprar um lote de
terras ao Estado de Mato Grosso, si-
tuado naquela cidade.

Deferir:
Prc,Ns, so n. 7e9-44, de Sege Gattass

ti	 estatalecides em Corumbá. certidão de inventário.

NOTICIÁRIO
O Preedente da República recebeu, ontem, no Palácio Catete,

paie, despacho, os Ministros da Fazenda e da Aeronautiea; ene con-
feretieia, o General Antônio José de Lima Câmeea Chefe ae Policia;
e, an, audeencia, o Sr. 	 ário Bittencourt Saimpalo, Direta' ele DASP.

Foram reeebidos, na manhã de ontem, em audiência pelo Presidente
da República os Senadores Vitorino Freire e Maecondes Filho e o Deputado
Eurico Sousa Leão. Os três congressistas palestraram demtradamente
com o Chefe do Governo.

▪ e

Por intermédio de um dos seus oficiais-de-gabinete o Preeidente da
República féz uma visita, na manhã de ontem, ao Sr. Saturnia,. Belo,
ex-Interventer no Maranhão, que se encontra enfermo.

•O Presiclente da República fez-se representar pelo seu Alia:Ante-
de-Ordens, Capitão José da Cunha Ribeiro, no embarque do Embaixador
Osvaldo Aranha, Presidente da Delegação do Brasil à II Sessão da
A.E.senibléia (aaal da Organização das Nações Unicots.

O Presidente da República enviou Mensagem à Ceenara los Deputados,
acempanhada de anteprojeto de lei do Estatuto doe Militares, O qual,
conairvando as linhas gerais do atual Estatuto, não só se ajusta ao
emerito e à letra da Constituição, mas tamiem completa e =solida
disposições espanas em leis posteriores.

O Preecleele da República aprovou a minuta do atelado entre o
Minirío da Educação e Saúde e o Gosarno do Território Federal do
Acre, para a execução, sob o regime de cooperação, das obras da enfer-
maria de mulheres do Leprosário "Sousa Araújo", da cidade de Rio
Branco.

O Presiden'a da República assinou decreto, abruido. pelo Ministério
da Agricultura, o crédito extraordinário de Cr$ 5.925.000,00, para despesas
com o cembate aos gafanhotoS.

▪ e e

O Presidente da República aprovou minuta de acôrdo entre o Mi-
nistério da Educação e Saúde e o Ginásio Diocesano Santa Luzia, de
Moseoró, Estado do Rio Grande do Norte, para execução de obras, sob
• regime de cooperação.

* * *
Estiveram em conferência com o Ministro da Justiça, ontem, oe

Srs. Nereu Ramos, Vice-Presidente da República, Senador Vaidemar
Pedrosa, Deputados Cirilo Júnior, Hugo Borghi, Berto Conde, Emílio
Carlos e Solou Varginha, General Aristóteles de Soma Dantas, Dr. Iria
Meinbere, Dr. Raul Cardoso de Melo, Sr. Alvaro Azevedo Lisboa rilho
C Sr. João Gonçalves Matoso.

* *
Cora a dotação atual de doze milhões do cruzeiros para combate

à peste suína, terrível enferntidade que já roubou dos nossos rebanhos
suínos centenas de milhares de Cabeças, cuidou, imediatamente, o Minis-
tério da Agricultura de elaborar um plano capaz de erradicar essa z-anoae,
/rujas conseqüênoias tanto as têm refletido no comercia a produção da
Imana.

Técnicos veterinários do Rio Grande do Sul, &ata Catarina, Paraná,
São Paulo, Distrito Federal e Rio de Janeiro, convocados peio Ministério
da Agricultura; se encontram em sessão permanente elaborando o referida
plano que inclui providências para extinção dos focos e um novo eneteala
de vacinação.

* * *

De acôrdo com o programa de mecanização da lavoura, o Ministério
da Agricultura vem providenciando a Imediata utilização de terias as
máquinas agrícolas que tem conseguido importar para seus serviços e
trabalho de cooperação com lavradores, ou para revenda pelo custo aos
interessados.

Despediu-se ontem do Ministro da Agricultura o De-meado Sousa
Costa, Presidente da Comissão de Finanças da Câmara e que eai tentar
parte nas Assembléias da ONU.

* * *

O Ministro da Agricultura, além de ter despacnado com na diretetes
do Departamento de Administração, atendeu untem, em nud'éncia,
seguintes pessoas: Deputados Coaraci Nunes, Pacheco de Oliveira e João
Henriques; Arnaldo Guinle, Robert Russell, Dee Jackson, Berent Friele
o Professor J. Griffings e Ornar Viana.

Estêve, também, em demorada conferência com o Minirtro o Sr. De-
sidério Finamor, ex-Secretário da Agricultura do Rio Grarde do Sul e
que veio participar das reuniões de técnicos para o estudo de um plano
de combate à peste suína.

• • •

Tendo cai vista o interêsse despertado pelo Curso Avuko de Aradores
e Tratoristas, que funcionará no km 47 da estrada Rio-São Pau_ lo, o
Ministro da Agricultura designou o técnico Gestão da Costa Pinh eiro -para
exercer a função de Assistente do referido Curso.

e e e

O Ministro da Agricultura aprovou o programa a ser cumeeirio pela
Primeira Reunião Brasileira de Ciência do Solo, a ser rea'izadn nesta
Capital, de 6 a 18 de outubro próximo. A Reunião será realizada na sede
do Instituto de Química Agrícola, no Jardim Botânico; o Mintetro da
Agricultura presidirá as sessões de abertura e encerramento.

Durante os dias 13, 14 e 15, será efetuada uma excursão ao Estado
do Rio, notadamente a Campos.

O Ministro da Agricultura submeterá à consideração ao Presidente
da República, por intermédio do DASP, as plantas, especificaçaes e orça-
mentos referentes ao prosseguimento dos serviços de arz e fôrça destinados
às dependências do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas,
no km 47, da rodovia Rio-São Paulo.

e e e

Tendo terminado no mês passado o Curso Avulso de Apicultura,
promovido pela Universidade Rural e havendo ainda grande nerneeo de
interessados no mesmo, acaba o Ministro da Agricultura de aerovar as
Instruções para o funcionamento de novo Curso, tarr.bérrt de caráter
essencialmente prático, com as indispensáveis aulas teóricas. 	 e

As inscrições estarão abertas durante dez aias , devenda, o candidato
procurar o Serviço Escolar da Universidade Rural, à Avenida Pastem'
it.• 404.



título declaratório. Prove residir con-
tinuamente no pais desde 1930 e escla-
reça se cumpriu o disposto no De-
creto-lei n.0 4.166-42.

P. 27.074-47 - Walter Bach,
dente no Distrito Federal, solicitando
naturalização. Mande reconhecer a
firma no documento fls. 9 e junte pro-
va de profissão ou meio de vida. De-
clare por extenso os nomes dos genito-
res.

P. 27.303-4'7 - Luis Gonzaga Nocha,
residente no Paraná, solicitando natu-
ralização. Junte prova de profissão ou
meio de vida.

P. 27.323-47 - Antônio Gonzalez
Gimenes, residente em eão Paulo, so-
licitando titulo deciaratório. Declare
as grafias exatas dos nomes Gonaales,
Gimie.nes e Velas.que, a fim de evitar
retificação futuras.

P. 27.369-47 - Eduardo Esteves
Tristão, residente no Estado do Rio,
solicitando titulo declaratório. Junte
nova certidão do Registro de Imáveis
de que conete corretamente a data da
escritura de compra.

P. 27.498-47 - Argemira Dueire da
Fonseca, residente em Pernambuco,
solicitando naturalização. Complete
selos em peças dos processos.

P. 27.499-47 - Sara Breina
resiaente no Paraná, solicitando nein.
ralização.'Esclareça as divergências de
nome na carteira mcdélo 19 e nos do-
cumentos, juntando certidão de nas-
cimento ou de casamento.

DA GUERRA

Sábado 13	 DIÁRIO OFICIAL' '(Seção Setembro de 1947 12193

Dia 6

Requerimentos despachados por esta
Subdiretoria - Pedro Coralino AIVCR
da Silva, 3.° Sargento Enf. Vet. 're-
servista), solicitando reinclusão nas
fileiras do Exército. - Arquive-se, era
face cio n. 0 3, do Aviso n.° 15. de 6
de janeiro de 1947. (Nota-D3A-P).

Antônio Dias Machado, 3.° Sargen-
to Mestre-Ferrador (reservista),
citando reinclusão nas fileiras do Exér-
cito. - Arquive-se, em face do nú-
mero 3 do Aviso n.° 15, de 6-1-19-17.
(Nota-186-D3A-P).

Osvaldo da Silva Cerqueira, 3.° Ser-
gento Enf. Vet. da E. V. E., pedniee
para ser contado como férias o (-o-
rlado de vinte (20) dias dos quaranta
e cinco (45) que esteve baixado ne
H. C. E. - Deferido Seja consiee-
rado como férias o período de vinte
(20) dias dos quarenta e cinco (451
que esteve baixado ao Il. C. E., ai
5 de maio a 20 de junho de 1947, (E
acôrdo com o Aviso n, 0 154, cie a2
Janeiro de 1914 e tendo em viste ri
inforreeções do Er. Cmt. da E. V E

Transf erência por Conta Prónria -
Transfiro, por culta prónria, o 3. 0 Sar.
gento Mestre-Ferrador Ariste.0 Manuel
dos Santos, do 15. 0 B. C. (Curit;ba),
tiara 1/19. 0 R. C. (Três Coraçõesl
Prep.-l12-DA-P).

Declaração sóbre a data de nasci-
mento de sargento - Declara-se para
os devidos fins, que o 2.° Sargento nú-
mero 23, Valdomiro Ribeiro de Oli-
veira, do contingente desta Sublire-
toria, nasceu em 20 de abril de 1121,
conforme consta da certidão de wls-
cimento que apresentou.

Esta declaração é feita em virtecle
de não constar de seus assentamen-
tos, o dia e mês do seu nascimenio.

Entrega-se ao interessado, a certidae
em aprêço, mediante recibo passada
na presente nota. (Nota-22-Contin-

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão do Pessoal

SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 1947
IROM(OES POR MERECIMENTO

Cari eira de Diplomata
Promoção à &.see N - (1 vaga)

./. C • car Correia 	 1	 15.714
2. 11 ri> de Deus Iereancie s	 	 15.714
3, Peula Ceelho cie Alia-cicia 	 	 15,714
4. Sílvio Rangel de Caste()	  	 15,714
5. Carlos . Meximiano de Figue.redo 	 	 15,714
6. Manuel César de Góis Monteiro 	 	 15,714
7. Orlando Leite Ribeiro 	 	 15,714
8. Labienno Salado oca Sentes 	 	 15 714
9. Anibal de Saishia Lima. 	 15,714

10. Caio de Melo Franco 	 	 15,714
11. Moacir Ribeiro Lriges 	 	 15.14
12. Milton César de Weguelm - Vieira 	 	 15,714
13. Adriana ele Scusa Quartin 	 	 15,714
14. Paulo Germeno Hasslecher. 	 15,714
15. Décio Martins Co1mbra 	 	 15,714
16. João Pinto da Silva 	 	 15,714
17. Heitor Lira	 15,714
18. Fernando Iábo . 	 	 15.714
19. Joaquim de Sousa Leão Filho 	 	 15.714
20. Ternistócles da Graça Aninha 	 	 15.714
21. Abelardo Bretanha Btieno do Prado 	 	 15,714
22. Mário Moreira da Silva 	 	 15.n 14
23. Alfredo Polzin	 15.714
24. Caries da -Silveira Martins Remos 	 	 15,714
25. Francisce Gualbsrio c:e Oliveira Filho 	 	 15,714
26. Artur dos GuimarfR.es Basto ,	 	 15,714
27. Lins Guimarães E:reinicies Pinheiro 	 	 15 714
28. Ildefonso Falcão	 15.714
29. Oiono, Hermogene. o . Dutra. 	 	 15,714
30, Antônio. de Vilhena. Ferreira Br c oa 	 	 15.714
31. Tralano Medeiros do Face 	 	 15,714

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

E NEGÓCIOS INTERIORES
DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações
DESPACHO DO CHEFE

Processo 9.423-47 - Desembargador
Antônio Rodolfo Toscano Espínola -
Compareça à Seção de Arquivamento
déiste Ministério, para receber a certi-
dão requerida. Em 11-9-47,

DEPARTAMENTO DO INTERIOR
E DA JUSTIÇA

Divisão de Assuntos Políticos
Seção de Nacionalidade

ATOS DO CHEFE DE SEÇAO
Expediente de 10 de .setainbro de 1947

P. 26.27-47 - Felace Palmiro liber-
tino Rosso, residente em Pernambuco,
solicitando naturalização. Complete
sêlo em ireças do prece:is°, prove os lo-
cais em que residiu anteriormente a
1940. Prove estar desobrigado do ser-
viço militar no pais de origem e escla-
reça as divergências de nome.

P. 26.973-47 - Gustav Henning, re-
sidente era Santa Catarina, solicitando

MINISTÉRIO
G-'11BINETE DO MINISTRO

•
EXPEDIENTE DO MINISTRO

PG:iTAIZIA N. 203. DE 11 DE SE-
=Paseo LE 1947

4	 Dia 11 de Setembro de 1947

O Ministro de Estado da Guerra
ao Exmo. Sr. General de Divisão,
Raimundo Sampaio.

Tendo chegado ao meu conheci-
mento que, durante a instrução de tieo
de armas portáteis dos oficiais do
Quartel General da Zona Militar
Leste e Primeira Região Militar, rea-
lizada hoje, no Stand de Tiro Ge-
neral Dutra, no momento inspecio-
nada pelo Exmo. Sr. General Div.
Euelides Zenóbio da Costa, houve um
disparo casual de uma arma indo o
projetil atingir o Major Levi Doval
Henriques, que faleceu em conee-
qüência do ferimento, determino seja.
com a possível urgência, instaurado
o competente Inquérito Policial Mi-
litar. delegando a V. Excia., para
&se fim. as atribuições policiais que
me competem.

Requerimentes:

Adão Becler Novais, 2.° Tenente do
Q. A. O. - Contagem de antigui-
dade de promoção: "Indeferido. - O
art. 7.° do Estatuto dos Militares re-
gula claramente o assunto".

Antônio da Rocha Lima. Major
I. E. da Reseraa de primeira classe.
- Data de promoção e ressarcimento
de preterição: "Indeferido, de acôrdo
com o parecer unânime da C. P. E.
O requerente poderá, se quiser, recor-
rer ao Judiciário'.

Armando Ribas Leitão, Major
Chefia do E. M. da. 1. a D. I.: . "Ia,
deferido, de acôrde com o patecer unâ-
nime da C. P. E.".

Ciro Lacerda de Azevedo, 2.° Te-
nente R/2. - Corrigenda de ,seu
nome, em documentos dêste Minis-
tério: "Deferido, visto t3r ficado pro-
vado que o nome do requerente foi
sempre escrito COM "Y" (Cyro). -
Providencie-se a correção solicitada",

Eailberto Pinto Nogueira, Major. -
Pedindo, em grau de recurso, ficar
Sem efeito a transferência de oficiais
do Quadro A para o Quadro Ordinário'
"Mantenho o despacho anterior, de
aceira° com o parecer unanime da
C. P. E. -- O requerente, se quiser.
poderá recorrer ao Judiciário".

Edilbsrto Pinto Nogueira, Major. -
Colocação no almanaque do Exército:
"Deferido, de acórdo com o Parecer
unânime da C. P E. O Major Fran-
cisco Labanca deve figurar, no Alma-
naque do Exército entre es Majores
Paulo de Queirós Duarte e Evandro
Conceição Del Carona".

Fábrica de Fogos Brasil Ltda. -
Registrar. - "Concedo o titulo de re-
gistro".

Fridolino Xexée Duarte, 1.0 Tenente,
Q. A. O. - Reconsideração de ato:
"Delericio. Reconsidero o despacho
dado ao requerimento anterior, a 2 de
Março de 1947, em virtude do novo
parecer emitido pela C.- P. do Q.
A. O. O requerente deve ser colocado,
no Almanaque do Exército, imediata-
mente abaixo do 1° Tenente de infan-
teria do Q. A. O., Eugênio de La
Côrte".

Hermogeries Micro, 2.° Sargento. -
Promoção. - "Autorizo a promoção,
contento que de direito lhe caiba e
haja vaga".

José Rodolfo Toledo de Abreu, Te-
nente-Coronel da Reserva de primeira
classe. - Reconsideração de despa-
cho: "Indeferido, de acôrdo coni o
parecer unânime da C. P. E. O re-
querente foi efeelvado no .Magistério
Militar e incluído. .em conseqüência.
na reserva a 15 de Dezembro de.1939'
Não pode, por conseguinte, contar an-

tiguidade de pôeto, no Magistério. Mi-
litar, antes dessa data".

Mauro Ferraz Andrade, 1:.° Tenente
- Retificação de classificai:ão no Al-
manaque Militar: 'Indeferido. - A
colocação do requerente na Almana-
que do Exército corresponde precisa-
mente à classificação que obteve no
curso da Escola Militar.

Moacir Reis, 1.° Tenente, Q. A. O.
- Antiguidade de pôsto: "Indeferido.
- O art. 7.° do Estatuto dos Militares,
regula claramente o assunto".

Severino Ferreira da Si.va - Re-
gistro de fábrica: "Concedo o titulo
de registro-.

Valdemar Noronha Mera Barreto,
Major de cavalaria. - Reeificação do
número de ordem na escala dos Ma-
jores de cavalaria no Almanaque do
Exército para o ano de 1945: "Defe-
rido, de acôrdo com o parecer unâ-
nime da C. P. E O requerente deve
figurar, no Almanaque do Exército en-
tre os Majcres Valter Cramer Ribeiro
e Mário de Almeida Brandão.

DEPARTAMENTO GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Remonta
e Veterinária

Subdiretoria de Veterinária
ATOS DO SUBDIRETOR DE

VETERINÁRIA

Dia.3 de setembro de 1547

Transferência por conta própria -
Transfiro, per 'conta própria e em
nome do _Ex.mo. Sr. Ministro, o Ca-
pitão Veterinário Edson Paranhos
Amazonas de Ahr.zada, do 1/20.° R. C.
para o Estabelecimento de Subsistén-
eia Militar (Rio). (Prop. 111-D3A-0) . gente).
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Dia 8 de setembro de 1947
Ao Sr. Presidente da Companhia

urgica 1'1aciuna1:
523 - SC 213.987-47 - Coam--

nic.i	 Sr. Ministro resolveu con-

• pre ..- tOS ha lel, ae 13 volumes
niarea C.S.N., contendo caber, de fio

teLeiu sido feito, nesta data, o
meça: are. t xpediente	 Aifeindega do

A . . n Sr Diretor Executivo da Su-
si ru: .€ nCènela da Moeda e do Cro-

:
N.', 1.5'70 -- SC 207.174-47 - Trans-

• ci,:vciantento a.ssinada pelo Sr.
cartas patentes 113. 70,i a

à instalação de !igen-
; n.n 'Banco Bandeirantes do Co-

ni ireie S. A.. nos municipios de Ada-
neartii: ‘,. Gearaçai, Guararapes, Me-
sei:ie.-exila, . Monte Alto. Osvaldo Cruz
e nusbail . rc:- da Penha e Piedade, em

Dia 10 Se setembro de 1947
As Sr. Diretor da Carteira de Ex-
psrt,ção e Importação do Bauco
c'.0 Brasil S. A.:

N.., 1.530 - SC 210.171-47 - Trans-
snee a fim te que e.:;:a Carteira se
•ánn.f..	 in"carraçues a respeito

ast-Lato.	 1.....•:e!:;rarra 	 me	 que a

Bola da Cereais de São Paulo propõe
que se lhe atribua o encargo da dis-
tribuição. naquela cidade, de cotas de
exportação de cereais, sob fiscalização
direta do Conselho Federal de Comér-
cio Exterior.

PROCESSO DESPACHADO PIMO
alINISTRO

POR.TARIAS

Dia 11 de setembro de 1047
N. 363 - SC 144.59147 - O Minis-

tro de Estado dos Negócios da Fazene
da, resolve remover, a pedido, de a,cór-
do com o artigo 71, item I, do Decre-
to-lei n.° 1.713, de 28 de outubro de
1939, combinado cotn o artigo 1.0 do
Decreto-lei n.0 8.199, de 21 de novem-
bro de 1945, Manuel Vitaliano de Car-
valho Rocha, ocupante do cargo da
classe E da carreira de Fiscal Adua-
neiro do Q.P., da Alfandega de João
Pess.:da, para a Alfândega de Santos,
preenchendo o claro existente na lo-
tação aprovada pelo Decreto n.° 19.741,
de 5 de outubro de 1945. - Corrêa e
Castro.

N.° 364 - SC 187.218-47 - O Mi-
nistro de Estado dos Negócios da Fa-
zenda, no uso das suas atribuições,
resolve remover, por permuta, de acÔr-
do com o artigo 73 do Decreto-lei nú-
mero 1.713, de 28 de outubro de 1939.
combinado cem o artigo 1. 0 do Dcere-

n.° 8.199, de 21 de novembro de
1945, José Araújo Pessoa, ocupante do
cargo da classe 3 da carreira de Mari-
nheiro do Q. Se da Alfândega de São
Luis para a Mesa de Rendas de 1 9
Ordem de Tut6ia, onde está lotado
João Pedro Ribeiro de Morais. - Cor-
rêa e Castro.

N.° 366 - SC 184.054-47 - O Mi-
nietro de Estado dos Negócios da Fa-
zenda, no UED das suas atribuições. re-
solve remover, a uedido, de aceirde
com o artiao 71, ite.m I, do Decreto-
lei n.o 1.713, de 28 de outubro de
1939, combinado com o artigo 1. 0 dc
Decreto-lei n.° 8.199. de 21 de novem-
bro de 1945. Luci Maria Lesse Bastos,
ocupante interina do cargo da classe
E da carreira de Escriturário cio Q.P.,
do Teosuro Nacional para a D.F. de
Minas Gerais, preenchendo o claro
existente na lotação em virtude da no-
meação de José Rebelo de Albuouer-
que para outro cargo. - Corra e
Castro.

Direção Geral da Fazenda
Nacional	 .

EXPEDIENTE DO DIRETOR
GERAL

Dia 10 de setembro de 1947
N.° 211.720-17 - Autorizando a aber-

tura. no Banco do Brasil, do crédito
de Cr$ 20.000,00 á D.F. no Amazo-
nas.

N.° 20.328-47 - Autorizarelo o su-
primento de Cr$ 50.110.458,50 à Dire-
toria de Fazenda da Marinha.

N.° 209.255-47 - Autorizando o su-
rimento de Cr* 14,796.555,00 ao D.F.

S.P.
Autorizando a restituição das seguin-

tes cauções:
N.° 176.485-47 - Cr$ 22.000,00 a Mau-

rice Eliezer;	 .
N.° 193.495-47 - Cr$ 1.00,00 à Ca-

sa Sousa Batista Ltda; e
N.° 173.659-47 - Cr$ 3.000,00 à Pan-

jeito te Cia. Ltda.
N.° 56.705-45 - Sociedade Anônima

Lameiro. - Defiro o pedido (fls. 358),
de acôrdo com o parecer da P.G.

2. Restitua-se o processo ao S.P.U.
N.° 57.698-47 - Américo de Andra-

de. - De acórdo com os pareceres,
mantenho, por seus fundamentos, a de-
cisão impugnada da D.D.P., negan-
do, assim, provimento ao recurso in-
terposto a fls. 5.

2. Publique-se e arquive-se.

PARECER D D.D.P.

Conforme ficou resolvido no proces-
so n.o 240.877, de 1945, o Decreto-lei
n.° 8.906, de 24-1-46, invocado pelo
peticionário, criou direito novo, apli-
cável, com efeito imediato e geral, a
todos os fatos nele previstos e que vie-
rem a ocorrer a partir do inicio de sua
vigência, sem reger situações jurídi-
cas que se consolidaram antes de o
mesmo entrar em vigor (parecer da
P.G. - D.O. de 2-5-46).

2. Assim, encaminho á consideração
da Autoridade Superior e opino por
que se negue provimento ao recur-
so interposto a fls. 5 e 5 verso, por
falta de amparo legal,

remexa DA P.G.

9 Aos funcionários com menos de
30 anos de serviço, aposentados
por implemento de idade antes da
vigência do Decreto-lei n. 8.906,
de 24 de janeiro de 1916, devem
ser atribuídos proventos proporcio-
nais".

Amei-leo de Andrade, servente clas-
se "C" do Ministério da Educação e
Saúde, aposentado em 1940 por im-
plemento de idade, com proventos pro-
porcionais ,por isso geei, contava me-
nos de trinta anos de serviço, recor-
re para o Senhor Diretor Geral da Fa-
zenda Nacional do despacho da Dire-
toria da Despesa a fls. 2, que lhe ne-
gou revisão do processo de sua apo-
sentadoria, para efeito de percepção
de vencimentos integrais, a que se jul-
ga com direito em face cio Decreto-lei
n.° 8.905, de 24 de janeiro de 1946.

2. Em repetidos priseceres, tem esta
Procuradoria Geral opinado no sen-
tido de que o aludido diploma criou
direito novo, não alcançando, assim.
as aposentadorias decretadas antes de
sua vigência, as quais, aos servidores
com menos de trinta anos de serviço,
eram concedidas com proventos pro-
porcionais, nes tèrmos do art. 199, §
4.°, do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União, aprovado pelo
Decreto-lei n? 1.713, de 26 de outu-
bro de 1939.

3. Esseks pareceres se reportam ao
emitido no processo 11. 0 240.877-45 e
adotado pela Autoridade Superior (D.
O. de 2 de maio de 1946, pág. 6.5671.

4. Nestas condições, opina esta Pro-
curadoria Geral por que se negue pro-
vimento ao recurso e se mantenha a
decisão recorrida, por seus fundamen-
tos.

N.° 167.277-47 - Manuel Moreira de
Abreu. - Arquive-se, de vez que, no
momento e em virtude de expressa de-
terminação do Senhor Presidente da
República, estão suspensas as nomea-
ç5es para cargos públicos.

N.° 172A48-47 - Atabalipa Moreira
da Silva. - O pedido, no momento,
está prejudicado, em face da determi-
nação do Senhor Presidente da Re-
pública que mandou sustar as nomea-
ções para cargos públicos até 31 de de-
zembro vindouro.

2. Publique-se e encaminhe-se ao
S.C. para a entrega ao interessado.
mediante recibo, dos documentos de
fls. 2 a 5.

N.° 187.224-47 - Lourival da Rocha
Cristelo. - Em face da inexistência
de claro de fiscal aduaneiro na lota-
ção da Alfândega de Pôrto Alegre es-
tá prejudicado o pedido. Arquive-se.

N.° 196.125-47 - malfaz Rio Gran-
de. - Arquive-se, de vez que a função
de administrador da Mesa de Rendas
de Quarai já foi preenchida por de-
creto de 3 do fluente, publicado no
D.O. de 5 seguinte.

N.° 196.849-47 - malfaz Pôrto Ale-
gre. - Arquive-Se, de vez que a fun-
ção de administrador da Mesa de Ren-
das de Qtunal, já foi preenchida por
decreto de 3 do fluente, publicado no
D.O, de 5 seguinte.

N.° 207.123-47 - Arquirnedes de Sou-
sa Jardim e José Dias da Silva. -
Arquive-se, de vez que a remoção, por
permuta. requerida, ficou prejudica-
da, em face da desistência de um dos
interessados.

Recebedoria do Distrito Federal

EXPEDIENTE DO DIRETOR

Dia 5 de setembro de 1947
N.° 265.293-46 - Sociedade Mer-

cantil de Cereais Ltda. - restitui-
ção - Despacho: Pagamento auto-
rizado.

N.° 322.526-46 - José da Silva en.S-
tanheira - restituição - Despacho.
Nada há que deferia'.

N.0 218.616-46 - João Cabanas &
Cia. Ltda. - restituição. - 'Mapa-

epo: Pagamento autorizado.	 '`•

32. Roberto Mendes Goncalves. 	
	

15,7/4
33. Adolfo Cardoso de Alencastro Guimarães 	

	
15,714

34. Vaco Tristão Leitão Ca Cuni,a. 	
	

15,714
35. Décio Hunarato de Meura 	

	
15,714

36. Ecit:i:i.r Bandeira Fraga de Castro 	
	

15.714
37. Walde:' Lima Sarmanho 	

	 14. 	 15,714
38. Jacoin Baggi de Berengwr Cesar 	

	
15.714

39. Juil	 Vi•eira Doto 	
	

15,714

PrO21104:ãO à	 se M	 (3 va.gas.i

1. João Ru: BiArboa 	
2. José Lm,racior
3. David B3rbea .Lage
4. Arcn:.e, B ‘i:ousa de Almeida Portugal 	
5. Mario da Costa Grima
. Jo.rge La tour . .

7. N,iitesio Dutra
.3. Ednitodo Machado Junic: . 	
9. M ctnii.'. V•ccinr,	Guitnaraes 	

L	 (1
1.Luis LL:vas Ba s,tian	 . 	
2. João Na-v• arro da Cesta 	
3. Luis 1 , *t . :Ipf do Rego E.;..neen. 	

Promt.cão à	 X - (2 vagas)
1. Lu, de Almeida Nogue-ira POrto 	
2. Carie:, Augusto d^ Carvalho Seu-.a 	
3. Alfredo Ce Pmiutr.. Braneiãc.- 	
4. Jorw.-	 Tattogy 	
5. Rdbm, de Araujo 	
6. Mserie Moreira. de Mc:o 	

c,p rílnA 'E ARQUIVISTA

Pr nu,:	 O -- (1 \,aga-,
1. Mar'.a Csr Sar.tos Das 	
2. Lia C•ri•'..
3. Ida Lobo de Brito

C,U:REir.rt DF DACTILÓGRAVO

1.3 :'(unoÇãr;a ela:S=:4' E -

1. Ana Clara dos
2. Iluda :Maria Moreira da Silva 	

!ri -litros f uncic nái :os cem interstício.

inoçãc.	 e se E - (1 vaga,

1. Maria Terez.,:: Veiga Moiiinhe 	 	 16,000
2. Zina Montarreyos Leite	 16,000
3. Maria Beatriz Orare de 121,alios 	 	 16,000

MINISTÉRIO DA FAZENDA
GABINETE DO 14/111dISTRO

()MIOS

15 714
15,714
16,714

15,714
15,714
15,714

15,714
15,714
15,714
15.714
15.714
15,714

15,714
15.714
15,866

16,000
15,966

SCceda 	 consignação notni- 	 194.256-47 - Societe Sticrière de
Riu Branco. - Em face dos pareceres,nai ;sara	 desembaraço, coto	 ta- indeferido.

lv.° 365 - SC 187.218-47 - O Mi-
nistro de Estado dos Negócios da Fa-
zenda, no uso das suas atribuições, re-

15,714 solve re-mcver, por permuta, de licor-
15,714 do com o artigo 73 do Decreto-lei má-
15,714 mero 1.713, de 28 de outubro de 1939,
15.714 combinado com o artigo 1.° do De-
15,714 ereto-lei n.° 8.199. de 21 de novembro
15,791. de 1945, João Pedro Ribeiro de Mo-

rais, ocupante do cargo da classe 4 da
carreira de Marinheiro do Q.S., da
Mesa de Rendas de 1.° Ordem de Tu-
tola para a Alfândega de São Luis,
onde está lotado José Araújo Pessoa.
- Cerréct e Castro.
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N.° 174,662-46 - Hachiga - In-
dústria e Comércio S. A. - meti-
tuição - Despacho: Idem.

N.0 166.820-46 - Cia. Melhora-
atentos de São Paulo - restituição
- Despacho: Idem.

N.° 144.570-46 - Gauen Nahum
Ganen - restituição - Despacho:
Idem.

N.o 214.667-44 - Colgate-Palmoll-
Ve-Peet Co. Ltda. - restituição -
Despacho: Idem,

N.° 37.952-47 - Cia. Caminho
Aéreo Pão de Açúcar - restituição
- Despacho: Idem.

Dia 8 de geternbro de 1947
N.° 255.783-45 - Banco Comercial

e Industrial do Brasil S. A. - res-
tituição - Despacho; Pagamento au-
torizado.

N.o 142.792-44 - José Osório &
Cia. - restituição - Despacho: -
Idem.

"s, EXPEDIKNTTE DO

Dia 8 de setembro de 1947
N.° 308.732-46 - Manuel Ferraz

de Sousa - restituação - Despacho.
Requeira, querendo, a restituição
pela verba - "Reposições e Resti-
tuições".

N.o 177.959-46 - Jorge Maron -
restituição - Despacho: Apresente
e conhecimento de depósito n. o 8.162.

N.° 211.134-47 - Lett & Cia. Li-
mitada. - restituição - Despacho:
Apresente a certidão do impôsto de
Indústria e Profissões do 1.0 semes-
tre do exercício corrente.

N.° 241.696-46 - G. A. Gino -
restituição - Despacho; Substitua a
cópia fotostática da patente de fô-
lhas 3, pelo respectivo original.

N.° 165.037-46 - Hotéis de Luxo
Ltda. - restituição - Despacho:
Dê-se ciência à firma signatária da
petição de fls. 8, do despacho retro.
- Despacho: Mantenho o despache
proferido dentro da competência des-
ta D. R. I., pelos seus fundamentos.
A requerente nenhuma razão oferece
para a reconsideração pretendida.

Ne 135.943-47 - Josef Saper, es-
tabelecido à rua Evaristo da Veiga
ne 97-A, nesta Capital, consulta se
está sujeito a0 impôsto de consumo
o produto de que juntou amostra,
destinado a cobrir a cabeça, austero.
tendo e armando o penteado das
senhoras, e confecionado unicamente
com tecido, adquirido de terceiro.

2. Trata-se, como se vê da amos-
, tra junta, de um simples artefato
de tecido, sem adição ou emprego
de qualquer outro material não se
confundindo com nenhum dos arti-
gos expressamente taxados na alínea
VI, da Tabela A. do Dex.reto-let
nO 7.404, de 22-3-45.

3. Responda-se, pois, a consulta,
esclarecendo-se que o produto em
questão, desde que fabricado com te-
cido ou adquirido de terceiro, escapa
ao pagamento do imposto de con-
sumo.

4, Dê-se ciência e publique-se.
Deste meu despacho recorro es-offi-
ciO para a D. R. I.

R. D. F., em 8 de setembro de
1947. - Francisco de Paula Gomes
da Silva, Diretor.

Proc. n.° 149.019-47 - José Ribei-
ro Malas fabricante de malas, esta-
belecido à rua Buenos Aires n.o 247,
nesta Capital, expxe o seguinte:

"Entre os produtos de sua fa-
bricação constam as malas de
papelão. Estas malas são con-
feccionadas com matéria prima
cujo impôsto de consumo já foi
pago pelos respectivos fabrican-
tes, como sejam, 8 pedaços de
madeira (ripas); 4 pedaços de
Molha de Flandree; 1 tôlha de
papelão; 1 metro de papel fibro-
libe; 1,20 m de papel de forra-
ção ; 1 fechadura; 2 fechos de
ferro; 1 alça de fôlha; 2 dobra-
diças; 8 cantos de fõlha de Flan-
dres e 54 cravos. Sendo assim, e
como não deseja incorrer em

falta, consulta a esta R. D. F.
se as malas de sua fabricação
confeccionadas com as referidas
matérias primas estão ou não
sujeitas ao pagamento do impes-
to de consumo em face do que
decidiu a D. R. I. por despacho
de 7-1-47 (Diário Oficial de ....
17-1-47)".

2. Efetivamente, a nota 3." da
alínea XI, da Tabela A, do Decre-
to-lei n.° 7.404, de 22-3-45, declara
que não se incluem nas alíneas 1,
III e XXIX, os artefatos de papel
(livros, folhinhas, escarcelas, etc.);
contendo ornatos, cantos, ilhoses, ar-
mações ou partes acessórias de tais
matérias.

3. As malas de papelão fabrica-
das pelo consulente, conforme de-
clara, contém ornatos, cantes e fe-
chos das matérias constantes das alí-
neas indicadas na Nota 3." da alínea
XI, o que importa em não serem
consideradas, ditas malas, como ar-
tefatos ali mencionados.

4. Por outro lado, a D. R. I.,
decidindo consulta de Teu nus Abdo
(proc. n.° 305.240-46 - Diário Ofi-
cia/ de 17-1-47), declarou mie a re-
ferência a albuns, escarcelas, etc.,
da nota 3.° da alínea XI, é pura-
mente exemplificativa, e não exclui
da mesma disposição nenhum outro
artefato de papel; terminando por
afirmar que as malas de papelão,
de qualquer espécie, sendo artefato
de papel, não incidem no impeesto de
consumo, quando confeccionadas com
papel adquirido de fabricantes com
o impôsto pago.

5. Nestas condições, responda-se
que as malas de papelão, fabricadas
com essa matéria adquirida de fa-
bricante, já com o impeeto de con-
sumo pago, estão Isentas desse tri-
buto, ainda que ria sua confecção
sejam empregados ornatos, fechos,
dobradiças, alças, cantos ou outras
Partes, de matérias constantes das
alíneas 1, ni e XXIX, do Decreto-
lei n.0 7.404, de 22-3-45.

6, Dê-se ciência e publique-se. Re-
corro ex-officio, despacho para a
D. R. I.

R. D. F., em 8 de setembro de
1947. - Francisco de Paula Gonies
da Silva, Diretor.

Proc. n.° 111.741-47 - E. Seidee
estabelecido à rua Conselheiro Fer-
raz n.° 66, nesta Capital. consulta
se incidem no pagamento do imposto
de consumo os tabletes de goma fei-
tos com raspas de fécula de mandioca
e sub-produtos de amido de arroz,
e que se destinam industrialmente
para, endurecer o dar corpo e brilho
a tecidos, camisas, colarinhos, toa-
lhas, etc.

2. A respeito foi ouvido o Labo-
ratório Nacional de Análises que. no
laudo de fls. 4, afirmou não se tra-
tar, no caso, de um produto alimen-
tar e sim de uso doméstico e indus-
trial, destinado a engomar tecidos
em geral.

3. Assim, responda-se que o pro-
duto sõbre que versa a consulta,
não se enquadra em nenhuma das
Tabelas do Decreto-lei n.° '7.404, de
22-3-45, dessa forma escapando à
incidência do impôsto de consumo.

4. Dê-se ciência e publique-se.
Deste meu despacho recorro ex-of-
¡leio para a D. R. 1.

R. D. F.. em 8 de setembro de
1947. - Francisco de Paula Gomes
da Silva, Diretor.

Proc. n.° 140.542-47 - Hime Co-
mércio e Indústria S. A., com sede
e rua Teófilo Otoni n.o 52, e fábri-
ca à rua Figueira de Melo n.° 203
nesta capital, expõe o seguinte:

I - Possui e mantém em ordem
e em dia os livros que aos indus-
triais impõe o Capitulo IX da Lei do

simpósio de Consumo iDecreto-lei
n.0 7.404, de 22-3-45);

11 - O art. 118 que é o primeiro
subordinado àquele Capitulo, referin-
do-se a livros fiscais, estabelece que
eles devem ser autenticados pela re.-

partição competente, no caso, a Re-
cebedoria;

- Certo é, porém, que o ar-
tigo 119, tratando de boletins de pro-
dução, não faz idêntica exigência.
isto é, não determina expressamen-
te que neles se faça a autenticação
a cue se devem submeter os livros;

IV- Embora reunidos em formato
de livros parece que, neste termos,
não estão compreendidos os boletins,
pois em linguagem usual, livro é só-
mente o de feilhas fixas, indesta-
cáveis;

V - Por outro co.clo o § 1.0 do refe-
rido art. 118, mencionando expres-
samente o talão "Nota Fiscal", pa-
rece excluir os demais, visto como
em norma jurídica, Incluindo um, es-
pecificadamente, é implícita a ex-
clusão dos demais.

A vista do exposto, consulta, quais
os livros que se compreendem na
obrigação constante do mencionado
art. 118.

2. De fato, o art. 118 do Decreto-
lei n.° 7.404, de 22-3-45 determina
que os livros da escrita fiscal exigi-
das por essa lei, sejam, antes de uti-
lizados, autenticados pela repartição
COInpe lente.

3. Como se vê, a lei alude a livros,
não devendo ser compreendido na-
quela exigência c, boletim de produ-
ção, posto que, o § 1.0 do dispositivo
citado estende a obrigatoriedade da
autenticação apenas ao talão de
"Notas Fiscais".

4. Assim entendeu a J. C. I. C.
no parecer n.° 1.692 - processo
n.o 268.300-46, (Diário Oficiai de
8-1-47), declarando que:

"Não há obrigatoriedade legal
de autenticação do Boletim de
Produção, porquanto o art. 118
da lei vigenie só exige autenti-
cação nos livros de escrita fis-
cal, e o § /e°, por exceção, es-
tende essa ebrigatoriedade ao
talão "Nota Fiscal".

5. Nestas condições, responda-se
que na exigência da autenticação a
que se refere o art. 118 do Decreto-
lei n.° '7.404. de 22-5-45, estão com-
preendidos ~ente os livros da es-
crita fiscal e os talões de notas fis-
cais, previstes na mesma lei.

6. Dê-se ciência e publique-se. Re-
corro P.e-officio, dêste despacho nara
a D. R. I.

D. P.. eee 8 ee set embro de
1947. - Francisco de Paula Gomes
da Silva, Diretor.

Serviço do Patrimônio da União

Delegacia no Distrito Federal

EXPEDIENTE DO DIRETOR

Dia 8 de sstembro de 1947
N.° 145.120-47 - Pedido de cance-

lamento de débito relativo a alugue-
res do imóvel atuado à Rua Esteei()
de Sá n.° 60, casa V, era que é in-
teressado El:elides José. - Despacho:
Nego provimentc ao recurso. - Fran-
cisco Behrensdal Junior, Diretor.

EXPEDIENTE DO CHEFE

Dia 4 - de setembro de 1947
N.° 199.415-47 - Pedido de trans-

ferência de aforamento de parte de
terreno situadco à Avenida Areia
Branca, Santa Cruz, em que é inte-
ressado Euclidesi Albino de Oliveira.
- Despacho: Iedeferido, visto escri-
tura de promessa de venda não ser
documento hábil para transferência
de terreno foreiro.

N.° 173.998-47 - Pedido de afora-
mento das Ilhas Tapuamas, frontei-
ras à Fazenda da Luz, Estado do Rio
de Janeiro, em que é interessado Ro-
dolfo Gonçalves de Siqueira. - Des-
pacho: Apresente um croquis que
identifique a situação do terreno e,
bem assim, a prova de preferência

ao aforamento, e de nacionalidade de
requerente.

N.° 137.976-47 - Pedido de aioras
mento de terreno situado no Cais de
Pôrto, em que é interessado Antônio
Lameirão Júnior. - Despacho: In-
deferido, por ser a área pretendida
necessária aos serviços públicos.

N.° 195.587-47 - Pedido de regula-
rização de aforamento do imóvel si-
tuado à Rua Senhor de MatozinhoF
na. 125-125-A, em que é interessada
Helena Laginestra Gomes. - Des-
pacho: Apresente carta de aforamen-
to ou certidão expedida pela P. D.
P. antes de setembro de 1938; prova
de quitação do fôro na P. D. F.
do ano de 1938, e complete a sela-
gem doe documentos de fls. 2 a 8, 9
10, 11 e 12.

Dia 5
N.° 125.903-44 - Pedido de trans-

ferência, para o seu nome, de afora-
menee do terreno 21-M, situado i
Rua Felipe Cardoso, Santa Cruz, eir
que é interessado Silvino Juvêncio d,
Silva. - Despacho: Apresente cart.:
de aforamento referente ao lote 2:
da Rua Felipe Cardoso, em Sant:
Cruz, bem assim faça prova de que
tação de foros até o exercido de 1947,

Dia 8
N.° 319.8.51-46 - Pedido de afora,

mento de terreno situado à Rua Baro
ros Alarcão. Praia da Pedra de (lua,
ratiba, Distrito Federal, em que o
interessado Dano Soares de Sousa
- Despacho: Indeferido, por estar o
terreno pretendido aforado aos Reli
glosas do Carmo.

N.° 44.013- 47 - Pedido de loca
ção de terreno situado à Rua Igit
periba, em que é interessado Pedro
Coutinho. - Despacho: Indeferido.

N.° 129.234-47 - Pedido de trans
feréncia de aforamento do imóvel si
tuado na Travesso do Lopes n.° 2';
em que é interessada Maria do Cie
de Barros Freitas. - Despacho
Apresente prova de quitação do for
de 1938 na P. D. F.

N.° 120.315-47 - Pedido de afora
mento de terreno situado no lega
denominado Camocim, próximo ao ri
Pavuna, Guaratiba„ em que é ',M.e
ressado João da Silva Correia. -
Despacho: Esclareça em 'qual de
margens do rio Pavuna se acha si
tuado o terreno requerido.

N.° 302.698-40 - Pedido de afora
mento de terreno situado no lufo
Outeiro, em que é interessado Joã
Lucas da Rocha. - Despacho: Apre
sente croquis que esclareça devida
mente a posição do terreno requeri
do ao longo do rio Fundo.

N.° 121.738-45 - Processo relate,
a terras situadas na Fazenda Enge
nho De.gua, Jacarepaguá, em que sã
interessados Antônio Escalda e ou
troa. - Despacho: Esclareçam as di
mensões do terreno pretendido.

N.o 144.278-47 - Pedido de trens
ferencia, para o seu nome, do irise
vel (apartamento n o 802), situado
Rua Anchieta n.° 5, em que é inte
ressada Latira Rocha Guimarães. -
Despacho: Sele o documento de fé
lhos 11.

N.o 112.009-47 - Pedido de trans
ferência de imóvel (apartamento mi
mero 203), situado à Avenida Pastei'
n.o 168, em que é interessado Hug
Bozzi. - Despacho: Apresente proN,-'
de nacionalidade do comprador.

N.o 151.418-47 - Pelido de lieenç
para transferir imóvel (apartament
n.° 704). situado na Praia do len
mengo n.o 82, em que é interessad
Albino Pereira Lobo. - Despache
Complete a selagem dos docrmentr
de fls. 248 a 257 e apresente a eseri
tura de compra e venda devidament
registrada.

Dia 10
N.° 76.603-47 - Pedido de dispor,

sa de pagamento de laudêmio reis
tivo à transferência de fração de ter
reno situado à Rua Santa Luzia me
mero 735, em que é interessado
Serviço Social da Indústria. (Sesii
- Despacho: Em face dos parecer(
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aiaaria: Autarizado nos termos
— Francisco Behrens-

;.)rj .75 'dor.

,Ifàndega do Rio de JanCro

Comissão de Tarifa

UMÁRIO DAS DECISÕES EM R.EU-
NIA0 DA COMISSÃO DA TARIFA,
DO DIA 3 DE SETEMBRO DE 1947

NS. 533 A 550

NO, 533 — Lâmina para canivete,
idoiiisira e aamelhantes, .art. 1.562,

de Cr$ 6 20 por quilo.
Na' 531 — Obras não classificadas

e vidro para laboratórios farmaceu-
:,:s e químiccs. frascas graduados ou
50, br•nca). art. 647, taxa de Cra..
10 par quilo e de cor, art. 647 e

171, taxa de Cr$ 3,15 por qui-
).

.", 535 — Máquina aperatriz não
n n s-ificZa, art. 1.851, taxa segundo

N.

	

	 — Mala de fio de ferro
não esa•cificiala, axe. 843, ta-

li Cr$ 7.80 por quilo.
N.' 537 — Geladeiras, refrigerado-

:alie:In:vires, de uh tal ordinário,
5.411 .n.irelhaaern frigorifica, artigo
.822 taxa de acordo com o peso.
• 118	 1.1‘ras para leitura, com

rrvastida de couro ou tecido de
57 a, lã co linho, art. 545, taxa
-iao par radia.
'7. 35 — Fincas comuns de meoal

-aa ercaiadaa art. 1.840, taxa
eda 14 80 por quilo.
. 540 — Tira, bordadas. de alce-

de cat.:tear entro tecido, artigo
xa da C715 130,00 por quilo.

N." 541 -- Caixas de carro (carros-
cia-sinantadas, próprias de ca-

anha rsa, aia. 1.'782, taxa de Cr$ ....
e liar quilo.

ata — Obras não classificadas,
idaecificatins, de ferro batido gal-

a:deado, art. 861, taxa de Cr$
:0	 quilo. Mantida a decisão mi-
ara 153 deste ano.
Ne 543 — Máquinas ope.ratrizes
. areadas ou acionadas a máquinas

a gaz, gaz vibra, petróleo,
ou qualquer mistura explosiva,

it. 1.831, divisão B. taxa segundo o
piiiso por uni.C.: cie .

N 511 — A21.(1 ,3 tx,ro.,6ico para uso
: Jaanal, art. 991, taxa de Cr$ ..
7 , 30 por quilo.
5." 245 — Paaluto químico não

f.:cação, art. 1.231
"e ?il.

N.° 516 — Utensílios não classifi-
seio: piora outros usas, obras não
las3:atadas e não especificadas de
adrede) pintadas, art. 675, taxa de
e$ 15 60 por quilo.
N.° 547 — Gacheta de borracha, ar-
ao 1.366, taxa de Cr$ 6.20 por qui-

Pacansiderada a decisão núme-
o 475 dèste- ano.

N.° 548 — Quaisquer acessórios,
irtes e pertences não classificados de
atomovel de carga, art. 1.785, obras
ião classificadas e não especificadas
•e ferro batido, pintado, art. 861, ta-
a de Cr$ 3,10 por quilo.
Na' 549 — Partes não classificadas
o aaarelhos transmissores de tele-
rafia ou telefonia, art. 1.583, taxa
egluido o poso de cada peça.

N. 550 — Mercadoria omissa, 33%
ad- valorem.

Na sessão realizada no dia 3 de
setembro de 1947, com a presença dos
senhores Francisco Badanes, presi-
dente, Amanho de Noronha, Paulo
Emílio de Oliveira, Gentil do Rêgo
Monteiro, José dos Santos Leal, Or-
lando Bandeira Vilela, Clóvis Bastos
Santiago, Mário Guaraná de Barros
e João José Alves de Barros Júnior,
membros da Comissão da Tarifa, e
Nazir de Gusmão Acioli Lobato, se-
cretário. foram proferidas as decisões
abaixo transcritas:

N.° 533 — Alexandre Gelberger —
Prccesso n.° 27.106-47 — Amostra nú-
mero 2.221.

Procedeu exame prévio em dois car-
tões marca Alexandre Gelberg e-ti vin-
dos pelo avião "NC — 88.928" entra-
do em 16 de agôsto déste ano, veri-
ficando tratar-sie de partes de aço
para apontadores de lápis, e perdu-
rando em dúvida sõbre a classificação
da mercadoria, solicitou audiência da
Comissão da Tarifa.

Manifestado' Lâminas para aponta-
dor de lápis.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente pedido de classificação e, por
unanimidade de votes, subscreveu o
seguinte parecer do relator designado,
conferente Sr. Arnarlio de Noronha:

"Cla s sifico a mercadoria de que se
trata como lâmina para canivete, ras-
padeira e semelhante. da taxa de Cr$
520 por ciuzia, do art. 1.562 da Ta-
rifa.

Trata-se de uma lâmina de aço
afiada, que vai servir para ser colo-
cda era um apontador de lápis.

O Senhor Inspetor assim decidiu.
N.° 534 — Barros & Iskin — Proces-

so n.° 47.897-47 — Amostras números
2.224 e 2.225.

Despacharam pela nota de impor-
tação n.° 112.765 dêste ano. 1.° e 3.a
adições — obras não classificadas de
vidro branco, para laboratório farma-
cêutico, do art. 647, taxa Cr$ 	
2,10 por quilo; 2. a e 4. adições —
obras não classificadas de vidro, de
cor, para laboratório farmacêutico, do
art. 647, taxa Cr$ 3,15 por quilo.

O Conferente Sr. Dr. Leão Caçador
verificou que todos os objetos despa-
chados eram de Vidro Especial para
resistir ao calor tPyrex) e exigiu pa-
ra os brancos a taxa de Cr$ 6,20 por
quilo, do art. 647-6 da Tarifa e para
os de côr, a mesma taxa acrescida
da sólareataxa de 50% da parte final
da nota n.° 171 da Taifa.

Invocou os acórdãos na. 2.404, 	
11.691, — 12.359 — 12.360 — 12.417
— 12.480 — 11.691 e 11.794 do Con-
selho Superior de Tarifa, que firma-
ram jurisprudência que o que se deve
ter em vista, nesses casos, é a quali-
dade especial do vidro de resistir ao
calor — diversa do vidro comum — e
não a finalidade dos objetos dêle fa-
bricado.

Os requerentes alegaram que a mer-
cadoria é de exclusiva aplicação em
laboratórios químicos ou farmacêuti-
cos, classificados no item 1. 0 do arti-
go 647 cia Tarifa.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e assam se manifes-
tou: o conferente Sr. João José Al-
vos de Barros Júnior, relator desig-
nado, emitiu o seguinte parecer:

"Despacharam obras de vidro bran-
co para laboratório farmacêutico, do
art. 647 da Tarifa, da taxa de Cr$
2,10 por quilo, e obras de vidro de
ciar, também, para laboratório, do
mesmo artigo e taxa de Cr$ 3,15 por
quito.

O Conferente verificou objetos de
vidra especial para resistir ao fogo
(Pyrex) exigindo para os brancos a
taxa cie Cr$ 6 . 20 por quilo daquele ar-
tigo 647, e para os de cor mais a so-
bre-taxa de 50% de acordo com a no-
ta 171 da Tarifa.

Trata-se de objetos de vidro espe-
cial para resistir ao fogo, tendo gra-
vada a palavra Pyrex, nominalmente
apontado naquele art. 647.

O Sr. Ministro da Fazenda ao refor-
mar o acórdão do C. S. T., número
2.404, declarou que Se deve ter em

vista, em teáa casos, a qualidade es-
pecial do vidro. de resistir ao fogo,
diferente do vidro comum, e não a fi-
nalidade dos objetos dêle fabricados.

E, em tal conformidade, vens deci-
dindo aquêle Conselho, como se vê
dos acórdãos ns. 11.691 — 11.794 —
12.359— 12.350 — 12.417 e 12.480.

Procede, assim, a meu ver, a im-
pugnação do Conferente da mercado-
ria.

O os conferentes eanhores Clóvis
Bastes Santiago, Amarílio de Noro-
nha, Mário Guaraná de Barros, Or-
lando B. Vilela, José dos Santos Leal
e Gentil Monteiro subscreveveram o
seguinte parecer do conferente Sr.
Paulo Emílio:

"Considero as amostras bem despa-
chadas como obras não classificadas
de vidro para laboratórios farmacêu-
ticos e quunicos, frascos graduados ou
não,

a) brancos, da taxa de Cr$....
2,10 o quIlo. P.L. do art. 647 e

b) de côr, da taxa de Cr$ ..
3,15 o quilo, P.L., do art. 647
combinado com a nota 171 da Ta-
rifa".

O Senhor Inspetor decidiu de acor-
do com a maioria.

N.° 535 — Ceibrasil Cia. de Enge-
nharia e Importação do Brasil — Pro-
cesso n.° 48.720-47 -- Catálago Jun-
to.

Despachou pela nota de importa-
ção n.° 119.O4 déste ano — ventila-
dores contrífugos sem motores e com
seus pertences, pesando mais de 250
até 500 quilos cada um, do art. 1.857,
classe 34. a da Tarifa, taxa de Cr$ ..
1,00 por quilo.

O Conferente Sr. José Carlos de
Laet verificou ventiladores centrífu-
gos desmontados e que não são con-
jugados a motores elétricos, e, de
acordo com a decisão n.° 377 dêste
ano, classificou a mercadnria como
obras não classificadas e não especi-
ficadas de ferro batido pintado, do ar-
tigo 861 taxa de Cr$ 3,10 par qui-
lo.

A requerente alegou ser a mercado-
ria constituída por ventiladores contri-
fugos destinados à ventilação mecâ-
nica, e, assim sendo, a êsses ventila-
dores contrifugos, deviam ser aplica-
das a taxa das máquinas operatrizas
não classificadas. •

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e assim se manifes-
tou o conferente Sr. Amanho de
Noronha, relator designado, emitiu o
seguinte parecer, com o qual concor-
daram os conferentes Srs. Clóvis
Bastos Santiago, João José Alves de
Barros Júnior e Gentil Monteiro:

"Classifico a mercadoria constante
do catálogo apresentado como máqui-
na operatriz não classificada, para
pagar direitos. segundo o seu pêso,
incluído no art. 1.831 da Tarifa.

De fato, trata-se de um ventilaaor
helicoidal, que é importado sem mo-
tor, não podendo, assim, ser conside-
rado classificado no art. 1.857.

Como se apresenta, portanto, sem
motor, só pode ser ccnsiderado como
máquina operatriz. tratando-se, como
se trata de tuna máquina de sucção".

O Conferente Sr. Paulo Emfilo
proferiu o seguinte parecer:

'De acórclo com a taxação proposta
pelo relator, considerando todavia que
a mercadoria deve ser classificada na
parte final do art. 1.857, como venti-
lador helicoidal".

O Conferente Sr. José dos Santos
Leal, subscreveu o seguinte parecer
do conferente Sr. Orlando B. Vilelas.

"O artigo 1.857 da Tarifa, se refere
exclusivamente aos ventiladores cen-
trífugos ou helicoidais, conjugados
com motores elétricos, caso em que
manda sujeitá-los às taxas das máqui-
nas operatrizes não classificadas.

A Comissão já resolveu que as mer-
cadorias declaradas no art. 1.857,
quando não, conjugadas a motores
elétricos, devem pagar direitos como
obras não classificadas e não especifi-
cadas das respectivas matérias.

Assim foi decidido e nêSse sentido
foi o meu voto.

Não inc interessa saber se o ventila-
dor de que se trata é de maior ou me-
nor porte, de mais ou menos peso. Se
é ventilador e não traz motor elétrico
a êle conjugado, é de se lhe aplicar a
mesma doutrina aqui aceita e que foi
estabelecida em caso de aspirador de
pó, também nominalmente tarifado no
art . 1 . 857.

Coerente com o meu ponto de vista
anterior, sou por que se cla.ssirique a
mercadoria em causa como obra não
classificada e não especificada de fer-
ro batido, pintado, do art. 861, taxa de
Cr$ 3,10 por quilo.

E o conferente Mário Guaraná este-
ve de acouto com éste parecer, pela
uniformidade da classificação.

O Senhor Inspetor decidiu de acordo
com a maioria.

N.° 536 — Companhia Cervejaria
Brahma — Processo n.° 47.408-47 —
Amostra n.° 2.223.

Despachou pela nota de importação
n.0 113.220 dêste ano, 2.a adição —
peças integrantes de máquina opera
triz não classificada, posando cada
uma, até 10 quilos, do art. 1.831, clas-
se 34.° da Tarifa, taxa Cr$ 1,90 por
quilo.

O Conf. Sr. Dr. Clovis Bastos San-
tiago verificou a mercadoria da amos-
tra apresentada, mola de fio de ferro,
de menos de 6 milímetros de diâmetro,
e que classificou no art. 1143 da Tarifa,
como mola de fio de ferro simples, não
especificada, — da taxa de Cr$ 7,80
por quilo.

A requerente alegou tratar-se de
molas para gradcs e outros fins, do
art. 850 da Tarifa, por serem consti-
tuídas de verguinhae de aço.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e, por unanimidade
de votos, subscreveu o seguinte pare-
cer do relator designado, conferente
Sr. Mário Guaraná de Barros:

"Trata-se de molas de fio de ferro,
apresentando o fio um diâmetro infe-
rior a 6 milímetros.

As malas da fio de ferro estão nomi-
nalmente classificadas no art. 843 da
Tarifa.	 •

O Sr. Conferente da nota impugnou
a qualificação dada à mercadoria pelo
importador, como peças integrantes
de máquinas operatrizes não classifi-
cadas, por que as molas são pecas
classificadas, com taxa própria na Ta-
rifa, como ficou dito.

Nesta conformidade, sou que deve
ser mantida a classificação do Confe-
rente.

O Senhor Inspetor decidiu de acor-
do com o parecer unânime, conside-
rando a mercadoria como molas de fio
de ferro simples, não especificadas, do
art. 843, classe 21 da Tarifa e taxa de
Cr$ 7,80 por quilo, peso legal.

N.° 537 — Cia. U. S. Harkson do
Brasil (Indústrias Alimentícias) Pro-
cesso n.° 45.549-47. Fotografia Anexa.

Despachou pela nota de importação
n.0 106.887 dêste ano geladeiras com
aparelhagem frigorífica, pesando de
mais de 250 até 500 quilos, do artigo
1.822 da Tarifa, taxa de Cr 0,99 por
quilo.

O Conf. Sr. Dr. Fausto de Carva-
lho e Silva verificou-obras da ferro
batido, pintado, niqueladas, com par-
tes de outro metal ordinário, do artigo
861, taxa Cr$ 3,10 com as adilara taxas
de 30% e mais 3052, consoante a nota
n.° 228 da Tarifa.

Informou tratar-se de grandes de-
pósitos de ferro batido, pintados

'
 com

partas de outra metal ordinário, ni-
quelados, com divisões estanques, pa-
ra serem aproveitados corno câmara
frigorífica; e que os depósitos não se
acham providos da competente apare-
lhagem frigorifica como acontece com
os refrigeradores comuns, pois recebem
o ar frio produzido pelo compressor,
através de um tubo de metal que os
circunda, não constituindo portanto,
esse sistema urna aparethagem frigo-
rífica nos termos precisos dia pauta
aduaneira.

A requerente alegou tratar-se de
geradores em que o motor e compres-
sos vêm colocados do lado de fora dos
conjuntos para o maior aproveita-
mento do espaço interior, embora a.

I ide fixe) o pedido da fls. 90, porquan-
o é (mus d vaad,aior. no casa a
2011,:11h Intobiliafia Metropolita-
ai, a oarOaliiao do pagarnento do
aiaioinio	 vid,i.

adaiaEDIENTE DO DIRETOR

9 ao sei:a:deo de 1947
• n." 170.183-47 _ Júlio César

Sinds. padinda licença pari trans-
ir a João	 ealea Sobral. o demi-

- i!:1 do in-O-.21 situado na Estrada
-	 Jequia ta° 712, Ilha do Gõver-

taxa de 25%
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éles ligados e invocou o art. 17, letra
d das Preliminares da Tarifa.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e, por unanimidade
de votos, sulascreveu a seguinte pare-
cer do relator designado, conferente
Sr. Clovis Bastos Santiago:

Considero as ar.ercadorias bem des-
pachadas como geladeiras, refrigera-
dores e semelhantes, de metal ordiná-
rio, com aparelhagem frigorífica, do
art. 1.822 a taxa de acórcio cora o pe-
so.

O fato do conipressor e do motor
não se acharem dentro da geladeira,
mas que a completam, como nos é da-
do verificar pela fotografia aqui apen-
sa, não tira assim a qualidade de ser
de mercadoria, isto é, provida de apa-
relhagem frigorífica.

A lei não obriga que a aparelhagem
venha dentro ou fora da geladeira ou
do refrigerador, é bastante que ela se-
ja parte dessa ou daquela.

O Senhor Inspetor decidiu de acôr-
do coom o parecer unânime.

N.° 538 — Editora Paulo de Azevedo
Lima — Processo 20.638-47 — Amostra
lir 2 . 219.

Despachou pela nota de importação
st O 33•453 dêste ano — livros para lei-
tura, brochados, impressos era língua
portuguesa, do art. 545, classe 16.8 da
Tarifa, taxa Cr$ 0,60 por quilo.

O Conferente Sr. Evaristo da Veiga
e Sousa impugnou a classificação pro-
posta no despacho, tendo em vista a
decisão n.° 626 de dezembro do ano
passado, que taxou a Cr$ 1,10 por quilo.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão, por unanimidadede
votos, subscreveu o seguinte parecer
do conferente Sr. Genial Monteiro,
relator designado:

A amostra apresentada é de um
livro sem capa.

A decisão ne 626 do ano p. findo,
mandou classificar mercadoria perfei-
tamente igual, como livros para lei-
tura com capa revestida de couro ou
tecido de algodão, lã ou linho — do
art. 545, taxa de Cr$ 1,10 por quilo.

Em obediência à referida decisão,
sou de parecer que as.sim devem ser
classificados os livros que deram lu-
gar à presente questão.

O Sr. Inspetor decidiu de acôrdo
com o parecer unânime.

N.o 539 — Herman Josias ! Cia.
Ltda. a._ Processo n.° 46.976-47 —
Amostra n.° 2.222.

Despacharam pela nota de impor-
tação n° 112.162 dêste ano, 3•8 adi-
ção — pinças comuns de metal ordi-
nário, niqueladas, do art. 1.840, taxa
Cr$ 14,80 por quilo.

O Conf. Sr. Juvenal de Oliveira
santos verif icou a mercadoria da
amostra apresentada que classificou
no art. 1.762, taxa de Cr$ 34,20 por
quilo como pinças para cirurgia, arti-
culadas ou não.

Os requerentes não concordaram
com a classificação exigida, por não
ter a mercadoria aplicação na cirur-
gia e assim em usos domésticos e ofi-
cinas de apanhar objetos quentes, do-
ces e usos semelhantes, sendo por-
tanto, utensílios para outros usos, de
ferro niquelados, da taxa de Cr$ 4,20
por quilo.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e, por unanimidade
de votos, subscreveu o seguinte pa-
recer do relator designado, conferente
Sr. José dos Santos Leal.

A amostra é de uma tenaz ou pinça
comum de ferro cromado que serve
para segurar qualquer coisa, inclusi-
va os ferros que os médicos que pre-
cisarem retirar ainda aquecidos dos
estalai' zadore.s

Não é, entretantoaum aparelho ou
instrumento de que o cirurgião se
utiliza para executar a operação,
como são as pinças para cirurgia.

Sou de parecer, pois, que a merca-
daria foi bem despachada no arti-
go 1.840 como pinças comuns de me-
tal ordinário, cromadas, da taxa de
Crt 14.80 oor quilo.

O Sr. Insnetor assim decidiu.
Ns 540 — Jorge Castro Filho ! Cia..

Ltda. — Processo 46.472-47 — Amos-
tra 2.217.

Despacharam pela nota de importa-
ção n.° 114.020 déste ano — tiras de
algodão estampadas ou simplesmente
com pregas ou ridos, de qualquar
outro tecido (plisses), do art. 478,
taxa de Cr$ 104,00 por quilo.

O Conf. Sr, Dr. Tavares Guima-
rães classificou a mercadoria como —
tiras de algodão bordadas com qual-
quer matéria, de qualquer outro te-
cido, do mesmo artigo e da taxa de
Cr$ 130,00 por quilo.

Informou que o art. 478 classifica
e taxa, na 1.8 parte — as tiras bor-
dadas com qualquer matéria; Na 2.8
— as tiras estampadas ou simples-
mente com pregas ou Mios; e que as
tiras em causa são bordadas, porque
bordar é ornar em relevo, à agulha,
à mão ou à máquina, com fios de
algodão, séda, etc.; que o caracterís-
tico do bordado é poder ser retirado
sem afetar o tecido básico, o que se
verifica no caso porque as tiras apre-
sentam ornatos em relevo, feitos com
agulha, ornatos que podem ser rea-
rados sem prejudicar a contextura do
tecido.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e, por unanimidade
de votos, subscreveu o seguinte pa-
recer do relator designado, conferente
Sr. Orlando B. Vilela:

"A questão está resumida nesta pa-
peleta, onde todavia, não se faz qual-
quer referência ai alegações da re-
querente.

Passo a ler a, petição da initerea-
sada para reconhecimento dos Srs.
membros desta Comissão.
• Trata-se evidentemente, de uma ti-
ra de algodão bordada e plissada.

O art. 478 da Tarifa se refere as
tiras, entremeios e 'aplicações corta-
dos ou por cortar:

a) bordados com qualquer matéria:
De filó à imitação de renda.
De qualquer outro tecido.
b) estampados ou simplesmente,

com pregas ou fõfos:
De filó com ou sena renda (plis-

ses):
De qualquer outro tecido, idem.
Na letra a se incluem tádas

tiras, entremeios e aplicações de al-
godão, bordados com qualquer maté-
ria, sejam ou não plissadas e na le-
tra b os estampados ou simplesmente
com pregas ou fófos.

Não é preciso qualquer aprofunda-
da investigação para concluir-se que,
em hipótese alguma, poder-se-ia en-
quadrar tiras de algodão bordadas
num item que apenas se refere as
tiras estampadas ou Simplesmente
com ftifos ou pregas.

Nem há porque indagar, no caso
em lide, se o artefato está ou não
plissado ruas, simaplesmente se está:

a) bordado;
b) estampado ou com praças ou

felifos.
Sendo assim, procede a impugna-

ção do Conferente da nota, por isso
que, segundo revela a amostra, tra-
ta-se realmente de tiras bordadas, de
algodão, de qualquer outro tecido, do
art. 478, taxa de Cr$ 130,00 por quilo,
pêso real.

Em face dos têrmos em que está
redigido o art. 478 da Tarifa, e tendo
em vista o que dispõe o art. 26 das
Preliminares da Tarifa, não pode ti-
rar outra conclusão do exame da es-
pécie em debate".

O Sr. Inspetor decidiu de acórdo
com o parecer unânime.

N.° 541— Ltiand Metcalf & Cia.
Ltda. Processo n.° 47.331-47 — Catá-
lago Junto.

Despacharam pela nota de impor-
tacão n.o 116.778 déste ano — caixas
de carros (carroseries) desmontadas,
completas, próprias de caminhões, do
art. 1.782, taxa Cr$ 6,60 por quilo.

O Conf. Sr. Francisco Cordeiro
Guaraná, constatou caixões de alumí-
nio, de grande capacidade, desmon-
tadas, sem o característico de utiliza-
ção exclusiva como caixa de carro,
podendo assim serem empregados nes-
se como em qualquer outro mister
e, considerou a mercadoria como —
obras não classificadas e não especi-
ficadas de aluminio, simples, art. 675a

da Tarifa, taxa de Cr$ 15,60 por
quilo.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e por unanimidade
de votos, esteve de acôrdo com o pa-
recer dos conferentes Sr. Amanho
de Noronha e Jose dos Santos Leal,
designados para fanarem o exame ira
loco e que é do seguinte teor:
"Examinando no Armazém n.° 4 as
quatro caixas da marca LEMCO nú-
meros 1-4 despachadas pela nota nú-
mero 116.778, e verificamos que con-
têm de fato duas carro.sseries des-
montadas próprias de cominheies, con-
forme foram despachadas.

Nestas condições, consideramos bem
despachado como caixas de carro
(carrosseries) desmoiatadas, próprias
de caminhões, da taxa de Cr$ 6,60 por
quilo, do art. 1.782 da Tarifa.

As gravuras as. 1 a 5 autenticadas
pelo Sr. Conferente dão perfeita ori-
entação sôbre a classificação decla-
rada na nota n.o 116.778, deste ano".

O Senhor rnspetw decidiu de acôr-
do com o parecer inânime.

N.° 542 — Mesbla S. A. — Processo
n.o 46.878-47.

Amostra 2.147 —. Reconsideração:
Despachou pela nota de importação

n.° 82.805 deste ano — latas de fer-
ro estanhado para condução de lei-
te — ,no art. 861, alínea 7.8 que diz:
Barris, botijões, cilindros ou tubos,
tambores e recipientes semelhantes,
inclusive os de fôlha de Flandres,
para condução de mercadorias, sim-
ples, envernizados, estampados, gal-
vanizados ou pintados, kg. p. 1.
Cr$ 1,00 e citou a decisão desta Al-
fândega ri.° 1.264 de 1936 e o des-
pacho da D. R. A. de 1939.

O Conf. Sr. Dr. Tavares Guima-
rães pelas razões expostas no P roces-
so n.° 39.'741-47 e declaradamente em
obediência à doutrina das decisões
desta Alfândega de ris. 438 de 946 e
392 de 947, tarifou na alínea 14.8 do
mesmo artigo — obras não classifi-
cadas, não especificadas, de ferro ba-
tido galvanizado, kg. p. 1. Cr$ 3,10.

Proferida a Decisão n.° 453 dêste
ano, a requerente pelas considerações
constantes do processo, solleatou recon-
sideração da mesma Decisão.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente pedido de reconsideração e
assim se manifestou o conferente Se-
nhas* José dos Santos Leal, relator de-
signado, emitiu o seguinte parecer,
como qual concordaram os conferen-
tes Srs. Paulo Emílio e Clóvis Bastos
Santiago:

"Trata-se de pedido de reconside-
ração interposto dentro do prazo le-
gal.

Nenhum argumento novo apresen-
ta a requerente. Entretanto, à vista
do acórdão do Conselho Superior de
Tarifa, n.o 19.098, publicado no Diá-
rio Oficial de 27 de agôsto findo, que
classificou os latões para condução
de leite no art. 861 da Tarifa para
pagamento da taxa de Cr$ 1,00 por
quilo, sou de parecer que seja recon-
siderada a decisão anterior para con-
siderar bem despachadas no art. 861
como barris, botijees, cilindros ou tu-
bos, latas, tambores e recipientes se-
melhantes, da taxa de Cr$ 1,00 por
quilo, as latas de ferro estanhado pa-
ra condução de leite, despachadas pe-
la nota n.0 82.805 dêste ano."

Os conferentes Srs. Gentil Mon-
teiro, João José Alves de Barros Jú-
nior e Amarllio de Noronha subscre-
veram o seguinte parecer do confe-
rente Sr. Orlando B. Vilela:

"Em que pesem as razões do ilus-
tre relator do acórdão citado, não me
parece se deve alterar a jurisprudên-
cia desta Comissão sôbre os depósi-
tos de leite, denominados tonos.

Quando a Tarifa se refere a latas
para condução de mercadorias, com
uma taxa reduzids, teve necessaria-
mente em vista os envoltórios de fô-
lha de Flandres com tillor mercantil,
que venham transpor sa ato ou con-
tendo quaisquer mercadorias.

Lata, dizem os dicionários, é qual-
quer utensílio de falha de Flandres e,
no caro em debate, não há lata ou

utensílio de fôlha, mas, um depósito
especial para leite, cem denominação
própria e que não se confunde com as
espécies indicadas no art. 861.

Sou, pois, pelo indeferimento do
pedido, mantida a decisão anterior
pelos seus legais fundamentos."

E o conferente Sr. Mário Guaraná
de Barros deu o seguinte parecer;

"A única e exclusiva função, o em-
prègo único e exclusivo destas latas
ou latões amplamente conhecidos, é
a condução de leite. Não há herme-
nêutica que possa alterar este fato
corriqueiro.

Já votei classificando a mercado-
ria no art. 861, como recipientes pa-
ra transporte de mercadoria, da taxa
de Cr$ 1,00.

Agora, com a publicação do Acór-
dão n.° 19.098 no Diário Oficial de
27 do mês findo que julga caso idên-
tico com a mesma orientação, com
maioria de razão e certamente maior
autoridade, mantenho meu voto an-
terior acompanhando o relator
questão Sr. Conferente Dr. José
Leal."

O Senhor Inspetor decidiu de acôr-
do com os conferentes Srs. Orlando
B. Vilela, Gentil Monteiro, João José
Alves de Barros Júnior e Amanho de
Noronha, considerando a mercadoria
como — obras não classificadas e não
especificadas de ferro batidas, gal-
vanizadas, do art. 861, classe 21.8 da
Tarifa e taxa, de Cr$ 3,10 por quilo,
pêso legal. Fica, assim, mantida a
decisão n.° 453, de 30 de julho últi-
mo.

Despacharam pela nota de impor-
tação n. o 103.349 deste ano — uma
máquina operatalz não classificada e
respectivos pertences, movida a gaso-
lina, do artigo 1.831, classe 34. 8 da
Tarifa, taxa Cr$ 620,00 por tonelada.

O Conferente Sr. Dr. Paulo Ma-
chado verificou urna pá mecânica.
(escavadeira) com caçamba movida, a
gasolina, tipo "Bullgrader" e seme-
lhantes, pesando de maio de 1.000 até
2.000 quilos, do artigo 1.831, taxa de
Cr$ 1,10 por quilo.

Os requerentes alegaram tratar-se
de urna pequena pá mecânica, desti-
nada a facilitar os serviços de carga,
descarga e pequenos transportes de
materiais a granel em fábricas, arma-
zéns, plataformas, pátioa, oalçada-s,
etc.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e, por unanimidade
de votos, subscreveu o seguinta pare-
cer do relator designado, conferente
Sr. Orlando B. Vilela:

A firma Palmeira Ripper a Cia. Li-
mitada despachou máquina onerafriz
não classificada e respectivos perten-ces, movida a gasolina, e tarifou-a
no art. 1.831, para pagar segundo o
péso por unidade.

O Conferente impugnou a classifi-
cação proposta a despacho por en-
tender que se trata de uma pá mecâ-
nica (escavadeira) com caçamba ma-
vida a gasolina, tipo Bullgraader e
semelhantes, pesando mais de 1.000
até 2.000 quilos, do art. S.1331, taxa
de Cr$ 1,10 por quilo.

A firma interessada não concor-
dando com a classificação indicada
pelo Sr. Conferente, sôbre a esta Co-
missão com o requerimento de Valhas
alegando que a máquina em aprêço é
uma pequena pá mecânica, destinada
a facilitar os serviços de carga, des-
carga e pequenos transportes de ma-
teriais a granel, fábricas, armazéns,
plataformas etc.

Deve haver equívoco por parte do
Sr. Conferente da nota quanto à
classificação da mercadoria descrita,
pois o apasélho denominado "Bull-
gradar" de que trata o Decreto-lei
número 4.553, de O de agôstp de 1942,
ede emprêgo no nivelamento de ter-
renos, servindo espeadalariente para
remover toros, pedras, terras, limpar
e nivelar terrenos, etc., e a máquina
de que se trata pelas suas caracterís-
ticas e finalidades não tesa aquela
destinação, como se poderá verificar
pelo catálogo anexo.

Temos, não urna "Bullgrader", mas,
uma espécie de apanhador e trans-
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N.° 545 — Schilling Ila.111er Sa A. In-
dustrial e Comercial.

Processo n.o 48.488-4'f.
Amostra n.o 2.226.
Despachou pela nota de importação

n.o 103.643 diste ano sacarina em
pó, do art. 996, clame 25.° da Tarifa,
taxa de Cr$ 10,60 por quilo.

Pela repreaentação fichada sob nú-
mero 43.921-47, foi solicitado o exame
do L.N.A., que emitiu o laudo junto
._ análise n.° 2.245, de 21 de agasto
findo.

O Conf, Sr. Joaquim Teles de Al-
maida verificou tratar-se de sacarina
aolúsal em pó, (sacarina séalica e não
sacarina simplesmente extraída da hu-
lha, isto é, no seu estado natural.

De acôrdo com as decisões ris. 192
e 348 de 1945, classificou a mercadoria
como produto químico não classifica-
do, para pagamento de 25% ad-va-
lorem.

A Comissão da Tarifa apreciou o
presente nrocesso, instruído com o lau-
do do L.N.A. — análise n. o 2.245, de
21 do mês findo, declarando:

"A referida amostra, representa-
da por um pó branco, inodoro, de
sabor doce, é de sacarina solúvel
(sacarina sódica)".

e, por unanimidade de votos, subscre-
veu o seguinte parecer do relator de-
signado, conferente Sr. Amanho de
Noronha.

"Segundo o laudo do Laboratório
Nacional cle Análises n.° 2.245, a mer-
cadoria analisada, representada por
um pó branco, inodoro, de sabor doce,
é de sacarina solúvel (sacarina sócii-
caa .

Não se trata, portanto, de sacarina
simplesmente extraída da hulha. no
seu estado natural, de que cogita o
ret. 999 da Tarifa, como foi despa-
chada.

Trata-se, assim, de sacarina sódica,
ene vem sendo classificada nesta AI-
fándeaa como Produto químico não
classificado, suiaito e, direitos ad-vaio-
rem na razão de 25%, como se vê das
Deelsões ns. 192 e 348, de 1945, e
Acórdão n.o 18.432, do Conselho Su-
aericr de Tarifa, de 21-11-46 (D. O.,
21-C-47).

Nestas condições, considero tarifado
no art. 1.234 como produto químico
não classificado, para pagar direitos
ad-cobrem na razão de 25%.

O Senhor Inspetor assim decidiu.
N.° 546 — Sociedade Internacional

de Representações. Importação' e Ex-
partação "Siriel" Ltda.

Processo n.o 48.127-47 — Amostra
n.° 2.220.

Despachou pela nota de Importação
n.o 114.670 date ano, 2.° edição —
()broa não classificadas de alumínio,
simples, envernizadas, bronzeadas ou
pintadas, art. 675 da Tarifa, tara de
Cr$ 15,60 por quilo.

O Conf. Sr. Dr. Antenor Augusto
Vilela considerou a mercadoria da
amostra apresentada como — quais-
quer armas, não classificadas, do arti-
go 1.558, taxa de 33% ad-valorem
por se tratar ele armas que, por meio
de mola, atiram um arprto destinado
a matar os peixes e servirem para a
Indústria da pesca.

Citou a decisão n.° 275, de 3 de ju-
lho de 1946.

A Comissão da Tarifa apreciou a
presente questão e assim se manifes-
tou: o conferente Sr. Paulo Emílio, re-
lator designado, emitiu o seguinte pa-
TeCer:

"A mercadoria é represantada por
urna arma acionada por mola, conten-
do um dispositivo especial destinado a
impulsionar um arpão. Mede de com-
primento 2m.

2. Segundo a fatura consular é "ar-
tigo de esporte, para pesca subma-
rina".

3. Trata-se, portanto, de arma de
pescaria e que como se apresenta não
está claciricada especificadamente na
classe 27.° da Tarifa.

4. Procede, a meu ver, a evigêncla
do Conferente do despacho, incluin-
do-a no art. 1.558 da citada classe,
como arma não classificada, sujeita a
direitos ad-vaiarem 33%,

Como esclarecimento refiro-me à de-
cisão n. o 275-46 citada pelo Conferen-
te do despacho, para o presente caso,
a qual foi modificada pela decisão 80
do corrente ano, considerando os arcos
e flexas como jogos de recreio do ar-
tigo 1.8,80 da Tarifa.

O caso presente afigura-se-me dife-
rente daquele",

E os confereotes Srs. José dos San-
tos Leal, Orlando B. Vilela, Clóvis
Bastos Santiago, Amarilio de Noronha,
Mário Guaraná de Barros e João Al-
ves de Barros Júnior subscreveram o
seguinte parecer do conferente Senhor
Gentil Monteiro:

"Considaro a mercadoria utensílio
não classificado para outros usos, su-
jeitos a direitos nas obras não classi-
ficadas, da matéria de que são fabri-
cados.

Assim, foi bem despachado o objeto
apresentado como obras não classifi-
cadas e não especificadas, de alumí-
nio, pintadas, taxa de Cr$ 15,60 por
quilo, art. 675 da Tarifa".

O Senhor Inspetor decidiu de acór-
do com a maioria.

N.o 547 — Sociedade Industrial Te-
tracap Ltda. — Processo n. 0 45.766-4'1
— Amostra n.° 3.160. — Recoasides
ração.

Despachou pela nota de imaortação
n.o 94.397 deste ano, 1." edição — ga-
chetas de borracha, art. 1.866 da Ta-
rifa, taxa de Cr$ 6. 20 por quilo.

O Conf. Sr. Dr. Paulo Machado
verifiquei obras não classificadas de
borracha, do mesmo artigo e da taxa
de Cr$ 31,20 por quilo.

Informou que a mercadoria se apre-
senta em peça de 20 metros de com-
primento em hada a sua extensão e
gacheca é um material de preparo aca-
bado e de aplicação imediata.

A requerente alegou tratar-se de ga-
ahetas de borracha destinada à con-
fecção das juntas dos tubos para a
Segunda Adutora do Ribeirão das
Lages.

Proferida a Decisão n.° 475 deste
ano, a requerente pelas razões cons-
tantes do processo anexo, solicitou re-
consideração da mesma decisão.

A Comissão da Tarifa apreciou o
nresenta pedido de reconsideração,
Instruído com o certificado do enge-
nheiro Sr. Aloisio Santos, concebido
nos seguintes termos:

"Sr. Inspetor:
Em cumprimento ao vosso despacho

exarado na petição de "Saciedade In-
dustrial Tetracap Ltda." protocolada
sob o ri.° 45.786 do corrente ano, in-
formo que:

"Examinando no Armazéns número
8 a mercadoria pertencente ao pre-
sente processa, cumpre-me declarar
que encontrei gaxetas de borracha de
seção circular para juntas de tubos de
concreto armado para adução de
água.

Para melhor explanação e compre-
ensão do assunto passo em seguida a
fazer uma ligeira exposição.

Inicialmente temos a dizer que o
térmo gaxeta tecnicamente tem duas
acepções: urna náutica e outra em
máquina; na primeira considera-se o
material constituído de tecidos aber-
tos, chatos e entrossados de fios de
carreta ou mealhar, usado nas velas
para rires no velame de navios; em
máquina é um "trançado de canhamo
ou cabo para engaxetsmento de pistões
e fazer juntas de tubos ou outras vê-
aes metal ou borracha ou qualquer
composição especial, utilizada para
vedação onde possa haver escapamen-
to de gás, água ou 'vapor".

Antigamente o termo usando era
gaichetes, como se vê no Dicionário
de Barão de Angra; depois passou a
sacheta como se encontra no Dicio-
nário de Vieira; e hoje, segundo Lau-
delino Freire, Samões da Fonseca, Au-
leite ou Vocabulário Ortográfico da
Lingua Portuguesa — gaxeta.

A sua qualidade e forma variam
com o emprego que vai ter; assim é
de amianto em cordão ou em lençol,
de borracha, em fio de algodão, de
couro, de carvão, de metal, de lona e
outros materiais; a forma pode ser
determinada pelo do local de uso. sen-

do de seção hexagonal ou circular,
constituindo anel ou armela chata
(dita era lençol) e outras mais.

O seu fornecimento é feito por uni-
dade quando tem as dimensões exatas
para o fim, ora aos pares, ora por
quilo, ora em rolo, quando em fio, ora
em pedaçOs de determinado com-
primento. No caso em que está em
rolos são cortadas na ocasião para
sua adaptação, de acordo com o dia-
metro das juntas a que se adaptam,
devendo o corte ser feito no plano per-
pendicular ao eixo, nunca em bizei:
este corte de modo algum altera o
preparo de gaxeta; em determinados
serviços o tipo de gaxeta é o mesmo,
variando somente o diâmetro dos tu-
bos onde a mesma vai ter aplicação,
pelo que é ela cortada em compri-
mentos diferentes.

No caso em apreço trata-se de ga-
xeta de borracha, de secção circular,
para juntas de tubos de concreto ar..
macio para adução de água, especial-
mente preparada pela "Lock Joint Pi-
pe Co.", de modo que seja disposta
entre dois anéis metálicos, fazendo a
vedação, sem que a gaxeta venha su-
portar o peso próprio do tubo.

Para sua utilização será cortada em
comprimentos convenientes, sem que
suas características técnicas sejam
modificadas permanecendo portanto o
seu preparo sem alteração".

E por sua maioria, subscreveu o
seguinte parecer do conferente Sr.
Paulo Errillios.

"O pedido de reconsideração de de-
cisão n. o 475 deste ano foi conver-
tido em diligência a fim de ficar es-
clarecido se a mercadoria, objeto des-
sa decisão — é empregada como ga-
cheta, tal como se apresenta, ou se
ao contrário sofreu qualquer preparo
para tornar cacheta".

2. A mercadoria, que teve a claasi-
ficação de barras de borracha do ar-
tigo 1.866-6 — taxa de Cr$ 7,80 o
quilo P.L. pela citada decisão — foi
considerada pelo técnico designado

— como "gacheta de borracha de se-
ção circular, para juntas de tubos de
concreto armado para adução de
água, especialmente preparada pela
"Lock Joint Pipa Co.", de modo que
seja disposta entre dois anéis metáli-
cos fazendo a vedação sem que a ga-
cheta venha a suportar o Peso pró-
prio do tubo" o acrescenta:

"Para a sua utilização será corta-
da em comprimentos convenientes sem
que suas características técnicas se-
jam modificadas, permanecendo, por-
tanto, o seu preparo sem alteração".

3. Trata-se, pois, de gacheta de
borracha que para a sua utilização de-
pende apenas de ser cortada confor-
me o tamanho dos tubos de concreto
armado para adução de água onde vai
ser empregado, à vista do parecer téc-
nico.

4. Considero, assim que a merca-
doria foi bem despachada como gache-
ta de borracha, da taxa de Cr$ 	
6,20 o quilo P.L. do art. 1.866-31,
merecendo o pedido de reconsidera-
ção".

E o conferente Sr. Mário Guaraná
de Barros emitiu o seguinte parecer:

"O laudo técnico de fls. declara e
reafirma que o material há que ser
cortado, nos tamanhos desejados, pa-
ra terem aplicação de gacheta.

Nesta conformidade, mantenho o
meu voto anterior.

O Sr. Inspetor decidiu de acôrdo
com a maioria, ficando assim racon-
siderada a Decisão in° 475, de 6 do
agiSato dêste ano.

N.° 518 — &atrela Sociedade Anôni-
ma de Tratores e Equipamentos —
Processo n.° 48.363-47 — Catálago
junto.

Despachou pela' nota de importa-
ção n.° 118.906 deste ano — cansas
montados ou desmontados próprios
para carga, completas, (Semi Trail-
ler), pesando cada um, mais de 2.006
até 5.000 quilos, do art. 1.779, classe
32.° da Tarifa, taxa de Cr$ 1,704 Por
quilo, tendo por nota de diferença em
tempo, ri- 0 118.880, pago os direitos
como quaisquer partes e pertences nao
classificados de veículos (carros rabo-

aainiente menor.
Não lhe aproveita, porém, a shigU-

tiar dautrinii, por isso que, como se vê

• araprio despacho, se trata de 20
a:alumes com o pés° real de 200 qui-
:a:a, donde conseqüentemente cada
aaiume pesar até 10 quilos: e simian-
a , 1a envoltórios mnicaes de 20 quilos
iam, Por fôrça da nota aludida, o P0-
• c1,-, transformar o produto medi•
a22;11. çai seja, puro, em produto

• '1' -ha sempre evitado qualquer dis-
c22.a 2 2) envolvendo asse dispositivo
"a2-221 1 , pasto rue seja de meu dever

o corn-:mtário, quando

N.) presente Caso. o importados' está
.aarLaela e, 1)2.M.ir a taxa de Cr$ 17.30

.2piaa qual desolei -leu a mercadoria,
• re,M0 consta do laudo anexo do
la N. A., é ác ido bim goico "que $a-
rtaadco emaos da Farmacopaia".

P:a2 que éste mesmo produto par-
' 'ir: reputado de -uso industrial"

Taxa de Cr$ 320 sara mister que
nas,; futura partidas le-

ia• :na-ida aos embarcsdores mie ado-
arria-2 1a gein su parior a 20 quilos.

20251a poder ficar sob a protee qo dos
:222212, 2 2-2 2-oa julaados das, instancias su-

a'' n tal respeito.
Taa vista do ex iias 2.0, julgo que a

rii2'2- 2 aaria foi bem deapachada.
touso e esclarecendo: tN10.51 OS

• são de paso uniforme".
Inspetor decidiu de ac6r-

• ca. ai o parecer unanime, conside-
aar marcadoria em causa como
22ne i.ia benzeaco para uso medicinal,
ari. aal, lasse 26." da Tarifa, Uma da
''Jr$ 17,30, por quilo, naco real.
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O Ministro de Estado, atendendo ao
que requereu The, Leopoldina Rairway
Company, Limited, e tendo em vista
o parecer do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro. no Ofício nú-
mero 1.177-DG, de 28 de julho de
1941:

Resolve aprovar o projeto e o orça-
mento na importância de Cr$ 82.195,80
(oitenta e dois mil e canto e noventa
e cinco cruzeiros e oitenta centavos),
os quais com esta baixam, devidamen-
te rubricados, relativos às obras de
captação e canalização de água para
Os serviços de abastecimento de loco-
motivas, oficinas e demais instalações
da quarenta, situadas na estação de
Cachoeiras de Macacu, devendo as
respectivas despesas, até o limite in-
dicado, correr, parte (Cr$ 28.600,00),
à conta do "Fundo de Renovação Pa-
trimonial" e, parte (Cr$ 53.595,80), à
conta do "Fundo de Melhoramentos",
de acôrdo com o Regulamento baixado
com a Portaria n.° 684. de 20 de agi:isto
de 1945. — Clovis Pestana,

PORTARIA N.° 567, DE 8 DE
AGOSTO DE 1947

PORTARIA No 568. DE 8 DE
AGOSTO DE 1947

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Orçamento

O Ministro de Estado, atendendo ao
que requereu The Leopoldina Railway
Company, Limited, e tendo em vista
o parecer do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro, no Oficio nú-
mero 1.180, de 28 de julho de 1947:

Resolve aprovar a instalação de qua-
tro alto-falantes feita pela requerente
na estação de Barão de Maná, linha
do Norte, em conformidade com o pro-
jeto e o orçamento na importância de
Cr$ 37.989,10 (trinta e sete mil, no-
vecentos e oitenta e nove cruzeiros e
dez centavos), os quais com esta bai-
xam, devidamente rubricados, devendo

O Senhor Inspetor decidiu de acôr-
do com o parecer unanime.

Procederam exame prévio em 7 en-
gradados marca Inamursa na, 1 a 7,
vindos pclo vapor am.o "Clara Barton"
entrado cai 22 de abril ciaste ano( pro-
ceeso n. o 45.829-47), verificando tra-
tar-se de reboques desmontados, para
serem usados na lavoura em Urras ia
lavradas, rebocados por tratores e, per-
durando em dúvida quanto à classifi-
cação, solicitaram audiência da Co-
missão da Tarifa.

Manifestado: Carro:; para faecneina.
A Ccmisaão da Tarifa, apreciou o

presente pedido de classificação, ins-
truído com o certificado que se regue,
do engenheiro Sr. Gard Stoltenberg:

"Senhor Inspetor:
Dando cumprimento ao vossa des-

pacho no pressente processa cabe-me:
Cs rtiticar,

1) que examinei na prteença do con-
ferente Moacir Rezo o conteúdo de
Sete Caixas COM a marca "Indraursa,"
números de 1 a 7.

11) Constatei tratar-se do seguinte
material:

1.0 — 10 reboques de um eixo com 2
rodas para pequenas cargas que são
usados engatados era quaitaser sistema
adequado de tração motorizada.

Encontram-se desmontados nas sa-
g,uintes partes:

a) caçamba de carga, em chapas de
ferro batido pintado;

b) eixo e armação em tubos de ferro
batido pintado;

e) engate em tubo de ferro batido
pintado;

ques cempletos) — obras não classi-
ficados e não especificadas de ferro
batido pintado, do art. 861, taxa Cr$
3.10 por quilo.

O Conferente Sr. Lauro Pacho
verificou, de acôrdo com a decisão
si.° 357 deste ano, obras . não classi-
ficadas e não especificadas de ferro
batido pintado, e ainda, com partes de
cobre, sujeitas à sobre-taxa de 30'a
da nota n.° 228 da Tarifa.

A requerente alegou ter despacha-
do a mercadoria, de acôrdo cem os
acórdãos ns. 9.999 e 10.902, do Conse-
lho Superior de Tarifa.

A Comissão da Tarifa, apreciou . a
prasante questão e, por unanimida-
de de votos, subscreveu o seguinte pa-
recer do cenferente Sr. Gentil Man-
tairo, relator designado:

-A estampa junta ao processo. mos-
tra que a mercadoria em cauea é um
carro reboque (sematrailler) consti-
tuído por uma estrutura de ferro ba-
tido pintado, cem rodas trazeiras pro-
vidas de pneumáticos, tendo na parte
dianteira um diapositivo que serve pa-
ra o engate a parte motriz que com
êle se conjuga, formando quando uni-
dos, um todo perfeito.

E a mercadoria, perfeitamente igual
às que mcitivaram as decisões mimeros
367 e 477 do ano cerrente.

Da acôrdo com a jurisprudanala
desta Alfândega. classifico a merca-
doria no art. 1.785 da Tarifa, como
— quaisquer acessórios, partes e per-
tences não Classificados de automóvel
de carga, para pagar os direitos que
lhes competirem, segundo sua qualida-
de ou seja, Cr$ 3,10 por quilo, como
— Obras não classificadas e não es-
pecificadas de ferro batido — pinta-
do, art. 861 da Tarifa".

E o conferente Sr. Paulo Emílio
emitiu o seguinte parecer:

"Sou pela classificação de cama-
nhao consoante a doutrina dos acór-
dãos na. 9.999 e 10.902 do C.S.T.".

O Senhor Inspetor decidiu de aeôr-
do com a maioria.

N.° 549 — Standard Elétrica S. A.
— Processo n.° 43.005-47 — Sem
amostra.

Despachou pela nota de Importa-
ção n.° 85.932 dêste ano, 1. • adição
— quatro aparelhos transmissores de
telefonia, pesando cada um, mais de
50 até 100 quilos, do art. 1.583, classe
30• • da Tarifa, taxa Cr$ 7,65 por qui-
lo.

a O Confarente Sr. Renato Possolo
verificou partes de apare1h de tele-
fonia, pesando cada um, até 10 qui-
los, art. 1.583, taxa Cr$ 12.70 por
quilo e partes de aparelhos de tele-
fonia, pesando cada uma, mais de 10
até 50 quilos, do mesmo artigo e da
taxa de Cr$ 10,20 por quilo.

Pai designado o engenheiro Sr.
Francisco Augusto de Sales Morais,
que preferiu o certificado anexo ao
processo.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente prose-asso, instruido com o
certificado anexo ao processo.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente processo, instruído com o
certificado, que se segue, do ena,a-
nheiro Sr. Francisco Augusto da Sa-
les Morais.

"Senhor inspetor:
Em cumprimento ao despacho de V.

_ S. exarado no presente processo, de-
claro que examinei no armazém nú-
mero 11 do Cais do Pôrto, onde se
acha depositado, o material a que ale
se refere é ale constituído de 4 volu-
mes, contendo cada volume partes de
um aparelho transmissor de telegra-
Sia ou telefonia faltando-lhes as ar-
insffies para respectiva monte.gern e
ligação.

E. Por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do relator
designado conferente Sr. Gentil Mon-
teiro:

-Tendo cru vista o laudo técnico
proferido pelo engenheiro Francisco
Augusto Sales de Morais, que deve-
cá ser transcrito, tarifo, a mercadoria
como partes não classificadas de apa-
relhos transmissores de telegrafia ou
talefonia, art. 1.583 da Tarifa, taxa
eegundo o peso de cada peça".

d) duas rodas de ferro batido pin-
tado, providas de pneumáticos (tubo
conforme figura 1 assinalada no cata-
logo junto e por mim rubricado).

2a — 4 reboques de eixos e 4 radas,
para carga até 2 . eoneladas que são
usadas ligados a qualquer sistema ade-
quado de tração motorizada. Enann-
tram-se desmontados nas seguintes
partes:

a) E:trado de carga( em chapas de
ferro batido, pintado:

d) eixos com armação em tubos de
ferro batido pintada;

c) engatei de tubos de ferra balado
pintado;

da 4 rodas de ferro batido pintado,
providas de pneumaticos. (Tudo cen-
forme fig. 2 assinalada na folograSia
junta e por mim rubricado", e, por
unanimidade de valas, subscreveu o
seguinte parecer do relater designado,
conferente Sr. Amarillo de Noronha:

"Como se vê do laudo profiestenal,
trata-se de quatonse carros reboques
de ferro batido pastado, cani rodas
providas de . pneumáticos, para carga,
que são usados ligados ou emadados a
qualquer sistema da adequada tração
motorizada, e :ase, vêm desarmadas.

Os carros rebaques em tais conciliai:5es.,
têm eido considerados como mar-cava-
ria omissa, para pagar direito ad-va.,
lorent, na razão de 'ara e assim dmrJ
ser resolvido, come se vê da Deaisãe
ra° 343 dêste ano.

O Senhor Inspetor decidiu de iveórdo
com o parecer unanime.

Secretaria da Comissão da Tarife,
8 de setembro de 1947. — Nasir de
Gusindo AMOU Lobato, Scercaaria.

a respectiva despesa ser levada à con-
ta do "Fundo de Melhoramentos" re-
guiado pela Portaria 11. 0 684, de 20
de agósto de 1915. — Clovis Pestana.

PORTARIA Nd 561, DE DE
AGOSTO DE 1947

O Ministro de Estado, atendendo ao
que requereu The 'etapa:diria Railway
Company, Limited e tendo em vista
o parecer do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro, no Ofício nú-
mero 1.173-DG, de 28 de julho de
1947:

Resolve aprovar as obras de amplia-
ção executadas nos edifícios das esta-
ções de São Gonçalo e Lampadosa lex-
Alcântara), do ramal de Niterói, em
conformidade com os projetes e os or-
çamentos nas importâncias de Cr$...
71.108.00 (Setenta e um mil e cento e
oito cruzeiros) e Cr$ 69.992,20 (se s-
senta e nove mil e novecentos e no-
venta e dois cruzeiros e vinte centa-
vos, os quais com esta baixam, devi-
damente rubricados, devendo a respec-
tiva despesa até a total de Cr$ 	
141.100,00 (cento e quarenta e uns mil
e cem cruzeiros), apurada em regular
tomada de contas, ser levada à conta
do "Fundo de Melhoramentos" de que
trata a Portaria n.° 684, de 20 de areeis-
to de 1945. — C/caas Pestana.

(N.° 12.518 — :2-947).

PORTARIA N.0 600, DE 29 DE
AGOSTO DE 1947

O Ministro de Estada. atendendo ao
que requereu The Leopoldina Railway
Company, Limitai, e tendo em vista
o parecer do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro, no oficio nú-
mero 1.201-DO, de 2 de avisto de 1947:

Resolve aprovar o projeto e o orça-
mento na importância de Cr$ 43.337,70
(quarenta e três mil e trezentas e trin-
ta e sete cruzeiros. e setenta centavos),
os quais com esta baixam, devidamen-
te rubricados, psra a construção de
uni bueiro capeado de 1.20mx 1.20m,
no pátio da estação de Santa Bárba-
ra, no quilômetro 372 350 do ramal de

Santo Eduardo, devendo a respectiva
despesa até o limite indicado, correr
à conta do "Fundo de Melhoramen-
tos" regulado pala Portaria n. o 684, de
20 de Babai° cie 1945. — Clovis Pes-
tana.

(N.° 12.517 — 12-9-47).

DEPARTAMENTO
DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS

'X'2laIEIZTF, DO DIRreTOR
GERAL

Dia 11 ele setembro de 1947
Raqtarimento derpachado:

Rasseto, agentes da "ArCO
Iria

• 

Vieção Aérea S. A.", na cidade
de Londrina, Estado do Parana, so-
licitam fique sem efeito a multa apli-
cada como responsabilidade da mee-
ma, per falta de transporta aareo.

lassara:lio: "Indeferido à vista doo
pareceres". Peca. 33.046-47.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTAM.A 83 CI DE 19 DE
AGOSTO DE 1947

O Diretor Geral do a-, pari amcnto
Nacional de Estradas de Perro, usan-
do das atribuições que lha conferem
o inciso III, do art. 30 do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 20.351, da
8 de janeiro de 1946, e a Portaria
ne 103, de 4 de fevereiro do corrente
ano, resolve:

a) conceder autorização a Rade Mi-
neira do Viação no sentido de parini-
tir que condutores aéreos da energia,
elétrica de alta tensão (8.0a9 voltes)
— de propriedade da firma Indústrias
Libeck az Cia. Ltda. atravessem as
linhas férreas e telegráficas da rede
que lha está arrendada no quilôme-
tro 93, do ramal de Lavras, entre
as estações de . Lavras e Ccata Pin-
to, obedacidas as prescriaties do Re-
gulamento de Segurança, Policia o
Tráfego das Estradas da Perro, a pro-
vado pelo Decreto n.° 15.673, de 7 ria
setembro de, 1222; e

b) apresar a planta, visiala pala
Sr. Diretor da Divisão de Planos e
Obras, bem assim o têrmo acardo.
assinado pelas partes intaress2rias, P
visão de Contrôle Industrial. — Ar-
thur Pereira de Castilho, Dir=tor Ge-
ral.

PORT.teZIA N.° 80-CI 	 Dr. ei
AGOSTO DE 1917

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E 0E3RAS PUBLIC:AS

O Diretor Geral do Departamenia
Nacional ds Estradas de Ferro, usan-
do das atribuições que lhe conferem
o inciso III, do art. 30 do Reglincnta
aprovado pelo Decreto is." 20.391, de
8 de janeiro de 1946. e a Portaria
n.° 103. cie 4 cie fevereiro do coreente
ano, resolve:

a) autorizar a Rade Mineira do
Viação no -entido de permitir oun
condutores de energia eltrica de alta
tensão (6.000 volts) e condutores da
energia elétrica de baixa tensão
(216,5) volts, pertencentes à Compa-
nhia de Ciaria, Luz e Pôrça do RIA
de Janeiro. c euzem as linhas farreaa
e tel s tainicas da Estrada. em Barra
Mansa, respectivamente,. nos quilô-
metros 111,155 e 111.158 da linha
Tronco, Angra do" Reis-Goiandira,
obedecidas as preacrições do Reeula-
mento de Segurança, Policia e Trá-
fego das Estradas de Perra. aaravada
pato Decreto n.° 15.673, cie 7 de ae-
tembro de 1922: e

b) aprovar a planta, visada peia
Sr. Diretor da Divisão de Planos e
Obras_ bem assini o têrmo de adiado,
assinado pelas partes interessadas o
rubzricado pelo Sr. Diretor da Divi-
são de Centrôle Industrial. -- Ar! liar
Pereira , de Castilho, diretor geral.

•	 kidilf n ,!;1..In.,""
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PORTARIA N. 87-C.I., DE 28 DE
AGOSTO DE 1947

O Diretor Geral do Departamento
Nese:nal de Estradas de Ferro, u,san-
de das atribuições que lhe conferem
o Inciso III, do art. 30 do Regimento
aprovado pelo Decreto ne 20.351. de
8 eis janeiro de 1946, e a Portaria
n.° 103, de 4 de fevereiro do corrente
ane, resolve:

e) conceder autorização à, Rede Mi-
estes de Visção no sentido de permi-

Z' que condutores de energia elétrica
cis lia tensão (6.000 vette), de pro-
era dade da Empresa Hidro-Elétrica
da Sacra da Becaina S. A., com sede
em Silo Paulo, cruzem as linhas fér-
reas, telegráficas. telefônicas e de baixa
e-leão da rede que lhe está arrenda-
da entre as ruas Engenheiro Penido
e Conselheiro Recirigues Alves, em
Crueeiro, obedecidas ;se prescrições do
Resulamento de Segurança, Policia e
'Pele:se) das Estrada. de POSTO, aprova-
do ;elo Decreto n.° 15.673, de 7 de
setembro de 1922; e

e) aprovar a peinta, visada peio
Sr. Diretor da Divisão de Planos e
Obres. bens :ss.sim o termo de acerdo,
.aseinaclo pelas partes interessadas e
iubricacio pelo Sr. Diretor da Divisão
de Contrôle Industrial. — Arthur
Pereira de Castilho, Diretor Geral.

PORTARIA N.o 88-C.1., DE 28 DE
AGOSTO DE 1947

O Diretor Geral do Departamento
Neeional de Es Lerdos de Ferro, aten-
dendo ao que regue:eu a Rede Minei-
ia de Viação e usando das atribui-
eões ceie lhe conferem o inciso III, do
era 35, do Regimento aprovado pelo
Wel'eto n.° 20351, de 8 de janeiro de
1946, e a Portaria n." 103, de 4 de
E evereiro do corrente ano, rescive:

Aprovar a plunta apresentada pela
Companhia Industrial Itaunense, rale-
reate ao projeto de travessia de coa-
duseres de energia elétrica de alta
t2r:',ão de 13.200 volts, em substitui-
ceie à de 5.500 volts, e de mais dois
fie; telefônicos, sôbre as linhas fér
reas e telegráficas da réde que lhe
t-sá arrendada, no quilômetro 79e.850,
sio ramal de Belo Horizonte, entre as
ears (' Iteena e Santanense, obe-
cuidas as prescrições ao Regulamen-
to de Segurança, Policia e Tráfego
dee Estradas de Ferro aprovado pelo
Decreto n. o 15.673, de, 7 de setembro
de 1922, e bem assim o termo de acôr-
do. eseinedo pelas partes interessadas
o rubricado pelo Sr. Diretor da Divi-
de. cl Contrõle Industrial. — Arthur

ra de C as t ilh o, Diretor Geral.

(N,' 12.523 — 12-9-47).

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

DESPACHO DO MINISTRO

Dia 5 de .eeternbro de 1947

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATOS DO DIRETOR GERAL

Dia 25 de agasto
Requerimentos despachados:

N.° 9.104-47 — Viação Culará —
Renovação de licença. — Indeferido
quanto ao pedido de prorroeaçáo de
prazo.

N.° 11.229-47 — Comércio e Enge-
nharia Ltda. — Inscrição. — Defe-
rido. Inscreva-se.

Dia 2	 7
N.° 1.648-47 — Rodoviaria Tupan

S. A. — Multa. — Deferido, de adir-
do com a informação da D. C. C.

N.° 10:128-47 — Construtora e For-
necedora Metam Ltda. — Inscrição.
— Deferido, nos termos da informa-
ção da D. C. C. Inscreva-se.

N.° 10.304-47 — Francisco Smolka
— Relevaeão de multa. — Deferido,
em face da informação da D C.C.

N.° 8.725-17 — Joaquim Pinheiro
Sampaio — Relevação de multa. —
Deferido, nos termos da informação
supra.

N.° 11.444-47 — Fecritorio 'Iécnico
Araújo e Bittencourt Ltda. — Inscri-
ção.

N.° 13.515-46 — S. A. Higino Pa-
lace Hotel — Colocação de tabeleta
de propaganda à margem de Itaipa-
va-Teresópolis. — Deferido, nos tèr-
mos da informação da D. C. C.

N.° 11.366-47 — Cia. Construtora
Pederneiras S. A. — Inscriçae. —
Deferido.

N.° 10.303-47 — Otávio Martins de
Castro Simões — Relevação de multa.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS, RIOS E CANAIS

DESPACHO DO DLRETOR GERAL

Dia 5 de setembro de 1947
Consórcio da Cia. Construtora Na-

cional. S. A. — Estacas Franki Ltda.,
solicitando a êste Departamento vista
da informação, prestada pela. Comis-
são Julgadora das Propostas para
execução do Cáis e Aterro do Caiu e
relativa ao recurso manifestado pelo
Consórcio requerente contra o laudo
apresentado pela mencionada Comis-
são.

"Dirija-se, querendo à Administra-
ção do Pórto do Rio de Janeiro".

decreto lhe fôra expedido, fato que só
Verificaria em 14 de maio de 1947, pelo
que, na data em que o parecer era
emitido, 3 de maio, ainda não atingira
a maioridade legal.

Foi diante dessa circunstância, que
passara desapercebida ao D. N. P.
M. na instrução do processo, e por
não constar deste que Kurt Wilhelm
Adalbert Vogel tivesse sido emancipa-
do, ou por outra forma adquirido a
maioridade, que conclui fiasse declara-
da a autorização sem efeito, eis que,
sendo menor o requerente dela e con-
tinuando menor o seu titular, in-
subsistente era o título que lhe fôra
outorgado com preterição de formali-
dade intrinseca substancial.

A ressalva está bem clara em meu
parecer e se o interessado estava in-
cluído nela e não fez prova disso, no
momento oportuno, só de si mesmo po-
de queixar-se.

O consultor jurídico do Ministério é
que não podia opinar de outra forma,
a vista dos elementos de que dispunha
para firmar juizo no processo subme-
tido ao seu estudo.

Terá, entretanto, leme, Wilhelm
Adalbert Vogel, com a sua inclusão
como soldado na F.A.B., adquirido a
maioridade legal?

Pela afiimativa, responde o Dr.
José Jacques de Morais, em seu pare-
cer de fls. 40, baseado nas disposi-
ções do decreto n.° 20.330, de 27 de
adesto de 1931. A conclusão, porém,
longe de constituir matéria pacífica,
é muito discutível.

O diploma legal invocado teve uma
finalidade especifica: fazer cessar,
para o efeito do alistamento e do sor-
teio militar, a incapacidade do menor
que houver completado 18 anos de
idade.

O motivo do decreto-lei vem consig-
nado no seu preambulo, verbis:

Considerando:
Que o Supremo Tribunal Fede-

ral, em várias decisões de habeas-
corpus, tem julgado nulo o alista-
mento das pessoas de menor ida-
de;

Que há Veia a conveniência em
se proceder ao alistamento e sor-
teio militar dos que completarem
18 anos de idade, a fim de que pos-
sam ser incorporados logo que

atinjam a maioridade;
Que as decisões daquela Alta

Côrte de Justiça se baseiam na
Incapacidade do menor.

E a extensão de seu conteúdo no ar-
tigo único:

Artigo único, a) o parágrafo
único do art. 9. 0 do Código Ci-
vil passará a ser S 1. 0; b) ao ar-
tigo 9.° acrescente-se o 2. 0 re-
digido assim: Para efeito do alis-
tamento e sorteio militar cessará a
Incapacidade do menor que hou-
ver completado 18 anos de ida-
de.

• O indivíduo não adquire a maiori-
dade, como ocorre nos cinco itens da
atual 1. 0, apenas perde a incapa-
cidade que até então o feria para
aqueles efeitos, o que não é a mesma
coisa.

A opiniâce pois, de que todos os bra-
sileiros que completarem 18 anos de
idade se emancipam, cessando a sua
Incapacidade civil, em face do Decreto
n. 0 20.330, invocada pelo Dr. Josd
Jegues de Morais, como nota ao ver-
bete: Emancipação, no 2.° Suplemen-
de "Brasil Acórdãos", deve ser enca-
rada s.ub censura.

Aliás, em nenhum das casos enu-
merados no parágrafo único, que pas-
sa a 1. 0, do art. 9.° do Código Civil,
em que se verifica a cessação da in-
capacidade para os menores, basta
que o menor atinja a idade de 18 anos,
pois, em todos, para que cesse a me-
noridade, é indispensável que se rea-
lize o fato do qual decorre a conse-
qüência.

E' ainda o que ocorre com a cessa-
ção da incapacidade pelo alistamento
eleitoral. O que deixa de ser incapaz
não é o menor que atinge a idade de
18 anos o que, atingindo essa idade, se
alista eleitor.

A lição de Clóvis, também invocada
pelo Dr. José Jegues de Morais, não
pode ser compreendida senão nesse
sentido. mesmo porque, para ser ele!-
ter, não basta que o brasileiro atinja
18 anos de idade, senão ainda que sa-
tisfaça as condições exigidas pela lei
para se alistar, inclusive a de saber
ler, infelizmente não satisfeita por
mais de 70% da população do Bra-
sil.

"Brasil Acórdãos", aliás, registra
que a regra de que "todos os brasilei-
ros que completarem 18 anos de ida-
de se emancipam, em face do De-
creto n. 0 20.330", não é aplicável às
mulheres". Mas se assim é, e as mu-
lheres se emancipam ao se alistarene
eleitoras, a tese da emancipação auto.;
mátlea pelo simples fato do menor
atingir a idade de 18 anos, em face:
do Decreto n. 0 20.330, rue pela base.

Xuri. Wilhelm Adalbert Vogel não
cessou de ser incapaz para todos os
atos da vida civil pelo fato de ter
sentado praça na Fôrça Aérea Brasi-
leira como soldado, pôsto não haver
nenhum dispositivo da lei que inclua
ase fato como um dos meios de fa-
zer cessar a incapacidade que fere o
menor de 21 anos. Por exten sáo do
que dispõe o atual 2. 0 do art. 9.°
cio Código Civil teria cessado a sua
incapacidade para o efeito de alista-
mento e sorteio, tornando-se perfei-
tamente legal a sua inclusão da F.
A. B. como soldado, o que não a,cone
tecia antes da vigência do Decrete
ri.° 20.330, baixado precisamente pa-
ra eliminar o motivo até ai adotado
pelo Supremo Tribunal Federal para
julgar nulo o alistamento dos brasi-
leiros de menor idade.

Em meu parecer n.° 1.814, emitido
no processo, fiquei na preliminar da
Incapacidade para receber autoriza-
ção de pesquisa que teria o titular do
Decreto n. o 22.539, de 1 de fevereiro
de 1947, por ser menor de 21 anos,
não constando que tivesse sido eman-
cipado ou por outra forma adquirido a
maioridade.

Em face das razões acima expostas
não se sinto na contingência de mudar
de opinião pelo simples fato do mes-
mo titular ser soldado da F.A.B.

Como bastasse a matéria da preli-
minar, para invalidar a autorização de
pesquisa, não julguei necessário en-
trar-lhe no mérito, o que farei ago-
ra.

A copiosa documentação apresentada
por Kiza Alt Alienei. contra Kurt Wil-
helm Adalbert Vogel e seus pais Kurt
A. Vogel, proprietária do terreno onde
está situada a jazida, cuja pesquisa
o primeiro foi autorizado a fazer, põe
a ma a urdidura de um plano pacien-
temente elaborado para obterem da
dita Elza Alt Allem' vantagens pe-
cuniárias que o valor cias terras de
forma alguma justificava.

A administração pública nada teria
que ver com tal procedimento, se pa-

António Brito Araújo pede rever-
Aguarder. (O despacho refe-

re-se ao parecer do D. A., opinando
por que o interesadi.-n aguarde melhor
op rir tuni da de

Dia 8 de setembro de 1947

No proceeso em ceie Irun Santana e

otaros pleiteia reestruturação cia
carreira de Médico Sanitarista do

da Agricultura, foi exarado o
eeguinte despacho: — De adiado. (O
despacho refere-se ao parecer do D.G.
do D. A.. que sugeriu aguardassem os
meerues melhor () p	 d .

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Seção de Administração

PARPSCER N.° 1.856

Processo S.C. n.° 10.469, de 1947 e
D. N. P. M. n. 0 1.118, de 1547.

Senhor Ministro:
Kurt Wilhelmn Adallaert Vogel pede

reconsideração do despacho que man-
dou declarar sem efeito o decreto de
autorização de pesquisa de que é titu-
lar por se tratar de menor, juntando
prova de que serve como soldado da
fôrça aérea brasileira, em cujas fi-
leiras foi incluído eira 2-4-45.

Em meu parecer n. 0 1.814. a fls. 33
do processo, cheguei à conclusão, com
a qual V. Excia. se declarou de acôr-
do, tendo em vista que o titular do
decreto não havia ainda completado
21 anos de idade, quando o mesmo

O legislador não quis acrescentar ao
parágrafo fanico do art. 9.° do Código
Civil mais uma forma de cessar para
todos os efeitos, a incapacidade dos me
nores ao atingirem 18 anos de idade,
porque se fôsse essa a sua intenção,
bastaria acrescentar aos itens do re-
ferido parágrafo único mais um, que
seria o VI, com a seguinte redação:

VI. Pelo alistamento e sorteio mi-
litar.

O que fêz, parem, foi acrescentar
ao art. 9.° mais um parágrafo, que
passou a ser o 2. 0 completamente in-
dependente do 1. 1), onde são discri-
minados os casos em que pode aca-
bar a menoridade, e fica o Indivíduo
habilitado para todos os atos da vida
civil.

Não se trata, pois de mais um caso
em que o menor de 21 anos e maior
de 18, adquire a maioridade para to-
dos os efeitos, mas apenas da cessão
da incapacidade do menor que hou-
ver completado 18 anos de idade, ex-
clusivamente para efeito do alista-
mento e do sorteio militar.
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. •
raia consecução do fim almejado, os
aLlores do plano não a fizessem cola-
boradora decisiva, requerendo e obten-
do dela a autorização de pesquisa que
flua poria à discrição a preta visada,
já .nocle.sembelso de avultadas quan-
tias-com a aquisição de custosa, ma-
quinaria e preparação de terrenos
para -a montagem da olaria, de que
Klara Vegel seria a associada, na so-
ciedde por cotas a organizar e Kurt
„A: Vogal e We.rner Vogel empregados
graduados.

Obtida a autorização de pesquisa
era nome do segundo filho do casal,
preesurosamente requereu êste a in-
tervenção do D. N. P. M. na sen-
tido de serem embargados os Caba-
libes de fabricação de tijolos e deriva-
dos que vinha, sendo executados no
terreno per.* Elza Alt Allend e Adriano
Jacob Scherer, solicitação que o Sr.
Diretor Geral, atendendo de pronto,
com o seu ofício de fls. ao Chefe de
Policia do Estado do Rio de Janeiro,
transformou em colaboração involun-
tária.

O pedido de autorização de pesqui-
sa não fóra mais do que o elo final
da cadeia que poria Elza Alt Allend
discrição do casal Vogal, ambos ale-
mães e mais particularmente à dis-
crição de Kurt A. Vogel.

Examinando o assunto,. em seu pa-
recer de fls. o assistente Jurídico Dr.
J. Cid de Morais, só vê, no caso, os
dispositivos do Código de Minas que
regulam as autorizações de peequisa,
atendidos por Kurt Wilhelm Adalbert
Vogel e desatendidos por Elza Alt Al-
lend, autora que é de lavra clandesti-
na, visto estar fabricando tijolos sem
ter requerido autorização prévia, por
isso; a única merecedora de sofrer a
sanção legal, não obstante estar pro-
vado que da clandestinidade partici-
pavam também os proprietários do
terreno.

• Não será, jamais, com o meu assen-
timento que a administração pública
rèeonhecerá, validade em manobras da
natureza da que a família Vogel está
executando contra Elza Alt Allend
sombra de dispositivos legais, que
proprietária do terreno foi a primeira
a infringir.

No caso do processo, a proprietária
•do solo é estrangeira, incapaz, por
isso, de receber autorização de pesqui-

•sa Cele lavra. Prestando-se a compo-
sição - da terra para o fabrico de tijo-

- los resolveu tirar partido dessa pos-
sibilidade, entrando em acôrdo com
Ela Alt Allend, que dispõe de nume-

- rário e crédito para a montagem da
olaria, da qual a mesma proprietária
Seria sócia cotaste. e Kurt A. Vogel
e Werner Vogel empregados gradua-

•dos, na forma de participação na ex-
-ploração agora também acessível aos
estrangeiros.

• Montada a olaria por Ela Alt Allend,
- e casal Vogel destaca o filho Kurt
•Wilhelm Adalbert Vogel para reque-
rer a autorização de pesquisa que,
uma vez concedida, porá sócia ca-

EXPEDIENTE DO DIRETOR
• REGISTRO DE PROFESSOR

Processos deferidos nos têrmos do
Decreta-lei it.° 8.777, de 22-1-46.

Regfstro definitivo:
N0 31.826-37 -- Hiklebrando Marius

- Deferido em Desenho, 1.0 ciclo e
ela Fisica , Química e História Na-
tural no 2.0 ciclo.
• N.° 02.901-43 - José Marques -
Deferido sèmenãe em Francês, ao 2.°
cicio.

ser ficar à discrição de seus antigos
associados.

Trazidos êsses faieis ao conheci-
mento do Govérno, se êste limitar-se
a lavar as mãos, porque Elza Alt Al-
ienei iniciara a fabricação de tijolos
no terreno de Klara Vogal sem primei-
ro requerer autorização, para isso,
nos térmos do art. 12 ã 2.° do Códi-
go de Minas, cometerá grave injusti-
ça, pois, só aplicará a lei a um dos
seus infritores. Provado corno está
que Elza agiu não aa) com o assenti-
mento mas com a associação da dona
do terreno, de seu marido e de um
dos seus filhos na exploração .da ola-
ria, manter a autorização de pesquisa
será garantir êsees infratores os pro-
ventos da infração.

Como não posso admitir que o dis-
positivo legal, do qual há dois infrato-
res, seja aplicado pelo Govêrno de
forma a que, o que é sanção para
um, seja prêmio para-o outro, preci-
samente o que agiu de má fé, é meu
parecer que seja mantido o despacho
que mandou declarar sem efeito a
autorização outorgada a Kurt W11-
/1.51111 Adalbert simples instru-
mento de seus pais na execução do
plano urdido contra .Elza Alt
à sombra de um dispositivo legal tam-
bém por éles violado.

Houvesse Elza Alt Allend assinado
o contrato de arrendamento que lhe
quis impor o casal Vogel, a vigorar
pelo prazo de 6 ancs, a partir de 1
de janeiro dês-te ano de 1947 (quan-
do Kurt Wilhelm já havia requerido
a autorização de pesquaa) e tudo
terse-ia arranjado, a despeito das dis-
posições do Código de Minas, só in-
vocados diante da recusa de Elza Alt
Allend.

O Govêrno deve conservar-se alheio
a tais manobras, não as sancionando
com a outorga de autorização- de pes-
quisa aos seus autores.

Salvo melhor juizo.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 1947.

Luciano Pereira da Silva, Consultor
Jurídico.

Despacho do Sr. Ministro. De
acôrdo. 254-47. - Daniel de Car-
valho.

Dia 8 de setembro de 1947
Relação dos pedidos de pesquisas

protccolados:
DNPM - Interessado - Natureza -
Localidade - Município - Estado
N.° 4.662 - Romeu Monteiro da

Silva - Cobre, outro, pirita arsenkal
e associados - Fazenda Sicuriú, -
Brumado - Bahia. •

Dia 9 de setembro ade 1947

tro provisório em Matemática e Histó-
ria do Brasil, 1.° ciclo.. • 	 •

N.° 24.Ca7-46 - Odila Barreiros Pôr-
to - Deferido em Trabalhos Manuais.

N.° 71.634-47 Edgard Urres da
Hora - Deferido em Matemática e
Deeenho, 2.0 ciclo.

N.0 '74.934-47 - Zeny Bittent.ourt
Soares - Deferido em Geografia Ge-
ral e Geografia do Brasil, 1.0 ciclo.

N.° C6.074-47 - Mário Alves - De-
ferido em Ciências Naturais, 1.0 ciclo.

N.0 70;841-47 - Roberto Muniz Gre-
gory - Deferido em Matemática e De-
senho, no 2.0 ciclo.

N.° C0.754-47 Sonha Pereira Mar-
tins - Deferido em Trabalhos Ma-
nuais.

Processos com exigências:
N.0 34.=-8-46 --- Domingos José da

Silva Cunha - Nada há que deferir.
Compareça nesta repartição para apre-
sentar uma fotografia.

N.0 101.334-46 -- Moacir Martins -
Sele, na forma da lei, a fotocapia de
fls. 17. -	 '

N.o 12.331-47 --- Pedro Cervino -
Apresente prova de identidade e de
idoneidade moral, fôlha corrida, ates-
tado de sanidade física e mental ex-
pedido por serviço médico cyficial, pro-
va de. quitação com o serviço militar,
dois retratos 3x4 e preencha um ques-
tionário.

N.° 15.534-47 - Darei Luis Alaear
Silva - Apresente prova de exercí-
cio do magistério em cada cadeira,
que satisfaça o exigido no artigo 50
do Decreto-lei n.° 8.777, de 22-1-46.

N.° 71.013-47 - Rosa Herkenhoff -
Apresente: atestado de sanidade deka
e mental expedido por serviço médico
oficial, fôlha corrida e prova de iden-
tidade.

N.° 30.332-47 - Maria de toureies
R. Monteiro de Castro - Esclareça,
mediante novo atestado da. exercício
no magistério, desde que data vem le-
cionando as disciplinas para as quais
é pedido registrb definitivo.

N.0 74.565-47 - Silvo Tebias Napoli
- Requeira o registro definitivo na
fome do artigo 4.0 do Decreto-lei nú-
mero 8.777, ele 22-1-46_

N. 0 74.768-47 - Alfredo José Nunes
_ Requeira, se lha convier, o regis-
tro pela forma prevista no artigo 4.°
do Decreto-lei n.. 8.777, publicado. no
Diário Oficial de 24-1-43.

Outros despachos:
N.o 33.839-41	 José de Aguiar -

Devolva-se o diploma.
• N.° 37.463-45 - Carlos Dodsworth
Machado - (Dev. doc.). Deferido.

N.° 57.596-47 - Newton Saldanha
- Devolvam-se os documeMes pessoais.

N.0 74.356-47 - Herman() Lopes da
Costa - Não competindo a esta re-
partição interferir nas atividades dos
cursos primários, arquive-se.

REGISTRO DE PROFESSOR

Processos deferidos nos têrmos do De-
creto-lei n.° 8.777, de 22-1-46 -

Registro definitivo
N.° 46.462-38 - Gabriel de Almei-

da Café. - Deferido em Desenho, no
1.° ciclo.

N.° 21.556-41 - Valdemar Costa Coc-
chiarale. - Deferido em História Ge-
ral e do Brasil, rio 1.° ciclo e em De-
senho, do 2.° ciclo.

N.° 94.383-44 - Carolina Ressetti.
- Deferido em História Geral, no 2.°
ciclo e em Geografia Geral e Fran-
cês, no 1.. ciclo.

N.° 54.474-45 - Nila Lauretti. -
Deferido em Ciências Naturais, no 1.0
ciclo.

N.° 90.093-45 - Marina Joana Ri-
gon. - Deferido em Português, Fran-
cês, Latim, no 1.0 e 2.° ciclos e Espa-
nhol, no 2.° ciclo. Registro n.° P 1.174.

N.° 6.050-45 - João Fridolino Fin-
kler. - Deferido em Matemática, 2.°
ciclo e em Geografia Geral, Geogra-
fia do Brasil e Ciências Naturais, no
1.° ciclo.

N.° 75.22447 - Aída Negrão. - De-
ferido era Trabalhos Manuais e Eco-
nomia Doméstica, 1.° ciclo.
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Processos com exigências:
N.° 22.717-46 - Áurea Guimarães

de Abreu. - Reque -ra, se quiser, es
exames de suficiência previstos no ar-
tigo 4.0 do Decreto-lei n.° 8.777 ds
22-1-46.

N.° 74.908-47 - Ivan Formazier
valieri. - Requeira a prestação do
exame de suficiência de acôrclo com
o artigo 4.° do Decreto-lei n.° 8.777, de
22-1-46.

N.° 75.453-47 - Madalena de Ma-
ria Marques. - Apresente atestado
de exercício do magistério, declaran-
do o períoao em que vem lecionando
a disciplina requerida na Escola Nor-
mal do Instituto de Educação de S.
Luis, Estado do Maranhão.

N.° 74.781-47 - Herotides Benadio.
- Apresente prova de idoneidade mo.
:al e preencha um questionário.

N.° 75.215-47 --Mussolina de Arcai-
jo Plantino. - Complete o sélo
educação da prova de identidade e
apresenta atestado de sanidade física
e mental, expedido por serviço médi-
ao oficial, a fim' de obter registro em
Português e Latim. Quanto ao regis-
tro em Geografia e História requeira-o
de conformidade com o artigo 4.°, do
Decreto-lei n.o 8.777, de 22-1-46.

Registro provisório deferido:
N.° 81.155-45 :--- Edis Teixeira de

Vasconcelos .- Deferido em História
Geral História do Brasil, Geografia
Geral e Geografia do Brasil, 1.° ciclo.

N.° 74.845-47 -' Enes Albuquerque
de Carvalho. - Deferido em Portu-
guês, 1.° ciclo.

Diretoria do Ensino Superior
. EXPEDIENTE DO DIRETOR

N.* 59.843-43 - Arlindo Flavio
Winter (69.416-17) - Atendendo 'a
que o requerente, originário da extinta
Academia Livre de Odontologia e Far-
mácia de Belo Horizonte, vendeu o
curso secundário no Ginásio D. Sil-
vério, Sete Lagoas, M. G., e no curso
superior na Faculdade de Farmácia e
Odontologia da Universidade de Mi-
nas Gerais, na conformidade de ex-
pressas autorizações da ora exanta
Junta. Especial, defiro o pedido de re-
gistro do titulo-que esta expediu a sel
favor--a 17 de maio de 1946.

N. 0 39.231-44 - Alice de Paula e
Silva Santos (54.873-47) - Atenden-
do a que a interessada foi, pela ex-
tinta Junta Especial, autorizada vali-
dar o curso secundário com . que, P rrt

1925, ingressou na Faculdade- de Far-
mácia e Odontologia de Ribeirão Pre-
to, onde realizeu o curso de odonto-
logia, de 1928 a. 1930, no período de
equiparação, e juntou documento de
sua aprovação naqueles exames, defi-
ro o pedido de registro do titulo oue
lhe foi expedido em 1932, à vista das
informações que constam dos autos.

N.° 43.189-44 - Nélson Vieira de
Castro - (67.036-47) - Atendendo
a que o interessado originário da Fa-
culdade de Farmácia e Odontoloaaa de
Ribeirão Preto, período não fiscali-
zado, validou o curso secundário no
Colégio Duque de Caxias, em Ribeira,
Preto, e o curso Superior na Escola.
de Farmácia e Odontologia de Arara-
quere. S. P., tudo conforme expressas
autorizações da extinta Junta Especial,
defiro o pedido de registro do titulo
que aquela expediu a seu favor a 23
de junho de 1934 e por. esta apostilada
a 24 de julho de 1947

N.° 12.649-45 - Hermágenes de
Uzeda e Silva - Arquive-se. Declara
extintos os efeitos do instrumento de
procuração, passado a 6 de feVenlIO
de 1946.

N. 6.0949-45 - Tareilla Afonso No-
gueira - Sim, na forma da lei.

N.° 74.938-47 - José Batista da,
Tôrre - O processo anterior se en-
contra no Conselho Nacional de Edu.
«ação, ao qual é éste encaminhado.

N.° '75.784-47 - José Azevedo Do-
res - Indique o número do processa
anterior.

N.° 75.886-47 - Luiz Dioníslo Peia
- Indique o número do alegado -proa
cesso de 1944.

Relação dos pedidos de pesquisas
protocolados.
DNPM - Interessado - Natureza -

Localidade - Município - Estado
N.° 4.689 -- Edson Vieira Pares -

Pedra eakárea e as. - Vila Mercedes
- Bagé - Rio Grande do Sul.

N.° 4.694 - Frederico Aluisio Soa-
res - -Cakáreo e as. - Fazenda da

pitalista fora do negócio, se não qui- Ca,zanga - Arcos - Minas Gerais.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO-	 -	 x

E SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO'

Diretoria do Ensino Secundário

N.° '86.421-44 - Guilherme de Cas-
tro e Silva - Deferido em Francês,
no 1.° ciclo.

N.° 21.520-45 - Maria José Tôrres
de Carvalho Barbosa - Deferido em
História Natural, 2.0 ciclo.

N.o 22.391-45 - Restituto Uzquiza -
Deferido em matemática, Física e (4111-
mica, 2.0 ciclo.
- N.° 10.468-45 - Leo Nogueira de
Azevedo - Deferido em História Ge-
ral, História do Brasil, Geografia Ge-
ral e Geografia do Brasil, 1.0 ciclo.

N.° 88.208-45 - Artur Furtado Filho
- Deferido em Geografia Geral e
Geografia do Brasil, no 1.0 ciclo.

N.° 67.502-45 - Odete Lages - De-
ferido em Desenho, 1.0 ciclo e o regas-

• aa
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bras do Barão
do Rio Branco

HINTEGIIEÇA0", do Embaixador I. G. de Araújo Julio

1-Questões de limites-República Aisentina
11-Questões ' de limites-Guiana Britânica

111-Questões de limites-Guiana Francesa •

1.* Memória
IV -Questões de limites- Guladltrancesa -

2. 6 Memória
V1- Efemérides Brasileiras

Cr$ 50 1 00 - cada volume
À venda na Imprensa Nacional, Avenida Rodrigues

Alves n.o 1, Seção de Vendas, e Agências 1 e 2, Edifício do
Pretório e Ministério da Fazenda.

Atende-se peio serviço de REEMBÕLSO POSTAL
-	
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DBCPAPHO DA DIRETORIA.

N.* 3.439-46 -• Luiz Luterman.n -
Promova junto .à Escola que expodlu
o diploma apostila retíficadora da
data do nascimento.

N. 27.534-45 - José Campos de
Góis Teles - Apresente certidão de
registro civil para sanar divergên-
cia.

N.° 42.659-45 - Aleir Notini Perei-
ra - Apresente certidão de registro
civil para dirimir divergência quanto
à data do nascimento.

N.° 17.012-46 - Procópio Dario On-
riques - Há divergência quanto
data do nascimento. Apresente certi-
dão de registro civil para dirimi-!a.

N. o 41.955-46 - Alacrino Monteiro
- Declare onde e quando fés o curso
secundário.

N.° 72.183-46 - Julian Ballesteroe
Arribas - Autorizado, dirija-se à es-
cola.

N. 14.573-47 '- Lúcia Perlingueiro
Lovisi Promova junto à Escola que
expediu o diploma epostila retifica-
dora do nome do genitor, conforme
certidão apresentada.

N. o 36.096-47 - Sílvia Maria de Sa-
bota Catunda - Compareça para apor
sua assinatura ao diploma.

N. o 38.169-47 -.Ivan da Mata e
'Albuquerque - Promova junto à e--
cola que expediu o diploma apostila
no mesmo com o nome exato do ge-
nitor. de acôrdo com certidão as:pre-
sentada.

EXPEDrENTE DO CHEFE DO
SERVIÇO	 •

Dia 5 de setembro de 1947
Procesos:

N.° 73.54.1-47,	 Malvina Nunes da
alava, pedindo certidão. - Certill-

uease.
N.° 73.40J-47 - Felipe Neri de Cam-

pos, pedindo certidão. - Certifique-se.
Dia 9

N.° ',4.826-47 - Antônio Lourenço,
pedindo ceraidão. - Indeferido.

N.° 76.0ea-47 - Américo Pereira dos
Santos. pedindo certidão. - Indique
• número cl' processo.

N.° 60.449-47 - Raimundo José Pe-
reira, Pedindo certidão. - Indeferi-
do.

DEPARTAMENTO NACIONAL
• DE EDUCAÇA0

•Divisão de Educação Física
EX-PEDIENIE DO DIRETOR GERAL

DO DEPARTAMENTO
Dia 5 de setembro de 1947

N.° 72,211-47 - Marina da Rocha
Passos.

N.0 72,214-47 -- Abigail Vieira Fal-
cão. - Deferidos.

EXPEDIENTE 1)0 DIRETOR
Dia 5 ne setembro de 1947

N.° 35.715-47 -. Paulo Ferreira.
N.° b5.097-7 - Enedino Altino Lins.
N.° 61.547-47 - Romeu Neves.
N.° 61.549-47 - Vera Sadila.
N.o 61.551-47 - Germano Bayer.
N.° 62,668-47 - Zaida Marques Po-

lares.
Pelo deferimento.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SAÚDE

DESPACH.-i DO DIRETOR GERAL
Dia ' 11 de setembro de 1947

Procasso ri.° 76.533-47 - Herculano
Duarte Bento, estabelecido à Ilha do
Governador, solicita certidão do nú-
mero do processo eni as-
sentimento,	

requereu as-
sentimeo, para comerciar com líqui-
dos e comestíveis. - O assunto é da
alçada da Secretaria Geral de Saúde
e Assistência da Prefeitura do Distri-
to pederal á qual o requerente deverá
se dirigir, querendo.

Serviço Nacional de Fiscalização
da Medicina

Comissão de BiofarmácUt

ATA DA 266.a REUNIÃO

Aos três dias do mês de setembro
de mil novecentos e quarenta e sete,
às nove horas, em a sede do Serviço
Nacional de Fiscalização da Medicina,
sito na Avenida Almirante Barroso
número setenta e dois, terceiro an-
dar, reuniu-se a Comisão de Biofar-
macia, sob a presidência do Doutor
R,obervaI Cordeiro de Farias, secreta-
riada pela abaixo assinado. Havendo
número legal é aberta a sessão. Pro-
cedeu-se à leitura da ata da Sessão an-
terior que é ,aprovada sem discussão.
O Senhor Presidente fez distribuir os
seguintia processos: Ao Doutor Mário
Viana Dias. - Bio-Tron - Processo
número 9.140-47 - Benzhormovarine
- Processo numero 10.313-47 -
tox - Processo número 9.983-47. -
Ao Doutor Alves Filho - Dermobasa
- Processo número 7.450-47 - Neo-
sulftalil - Processo número 8.779-47,
- Diramin - solução - Processo nú-
mero 11.072-47. - Nasefrin Proces-
so número 11.074-47. - Ao Profes-
sor Abel de Oliveira - Virtus-Coloide
-- Processo número 605-38. - Ferro-
Betalin - Processo 'número 5.991-43.
- Ao Doutor Pedro Ribeiro de Carva-
lho. - Quinacé - Processo número
11.456-44..	 Profernamin -"imoles
e compôseto - Processo n.° 1r.330-45.
- A seguir o Senhor Presidente deu
a palavra aos senhoret membros a fim
de serem dados os pareceres dos pro-
cessos a saber: Pelo Doutor Pedro R.•

Carvalho - Chloracid - comprical-
dos - Processo número 8.914-47. -
Opino favoravelmente ao licenciamen-
to do produto "Chloracid" (comprimi-
dos) pelo artigo 63 do Regulamento,
por julgar a associação do clorldrato
de Cambia ão cloridrato de betaina,
de interêsse clínico-terapêutico. - Pe-
lo Doutor Alves Filho Lextron -
Processo n.° 2.794-34. - O processo
em estudo refere-se ao pedido de li-
cenciamento feito pela firma Eli Lilly
and CompanY, de Lndianópolis, Esta-
dos.Unidos da América do Norte, para.
um produto denominado Lextron F.
G. propriedade da referida firma.
Preliminarmente as requerentes deve-
rão fazer prova que o produto em aprê-
ço está devidamente licenciado no país
de origem há 'anais de 12 meses con-
secutivos (art. '70 letra, a do Decreto
n.° 20.397-47). - N.A.I. --Processo .
número 2.980-34. - O processo em
estudo refere-se ao Pedido feito pelo
farmacCutito Anibal Cardoso Biten.
court, relativo ar modificação das fór-
mulas dos produtos já licenciados, de-
nominados N.A.I.. (saripólas de 2 e
5 cm3) e N.A.I. salicilado (ampôlas
de 2 e 5 cm3), propriedades da firma
Quiomietrapica Brasileira Limitada,
desta Capital. A modificação solicita-
da consiste em. associar as fórmulas
já legalizadas o cloridrato de tiamina
de* modo atualizá-las tornando assim
de acôrdo com as atuais exigências da
terapêutica. Não permitindo a com-
posição dos produtos em aprêço a jun-
tada direta do cloridrato de tiamina
visto prejudicar a sua estabilidade, re-
solveu o requerente, de modo prático
satisfazer a modificação idealizada.
anexando às caixas do produto igual
número de amp5las, de 1 cro3, conten-
do solução de cloridrato de tiamina
correspondendo a 0,025g com o obje-
tivo de ser juntada ao conteúdo da
ampôla no Momento de ser injetado.
Pelas razões acima expostas e encon-
trando amparo legal à solicitação fei-
ta, opinamos peio deferimento do pre-
sente de acordo com o artigo 77 do
Decreto n.° 20.397-46. - Pelo Pra.
fesor Abel de Oliveira - Gyno-Fittl
- Processo n.° 8.559-41. - O Farma-
cêutico Fruno • Messina obteve já li-
cença para fabricar e vender o pro-
duto "Gyno-Fitti", sob forma de so-
luto aquoso. Pretende agora expor
o mesmo à venda também sob forma de
pessá rios, denominação aliás impró-
pria, como muito bem reparou o Se-
nhor Inspetor Farmacêutico. Julga-
mos a fórmula em trato carecedora de
méritos para ser desdobrada. O inde-
ferimento é -aconselhável. - Globu-
lin - Processo número 10.236-47. _
O produto "Globulin", sob a forma li-
quida, cujo licenciamento requer o
Farmacêutico Amicto Perrone Stella,
pode ser enquadrado no art. 65 do Re-
gulamento • em vigor, ' permitindo-se,
por eqüidade, a denominação de fan-
tasia proposta. Opinamos, , pois, ve-
nha a licença ser concedida nesses têr-
mos, depois da análift no instituto ofi-
cial. - CataplasmawDental Poloris -
Processo número 5.157-47. - Havendo
a Seção de Odontologia doaste Servi-
ço opinado favoravelmente ao licen-
ciamento requerido para "Cataplasma
Dental Poloris", o deferimento do Pe

-dido feito poderá vir a ser concedido
de acôrdo'com o art. 66, a-pós a aná-
lise do produto no I.(1.C., com a de-
nominação proposta. - Syntronal Ra-
che - Processo número 584-41. Pro-
dutos Roeis*, Químicos e Farmacêu-
ticos S.A. apresentam, a fim de ob-
ter a devida licença o preparado "$Yn-
tronai Rocha", drágeas, já com a res-
pectiva apálise no 1.0. C.. O deferi-
mento é, assim, aconselhável - Sul-
fozine - Processo número 6.077-47.
- Neste processo, relativo ao produ-
to "Sulfozine colírio, faz-se neces-
sário a apresentação de protocolos clí-
nicos que venham a comprovar a efi-
cácia do mearno e não simples atestados
de clinicas particulares. - As dez
horas terminaram os trabalhos sendo
encerrada a sessão Dele Senhor Pre-
sidente. Esta ata redigida e assinada.
pela secretária foi aprovada e 'visada
»elo Senhor Presidente da Oottdasão.-

N. o 64.515-47 - Sabino Rollin Gui-
marães - Requeira na forma da lei,
juntando, se fôr o caso, instrumento
hábil de procuração.

N.° 68.571-47 - lima Cunha Pôrto
- Promova junto à escola que expediu
o diploma apostila no mesmo ccsai o
nome de casada. 	 .

N.° 71.388-47 - Manuel Bernardo
da. Silva Brandão -Não cons:.ando do
histórico escolar, apresente prova de
quitação com o serviço militar.

N.° 71.391-47 - José Teixeira Be-
raldo -- Não constando do histórico
escolar, apresente prova de quitação
com o serviço militar.

N. o 71.745-47 - Rosário Brunelli
C3poto - Apresente prava de quitação
com o serviço militar.

N.° 73.280-47 - Válter Reis de
Freitas, - Funcionário . público não

. pode ser procurador.
N.* 73.890-47 - Fernando Lovanlo

a-. Prove com documento hábil que
1. Fernando Lovanio e Ferdinando Lou-

vanio são uma e mesma pessoa, .
N.° 75.018-47 - Danilo do Frei-

tas Cavalcânti - Apresente certidão
de registro civil para sanar divergên-
cia quanto à data do naecimento.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações



SS,bado 13
	

DIÁRIO OFICIAL' *(Seção l)'	 Setembro de 1947 12203

O Tenente Coronel Mário Gomes
da Silva, na qualidade de Vice-Presi-
dente da Comissão Central de Preços,
usando da atribuição que lhe 'confere
o Decreto-lei na 9.125, de 4 de abril
de 1945, e tendo em vista a delibe-
ração da mesma Comissão,

Considerando as razões e ponde-
rações apresentadas pelo Sindicato do
Comércio Atacadista de Produtos Far-
macêuticos do Rio de Janeira e de
outras entidades de classe congêneres
a respeito do sistema de etiquatagen
adotado pela portaria n.* 31;

• Considerando que as grandes es-
tabelecimentos, principalmente as dro-
garias, não podem cumprir a, con-
tendo, dado o grande volume ,de Ven-
das e peculiaridades especiais do ne-
gócio, o sistema de etiquetagem;

• Considerando, finalmente, que a
dispensa da etiquetagem, em casos
excepcionais, não acarreta neJhurn
prejuízo à fiscalização em vis'a
lei em vigor;

Resolve:
1 - As drogarias e farmácias, cujo

s &lume diário de vendas, impossibili-
te cumprir o disposto no ara 9. 0 da
portaria n.° 31, de 4-6-1947, rolarão

• requerer à C. C. P., com documen-
tação bastante, a isenção as, etique-
tagein;

LI - Sendo dispensado o sistema
de etiqueta.gom, as drogarias e farmá-
cias devem extrair, no ato da venda,
a nota ou caderno de venda, a que
se refere o item III do art. 2.° do

n.° 9.840, de 11-9-1916,
- As farmácias e drogarias que

obtiverem aquela concessão deverão
Laxar, em lugar visível ao paaacc, o
certificado in.stituido pela C. C P.
dispensando a obrigatoriedade da eti-
quetagem;

IV - Esta portaria entrará cai vi-
gor na data de sua publicação, revo-
uadas as disposições em contra,io. -
Mário Gomes da Silva.

Dia3PACH06 DO VICE-PREBIDENTE

Luis Amaro - Proc. 4.186.
Farmé.cia. Bento Ribeiro Lado. -

Proc. 4.195.
Seixos, Leite & Cia. Ltda. - Pro-

cesso 4.629.
L. P. de Castro & Rezende Ltda.
Proc. 4.052.

Cardoso Sobrinho & Junqueira toda.
- Proc. 4.653.

O Tenente Coronel Mário Gomes da
Silva, na qualidade de Vice-Presiden-
te da Comissão Central de Preços,
usando da atribuição que lhe confe-
re o Decreto-lei n. 0 9.125, de 4 de
abril de 1946,

Resolve:
1 - Designar os Srs. Celso Pedra

Pires e Augusto Casar Amaral de
Sousa para procederem rigoroso in-
quérito nas zonas produtoras de leite
que abastecem esta Capital, apurando
clenúncias chegadas ao meu conhe-
cimento, não só sôlare os proços que,
em desuaôrdo com a tabela mandada
executar peio Exmo. Sr. Presidente
da República, deveriam ser pagos o3
produtores pela rêde de cooperativa,
ligadas à. Cooperativa Central, como
ainda, sabre ordens que, emanadas
desta, teriam sido transmitidas a de-
terminados setores das referidas zo-
nas produtora, no sentido de serem
restringidas as remessas- de leite pa-
ra o Distrito Federal, com objetivos
que não foram especificados.
fl - Dê-se ciência aos reiaridoc

servidores.
Ef/ - Cumpra-se. - Mário Gomes

da Silva.

GAB1N€TE DO MINISTRO

Comissão Central de Preços
PORTARLa N.° 42 DE 12 DE

SETEMBRO DE 1947

PORTARIA N.° 43, DE 12 te
SETEMBRO DE 1947

MINISTÉRIO DO TRABALHO.

INDÚSTRIA É COMÉRCIO
Farmácia Jurupary Lida, - Pio-

cesso 4.677.
Farmácia Jockey Club Ltda. - Pro-

cesso 4.686.
Farmácia Lins Ltda. - Proc. 4.703.
M. Borges & Bucker Ltda. - pro-

cesso 4.704.
José Aranhas de Lima - Proc. 4.783.
Eavakio Pinto de Aguiar - Processo

4.773.
Evraldo P. de Aguiar & Cargueira

Ltda. - Proc. 4.777.
A. Luzes & Ramos - Proc. 4.785.
Inácio José Machado - Pra. 4.786.
Farmácia Moderna Ltda. - Proces-

so 4.787.
Farmácia Londres - Proc. 4.788.
Solicitando permissão para o uso

provisório das etiquetas antigas na
mareação do preço dos produtos far-
macêuticas. Concedo a permissão a ti-
tulo, exclusivamente precário, obrigan-
do-se os requerentes apresentarem pe-
rante à Assistência Técnica provas de
terem feito aquisição das etiquetas de
que trata, a Portaria na 31 de 4-6-47.

Processo ri.° 2.383 - Laboratório
Aclimação Iada. - solicitando retifi-
cação de preço dos produtos em cota.
De acôrdo com o art. 6.°, letra a da
Portaria 31 de 4-6-47 os produtos bai

-xarão, imediatamente, 20% sôbre os
preços legais de 27-5-46. - Indeferido.

Processo 3.186- Instituto Pinheiros
- solicitando retificação de preços dos
produtos em cota. Prove o alegado.

Processo 2.858 - Produtos Químicos
Ciba, S. A. - consultando sõbre colo-
cação de etiqueta em produto de sua
fabricação. Indeferido.

Processo 3.278 - Laboratório Ken-
per Ltda. - Solicitando a exclusão de
produto em cota. Indeferido.

Processo 3.331 - Carlos- da Silva
Araújo - Solicitando aprovação dos
preços de produtos SilvacIna Anti-Pio-
gênica Sulfadiazinada - Exiba a li-
cença do S. N. F. M.

Processo 3.330 - Carlos da Silva
,Araújo S. A. - Solicitando aprovação
de preço do produto Epago Apre-
sente a licença de transferência do S.
N. F. M. e prova da transferência de
propriedade.

Processo 3.537 - Indústria Química
e Farmacêutica Schering S. As, -
Solicitando aprovação de preço de no-
vos produtos. Cumpra o art. 3. 0 da
Portaria 31, de 4-6-47.

Processo 3.614 -_ Pomar -
Solicitando aprovação de preços para
novos produtos farmacêuticos. Apre-
sente a licença do S. N. F. M.

Processo 3.687 - Laboratório Far-
macêutico Setros tida, - Solicitando
permissão panei a venda do produto
Benalon, em novas embalagens, -
Cumpra as exigências do art. 3. 0 da
Portaria 31, de 4-6-47 e apresente a
licença do S. N. P. M.

Processo 3.718 - Instituto Farrnote-
rapta) Noevita S. A. - Solicitando
exclusão de produtos em cota. Prove
o alegado.

Processo 3.702 - Laboratórios Alvas
Limitada - Solicitando retificação de
preços do produtos Espasrnocii. Reti-
fique-se o preço de Cr$ 15,00 para Cr$
15,60, de aaôndo com a autorização con-
cedida pelo Convênio Farmacêutico em
18-2-46.

Processo 3•923 - Sindicato da In-
dústria de Produtos Farmacêuticos do
Rio Grande do Sul - Solicita a. retifi-
cação de preços de produtos perten-
centes a diversas firmas sindicalizadas.
Devem tala firmas requerer isolada-
mente.

Processo 3.939 - Laboratório Brasi-
leiro de Terapêutica Ltda. - Solici-
tando retificação de preço de produto
em cota. Cumpra as exigências do
art. a° da Portaria 31, de 4-4-47,

Processo 3.947 - Laboratório aior-
gari Ltda. - Solicitando substituição
do produto Oaduavita - nove o ale-

Processo 4.060 - Laboratório Cienti-
fico Moderno Ltda. - solicitando a
exclusão de dois produtos em cota.
Provem os requerentes serem seus legi-
timas proprietários.

Processo 4.062 - Institato de Bio-
logia Menezes Ltda. - Solicitando
aprovação da aquisição de produtos
que fêz de outros laboratórios. Apre-
sente provaa de transferancia no S.
N. F. M.

Processo 4.233 - Produtos Químicos
Cias, S. A. - Solicitando aprovação
de preço de novos produtos. Satisfaça
as exigências do art. 3.° da Portaria
31 de 4-6-47.

Processo 4.236. _ Re-relho José da
Silva - Solicitando dispensa da cota
popular do produto Kolavina. - Pro-
ve o alegado.

Processo 3.377 - Dona, Vaz Macha-
do Ltda. - Solicitando majoração de
preços de produto de sua fabricação.
Cumpra as exigências do art. 2.° da
Portaria 31, de 4-6-47.

Processo 4.403 - Sociedade Farma-
cêutica Bresival Ltda. -- :Solicitando
substituição do produtos em cota. -
Prove o alegado.

Processo 4.448 - Laboratório Elo-
galeno Ltda. - Solicitando aprovação
de preço de dois produtos ora adqui-
ridos. - Prove o alegado.

Processo 4.070 - Produtos Rache
Químicos e Farniacêutkos - Soaci-
tando aprovação de preço para novos
preparados., Junte a certidão da aven-
ça, do S. N. F. M. e prova de custo
de cada produtos, de s.cdrdo com o
artigo 3.° da Portaria Zal, de 4-6-47.

Processo 4.488 - Laboratório Gobar
Limitada - Solicitando exclusão de
cota do produto Dispna Inhal. Seja
excluído o produto Disprie-Inhea, de
acôrdo com o artigo 6,0, letra b
Portaria 31, de 4-6-47.

Laboratório Perini - substitul-se o
produto Potentol por Pastilhas Perini
- lata pequena - Cr$ 2,50 - Cr$ 2 00
e lata grande - Cr$ 3,30 - Cr$ 2,60.

Laboratório Phos-Kola Ltda. - re-
tifique-se o preço do produtos Phos-
Kola de Cr$ 7,00 - Cr$ 6,30 para Cr$
7,00 - Cr$ 5,60.

Luis Amaro - Proc. 4.185.
Farmácia Bento Ribeiro Lada. -

Proc. 4.195.
Selara, Leite a; Cia. Ltda. - Pra-

cesso 4.629.
L. P. de Castro r.; Rezende Ltda. -

Proa. 4.052.
Cardoso Sobrinho & Junqueira Limi-

tada - Proc . 4.653.
Farmácia Jurupary Lida. - Proces-

so 4.677.
Farmácia Jockey Club Ltda. - Pro-

cesso 4.686.
Farmácia Lins Ltda. - Proc. 4.783.
M. Borges & Bucker Ltda. - Pro-

cesso 4.784.
José Arantes de Lima - Processo

n.° 4.752.
Ewalcio Pinto de Aguiar - Proces-

so 4.773.
Ewakto P. de Aguiar 8: Corquoira

Limitada - Processo 4.77?.
A. Luzes 8: Ramos - Proc. 4.785.
Inácio José Machado - Proc. 4 '78e.
Farmácia Mcdorna Ltda. - Pro-

cesso 4.78'7.
Farmácia Londres -- Proc. 9.788.
Solicitando permissão para o uso

provisório das etiquatas antigas na
marcação do preço dos produtos far-
macêuticos. Concedo a permissão a
título, exclusivamente precário, obri-
gando-se os requerentes apresentarem
perante à Assistência Técnica provas
de terem feito aquisição das etiquetas
de que trata a Portaria 31, de 4-5-47.

Processo 2.688 - Laboratório Acli-
mação Ltda. - Solicitando retleicação
de preço dos produtos em cota. De
acôrdo com o artigo 6.", letra a da Por-
taria 31 de 4-6-47 os produtos era cota
baixarão, imediatamente. 20% sabre os
óreCOs lenis de 27-5-46. Indeferido.

Processo 3.185 - Instituto Pejai-
ros - Solicitando retificação de preço
dos produtos em cota. Prove o ale

-gado.
Processo 2.868 - Produtos Químicos

Ciba S. A. - Consultando .sôbre colo-
cação de etiqueta em produto de sua
fabricação. Indeferido.

Processo 3.278 - Laboratório Kern.
per Ltda. - Solicitando a exclusão de
produto em cota. Indeferido.

Processo 3.331 _ Carlos da Silva
Araújo - Solicitando aprovação de
preço de produtos Silvacina Anti-Pio-
gênica SulfadiazInaela - Exiba a li-
cença do S. N. F. M.

Processo 3.30 - Carlos da Silas
Araújo S. A. - Solicitando aprovação
de preço do produto LPAGOGO -
Apresento a licença de transferênca,
do S. N. F. M. e prova da transferên-
cia de propriedade.

Processo 3.537 - Indústria Química
e Farmacêutica Schring S. A. - So-
licitando aprovação de preço do novos
produtos. Cumpra o artigo 3.° da Por-
taria 31 de 44-47.

Processo 3.614 - Avelino Pomar -
Solicitando aprovação de przços para
novos produtos farmacêuticos. Apre-
sente a licença do S. N. F. M.

Processo 3.687 - Laboratório Far-
macêutico Setros Ltda. - Solicitando
permissão para a venda do produto
Benaion, em novas embalagens. -
Cumpra as exigências do art. '3. 0 da
Portaria 31, de 4-6-4'7 e apresente a
licença do S. N. F. M.

processo 3.718 _ Instituto Farm-
terapico Neonato S. A. - Solicitando
exclusão de produtos em cota. Prove
o alegado.

Processo 3.762 - Laboratórios Alvas
Limitada - Solicitando retificação de
preços do produtos Espia:moca. Reti-
fique-se o preço de Cr$ 15,00 para Cara
16,50 de acôrdo com a autorização con-
e:elida pelo Convênio Farmacêutico em
18-2-46.

Processo 3.928 - Sindicato da Ira
dústria de Produtos Farmacêuticos do
Rio Grande do Sul - Solicita a reti-
ficação de preços de produtos perten-
centes a diversas firmas sindicalizadas.
Devem tais firmas requerer iaoLada-
mente.

Processo 3.129 - Laboratório Brasi-
leiro de Terapêutica Ltda. - Solici-
tando retificação de preço do produto
em cota. Cumpra as exigências do
art. 7.° da Portaria 31, de 4-4-47.

Processo 3.941 - Laboratório Dior-
gan Ltda. - Solicitando substituição
do produto Gadusvita - Prove o ale-
gado.

Processo 4.00 - Laboratório Cientí-
fico Moderno Ltda. - Solicitando a.
exclusão de dois produtos em cota.
Provem os requerentes serem seus lei-
timos proprietárias.

Processo 4.062 - Instituto de Bio-
logia Menezes Ltda. - Solicitando
aprovação da aquisição de produtos
que fez de outros laboratórios. A ore-
sente provas de transferência no S.
N. F. M.

Processo 4.233 - Produtos Químicos
.riba S. A. - Solicitando aprovaçac cie
preço de novos produtos. Satisfaca
exigências do art. 3.° da Portaria Zr.
de 4-6-47.

Processo 4.235 - Remato Ja:.ç
Silva - Solicitando dispensa da
popular do produto Koc. P.. ae
o alegado.

Processo	 - Dorl, V:e : 7
do Lida.	 Concitando	 de
preços de produto de cita f •); • "
Cumpra as exigências do :o rO c a
Portaria 31, de 4-6-47,

Processo 4.403 - Sociedade a'. ar••-
cèutica Bresival Ltda. - Solicitando
substituição do produtos flri CCtl.
Prove O alegado.

Processo 4.448 - Lab r - 	 13:
g akno Ltda. - Solicitanee	 r'': -
ção de preço de dois proa idos o..
quiridos - Prove o oleosas

Processo 4.070 - Pro' .e • a • lee
Químicos e Farmacêutiera ° -"a

-tando &provoca° de rrer-•ae..
preparados. Junte a e-"" - 	 -
Cença do s_ N. F. M. e prova da~0.



MTIC .536.310-47 -
no Ribas - Art. 360,
100.00. - Em 8-9-47.

MTIC. 542.831-47 -
:rico de Pauli Ltda.
rica b - Cr$ 200,00. -

Não apraaantaram defesa:
Por infração da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto n.° 5.452, de 1 de
maio de 1943:

MI7C. 502.091-47 - Biehir Anat
- An. 360, 3.0 - Cr$ 100,00. Depo-
sitada ou recolhida a importância da

Arnaldo Adria-
§ 3.° - Cr$ ..

C. I. R. Ro-
- Art. 433, ali-

Em 9-8-47.
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custo de cada produtoa,de aeórdoconi
o artigo 3.° da Portaria 31, de 4-6-47.

Proceaso 4.488 - Laboratório Cobar
Libitacla - Solicitando exclusão de
cota do produto Dispné Inhl. Seja
cxclutdo o produto Dispné-Inhal, de
actnalo com o art. 6.° letra b da Por-
taria 31 de 4-6-47.

Laboratório Parati' - Substitua-se
o produto Poentol por Pastilhas Pe-
rini - lata pequana - Cr$ 2,50 -
Cr$ 2,00 e lata grande - Cr$ 3,30 -
Cr$ 2.60.

Laboratalio Plics-Kola Ltda. -
fique-se o pias a do produtos Phos-Kola
de Cr$ IDO - Cr$ 6,23 para Cr$ 7.50
- Cr$ 5,60.

Serviço de Recreação
Operária

EXPEDIENTE DO CONSELHO
CENTRAL

M. T. 1. C. 566.730-47 - (D.
12-9) - Resolução - O Sindicato dos
Trabalhadares nas Indústrias de Fia-
ção e Tecelagem de Nitarói, solici-
ta a doação de uma Biblioteca.

Resolveu, por unanimidade, deferir
a solicitação do Sindicato requerente.
S. R. O. 10.9 .-47 - Arnaldo Sus-
sekind	 Preede.nte.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

Divisão de Fiscalização

Seção de Multas
EXPEDIENTE DO DIRETOR DA

DIVISÃO

Dia 10 de setembro de 1947
Muitas impostas :

Por inlração do Decreto número
24.637, de 10-7-34:

MTIC. 2a5..75-45 - José Frederico
Sousa Martins - Art. 36 § 6.° - Cr$
200,00. - Em 5-9-47.

Per ir.fração da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decrto n.° 5.152, de 1-5-43:

MTIC. 400.586-47 - E. Osório de
Albuquerque - Art. 36, § 1.° - Cr$
100,00. Depositada ou recolhida a. im-
portância da multa, defiro o pedido
Lie fls. 2. - Em 8-9-47.

MTIC. 500.889-47 - Albino Correia
- .Art. 360, § 3.0 - Cr$ 100,00. -
Em 8-9-47.

MTIC. 525.702-47 - Representações
Papelpinho Ltda. - Art. 360 - Cr$
100,00. - Em 8-9-47.

MTIC. 530.487-47 - Tinturaria
Gaúcha Ltda. - Art. 41 - Cr$
100,00. - Em 5-9-47.

MTI C . 530.640-47 - J. Alves &
Cia. Ltda. - Art. 74 - Cr$ 100,00. --d.
Em 5-9-47,

MTIC. 530.660-47 - Irmãos Duarte
& Cia. Lola. - Art. 74 - Cr$ 100,00.
-- Em 5-9-47.

MTIC. 532.287-47 - J. Gomes di
Dias - Art. 433, letra b - Cr$ 400,00
- Em 5-1-47.

MTIC. a 55.983-47 - Meireles 81
Sousa - Art. 433, letra b - Cr$ 400,00
Cr$ 100,CO. - Em 8-9-47.

multa, defiro o Pedido de ris. 2 . -
Em 8-9-47.

MTIC. 511.800-47 - Haron Elie Di-
van - Art. 74 - Cr$ 100.00. Em 4 de
setembro de 1947.

MTIO. 511.801-47 - Haron Elle Di-
van - Art. 41 Cr$ 100,00. - Em
-9-47.

MT1C. 512.187-47 - Erkennal
Nigri - Art. 67 - Cr$ 200,00. - Em
4-9-47.

MTIC. 512.798-47 - M. O. Fer-
nandes Le Irmão - Art. 74 - Cr$ ..
100,00. - Em 4-9-47.

MTIC. 513.555-47 - Américo Be-
biano - Art. 67 - Cr$ 200,00. -
Em 4-9-47.

MTIC. 513.633-47 - José Augusto
Viaira - Art. 74, combinado com o
art. 372 - Cr$ 100,00. - Em 4-9-47.

MTIC. 513.669-47 - Armado Go-
mes - Art. 41 - Cr$ 100,00. - Em
3-9-47.

MTIC . 513.686-47 - S. A. Fábrica
Santa Heloisa - Art. 74 - Cr$ 200,00.
- Em 4-9-47.

MTIC. 513.935-47 - Tomás Regue-
na Garcia - Art. 74 - Cr$ 100,00.
- Em 5-9-47.

MTIC. 511.000-47 - Manuel Fer-
nandes - Art. 74 - Cr$ 100,00. -
4-9-47.

MTIC. 515.270-47 - Júlio A. Bar-
bcsa - Art. 74 - Cr$ 100,00. - Em
4-9-47.

MT1C. 516.068-47 - M. Coelho Ro-
drigues - Art. 74 - Cr$ 103,00. -
Em 5-9-47.

MT1C. 516.383-47 - João Fernan-
das - Art. 74 - Cr$ 100,00. - Em
4-9-47.

MTIC. 517.656-47 - Indústria 'de
Móveis Metálicos "Metalcron" Limi-
tada - Art. 67 - Cr$ 1.000,00. - Em
4-9-47.

MTIC. 518.359-47 - A. F. de Sou-
sa - Art. 71 - Cr$ 100,00. - Em 5
de setembro de 1947.

MTIC. 518.3a6-47 - Natal Salva-
dor Serafir a -"Art. 74 - Cr$ 100,00.
- Em 5-9-a7.

MTIC. 518.378-47 - Moreno Cas-
tro - Art. 74 - Cr$ 100,00. - Em
5-9-47.

MTIC . 518.850-47 - Hamilton
Franco & Cia. Ltda. - Art. 74 -
Cr$ 100,00. - Em 4-9-47.

MTIC. 518.896-7 - Benjamin Tei-
xeira & Brito - Art. 67 - Cr$ 200,00.
- Em 5-9-47.

MTIC. 519.191-47 - Elevadores
Warsaw do Brasil Ltda. - Art. 74 -
Cr$ 200,00. - Em 4-9-47.

MT1C. 519-182-47 - Salomon Gaf-
man - Art. 74 - Cr$ 100,00. - Em
5-9-47.

MTIC. 519.200-47 - Elevadores
Warsaw do Brasil Ltda. - Art. 74
- Cr5 100,00. - Em 4-9-47.

MTIC. 519.362-47 - Artur Jacinto
Rodrigues - Art. 74 - 04 100,00. -
Em 5-9-47.

MTIC. 519.680-47 - Joaquim Mar-
ques - Art. 74 - Cr$ 100,00. - Em
5-9-47.

MTIC. 519.760-47 - Melquiades
Rocha - Art. 74 - 04 100,00. - Em
4-9-47.

MTIC. 520.790-47 - Jaci de Mo-
rais - Art. 74 - 04 100,00. -
4-9-47.

MTIC. 521.971-47 - Staziala &
Coinpanhone - Art. 74 - Cr$ 100,00.
- Em 4-9-47.

MTIC. 522.089-47 - Cooperativa de
Consumo dos Trabalhadores do Dis-
trito Federal - Art. 74 - Cr$ 50,00.
- Em 4-9-47.

MTIC. 522.186-47 - Costa Martins
& Cia. Ltda. - Art. 67 - Cr$ 500,00.
- Em 5-9-47.

MTIC. 522.187-47 - Irmãos Correia
& Cia. - Art. 71 - Cr$ 50,00. - Em
5-9-47.

MTIC. 522.510-47 - Manuel Tei-
xeira - Art. 74 - 04 100,00. - Em
4-9-47.

MTIC. 522.511-47
Santana - Art. 74
Em 5-9-47.

MTIC. 522.907-47
do Slerra - Art. 74
Em 5-9-47.

MIMO. 524.007-47
Caetano da Silva -
100.00. - Em 4-9-47

Dia 4 de setembro de 1047
Diversos despachos:

N.° 480.234- (D. 12-9) - Despa-
chos - Joaquim Cândido da Fonse-
ca. - Arquive-se.

Dia 8 de setembro de 1947
DINT. 50.026 - (D. 12-9) - Des-

pachos - Laminação Federal de Me-
tais Ltda. - Arquive-se.

Dia 9 de setembro de 1947
N.o 534.073 - (D. 12-9) - Despa-

chos -	 Le1/10.5. - Arquive-se.
N.° 514.821 - (D. 12-9) - Despa-

chos - Irmãos Rodrigues & Lobo. -
Arquive-se.

Dia 10 de setembro de 1947
N.° 543.805 - (D. 12-9) - Despa-

chos - Fábrica de Calçados (Pei-
xoto Ltda). - Indeferido.

Multas impostas pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho:

Dia 7 de setembro de 1947
N.° 545.993 - (D. 12-9) - auto de

Inf. 1.027, lavrado em 23-7-47 - Es-
pólio de Modesto Lama Losada. -
Não procedem as alege.ções da defesa.
Estando o auto de fls. 2, revestido das
formalidades legais, imponho á firma
infratora, a multa de Cr$ 100,00.

Dia 30 de agx5sto de 1041
N.° 532.246 - (D. 12-9) - auto de

inf. 949, lavrado em 17-8-47 - Cia.
Dsodoro Industrial. - A firma au-
tuada não apresentou defesa, deixan-
do o processo correr á revelia. Estan-
do o auto de fls. 2, revestido das
formalidades legais, imponho á firma
Infratora, a multa de Cr$ 2.000,00,

Dia 7 de setembro de 1947
N.0 5,24.577 - (D. 12-9) - auto de

inf. 815, lavrado em 27-5-47 - Lauro
Carvalho & Cia. Ltda. - Idem. -
Multa de 04 1.000,00.

N. 537.508 - (D. 12-9) - auto de
inf. 1.023, lavrado em 2-7-47 - I.
Tunnati -- Idem. - Multa de Cr$
100,00.

N.o 537.500 - (D. 12-9) - auto de
int. 1.022, lavrado em 2-7-47 - Fá-
brica de Tecidos Santo Antônio a. A.
- Ideia. - Multa de 04 2.000.00. -

Processos despachados em 10 de
setembro de 1947

Processos deferidos:
Registam de jornalista:

M. T. I. C.
N.° 558.418-47 - (D. 11-9). - Luís

Alberto Ferreira Bahia. - Satisfeita*
as formalidades legais, dafiro o pedi-
dc para o efeito de ser o requerente
registrado como jornalista Prafiedo

-nal, encaminhando-se posteriormente,
à S. 1. para os devidos fins ,arqui-
vando-se, a seguir.

Registro de profesaôr:
N.° 558.428-47 - Vara Cardoso de

Lima, - Satisfeitas as formalidades
legais, defiro o pedido para o efeito
de ser a requerente registrada coma
prafessOra, encaminhando-se poste-
riormente à S. I. para os devidos
fins, arquivando-e, a seguir.

N.° 558.432-47 - 1,Vandelina Burgot
Mendes. - Idem.

N.° 558.438-47 - Lelb Soibeiman.
- Idem.

Processos arquivados:
N.° 401.334-47 - 2. a Delegacia Re-

gional.
N.° 532.136-47 - 17. • Delegacia Re.

gional.
N.° 536.761-47 - Colorfix Química

Ltda.
N. o 536.898-47	 19.• Delegacia

Regional.
N.° 537.237-47

tadual do Trabal
N. o 538.294-47
N.° 538.475-47
N. • 540.514-47
N. • 540.520-47

gra.
N. 0 545.563-47

Fluza,
N.° 546.460-47

quey.
N. o 547.321-47

Azen.
N. o 547.938-47
N.° 548.808-47
N.° 548.513-47

gues Casa Nova.
N.° 549.166-47

Açougueiro.
N. o 549.507-47

dos Reis.
N.° 54.9.819-47 - "Cafermit" Com-

panhia Brasileira de Ferro e Mate-
riais de Construção S. A.

N. 0 551.086-47 - Auto Técnica In-
victa Ltda.

N.° 551.523-47 - Fraga Melo.
N. 5 552.169-47 - Delfim Carneiro.
N.° 552.170-47 - Mercearia Amo-

ra Ltda.
N.° 562.200-47 - Confederação Na-

cional dos Trabalhadores no Comér-
cio.

N. 0 552.214-4'7 - Antônio Soares.
N. 552.223-47 - Cia. Engenho

Central Laranjeiras.
N. 552.813-47 - Adelino Martins.
N. o 562.867-47 - Altino Francisco

da Rosa.	 •
N.° 563.613-47 - João Antunes Pei-

xoto & Cia.
N.° 553.298-47 - João Evangelista

Estêves.
N.° 554.212-47 - Departamento Es-

tadual de São Paulo.
N. o 554.600-4'7 - Arigaindo Carva-

lho - Armazém.
N.° 554.614-47 - V. A. O. 3. a de

N. S. do Monte do Carmo.
le.° 554.619-47 é- .Albuquerque 8$

Sobrinho.
N.° 554.672-47 - Renato Bonaparte

de Freitas.
N. o 555.050-47 - Armazéns Gerais

Reis Ltda.
N. 566.087-47 - A. Pinto.
N. • 552.110-47 - Anexei /3re1t

Cia. Ltda.
N.° 552.165-47 - José dos Sont00

Caldeira.

- Manuel José
- 04 100,00. -

- Sérgio Salga..
- 04 100,00. -

- Morgado &
Art. 'M - Cr$

•

=c. 524.028-47 - eia Hotéis Pa-
lace - Arts. 67 e 74 - Cr$ 1.000,00.
- Em 4-9-47.

MTIC. 525.760-47 - Esporte Clube
oJelheiro - Art. 360 - Cr$ 109,00.
- Em 8-9-47.

MTIC. 525.85-4-47 - Maria da Con-
calção Pimenta' Barbosa - Art. 74
- Cr$ 100,00. - Em 4-9-47.

Diversas despaches:
MTIC. 508.668-47 - Ocoperativa da

Consumo 'dos Trabalhaacres do Dis-
trito Fecleari Ltda. - Mio ha o que
deferir quanto à defesa protocolada
sob o n.° MTIC. 533.885-47, a qual foi
apruentada fora do prazo previsto
no § 2.° do art. 629, da C.L.T. A S. M.

Divisão de Higiene e Segurança
do Trabalho

DESPACHOS DO DIRETOR
GERAL

Dia 23 de agasto de 1947
N.° 500.975 - (D. 12-9) - Despa-

chos - auto de inf. 327, lavrado em
21-3-47 - Conhecendo do recurso in-
terposto ex-officio pelo Sr. Diretor da
D. H. S. T., nos tèrmos do art. 637
da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452
de 1.° de maio de 1943, resolvo ne-
gar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de infração
327. A D. H. S. T.

EXPEDIENTE DO DIRETOR DA
DIVISÃO

Serviço de Identificação
Profissional

EXPEDIENTE DO DIRETOR,

- Departamento ES-
ho.
- Pedro Roque.

- Paiva & Marques.
- Salomão Weller.
- Edifício nana-

- Lúcio da Cunha

- Antônio N. Mis-

- Alealos Rachid

- Alípio Cardoso.
- J. Nat.aroberto.
- Valdeanar Rodri-

- José de Almeida

- Américo Pereira
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N.° 552.168-47 - Casa Lopes Gar-
eia Gerais Ltda.

N.° 555.450-47 - José Angert.
N.° 555.489-47 - Orlando Gandra.
N.° 556.401-47 - Alexandre Fran-

cisco Dias.
N.° 556.808-47 - 13. • Delegacia Re-

gional.
N.° 55'7.620-47 - 3. • Delegacia Re-

gional.
N.° 558.717-47 - Darcy Gonçalves.
N.° 558.304-47 - 8. • Delegacia Re-

gional.
N.° 558.315-47 - 2. • Delegacia Re-

gional.
N.° 558.358-47 - Departamento Es-

tadual do Trabalho.

SECA° DE CADRASTRO E REGIS-
TROS PROFIEStIONAIS

CONSELHO SUPERIOR
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RESUMO DAS DILIGÊNCIAS APRO-
VADAS NA SESSAO DO DIA

10 DE SETEMBRO DE 1947

Processos:
N.° 506.921-47 - Joeá Pacchioni re-

corre da decisão da CAP dos Ferro-
viários da São Paulo Railway, que lhe
indeferiu o pedido de auxílio-doença.
- Resolveu-se, por maioria de votos,
preliminarmente, converter o julga-
mento em diligência no sentido de: a)
que a emprèsa responda o oficio de
fls. 3, da Caixa, informando, no caso
de EC haver afastado de seets servi-
ços o recorrente, se o os 15 pri-
meiros dias classe afastamento: b) que
o Sindicato informe se o médico que
assina o atestado faz parte do quadro
da associação.

1%7 .° 535.081-47 - Odilon Cunha, se-
gurado da CAP dos Ferroviários da
Récie Mineira de Viação, recorre da
referida Instituição, que lhe negou au-
xilio-pecuniário. - Resolvenese, por
unanimidade de votos, preliminarmen-
te, converter o julgamento em diligên-
cia, a fim de que a emprêsa informe
se o associado tinha direito a licençe
remunerada à época em que requereu
o auxílio-pecuniário.

N.° 536.513-47 - João Pedro de Oli-
veira Júnior recorre da decisão do
Conselho Final da CAP dos Ferroviá-
rios da Central do Brasil, que lhe ne-
gou auxilio-doença. - Preliminarmen-
te, converteu-se o julgamento em dili-
gência a fim de que o interessado ofe-
reça provas em apoio às suas alega-

.ções de enfermidade.
Rio de Janeiro. 12 de setembro de

1947. - Guson Poggi de Figueiredo,
Chefe da Secretaria do Conselho Su-
perior de Previdência Social.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N.° 1.002, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1947

O Diretor Geral do Departamento
Nacional da Previdência Social,

Usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 4.°, item III, do Decreto-
lei n.° 8.742, de 19 de janeiro de
1946 e

Atendendo a que o Inspetor de Pre-
vidência, José Paulo de Macedo Soa-
res, no Relatório de Inspeção e To-
mada de Contas, relativa ao exercício
de 1944, da Caixa de Aposentadoria e
Pensões dos Ferroviários da Noroeste
do Brasil, propõe que fiassem elogiadas
a Administração e todos os servidores
dessa instituição pela colaboração en-
contrada e espirito público demons-
trado;

Atendendo a que o Conselho Técni-
co do Departamento apreciando o mes-
mo Relatório aprovou essa proposta;

Resolve louvar a Administração e
todos os servidores da mesma Caixa
de Aposentadoria e Pensões pela efi-
ciência, dedicação e zelo no serviço,
verificados através o mencionado re-
latório de Inspeção de Tomada de
Contas, dando-se-lhes também conhe-
cimento do inteiro teor da resolução
do Conselho Técnico, como decidido.
- Moacyr Venoso Cardoso de Oliveira,
Diretor Geral.

Dia 25 de junho de 1041
Processos despachados:

Proc. 374.843 (D. 12-9) - CAP. dos
Ferroviários da São Paulo Railway.
Portaria de trangerência de Ailton
José Marchezini, da tabela de Extranu-
merário-menealista, ref. V, para o car-
go de Servente "C", interino. Ciente.
Homologo como nova nomeação de-
vendo ser feita a retificação nesse sen-
tido. O caso não é de "transferência".

Dia 11 de julho de 1947
Proc. 5,33.738 (D. 12-9) - CAP. de

Serviços Públicos em São Paulo. Por-

teria de nomeação de Antônio Zeferino
de Menezes, Of. Administrativo "K",
para exercer a função gratificada de
Secretário da Presidência, Ciente.

Dia 14 de julho de 1+17
Proc. 531.453 (D. 12-9) -- CAP. de

Serviços Públicos do Estacio do Rio de
Janeiro. Portaria de admissão de Ge-
raldo da Silva .Venancio, para Médico
Interior, ref. XI. Ciente.

Dia 21 de julho de 1947
Proc. 505.737 (D. 12-9) - CAP. dos

Ferroviários da Estrada Teresa Cris-
tina. Portaria de nomeação de Mansa
Amélia da Lapa e Silva, para o Qua-
dro de Pessoal Fixo e de Allrto Prei-
tas, Walfreda Búrico, H1:.da Corrêa
Garcia, Aurélio Machado Garcia, Saldo
de Tharso Neves, Sadi Silva Firrnino
e Jonny ele Aguiar, para o cargo de
Escriturário-Provisório. Horaologo,

Dia 22 de julho de 1947
Proc. 539.054 (D. 12-91 CAP de

Serviços Públicos em São Paulo. Con-
cessão cle verba de duzentos e dez
mil, oitocentoe e quarenta e quatro
cruzeiros e dez centavos - Cr$ 	
210.844,10, a fim de ampliar o local
em que está Instalada a Clínica Tisio-
lógica da Caixa, bani corno adquirir
aparelhamento necessária. Como pa-
rece à CM.; aguarde a CAP as estudos
em fase final.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N. o 229, DE 9 DE SE-
TEMBRO DE 1147

O Ministro ele Estado (los Negócios
da Aeronáutica, resolve aprovar as
instruções que a esta acompanham, re-
lativas à execução de inventários de
material em todos os escalões de su-
primento da Aerunilutica, devendo ser
observado:

a) que os inventários regulados por
esta Portaria. não dispensam a remes-
sa dos inventários periódicos, os de
principio e de fim de gestões, com os
valores do respectivo meterial, exigi-
dos pelo Regulamento de Contabilida-
de Pública e outras leis de contabili-
dade;

b) que as instruções ora aprovadas
serão aplicadas ao material de teorias
as classes previstas no item VII da
Portaria n.o 86, de 25-3-41. - Tenente
Brigadeiro do Ar Armando F. Trom-
powsky de Almeida.

Instruções para execução de inventa-
rio de material em todos os escalões
de suprimento da Aeronautica.

1. Objetivo - A prescnte instrução
estabelece o modo pelo qual os órgãos
de suprimento do Ministério da Aero-
náutica, verificarão e informarão os
respectivos estoques de conformidade
com o disposto nas Diretivas 2EN14-2
do Estado Maior da Aeronáutica apro-
vadas pelo Ministro e publicadas em
Boletim Reservado n.° 13, de 9-7-45.

2. Disposições Gerais.
2.1 - A presente instrução entra

em vigor na data de sua distribuição
aos interessados.

2.2 - Para os fins colimados pela
presente Instrução, a expressão "In-
ventário de Material" corresponde a
um conjunto de operações permitindo
elucidar os chefes responsáveis, nos di-
ferentes escalões de suprimento, Ware:

a) a existência real, estado e quan-
tidade, dos artigos armazenados nos
órgãos cujo suprimento esteja sob sua
responsabilidade;

h) a exatidão e gide/ida cone que
é feita a respectiva escrituração nas
fichas individuais de cada artigo;

c) a capacidade profissional e valor
moral eles respectivos quadros;

Proc. 541.218 (D. 12-9) - CAP. de
Serviços Públicos do Estado do Rio da
Janeiro. Portaria de nomeação lote-.
rina de Glauter Salvador Faria, para
o cargo de Servente classe C. Homo-
logo,

Dia 23 de julho de 194'7
Proc. 549.743 (D. 12-9) - CAP, des

Ferroviários da Cia. Paulista. - No-
meação de Luís Gonzaga Martins Ca-
margo, para o cargo em comissão de
Diretor do S. C. Ciente.

Dia 5 de agôsto de, 1947
Proc. 494.945 (D. 12-9) - IAPC. -

Autorização para preenchsr uma vaga
de motorista, ref. X, na Tabela Ordi-
nária de Mensallsta. Autorizo.

Proc. 535,363 (D. 12-9) - CAP. de
Serviços Públicos da Zona Mogiana,
em Campinas e Renato Pagano.
Alteração do contrato feito, para ele-
vação de vencimentos. Autorizo, a par-
tir desto data, noa termos do parecer.

(A DC. opina no sentido de ser au-
torizado o contrato com o peticionário,
para substituir o Dr. José Eduardo
Vieira Palma, sendo os vencimentos
mensais de Cr$ 1.405,09 (mil e qua-
trocentas cruzeiros) corrrscondente à
classe inicial do cargo de Médico-In-
terior, devendo as despesas correr por
conta da dotação já existente. perdirs
mudo a substituição sèrnente enquanto
durar o afastamento do titular do car-
go.

d) a possibilidade de evitar aquisi
çõe.s de material quando fôr suficien
te executar transferências de estoquei
entre os órgãos supridos.

2.3 - A execução de inventários
uma responsabilidade atribuída a to-
dos os órgãos de suprimento em qual-
quer escalão ou especialidade e deve
ser procedida sem interrupção. O pes-
soal empregado em tal função veri-
ficará, tão completamente quando fôr
Possivel, nas datas prefixadas, a exis-
tência nos armazens e paióis dos ar-
tigos catalogados ou não catalogados
das diferentes classes de material es'a-
belecidas nas ordens, instruções e de-
mais disposições vigentes no Ministé-
rio da Aeronáutica, conformemente ao
disposto nas Diretrizes 2E1\14-2, do Es-
tado Maior da Aeronáutica.

2.4 - Os inventários serão sempre
levantados em urna data prefixada
que é a mesma para cada sub-classe
e para todos os órgãos de uni deter-
minado escalão. Para que todos os es-
calões informem estoques comparáveis
entre si, a Diretoria provedora publi-
cará com a antecedência de 30 dias
o calendário que deverá ser rigorosa-
mente obedecido nessa operação.

2.5 - O inventário será executado
por um dos seguintes processos:

a) Processo Normal.
b) Processo de emergência.
2.6 - O processo normal deve ser

obedecido nos órgãos de suprirnentc
de todos os escalões; entretanto, nos
casos em que circunstâncias excepcio-
nais impeçam a sua execução por in-
capacidade advinda do acúmulo de
erros funcionais de suprimento, pode-
rá ser seguido o processo de emer-
gência.

3. Execução do processo normal.
3,1. O processo normal de inventa-

rio compreende três fases em relação
com a data de contagem D, fixada
pelo calendário estipulado conforme
Item 2.4 da presente Instrução; estas
fases se apresentam na seguinte su-
cessão:

a) Fase de preparação.
b) Fase de contagem.
c) Fase de apuração.
Asse processo exige a utilização dos

seguintes impressos:
FAB 12-4 - Ficha de inventário e

FAB-12-5 - Relação de Inventário:
e pressupõe que o estcque esteja devi-

Processos deferidos em 10 de setem-
bro de 1947.

Registro em sitbstituição:
N.° 558.997-47 - José Germano.
N.° 558.286-47 - J. Pearia & Mo-

reira.
Transferência de local:

N.° 568.404-47 - Faria Souto & Cia.
Ltda.

N.° 558.470-4'7 - Berco Carao.n 8-3
N.° 558.470-1947 - Berae Cara-

cusanski.
Transferência de firma:

N.° 558.482-47 - Restauradora de
Automóveis Ltda.

N.° 558.249-47 - Magalhães San-
tos & Moita Ltda.

N.° 558.209-47 - Silvério Rocha.
N.° 558.168-47 - J. Leite & 811-

va.
N.° 553.331-41 - Mário- Fernandes

Costa.
N.° 568.410-47 - Zalman Hena

Majslisz.
N. o 558.167-47 - Sociedade Cons-

trutora Incorporadora Mamede Limi-
tada.

N. o 558.253-47 - Panificaçfto Aurea
Limitada.

N.° 558.195-47 - Júlio Pinheiro.
N. 0 558.196-47 - Bernardino & Es-

posito.
I	 Na° 558.406-47 - João Carlos.

Ne, 558.422-47 - Pires Irmão &

N.° 568.139-47 - E. Mendonça.
N.° 558.114-47 - P. Saldanha Cruz

& Cia. Ltda.
Registro de livros:

N.° 558.417-47 - Artur de Araújo
Cardoso.

N.° 558.423-47 - A. S. Moreira -
Botequim.

N.° 568.424-47 - P. Cogan.
N. • 558.425-47 - Emprêsa de En-

genharia Ceip Ltda.
N.° 558.431-47 - Adelino Martins.
N.° 558.108-47 - Avelino José Mat-

ta.
N.° 558.111-47 - David Gonçalves

da Rocha.
N.° 558.145-47 - Augusto Rodri-

gues, Eletricidade.
N.° 558.157-47 - Aron Mordka Cy-

wiak.
N.° 558.164-47 - João Vater.
N.° 558.284-47 - José Joaquim Ri-

beiro„ Transporte.
N. 0 558.382-47 - Júlio Paiva dos

Santos.
N.° 558.18147 - M. Mendes, Relo-

joeiro.
N.° 558.185-47 - Máquinas Têxteis

Pracinha Coimbra S. A.
N.° 568.186-47 - Companhia Usina

Carnbayba.
N.° 558.437-47 - Fios e Cabos Plás-

ticos do Brasil S. A.
N.° 558.071-41 - Sindicato dos Tra-

lialthadores em Emanésa.s Telefônicas
do Rio de Janeiro.

MINISTÉRIO DA
AERONÁUTICA
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Lamente escriturado nas fichas de es-
toque aprovadas pelo D.M.Aer.

3.11 - Fase de preparação.
Uma ou duas semanas antes do dia

13, prefixado para a contagem de cada
classe, o chefe de cada órgão de su-
primento dividirá o pessoal de sua
equipe de inventário entre o fichário
e o armazsOn.

Distribuídas as tarefas, fará:
a) numerar tantas fichas 12-4 quan-

tas forem os artigos fichados em cada
ah-classe;

b) preencher à mão, em letra de
imprensa, os dizeres de cada uma das
fichas assim numeradaa, referentes ao
número de estoque, nomenclatura, sub-
elsoas data do inventário, localização,
enidade de medida, e quantidade caia--
tenoe no fichário geral;

e) relacionar êsses dizeres em ma-
trizes para reprodução nos impressos
12-5, deixando em branco os espaços
para a quantidade existente e ajustes,
os quais só serão preenchidcs na fase
de apuração;

d) distribuir as fichas 12-4 pelos lo-
cais em que se acham arrnazenadoa os
artigos a que cada uma delas se re-
fere;

C) anotar com um risco vermelho,
e a palavra "Inventário" cada uma
das fichas de estoque da sub-classe a
Inventariar, na data prefixada pelo ca-
lendário, em uma linha nelas adrede
reservada para essa data e esse fim.

3.12 - Fase de contagem.
Terminadas as providências da fase

de preparação, as turmas de conta-
gem da equipe de inventário vão per-
correr os locais de armazenagem a
partir do dia D, de modo a evitar
qualquer omissão de contagem no seu
percurso.

Para isso, êsse percurso deverá ser
previamente estudado para não ficar
sujeito a circunstâncias de momento,
sempre tendentes a causar confusões
e enganos.

Cada turma de contagem deve ser
constituída por dois homens, sendo um
responsável pela veracidade da quan-
tidade contada e o outro, encarregado
de ajudar o primeiro nessa contagem.
verificará se, por inadvertência. são
cometidos erros de contagem, e, final-
mente, anotará, nas fichas 12-4 a quan-
tidade contada no lugar reservado pa-
ra 'Contagem"; isso feito, ambos as-
sinam a ficha nos lugares reservados
a "contado per" e "verificado por";
nesa ceasião a ficha será retirada do
caco ninho eu lccal de armazenagem
do artigo já cantado, e recolhida para
pesterior ( nteega à turma do fichário

Enquanto a contagem não fôr ter-
minada, pode ser necessário executar
algum receblmento ou fornecimento;
nesse casa, o encarregado da galeria
ou do armazém em cousa, deverá lan-
çar à vista dos documentos que recebe
da chefia do escalão, nas fichas 12-4
ecler:, ds junto aos artigos a movi-
mentar, e no local nelas previsto para
Coes lançamentos (parte inferior), o
ineatimento de crédito ou débito de sua
galeria ou armazém: débito para o ma-
terial recebido e crédito para o ma-
terial fornecido.

3.13 - Fase de apuração.
Todas as ficlias 1224 recolhidas após

cout::.ern são diariamente enviadas à
turma de fichário pelas turmas de
cor, se !'em.

De aosee dessas fichas a turma do
fichário calculará:
Oztanidatie r.:ristente 	 Contagem -
Débito 4- Crédito.

Depois dessa operação as fichas de
ceda :lalre;a.e são grupadas com a
ni.oris feita na fase preparatória, da
qual são extraídos os dados sôbre a
q.12. Iltidacle existente no fichário, na
data do inventário; após anotação em
cada ficha, terá lugar o cômputo dos
(-acesos e faltas, os quais são calcula-
dos em relação à quantidade no fi-
chário. per comparação entre esta e
• quantidade existente. Completas as
fichas, deve-ia proceder a um exame
acurado dos excessos e faltas, os quais,
juntamente com a quantidade exis-
tente, são, a seguir, transcritos na
matriz.

Assim. ao mesmo tempo que o in-
ventario cácsa a seu termo, a relação

correspondente deverá ser assinada
pelo chefe do escalão de suprimento.

Após assinatura dessa autoridade
que assume então a responsabilidade
do texto da relação de inventário, de
verão ser tiradas as cópias da matriz.
O número de cópias deverá ser sufi-
ciente para distribuição:

a) ao arquivo próprio do órgão de
suprimento em causa:

b) ao arquivo do Comando local a
que estiver subordinado, após decisão
désse sôbre os ajustes feitos. Essa de-
cisão poderá ser de aprovação ou de
reprovação; nesse último caso, será in-
dispensável a abertura de inquérito
ou sindleancia para apurar responsa-
bilidade dos fatos que motivaram a re-
provação dos ajustes;

c) o órgão superior do inventariante
para conhecimento do estoque e velo-
cidade do consumo, a fim de possibi-
litar as transferências que se impo-
nham para evitar requisições e com-
pras desnecessárias;

d) à Diretoria do Material para in-
clusão de artigos novos nas suas pu-
blicações de listas de estoque, elabo-
ração das respectivas especificações e
providências de suprimento e manu-
tenção.

3.2 - A remessa dessas cópias deve
ser feita dentro dos seguintes prazos,
a contar da data de contagem, pee-
fixada:
1. 0 e 2.° escalões 	  3 dias
3.° escalão 	  5 dias
4.° escalão 	  8 dias

4. Execução do processo de emer-
gência.

4.1 _ reste processo será aplicado
quando, por qualquer circunstância lo-
cal, não possa ser executado o proces-
so normal; entre tais circunstâncias
podem ocorrer:

a) deficiências de fichário e de área
para estecagem conveniente;

b) deficiência numérica de pessoal
suficientemente instruido para exe-
cutar suas funções de suprimento;

c) acúmulo de material recebido
sem ter sido devidamente fichado;

d) inexistência de inventários da
classe ou sub-classe considerada, nos
doze meses anteriores à data de con-
tagem prefixada.

4.2 - No concurso de duas ou mais
destas circunstâncias o chefe do órgão
de suprimento responsável pelo inven-
tário procederá do seguinte modo:

a) Cessará qualquer ação de supri-
mento na classe que estiver inventa-
riando. A escrituração dos documen-
tos de remessa e recebimento em atra-
so ou em curso só deverá ser feita
após terminação da contagem de toda
a classe ou sub-classe. No caso de re-
quisições urgentes que, por motivos
imperiosos devem ser satisfeitas com
material cia classe eu sub-classe em in-
ventário, fará substituir êsse material
pela documentação correspondente,
anotando o fato para posterior cor-
reção.

b) Distribuirá o seu pessoal da equi-
pe de inventário em turmas de fichá-
rio e turmas de contagem, à razão de
dois homens por turma, havendo, em
cada turma, uni responsável e um aju-
dante.

e) Pará CCM que as turmas de fichá-
rio percorram os armazéns precedendo
as turmas de contagem, de 48 horas
no mínimo, em itinerário pre-estabele-
eido, e estudado de modo a evitar
omissões e repetições.

d) Atribuirá às turmas de fichário
a missão de identificar cada artigo
pelo seu número de estoque e nomen-
clatura correta, valendo-se das listas
de estoque, ordens técnicas e outros
documentos de que disponha.

e) Providenciará para que, duran-
te êsse trabalho, essas turmas prepa-
rem fichas de emergência que indi-
quem a localização de cada artigo
identificado, incluindo seção do ar-
mazém, prateleira e escaninho.

1) Recolherá essas fichas de locali-
zação diariamente, entregando-as às
turmas de contagem para acrescê-las
dos dados referentes à unidade, preço
unitário (se possível), e Quantidade
cantada.

g) Velará para que a contagem seja
feita por um determinado homem em
cada turma, ficando o outro encarre-
gado de ajudá-lo para evitar enganos
e escriturar o resultado da contagem.

h) Providenciará para que em cada
local onde a contagem tenha sido ter-
minada, a turma correspondente colo-
que uma etiqueta colorida com o le-
treiro "Contado" seguido da quantida-
de encontrada a fira de evitar dupli-
cações ou omissões de contagem. Es-
sas etiquetas permanecerão nesses lo-
cais até que tenha terminado o inven-
tário em todo o armazém.

i) Instruirá as turmas de contagem
para que os artigos danificados susce-
tíveis de reparação sejam contados em
separado; entretanto, se estiverem
misturados com o material em bom es-
tado, os contem como tal, anotando o
fato para posterior correção; e, tam-
bém para que os artigos danificados
cuja reparação não se faça cora os
recursos locais, não sejam contados,
mas separados e remetidos ao órgão
superior do inventariante.

1) Reconherá, no fim de cada dia
de trabalho, as fichas de contagem de-
vidamente assinadas pelos membros
das turmas de contagem, numerando-
as e entregando-as as turmas do fi-
chário para lançamento nas fichas de
estoque, e compilação da relação de
inventário, impresso 12-5 FAB, da qual
serão feitas e distribuídas tantas có-
pias quantas o seriam no caso do pro-
cesso normal (vide itens 313 e 3.2).

5. Relatório sôbre situação de es-
toque.

5.1 - Tôdas as vêze-s que um órgão
de suprimento necessite de informa-
ções complementares além das que lhe
são fornecidas pelos inventários, deve-
rá solicitar dos órgãos por éle supri-
dos, um "Relatório sõbre situação de
estoques", nas classes em que tais in-
formações sejam necessárias.

5.2 - Tal relatório será feito à vista
dos lançamentos existentes nos fichá-
rios dos órgãos supridos e consiste ape-
nas no preenchimento de formulários
conforme anexo 3.

5.3 - Éases relatórios deverão ser
remetidos dentro dos seguintes prazos:
1.0 e 2.° escalões 	  2 dias
3.0 escalão 	  4 dias
4e escalão 	  6 dias
para cada classe ou sub-classe de ma-
terial.

6. Consolidações.
6.1 - Durante a execução do in-

ventário é possível que sejam assina-
lados artigos com duas ou mais desig-
nações ou nomenclaturas.

Nesse caso, deverá ser feito um pe-
dido de identificação ao chefe do ór-
gão de suprimento, de modo a ficar
definida a nomenclatura única a ado-
tar, quer no fichário quer nas galerias
do armazém, e também no relatório
de inventário.

7. Registro.
7.1 - O material inventariado era

um escalão deverá ser registrado e
anotado no seu órgão superior de mo-
do a permitir o estabelecimento do
nível de estaque a manter para cada
artigo.

7.2 - O material de natureza per-
manente deverá ser registrado à parte
nesse órgão superior para o estabe-
lecimento das responsabilidades defi-
nidas na legislação em vigor.

7.3 - nese material permanente de-
verá figurar nos inventários em duas
parcelas diferentes para cada item:

a) Já fornecido.
b) Em estoque no escalão inventa-

riante.
A soma destas duas parcelas, em to-

dos os inventários, representa a dispo-
nibilidade total da Aeronáutica com
respeito aos itens em questão. - Te-
nente Brigadeiro do Ar Armando F.
Trompowsky de Almeida.

Diretoria de Aeronáutica Civil
DESPACHOS DO DIRETOR
Dia 9 de setembro de 1947

Processos:
N.o 5.900-47 - José Manuel Fer-

nandes requer Carta e Licença de Me-

amido de Aeronave. - Torno sem
efeito o despacho anterior, de 23-8-47,
que deferiu o pedido.

Dia 10
N.° 6.380-17 -Joaquim Pereira re-

quer Licença de Instrutor de Pilota-
gem. - Deferido.

N.° 6.397-47 - Francisco Machado
Pilho requer Licença de Instrutor de
Pilotagem. - Deferido.

N.° 6.378-17 - Darei Malas, requer
Licença de Instrutor de Pilotagem. -
Deferido.

N.° 6.382-47 - Farid Barbosa Pahur
requer Licença de Instrutor, de Pilo-
tagem. - Deferido.

N.o 6.411-17 - Luis Loureiro requer
licenciamento em aeronaves dos tipos:
Fairchild F-24, Ree.rwin, Cuiver Csdet.
_ Deferido.

N.° 6.360-47 - Fausto Amélio da S.
Gerpe requer licenciamento em aero-
naves de diversos tipos. - Deferido.

Francisco de Paula Brandão Júnior
requer transferência de propriedade
da aeronave "Pipee Cub Trainer", nú-
mero de, série 15.0ff, de marcas PP-
RSA. para seu nome. - Deferido.

Ref. . DC-5.410-41 .

Diretoria do Pessoal
EXPEDIENTE DO DIRETOR

GERAL
Requerimentos despachados:

2S-Q-AT-PI - Hamilton Costa, so-
licitando reengajamento. - Arqui-
ve-se, visto só terminar seu tempo eia
3 de maio de 1948.

2.° Tenente Aviador Glauco Ma-
rotti Fernandez, da B. Aé. de Santa
Cruz, solicitando permissão para
contrair matrimônio com a senhorita
Maria da Carmo Guerra da Rocha
Miranda, de nacionalidade

- Concedo, tendo era vista o dis-
posto na letra "A" do art. 102 do De-
creto-lei ne 9.698 de 2 de setembro
de 1915.

2.° Tenente I. O. (Re) - Alberto
de Sousa Reis, da E. T. Av. soli-
citando permissão para contrair ma-
trimônio com a senhorita Maria José
do Amaral Franco, de nacionalidade
brasileira. - Concedo, tendo em vis-
ta o disposto na letra "A" do artigo
102 do Decreto-lei n.° 9.698 de 2 de
setembro de 1946.

SO	 Q AV - Júlio Chauvet, do Con-
tingente Próprio do 1. 0 G. Transpor-
te, solicitando permissão para exer-
cer atividades técnicas na Aviação
Civil. - Indeferido, por ser prejudi-
cial no momento, aos interasees
F. A. B."

S.0-Q-AV - César Caldas Cavai-
canta da E .E. Aer. solicitando per-
missão para prestar serviços na Avia-
ção Civil. - Indeferido, por ser pre-
judicial, no momento, aos interêsses
da F.A.B.".

1S-Q-RT-TE - Antônio Ardeleão de
Santana, do Cont. do Q. G. da 4.°
Zona Aé., solicitando isenção de exa-
mes para promoção a Sub-Oficial.
- Deferido, seja relacionado para as
promoções a Sub-Oficial Independen-
te de exame, visto possuir o curso
Escola de Sargentos de Infantaria

(2.1S-QS. -AIV ."- Eros Monteiro, do La
Transporte (Cont. Próprio) solicitan-
do permissão para exercer atividades
técnicas na Aviação Civil. - Indefe-
rido, por ser prejudicial, no momen-
to, aos interêsses da F.A.B.

3S-Q-AT-SL-(RC) - José Rober-
to Ulheia Tenório, do Parque Aer.
Afonsos, solicitando permissão para
prestar concurso no Departamento
Administrativo do Serviço Publico
(D. A. S. P.). - Deferido. Concedo
se mprejuizo para o serviço.

3S-Q-RT-TE - Miguel Molinari()
dos Santos, do 1.') G. Transporte
(Cont. da D. R. M..). solicitando
transferência de Quadro e classifica-
ção de Sub-especialidade. - Arqui-
ve-se, visto contrariar o art. 8. 0 da Re-
gulamento para o Corpo do Pessoal
Subalterno da Aeronáutica.

•
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SI-Q-MR — Artur Ni7.2sa, do 1,.° G.
Transporte (Cont. desta Diretoria),
solicitando permissão para prestar
Concurso para Teletipista na Direto-
ria de Rotas Aéreas. — Deferido, con-
cedo sem prejuízo para o seeviço.

Engajamento:
1 — Concedo por 4 anos, de acor-

do com o artigo 15 do R. C. P. S.
Aer. e alínea c do item II da letra

do artigo 92, do Decreto-lei núme-
'ro 9.500, de 23 de julho de 1946, com-
binados com os Avisos na. 94 o 117, de

,I 12 de outubro e 10 de dezembro de
1946 respectivamente, aos seguintes
sargentos:
2S-Q-10-MU — Otávio Melo Mene-
ses, a contar de 12-1-1946.

3S-Q-IG-MU — Alberto de Mene-
ses, a contar de 11. de abril de 1947.

35	 Q AT-SL — José Siqueira Soa-
res, a contra de 8 de janeiro de 1941.

Reengajamento:
1 — Concedo por 3 anos, de acordo

com o artigo 15 4.° do artigo 46, do
R. C. P. S. Aer. e alínea c do item
II da letra B do artigo 92, do Decre-
to-lei n.° 9.500, de 23 de julho de
1946, combinados com ca Avisos nú-
meros 94 e 117, de 12-10 e 10-12 de
1946 respectivamente, ao:

1S-Q-AV — Osvaldo de Oliveira
Contente, a contar de 12 de abril de
1947.

2 — Concedo por 3 anos, de acta-
do com o artigo 15, § 4.° do artigo
46, do R. C. P. S. Aer. e alínea b da
letra C do artigo 92, do Decreto-lei
n.° 9.500, de 23-7-1946, respectivamen-
te ao:

3S-Q-AT-MAV — Antônio Ferreira
de Carvalho, a contar de 5-1-1945.

3 — Concedo por 3 anos, de acórdo
com o artigo 15 do R. C. P. S. Aer.
e o artigo 158 do Decreto-lei mime-
ro 9.500, de 23-7-46, combinados com
os Avisos ris. 94 e 117, de 12-10 e 10-12
de 1946 respectivamente, aos seguin-
tes sargentos.

1S-Q-RT-VO — José António de
Amorim, a contar de 12 de abril de
1947.

1S-Q-RT-TE — Marcos Túlio Go-
mes, a contar de 28-3-1947.

is-Q-AV — Raimundo Duarte Mu-
niz, a contar de 1-1-1947.

1S-Q-AV — Edgar Queima Teles, a
contar de 12 de abril de 1947.

/S-Q-AV — Cid:emir de Sousa San-
tos, a contar de 1 de janeiro de 1947.

1S-Q-AV — Raul Miguel Benaduce,
a contar de 2 de janeiro de 1947.

28-Q-EA-153 — Gerson de Barros
Coutinho, a contar de 22 de abril de
1947.

2S-Q-EA-ES — Atila Assis Bulhões,
a contar de 26 de dezembro de 1945.

2S-Q-AT-OM — Luís Hemetérlo, a
contar de 6 de maio de 1947.

28-Q-IG-MU — Elisio Ribeiro de
Queiroz, a contar de 3 de abri/ de
1947.

Engajamento:
1 — Concedo por 3 anos, de acordo

com o artigo 15 do R. C. P. S. Aer.
e alínea c do item I da letra A do
artigo 92, do Decreto-lei n.° 9.500, de
23 de julho de 1946, combinados com
os Avisos xis. 94 e 117, de 12 de outu-
bro e 10 de dezembro de 14e5 res-
pectivamente, aos seguintes sargentos:

3S-Q-IO-FI — Vicente Lopes Neto,
a contar de 2 de março de 1947.

3S-Q-IG-FI — Luis Lins Marinho,
a contar de 2 de março de 1947.

Reengajarnento:
1 — Concedo por 3 anos, de a.côrdo

com o artigo 15, e 4.° do artigo 46, do
R. C. P. S. Aer. e alínea v do item
II da letra B do artigo 92, do Decre-
to-lei nP 9.500, de 23 de julho de 1946,
combinados com os Avisos ns. 94 e
117, de 12-10 e 10-12 de 1946 respecti-
vamente, aos seguintes sargentos:

1S-Q-RT-VO — Angelo Rodrigues
Alvas Filho, a contar de 12 de abril
de 1947.

1S-Q-AV — Artur Lozano, a con-
tar de 12 de abril de 1947.

1S-Q-AV — Augusto Magno Melo
Matos, a contar de 12 de abril de
1947.

1S-Q-AV — Nélson Dornelles, a con-
tar de 12 de abril de 1947.

2 — Concedo por 3 anos, de acor-
do com o artigo 15, e 4.° do artigo
46, do R. C. P. S. Aer. e alínea b
da letra C do artigo 92, do Decreto-
lei re° 9.500, de 23 de julho de 1946,
combinados com os Avisos na. 94 e
117, de 12-10 e 10-12 de 1946 respecti-
vamente, ao:

36-Q-10-P1 — Miguel Ortiz de Li-
ma, a contar de 3 de mano de 1947.

—Concedo por 3 anos, de actirdo
com o artigo 16 do R. C. P. S.
Me. e o artigo 158, do Decreto-lei
n•° 9.500, de 23 de julho de 1946,
combinados com os Avisos ns. 94 e
117, de 1240 e 10-12 de 1946 respecti-
vamente, aos seguintes sargentos:

1S-Q-EA-ES Cliton Moraes de Oli-
veira, a conter de 3 de novembro de
1946.

1S-Q-RT-TE — Samuel de Sousa
Coutinho, a contar de 14 de junho de
1947.

1S-Q-AV — Carlos Fazani Baggett1,
-a contar de 12 de abril de 1947.

1S-Q-AV — Florirmo Pereira Ra-
mos, a contar de 12-4-1947.

1S-Q-AV	 José Gonçalves Veiga,
a contar de 12 de abril de 1947.

1S-Q-AV — Ubaldo Bentos Lopes, a
contar de 12 de abril de 11147.

1s-q-PT — Rui Pimentel Ma, a
contar de 17 de janeiro de :1947.

2S-Q-AT-CP — Francisco Lemos, a
contar de 16 de maio de 1947.

25-Q-AT-CP — Mário Sacco, a con-
tar de 2 de novembro de 1946.

38-Q-AT-MAV -- Antônio Peludo
de Campos, a contar de 5 de janeiro
de 1945.

3S-Q-AT-MAV — Carlos dos Santos
Pinheiro, a contar de 16 de julho de
1945.

3S-Q-IG-F1 Mariano St ranghesk,I
a contar de 3 de janeiro de 1947.

3S-Q-AT-CV(RC) — Zeno Mário
Lenz, da B. Aé. Natal, solidtando ju-
clusão no serviço ativo da F.A.B. —
Deferido. Faça-se o expediente.

3SQ-AT-AV-(RCi — Dioaes Ribei-
ro da Silva, do Parque Ac. S. Pau-
lo, solicitando inclusão no eerviço ati-
vo da F. A. B. — Argui ie-ea visto
ter sido licenciado.

Reservieta da Aer. Manuel da Sil-
va Filho, solicitando reinclusão no
serviço ativo da P. A. 13. — Defe-
rido. Seja reincluido como CB-Q-MR.

Reservista da Aer. Sebastião José
dos Santos, solicitando reinclusão no
serviço ativo da F. A. B. — Indefe-
rido. Em face das informações.

1S-Q-AT-CM — Oliveiras de Assun-
ção Castro, da B. A.ér Belém, solici-
tando lhe seja concedida Licença Es-
meial. — Arquive-se por :C.ta de am-
paro, tendo em vista o resulatdo de
sua inspeção de saúde.

38-Q-AT-M0-(RC) — Carlos Tre
lio, da B. Aé. Belém, solicitando in-
clueão no serviço ativo da F.A.B.
— Arquivcse, visto ter sido licenciado,

TM-TA-BA — José de Almeida
Leite, do 2.° G. Transporte, solicitan-
do o seu licenciamento do serviço ati•
vo da P. A. B. — Deferido. Seja
licenciado de acórdo com o art. 100
da Lei do Serviço Militar.

Diretoria de Obras
Dia 6 de setembro de 1947

Requerimento despachado:
Processo ri.° DO — 1.632-47: no re-

querimento da firma J. .0. Galego so-
licitando reajustamento de preços, re-
lativo às obras executadas no Campo
dos Afonsos, o Sr. Ministro da Aero-
náutica exarou o seguinte despacho:
— Arquive-se em face da informação
do Chefe da DO-1.

•••n•

INSTITUTO DO gletiCAR
E DO ÁLCOOL

Primeira Turma de Julgamento
Nos termos do art. 37 da Resolução

99-44. de 13 de setembro de 1944, co
processos abaixo relacionados acham-
se ein pauta de julgamento para o dia
18 de setembro, do corrente ano cie
1947, às 14 horas, na sala das sessões
das Turmas de Julgamento, à Praça
15 de Novembro, 42 — 4.° andar.

PROCESSO CONTENCIOSO
ESTADO DE SERGIPE

Processo: P.C. 515-45.
Reclamante: João de Melo Prado.
Reclamada: Empresa Agro-Inaus

trial Lourdes Ltda.
Assunto: Reclamação de fornecedoa
Relator: A. Correia Meyer.

PROCESSO FISCAL
ESTADO DE MIMAS GERAIS

Processo: A. 1. 7-44.
Autuada: Usina Açucareira Pe,ssee

Sociedade Anônima.
Autuante: Hamilton Alvaro Pupe.
Assunto: Auto de Infração.
Relator: João Soares Palmeira.

•~1•111•1•~11111~11/0".~1.1:~16.Z7....--

CONGRESS•MACA	 I_
DO

MÉNÉSTÉRIO PÚBLACO

el1 -volumes: Cr$ 2501,00
J!a3? ENDA

Soca° de Vendass Av. Rodriguez Alvaa. 1 — Agência ia Miniatário da Fazenda
Agência R: Preiõrio

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL
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EDITAIS E AV SOS

Silvio Moacir de Amorim Araújo • ••

Antônio dos Santos Caldeira Filho

Valdir dos Santos. 	

Ari Camara 	

Asdrubal Sodré Júnior 	

Francisco Alves Campos 	

Nélson Fernande de Oliveira 	

Faço público, para conhecimonto dos
Interessados, que aprovei, nesta data,
as inscrições referentes à prova de
habilit ação para extranumerário-
mensalista da Agência em São Paulo,
do Departamento Federal de Com-
pras, do Ministério da Fazenda -
Auxiliar Comercial, dos seguintes can-
didatos:

N.° de inscrição - Nome
•

2. Caio de Faria Ognibenea
1. Nelson Colomblni.

3. José Salomão.
4. Dirceu Gabos.
5. Norma Morais Natividade.
. Roberto de Figueiredo Sallaberry

8. Irene Oliveira de Barahona.
9. Carmen de Melo Amaral.

10. Holanda Camargo Pulse.
11. Romeu Murzoni.
12. Antônio Barcelos.
13. Pedro Ferro.
14. Fortuna Leiner.
15. Everard Martins Aeruaa.
16. Francisco de Assiç de Oliveira.
17. Alcina Pereira do Lago Faria.
18. Edgard dos Reis Filho.
19. João Fernandes da Silva Neto.
20. Ilsiefonso Teodoro Martins.
21. Mauri Soares Couto. Pila°.
22. Anisio Ca.stilho Sousa
23. Milton de Toledo.
24. Chou Beto.
25. Romano Adolfo Grou!.
26. Dulce Ferreira Pacheco.
27. Nélson Borges Hocppner.
28. Silvio Ferreira.
29. Magnolia de Sousa Lago.
30. Manuel Stivério de Almeida,
31. Paulino Camargo Ribeiro.
32. Manuel Porfirio da Silva.
33. Milton Monteiro Dois.
34. Ligia Lambert.
35. Hélio Hoeppner.
36. Carlos Prestes de Macedo
37. Alvaro Daniel Dias.
38. Diágenes Formentl.
59. Lázaro Pereira Bahia.
40. Ida lina Sperto Gomes.
41. Sônia Pereira de Castro.

D.S.A. do D.A.S.P., em 9 de se-
tembro de 1947. - Florived Velasco de
~vedo, chefe da Seção de Inscrições.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Departamento de Administração

Divisão de Obras

Nota

Pina/

79,4

77,7

12,0

71,5

71,0

84,2

56,0

Os trans-

a Lei, foi rubricada em suas quatro
vias pelo interessado e pelo pre-
sidente da Comissão e, juntamente
com esta Ata será publicada na in-
tegra no Diário Oficial. - Divisão
de Obras do Departamento de Ad-
ministração do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, em 8 de agôs-
Negócios Interiores em 8 de agôsto
to de 1947. - Antonio Paulino Ca-
valcanti. - Carlos Antonio dos San-
tos Junior. - Luiz José Pereira das
Neves.

Concorrência Administrativa número
24-47, para acabamentos das ins-
talações elétricas no gospital do
Presídio do Distrito Federal.
De ordem do Senhor Diretor da

Divisão de Obras do Departamento
de Administração do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, basea-
do no parágrafo quarto do artigo
quarenta e sete, do Decreto número
vinte e um mil oitocentos e vinte
e seis, de cinco de setembro de mil
novecentos e quarenta e seis, são con-
vidados os interessados nos serviços
constantes da presente concorrência
a se inscreverem até o dia vinte e
três de setembro de mil novecentos
e quarenta e sete, para concorrência
de preços que será realizada às qua-
torze horas do dia vinte e quatro
de Mesmo mês e ano, nesta Divisão
de Obras. - A presente concorrên-
cia obedecerá às condições do edital
bem como às especificações que serão
fornecidas aos interessadas por esta
Divisão de Obras, diesiamente, das
quatorze às dezesseis horas e trinta
minutos. - Primeira condição - Os
concorrentes ao se inscreverem deve-
rão provar: a) haverem f sito uma
caução, na Tesouraria do Tesouro
Nacional de Cr$ 2.000,00 (dois mil
cruzeiros) para garantir a apresen-
tação da proposta e a validade da
mesma; b) que estão quites com as
Fazendas Municipal e Federal, inclu-
sive com o impôsto sôbre a renda;
c) que cumpriram o disposto no ar-
tigo treze, parágrafo prim:iro do De-
creto-lei número mil oitoc:ntos e
quarenta e três (Lei dos dois têr-
ços; d) que Se acham legalmente re-
gistrados na Junta Comercial; e) que
existe um profissional habilitado, res-

pendurei pela firma de acôrdo com
o Decreto-lei -número vinte e três
mil quinhentos e sessenta e nove, de
onze de dezembro de mil novcentos
e trinta e três; f) que estão quites
com o serviço militar (caderneta ou
certificado do Exército, Marinha ou
Aeronáutica) ou, quando estrangeiro
carteira modêlo dezenove. - Segun-
da condição - As propostas, em qua-
tro vias, estampilhadas de acôrdo
com a lei, serão apresentadas em
envelopes fechados e lacrados, com
o nome da firma. - Terceira ecrn-
dição - As propostas deverão con-
ter uma declaração de Inteira sub-
missão a tôdas as condições dêste
edital, bem como as que estabelece-
rem as especificações. - Quarta
condição - O prazo será, para to-
dos os concorrentes, o estipulado nas
especificações, podendo ser prorroga-
do por justa causa, a critério do Di-
retor da Divisão de Obras, mediante
requerimento do intesessado. - Quin-
ta condição - Os excessos de prazo
não autorizados estão sujeitos a mul-
ta de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por
dia de excesso. - Sexta ~dição -
Serão recusadas propostas que con-
tenham dualidade de preços bem
como redução sôbre a mais barata.
- Sétima condição - Não serão acei-
tas as propostas que excederem de
Cr$ 16.000,00 (dezesseis mil cruzei-
ros). - Oitava condição - A pre-
sente concorrência poderá ser anu-
lada por ordem do Senhor Diretor
Geral do Departamento Administra-
tivo dêste Ministério, sem que, por
êsse motivo, tenham os concorrentes
direito a qualquer indenização. -
Nona condição - A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à
conta da verba VI - Despesas do
P. O. E. (Decreto-lei número nove
mil setecentos e oitenta e dois, de
seis de setembro de mil novecentos •
e quarenta e seis) Consignação III
- Conjuntos de Obras - Subconsig-
nação zero seis - Prosseguimento
etc., Inciso zero (mate° risca zero
quatro número dez - Presidio do
Distrito Federal - artigo terceiro do
Item oitavo do Decreto-lei número
oito mil quatrocentos e noventa e
sete, de vinte e oito de dezembro
de mil novecentos e quarenta e cin-
co. - Décima condição - Na hipó-
tese da firma adjudicado, negar-se 0+
cumprir a sua proposta será decla-
rada inidônea para outros quaisquer
serviços com o Governo Federal. -
Décima primeira condição - Entre
a Divisão de Obras e o proponente
aceito, mediante oficio, haverá um
contrato constituindo por aste edital,
pela proposta, especificações e desenhos
apresentados. - Décima segunda
condição - A Divisão de Obras re-
serva-se o direito de anular o con-
trato supra citado uma vez que, a
seu ver, a firma proponente não es-
tiver cumprindo satiseatbriamenee as
obrigações contratuais. - Neste caso,
serão a ela pagos, segundo avaliação,
todo o material julgado aceitável a
juizo do Senhor Diretor, e declarada
inidônea para contratar com o Go-
vêrno. - Décima terceira condição
_._ A firma adjudicado deverá, no ato
da assinatura do contrato de apre-
sentar recibo do depósito correspon-
dente a (5 %) cinco por cento. sôbre
o total de sua proposta. - Êsse de-
pósito responderá como garantia da
execução do contrato, e só poderá
ser levantado sessenta dias após a
terminação dos trabalhas e aceita-
ção dos mesmos pela fiscalização. -
Décima quarta condiçt:o - As firmas
concorrentes deverão fazer-se repre-
sentar no ato da concorrência por
um sócio ou procurador devidamente
credenciado. - Décima quinta con-
dição - Serão fornecidos nesta Divi-
são de Obras especificações dos ser

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo do Serviço Público
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento

'TRANSFERÊNCIA DE CARREIRA
Paço público, para conhecimento dos interessados, que é o seguinte o resultado das provas, a que Se subme-

teram os abaixo relacionados, à transferência de carreira de Comissário de Policia.
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Ata da sessão realizada para julga-
mento da Concorrência Adminis-
trativa n.° 20-47, para Prnecimento
e colocação de esquadrias de ma-
deira nos Laboratórios do Instituto
Médico Legal.

Aos oito dias do mês de setembro
de mil novecentos e quarenta e sete,
às quatorze horas, reuniu-se na sala
das sessões da Divisão de Obras do
Departamento de Administração do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, a Comissão composta dos
Senhores Doutor Antônio Paulino Ca-
valcanti, Diretor da referida Divisão;
Carlos Antônio dos Santos Júnior,
Secretário do Diretor e Luis José
Pereira das Neves, para, nos têrmos
do edital de concorrência publicado
no Diário Oficial número cento e se-
tenta e oito, de quatorze de aglieto
de mil novecentos e quarenta e sete,
à página número dez mil novecentos
e oitenta e três, e, Aviso de trans-
ferência da data para realização da
concorrência publicado no Diário
Oficial número duzentos, de trinta
do mesmo mês e ano acima referido,
à página número onze mil seiscentos
e setenta, proceder-se ao recebimnto
e abertura das propostas para forne-
cimento e colocação de esquadrias de
madeira nos laboratórios do Instituto
Médico Legal. - Nos dias e hora
acima indicados, compareceu uma
única firma, cuja proposta foi lida
!em voz alta pelo presidente da Co-
imissão verificando-se estar a mesma
de inteiro acórdo com o edital de
concorrência acima aludido e apre-
sentou o seguinte resultado: - "A.
Pairar Irmão & Companhia Limitada"
- Cr$ 115.960,00. - A firma supra
citada apresentou proposta pelo pre-
ço global acima indicado, onde cons-
tava a retificação de estar incluída
na aludida importância a quantia do
impôsto ad-valorem. - Estava a
proposta estampilhada de acôrdo com

Organização e
	 Direito Jielieiarie	 Prova

Prática de	 Penal e Direito	 de
Serviço
	

Penal
	

Habilitação

73

82

dispensado

dispensado

71

54

dispensado

SOmente estão habilitados os candidatos que lograram, como nota ft nal, o mínimo de 60 pontos.
feridos acima mencionados estão habilitados na prova de sanidade e capa cidade física.

D.S.A. do D.A.S.P., 1 de setembro de 1947. - Mário Lopes, chefe da S.O.J.

P.11. - 1.914
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viços a fazer. - Décima sexta con-
dição - O pagamento será efetuado
em moeda corrente, em uma só pres-
tação no final dos serviços. - Déci-
ma sétima condição - O prazo para
execução dos trabalhos será de qua-
renta e cinco dias úteis a contar da
data da assinatura do contrato. -
Décima oitava condição - O concor-
rente contemplado na concorrência,
terá o prazo de dez dias consecutivos
para assinar o respectivo contrato
prazo contado da data da publicação
da ata no Diário Oficial. - Divisão
de Obras do Departamento de Ad-
ministração do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, em dez de se-
tembro de mil novecentos e quarenta
e sete. - Luiz José Pereira das
Noves.

IMPRENSA NACIONAL
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o edital de concorrência pú-
blica n.o 2-47, para recondicionamento
de máquinas gráficas, publicado no
Diário Oficial de 27 do corrente, à pa-
gina 11.529.

Seção do Pessoal

Pelo presente edital fica intimado o
servidor Orlandina Mascarenhas, ma-
trícula número 263.651, gráfico, clas-
se E, do Quadro Suplementar do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores, lotado na Imprensa Nacional
a, no prazo de oito dias, contados da
data da primeira publicação do pre-
sente edital e de conformidade com o
parágrafo único do art. 254 do Decre-
to-lei número 1.713. de 28 de outubro
de 1939 apresentar defesa no processo
que contra o mesmo foi instaurado,
por motivo de abandono do carga, de
acôrdo com o artigo 261 do referido
Decreto-lei. (Processo n.o 16.7(19-47)
- Renato Moraes, Chefe do S. P. I. N.

Departamento Federal
de Segurança Pública

erviço de Trânsito do Distrito
Federal

Chamada para 15 do corrente, às
7,00 horas, (Exame de Motoristas)
Eduardo Peixona, Nélson Souto Jor-

ge, David Pracownik, Leonor Marti-
nez Llosa, Washington Luiz Peguei-
ras, Carmo Honorato Cornélio Gomes,
Antônio Parente, Miava' Francisco
Peixoto, José Dinia Vieira, José Ca-
lheta da Costa, Boanerges Teixeira
Pinto, João Pinho, Pedro de Vascon-
celos Rebelo, Celestino Alves Ferreira,
Mário Vaiada° Cardoso, Francisco de
Assis Peres, Olímpio Pereira da Sil-
va, Antônio Maranha José pa Costa,
Adianto Calamina, Mário Diógencs
Gurgel, Válter dos Santos Oliveira.

Chamada rara 15 do corrente, às
8,15 horas (Exame de Motoristas)
Alvaro Garcia Ribeiro. Carlos de

Farias Zambrano, Wolf Kreszow, Tier-
nani Gonçalves Pena, Agenor Dioge
da Silva. Sérgio Diniz Neves, Alba+ -
Pereira. Válter Pereira Cortaz„To
Cruz, Alípio de Medeiros Paiva, Se-
bastião Viaente, Silvio Corrêa cia Sil-
va, Aníbal Alves Calvão, Valdemiro
dos Santos Valdemrio de Carvalho,
Wandyr França Xavier Aalindo Ro-
drigues da Costa, José leigueivedo
Lima. Antônio Joaquim Lopes. Sitnão
Alfredo Fernandes, José Freitas Fer-
raz, Alvaro de Assis Lopes Filho.

Chamada para 15 do corrente, de

13,00 horas (Exame de Motoristas)
T. Exército

Edir Duarte Nunes Troas, Otavia-
no Ferreira Maciel, Arrio Mugge., An-
dré Christensen, Marinho Huttl, José
Joaquim Abanásio, Newton Costa,
Agilov Sohn, Antônio Fernaudes
Lima, Ingo Standke, Raimundo José
Deschameas, Antônio Cordeiro, Moa-
cir Tocantins de Lara, Francisco Re-
gaio, José de Souza, Conrado Baxatto,

Wilson Vieira de Guimarães, Silvio
Piceoll, Jorge de Paula Lima, Olímpio
Bonelle.

Observação - A falta a chamada
importará no pagamento de nova ias-
eriça°.

Serviço de Trânsito do Distrito Fe-
deral, em 12 de setembro de 1947. -
O Diretor, Dr. Edgard Pinto Estrelia.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Diretoria .do Pessoal

Pelo presente, fica intimado o ope-
rário diarista - Joaquim Nazareu da
Silva - da Diretoria de Hidrografia
e Navegação, a apresentar defesa
escrita, dentro do prazo de oito (8)
dias a contar da primeira publica-
ção dêste, no processo a que res-
ponde nesta Diretoria por abandono
da função.

Diretoria do Pessoal da Armada
- Divisão do Pessoal Civil, em 8 de
setembro de 1947. - Carlos Car-
doso de Paiva - Chefe da Divi-
são.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Departamento Federal
de Compras

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento dos senho-
res interessados que, de acôrdo com
O 5 1.° do art, 31 do Decreto número
5.873, de 26 de junho de 1940, soli-
cita para o dia 17 de setembro de
1947 ofertas de cotações para o
material das concorrências abaixo re-
lacionadas, cujas especificações se
acham afixadas no local devido, na
sede do Departamento.

Número - Material
2.738-E - Empala de vidro neutro.
2.740-E - Contrôle automático, para

transito.
2 743-E - Máquina de picar carne.
2 '755-E.- Nitrômetro Anemômetro.
2.756-E - Máquina soott.
2.770-E - Coleção de pesos para ba-

lança e pesos de alumínio.
2.778-E - Ratoeira guilhotina.

Em 10 de setembro de 1947. - Mo-
rado Bahiense, Diretor da Divisão
Comercial.

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento dos senho-
res interessados que, de acôrdo com
o 5 1.0 do art. 31 do Decreto número
5 873. de 26 de junho de 1940. soli-
cita para o dia 17 de setembro de
1947 ofertas de cotações para o
material das concorêncis baixo re-
lacionadas, cujas especificações se
acham afixadas no local devido, na
sede do Departamento.

Número - Material
2.733-E - Para laboratório: tubos de

vidro, cuba. becher. ect.
2.737-E - Garrafa Nesolwit.
^.739-E - Cimento -efratário.

-50-E - Ouro em Malas. Massa
para rôlo.

2.751-E - Tinta: para máquina du-
plicadora, para carimbo de
metal. Gelatina.

2.753-E - Maca de lona com arma-
ção metálica.

2.754-E - Dragas para fotografia.
2 757-E - Manta semi-esférica elé-

trica. Placa aquecedora
elétrica.

2 75-E - Kodak, tirosina, galatose,
etc.

2.769-E - Cabo normal de aço.
2 '775-E - Guarda sol para serviço de

campo.
2.776-E - Cabeçada de algodão. Ca-

darço de linho.
2.777-E - Bomba pulverizadora para

inseticida "Loiatrand".
2 779-E - Pistola para pintura.

Em 10 de setembro de 1947. - 110-
rodo Bahiense, Diretor da Divisão
Comercial.

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento dos senho-
res interessados que, de aceiro com
o e 1.0 do art. 31 do Decreto número
5.873, de 26 de junho de 1940 soa-
cita para o dia 17 de setembro de
1947 ofertas de cotações para o
material das concorêncis baixo re-
lacionadas cuias especificações se
acham afixadas no local devido, na
sede do Departamento.

Número - Material
2.744-E - Aparador de mica. Máqui-

na induzidos.
Gravador,

2.748-E - Papel fotográfico. Filme
para câmara miniatura,

2.749-E -e Drogas.
2.752-E - Lâmpada de quarta>.
2.760-E - Rôlha de cortiça e de bor-

racha.
2.761-E - Drogas.
2.767-E - Para expediente.
2.773-E - Uniforme de brim tosam.

Avental,
2.774-E - Uniforme completo de sar-

gelina, de brim tumor. Ma-
cacão.

Em 10 de setembro de 1947. - Ho-
racio Bahiense Diretor da Divisão
Comercial.

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento dos senho-
res interessados que, de acôrdo com
o 1.0 do art. 31 do Decreto númerc
5 873, de 26 de junho de 1940 soli-
cita para o dia 19 de setembro de
1947 ofertas de cotações para o
material das concorrências abaixo re-
laciondas, cujas especificações se
acham afixada no local devido, na
sede do Departamento.

Número - Material
2.732-E - Chave de fenda, de estria,

inglesa, etc.
2 735-le - Campânula de alumínio.

Caixa de cedro.
2.742-E - Amenômetro elétrico.
2.746.E - Drogas.
2.759-E - Micro:navete, pinças bloco,

tubo, etc.
2.771-E - Uniforme para doente

(calça e paletó).
2.772-E - Avental: tipo 4 e para mé-

dico. Uniforme completo
de sargeline.

Em 10 de setembro de 1947. - Ho-
sácio Bahiense, Diretor cia Divisão
Comercial.

Alfândega do Rio de Janeiro
EDITAL N.° 140

Processo 32.815-47.
De ordem do Sr. Inspetor, laço pú-

blico, para conhecimento de quem in-
teressar possa, que está sendo pro-
cessado o levantamento da caução
te dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00),
representada por dez (10) apólices da
divida pública federal, ao portador,
na. 412.712 a 412.721, emissão do De-
caio 16.031, de 8 de maio de 1923,
tôdas do valor de mil cruzeiros (Cr$
1.000,00) cada uma, depositadas para
garantia da responsabilidade funcio-
nal do despachante aduaneiro Alexan-
dre Teixeira Pinto até o dia 18 ae
julho de 1946, data em que começa a
vigorar a caução representada por
apólice de seguro de fidelidade fun-
cional, aceita por esta Allancega.

Qualquer reclamação dos interes-
sados contra atas praticados pelo ci-
tado despachante ou seus prepo.stas,
atinentes á profissão, deverá ser apre-
sentada a esta Repartiçaa, no rnazo
de 30 dias, a partir da publicação
dêste edital, no órgão oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro. em
10 de setembro de 1947. - Onesino
Lima, Secretário.

MiNISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PuBLICAS

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Diretoria do Pessoal

De acetrdo com o art. 254, do pa-
rágrafo único, do Decreto-lei n.° 1.713,
de 28 de Outubro de 1939, fica Or-
mindo César do Rêgo Monteiro,
ocupante de cargo da classe VII da
carreira provisória de Auxiliar de Es-
critório do quadro III - Parte Su-
plementar, do Ministério da Viação e
Obras Públicas, lotado na Diretoria
Geral, intimado a, dentro do prazo
de oito dias, a partir da data da pu-
blicação da presente citação, apresen-
tar defesa ante . o processo de aban-
dono de emprègo a que responde por
haver faltado por mais de trinta dias
consecutivos aos serviços, incidindo,
assim, no art. 238, item I, do refe-
rido decreto-lei, assina como no ar-
tigo 323 do Código Penal. A dita de-
fesa poderá ser entregue na Terceira
Turma da Seção Administrativa desta
Diretoria do Pessoal. 2.° andar do edi-
fiei° da Diretoria Geral, sito à Pra-
ça 15 de Novembro, nesta Capital, du-
rante as horas de expediente normal,
das 11 às 17 horas, nos dias úteis.
- Processo n.° 31.574-47 - DG. -
A. C. Vieira da Cunha, Diretor do
Pessoal.

Rio de Janeiro, em 11 de Setembro
de 1947. - António Cavalcanti Vieira
da Cunha, Diretor do Pessoal.

Diretoria do Material

A Diretoria do Material leva ao co-
nhecimento dos Srs. interessados que,
de meado com o6 artigos 11 e 26 do
Regulamenta do Material aprovado
pelo Decreto n.° 20.430, de 21 de ja-
neiro de 1946, solicita para o dia 23
de setembro corrente, ofertas de cota-
ções para o material das concorrên-
cias abaixo relacionadas, cujas especi-
ficações se acham afixados no local
devido, na sede do Departamento.

Número - Material

A - 209 - Fio magnete) tipo P.
M. E. - 1 A.

Rio de Janeiro, D. F., em 12 de se-
tembro de 1947. - Moacyr do Espíri-
to Santo, Chefe da Seção.

A Diretoria do Material leva ao co-
nhecimento dos Srs. interessados que,
de acôrdo com os artigos 11 e 26 do
Regulamento do Material aprovado
pelo Decreto n.° 20.430, de 21 de ja-
neiro de 1946, solicita para o dia 17
de setembro corrente, ofertas de cota-
ções para o material das concorrên-
cias abaixo relacionadas, cujas especi-
ficações se acham afixados no local
devido, na sede do Departamento.

Número - material

A - 202 - Ficha para o Serviço
Hollerith TM 2.533.

A - 203 - Dinamômetro, escala
0-200 kg.

A - 204 - Álcool de 36°.
A - 205 - Lamina de serra, tipo

3-B.
A - 206 - Cola liquida à base de

nitro-celulose.
A - 207 - Broca cilindrica em es-

tai() de metal.

A - 208 - Disco para contraia de
relógio vigia.

A - 210 - Recondicionamento das
máquinas de escrever "Mercedes" e de
somar "Berrough.s" modélo 4-131 590.

Rio de Janeiro, D. F., em 12 de V-tembro de 1947. - afoacyr do Esvfri-to Santo, Chefe da Sacão.
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Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais

£dit.ei de concorrência pública para
a execução de 4/arraçoo de draga-
gem nos portos de Belém, Natal,
Cabedelo, Recife, Maceió, Aracaju;
Rio de Janeiro, Niterói, Angra
dos Reis, Santos, Paranaguá; Ali-

Intlyituba, Laguna, Ri()
Grande, Pôrto Alegre e canais in-
teriores da Lagoa dos Patos.
O Diretor Geral do Departamento

Nacional ele Portos, Rios e Canais,
devidamente autorizado pelo Sr. Mi-
nistro da Viação e Obras Públicas,
per despacho de 5 do corrente mês,
exarnelo a fls. 13 do processo núme-
ro 16.429-47, da Secretaria de Es-
tado do Ministério da Viação e
Obras Públ i cas, faz público que, no
eia 12 oe novembro dêste ano, às
14 horas, na sede do Departamento
Nacional de Portas, Rios e Canais,
à Praça Niauá n» 10, nesta Capital,
e pela Comissão que fôr designada,
sob a preeciência do Engenheiro dó-
vir de Macedo Cortes, serão rece-
ia:ias e abertas as propostas que fo-
rem apresentadas para a execução
cie eereieo de dragagem nos portos
de Belém, Natal, Cabedelo, Reeile,
Mareia; Aracaju, Rio de Janeiro, .Ni-
iterai. Angra (soa Reis, Santos: pa-
r:ingrata Aatonina, Inàbituba, Lagu-
na, Rio Grande, Pôrto Alegre e (as-
ilais ma-rimes da Lagoa dos .Pato,
se g undo as caiai:aias canetantes deste
acerai.

— As pecas-a-sere cie-izrãe
ser a.a./a:miada:, em trio aias,
das quaa a primeira selada e uso
ter easioas, nem emendas que pos-
sam prieo_oar duvidas, e 1e as cons-
tarão, além dos decumentas indi-
cedem in coa:lie:ao Saem-atra os pra-
ças metanos para a emala:ar dor
serviu. te cragagem objeto Ga
sente emeeilleados pela
Witt[1,./a do maierisl a dragar e paia
cada um dos locais referidos neste
Edital, tendo em vista os casos de
funda; ia dragadas e açoriados e
ue fuiaias nunca drag idor, aareen-
tadoe na forma da cari:Leão Ter-
ceira.

Segunuu -- E' exiginia obrigatoria-
mente a aarasientaçao dos seguintes
(.iocumentcys:

a) prava de quitação do propo-
nente com todos tia impoeios inu-
uicipais c Iceieean;

b) DroVa de air. ter o proponrnta
ou orginiz.ação que ele represente
, aaaio em que deverá ser apiasein
toda procuração que habilite o pro-
ponente como seu representante),
executado com sucesso serviços de
dragagem de natureza dos que são
objeto da presente concorrência:

e) relação do material de draga-
gem de que dispõe o proponente, cora
iiidicaeão laqueies que serão empre-
sado.; na execução dos serviços em
causa;

d) relação do pessoal técnico de
R ue di spõe o proponente, com indi-
cação daquele ou daqueles que irão
near diretamente re:,ponsaveis pela
execução dos serviços;

e) documentos comprovantes dos
registros efetuados nos CREA, das
emprasaa, companhias, sociedades ou
;ima; individuais do proponente, na
forma do Decreto n." 23.569, de 11
de dezembro de 1933, e dos Decretos-
leis na. 3.995 e 8.620, respectiva-
mente, de 31 de dezembro de 1941 e
10 de janeiro de 1946:

f) recibo da caução na importáne
ria de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros) a ser feita em moeda cor-
rente, na Caixa Econômica Federal,
ou em apólices da Dívida Pública
anderal, ao portador, pelo seu valor
nominal e, nêsse caro, no Tesouro
Nacional, mediante guia de recolhi-
mento une, a pedido do interessado,
ecres expedida pelo Departamemo
Nacional de Portos, Rios e Canais.

Terceira — Os preços unitários que
rareei apresentados, de conformida-
de com a Condição Primeira, deve-

desdobrar da seguinte forma:
a) preço unitário para a execução

-do aexViço prinariamente de draga-
gem, para cada "sécia de mate-
rial e para cada um dos locais re-
feridos neste Edital, tendo em vista
ca casos de fundos já dragados e
açodadas e de fundos; nunca dra-
gados;

.1)) preço do transporte do material
dragado até o local de lançamento,
por milha percorrida;

e) preço por metro cúbico do pro-
duto de dragagem recalcado por tu-
bulação para outras embarcações ou
para lugar determinado, confortne a
distancia de recalque e o seu limite
máximo;

d) preço provável do custo de
transporte do aparelhamento de que
dispuser o proponente, em pôrto na-
cional ou estrangeiro e até o Pôrto
do Rio de Janeiro, inclusive as des-
pesas relativas ao seguro do apare-
lhamento, se o proponente julgar
conveniente fazê-lo.

Parágrafo primeiro — O julga
-mento das propostas apresentada:

será feito levando em conta o preço
unitário do serviço de dragagem
própriamente dito, mais o preço do
transporte do material ou do re-
calque, considerando peja compara-
ção o preço do custo para a distan-
cia de 300 m, e mais unia cota cor-
respondente ao custo. do transporte
do aparelhamento até o pôrto do Rio
de Janeiro, inclusive seguro, acres-
cida de 10% corno prevê o parágrafo
terceiro desta cláusula e dividido
pelo volume total que o coneorreei-
te se propuser executar, sendo a
o:aosli) eaeão doa proponentes feita
pelo valor mais baixo para o custo
do metro cúbico dragado assim Ob-
tido, sej a para os casos de draga-
gem em locais abrigados, seja para
os casos de eiragagem em mar a gi

-tado.
Parágrafo saía:eido — Dcaele ci te o

proponente já tenha o seu apasie-
ihamento no pôrto do Rio de Ja-
heiro, ou não se interesse em rece-
ber as despesas feitas com Use trans-
porte, seria essa parcela incluída com
o valor zero para o julgamento das
Propostas a presentadas, na forma
constante do parágrafo primeiro
desta clausula.

Parágrafo terceiro — As despesas
com o transporte do aparelhamento
até o pôrto do Rio de Janeiso, in-
clusive seguro, e as de um pôrto para
outro, eerão indenizadas ao propo-
nente cuja proposta tiver sido acei-
ta, mediante comprovação das despe-
sas efetuadas pelo justo valor e
acrescidas de uma bonificação de
10% sôbre o total, sendo o paga-
mento efetuado de urna só vez.

Quarta — E' facultado aos pro-
ponentes apresentarem outras mo-
dalidades de regime de execução dos
serviços de dragagem que constituem
objeto do presente Edital de concor-
rência, bem como outros prcaessas
para avaliação dos volumes draga-
dos, desde que sejam amplamente
justificados, sobretudo quanto às
vantagens oferecidas ao Govèrno Fe-
deral.

Quinta — os proponentes deverão
apresentar, também, no ato da aber-
tura da concorrência, e juntamente
com a sua proposta, declaração ex-
pressa sobre as modalidades de pa-
gamento pelos serviços que venham
a executar inclusive a indicação da
moeda em que deverá ser efetuado.

Sexta — Os serviços objeto da
presente concorrência se referem à
dragagem: no Orlo ate Belém, para
aprofundamento do canal de acesso
e da bacia de evolução do pôrto;
no pôrto de Natal, para aprofunda-
mento do canal de acesso e da bacia
de evolução do prato; no pôrto
Cabedelo, para abertura de um canal
na barra; no porto de Recife, para
aprofundamento da bacia de evolu-
ção do pôrto; no pôrto de Maceió
para aprofundamento da bacia de
evolução do pôrto; no pôrto de Ara-
caju, para abertura de um canal
na barra; no pôrto do Rio de Ja-
neiro, para apaofundamento da ba-
cia de evolução do pénito; no pôrto
de Niterói, para aprofundamento da

bacia de evolução do pôrto; no pôr-
to de Angra dos Reis, para aprofun-
damento da bacia de evolução do
Pôrto ; no pôrto de Santos, para
aprofundamento do Canal de acesso
ao pôrto; nos portais de Paranaguá
e Antonina, para aprofundamento
da bacia de evolução do primeiro e
do canal de acesso ao segundo pôrto;
no pôrto de Irnbituba, para aprofun-
damento da bacia de evolução do
pôrto; no pôrto de Laguna, para
aprofundamento do canal na barra;
no pôrto do Rio Grande, para apro-
fundamento de um trecho fronteiro
ao cais; no Orno de Pôrto Alegre,
para aprofundamento da bacia de
evolução do pôrto e nos canais in-
teriores da Lagoa dos Patos, paia
aprofundamento dêsses canais.

Parágrafo primeiro — A situação,
largura, profundidade, natureza do
cessarias sôbre as dragagens a sa-
rem executadas, constam dos proje-
tos respectivos, os quais se encontram
à diposição dos interessados na Di-
visão de Hidrografia (D. 11.) do
Departamento Nacional de Portos,
Rias e Canais, tendo os cubos a dra-
gar sido estimados em;

pôrto de Belém 	
pôrto de Natal 	
pórto de Cabedelo 	
pôrto de Recife 	
perto de Maceió 	
pôrto de Aracaju
pôrto do Rio de Ja-

neiro 	
perto de Niterói 	

pôrto de Angra dos
Reis 	

pbrto de Santos 	
portos de Paranaguá

e Aneonina 	 	 200.000
Z) parto de ImbitUba.	 40.000
is) parto de Laguna 	 	 540.000
n) pórto de Pôrto Alegre 1.500.000
o) pôrto de Rio Grande . 	 000.000
p) canais interiores da

Lagoa dos Patos 	 	 2,300.000
Parágrafo segundo — O ~ano

Federal se reserva o direito de con-
tratar separadamente, com uni ou
mais concorrentes, a execução dos
serviços de dragagem em locais abri-
gados (corno os das alíneas a, b. di
e, gi h, i, j, k; n; o e p do parágrafo
anterior) e em locais onde se en-
contre mar agitado (como os das
alíneas c, 1, 1 e in do parágrafo an-
terior), se assim fôr julgado de seu
interês.se, ficando assegurado, porém.
um volume mínimo global de ....
5.000.000 1n3 para cada contrato a
ser lavrado.

Parágrafo terceiro — O Govêrno
Federal promoverá os necessários
entendimentos junto aos concessio-
nários e administradores dos Portos
de Belém, Recife, Maceió, Aracaju;
Rio de Janeiro; Niterói, Angra dos
Reis, Santos, Paranaguá, Imbituba;
Rio Grande, Pôrto Alegre e canais
interiores da Lagoa dos Patos, paia
ser adjudicado ão proponente cuja
proposta tiver sido aceita, a execução
dos serviços de dragagem nos res-
pectivos portos.

Parágrafo quarto — os volumes ac
dragagem indicados na presente con-
dição deverão ser considerados esti-
mativos, podendo apresentar varia-
ção de até 15% sôbre o total in-
dicado.

Sétima — O material proveniente
da dragagem será depositado ou re-
calcado para o lugar que fôr de-
terminado pelo Departamento Na-
cional de Portos, Rios e Canais, por
intermédio dos respectivos Distritos,
sob cuja jurisdição estiver.

Oitava — Qualquer corpo estranho
que fôr encontrado no decorrer do
serviço de dragagem, deverá ser re.
tirado por conta do executante do
rervieo, sem ônus de cnalquer na-
tureza para o Departamento Nacio-
nal de Portos, Rios e Canais, ao
qual, no entanto, deverá ser entre-
gue Salvo em se tratando de merca-
dorias, caso em que ficarão perten-
cendo ao executante doa serviços cie
dragagem, sem embarga das exigên-
cias aduaneiras a que, porventura,
estejam aujeitas.

Parágrafo nrdeo — A obrigação,
acima referida não se aplica a ca.s-.
cos submersos encontracios na zona
a dragar ou a outros corpos estra-
nhoa que não possam ser retiradoen
com w recursos normalmente exte-;
tentes na draga, a juizo da fiscaliza-
ção dos serviços.

Nona — A execução doa serviços
de dragagem objeto déate Edital da
concorrência, deverá ser feita sem
qualquer embaraço ao tráfego cio.
Pôrto, sendo asseguradas pelo Depar-
tamento Nacional de Portos, Rios e
Canais as providências necessáriaa
para que os serviços não tenham go
arção de continuidade.

Décima — A medição da volume
dragado será feita mensalmente, :daí
o dia cinco (5) do mês seguinte, peia
comparação de perfis medidos antes
e depois da dragagem.

Parágrafo único — No caso de ha-
ver dificuldade no levantamento
mensal de perfis comparativas, far-
se-á Medgões provisórias, com base
no registro do volume dragado que
será feito diariamente, em livro pró-
prio, pelos prepostos dos Distritos cie
Portos, Rios e Canais, aos quais ca..
tiver subordinado o serviço e à, vista
cio rendimento das dragas ou pelas
medições diretas elos batelões do
transportes, sempre com a assistên-
cia do representante responsável pela
execução dos serviços.

Décima primeira — 08 serviços do
dragagem deverão ser iniciados, no
máximo, apôs 120 dias do registro
peso Tribunal de Contas do Termo
de Ajuste que fôr lavrado, salvo
condição em contrário constante da
proposta apresentada e que tenha
61Ú0 aceita pelo Governo Federal, de-
vendo o proponente se comprcnne-
tar a executar um 'lume mínimo
e aragagem de 4.000.000m3 por ano,

ed seja , unia média de 336.000zie3
por

Pamraêgsi'afo pr, melro —o propr.
alente a que forem os serviços ad-
judicados ateará sujeito as seguintes
multas:

a) de Cr$ 500,00 (quinhentos mu-
:seiras) por dia que exceder o prazo.
Lixado para o inicio dos serviços en:i
cada porto, dentro dos prime:roa
trinta dias e no dôbro nos trinta
dias subseqüentes, lindos os quais
será o contrato rescindido de pleno
direito, perdendo o contratante, em,
favor do Govêrno Federal, as cari-
çoes feitas e ficando sem direito a
qualquer indenização salvo motiva
ae iorça maior devidamente jus-
tificado e a juizo cio Ministro ua
Viação e Obras Públicas;

b) de 10 .̀'s sôbre a importaricia elo
volume que deixar de ser dragado
mensalmente, como o mínimo aci-
ma estipulado nesta cláusula, salvo
motivo de feirça maior devidamente
justificado e a juízo cio Ministro da
Viação e Obras Públicas;

c) de Cr$ 500.00 (quinhentos cru-
zeiros) a Cr$ 20.009,00 tvinte mil
cruzeiros), pelo não cumprimento
de qualquer das demais obrigações
do contrato.

Parágrafo segundo — As multas
serão aplicadas pelo Diretor do De-
partamento Nacional de Portos, Rios
e Canais, mediante proposta elo
Chefe do Distrito de Portos, Rios e
Canais a que estiver subordinado o
serviço, devendo ser recolhidas ao
Tesouro Nacional, no Rio de Janei-
ro, ou às Delegacias Piscais dos Es-
tados dentro de dez (10) dias de
sua notificação por escrito. Findo
esse prazo, se não forem recolhidas
serão descontadas da primeira me-
dição que se fizer.

Parágrafo terceiro — Das multas
impostas haverá recurso para o
próprio Diretor do Dapartamento
Nacional de Portos, Rios e Canais
e, em seguida instância. para o
Ministro da Viação e Obras Pú-
blicas,

Décima segunda — Nas propostas
que forem apresentadas não deve-
rão os respectivos proponentes ate-
sar a	 aualquer aparas...

M3
1.000.000

600.000
170.000

2.000.000
150.000
600.000

1.200.000
450 .000

150.000
2.500.00G
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ehamento ou material de proprieda-
de do Governo Federal.

Parágrafo único — Caso o GO-
Verno Federal venha a ter despoisi-
vel qualquer aparelhamento de dra-
gagem, poderá ele ser entregue ao
proponente que tiver sido aceito
para executar os serviços previstes
no presente Edital, mediante acôr-
do para redução do preço unitário
proposto ou para arrendamento do
aparelhamento em apreço.

Décima terceira -- Examinadas e
classificadas as propostas apresenta-
das e, assinado o respectivo Termo
de Ajuste, será restituída aos de-
mais proponentes a caução a este
se refere a condição Segunde.

Décima quarta — O proponente
que fôr aceito para executar os Ser-
••iiçOs de dragagem, terá eaucionaeue,
para garantia do compromisso aseu-
mido, o depósiee de Cr$ 200.009,00
(duzentos mil cruzeiros) a que se re-
eere a condição Ssgunda, letra j,
e o refôrço de caução de Cr$ 	
300.00000 (trezentos mil cruzeirce)
feito antes da assinatura do necessá-
rio Termo de Ajuste, os quais, ea,
importãnela total de Cr$ S00.000,00
;quinhentos mil cruzeiros) serão res-
tituídos após a conclusão dos servi-
ços que forem contratados, a juízo
do Direter Gerai do Departamento
Nacional de Portos, Rios e Canais.

Décima quinta — Os serviços de
dragagem a serem ajustados serão
fiscalizados diretamente pelos res-
pectivos Distritos de Portos, Rios e
Canais, dependências do Departa-
mento Nacional de Portos, Rios e
Canais, a quem competirá também
a locação do canal a ser dragado,
a medição dos volumes dragados eia
cada mês, juntamente com o exe-
cutor ao Serviço, e a organização
dos respectivos certificedos de me-
dição.

Décima sexta — O pagamento dos
serviços executados será feito meei-
salmente, mediante a apresentaçeo
do respectivo certificado d emdiçáo
expedido pelo Distrito de Portos,
Rios e Canais que estiver /isca/Jean,
do os serviços, na forma constaM:e
da proposta que tiver sido aceita.

Parágrafo único — As despesas
com a execução dos serviços ob-
jeto da presente concorrência serão
atendieics por conta da créditos que
para eese fim forem concedidos.

Décima sétima — O Termo de
• Ajuste a ser lavrado, poderá ser res-

cindido pelo Governo Federa/ em
qualquer tempo, independentemente
de qualquer notificação judicial ou
extra-judicial nos seguintes casos,
alm do previsto na condição Decia.a
Primeira, parágrafo primeiro, letra a:

a) se os serviços a que se refeiir
o Termo de Ajuste a sei; lavrado
forem transferidos a outrem, »em
Prévia autorização cio Governo Fe-
deral;

b) se houver morosidade inexpli-
cável no andamento dos serviços, s.0
se eles ficarem paralizados jaca mias
de 15 dias consecutivos, sem causa
justificada;

e) se o proponente que tiver siclo
r•celto falir;

Cl) se o proponente que tiver sido
aceito deixar de cumprir as cláusu-
las do Termo de Ajuste que fôr le-
vrado ou se incidir por mais de
duas vezes na mesma falta;

e) se o proponente que tiver sido
aceito deixar de integratizar a cal.
ção e seu refôrço feitos para ea--
rantia da execução dos serviços
ajustados, quando eles estiverem
desfalcados pela veterana de multas
ou faltas contratuais.

Décima oitava — Os serviços de
dragagem objeto do presente Edital
de concorrência, serão considerados
como ;serviços federais e, desse mo-
do, gozarão das vantagens e rega-
lias concedidas aos demais eerviçes
do Governo Federal.

Décima nona — A presente con-
corrência mesmo depois de abertas
se propostas, poderá ser anulada
polo Ministro da Viação e Obras Pu-

teresse do Governo Federal, sem que
assista aos proponentes direito a
reclamação de espécie alguma, sob
qualquer titulo.

Parágrafo único — Nesse caso,
será imediatamente restituído, aos
proponentes a caução a que se re-
fere a condição Segunda.
Em 11 de setembro de 1947. — Mario
da Silva e Almeida Filho, Chefe do
Serviço de Administração.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDE

Departamento de Administração

Divisão de Obras
EDITAL N. o 71-47

Edital de concorrência pública para
prosseguimento das obras de remode-
loção e acréscimos na Faculdade Na-
cional de Direito, com a execução dos
serviços em. mármore. referente aos
seguintes itens: 6 — Pavimentação —
'1 — Soleiras — 11 — Revestimentos e

15 — Escadas
Especificações: n.° 1-45

Autorizado pelo Sr. Presidente da
República conforme despacho em 28
de junho de 1947 no processo número
52.644-44, faço público e dou ciência
aos interessados que fica aberta, nesta
data, a concorrência para execução
dos trabalhos em mármore, referente
aos itens: 6 — Pavimentação — 7 —
Soleiras — 11 — Revestimentos e 15
— Escadas, de conformidade com as
leis em vigor e principalmente, de
acôrdo com o Título VII do Regula-
mento Geral de Contabilidade Públi-
ca.

I — Da Inscrição
1.a Condição: — Para inscrever-se

na concorrência deve a firma preten-
dente requerer à Divisão de Obras até
a véspera da concorrência, exibindo os
seguintes documentos:

a) — recibos de quitação de todos
06 impostos devidas municipais e fe-
derais, inclusive o impôsto sõbre a
renda;

b) — certidão relativa ao Decreto
n.° 1.843, de 7 de dezembro de 1939,
(lei sôbre exercício das profissões de
engenheiro e de arquiteto); e ao De-
creto-lei n.° 3.995-41, (prova de qui-
tação de anuidade no C. R. E. A.):

c) — documentos comprobatóreas da
especialização da firma na execução
de serviços de marmorista.

d) recibo provando ter efetuado
o depósito de cinco mil cruzeiros (Cr$
5.000.00), para garantia da apresenta-
çao da proposta na concorrência;

e) contrato social devidamente lega-
lizado e registrado no Departamento
Nacional de Indústria e Comércio;

1) certidão a que se refere o Decre-
to-lei número 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguros
sociais);

g) Apólices de Seguro de Acidentes
de Trabalho;

h) irnpeeto sindical da firma;
i) impôsto sindical dos engenheiros

(técnicos ou responsáveis);
e) carteira de reservista ou de per-

manência quando se tratar de estran-
geiros;
k) Patente de Consumo (Diário

Oficial de 16 de março de 1943).

Ii — Da Apresentação da Proposta
4.' Condição: — No cila 29 de setem-

bro de 1947 os concorrentes julgados
idôneos e por isso inscritos, apresen-
tarão na Divisão de Obras, à Avenida
Graça Aranha — (Palácio da Educa-
ção e Saúde) — 8e andar, sala 810,
suas propostas que sereo recebidas, até
às 13 horas, pela Com, 83ão que julgar
• coneorrencia a que será presidida
pelo Sr. Diretor da Divisão de Obras.

5.a Condição: — As propostas serão
apresentadas em cinco (5) vias, sem
emendas, rasuras, entaelinhas ou res-
salvas, deverão declarar que o propo-
nente se submete inteiramente a te-
das as condições deete edital cons-
tando ainda, o preço global, por ex-
tenso e em algarismos o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data, sendo a 1." via estampilhada
de acôrdo com a lei.

6.a Condição: — As propostas serão
entregues em envólucras fechados e
lacrados que deverão conter também
tôdas as plantas e especificações re-
lativas à concorrência, fornecidas pe-
la Divisão de Obras, rubricadas, fôlha
a feeha, pelo concorrente.

7.5 Condição: — Juntamente com a
proposta o concorren: a deverá apre-
sentar as parcelas de quantia pela
qual se propõe realizar cada serviço
com o desdobramento orçamentário
exigido na Circular Del-203, do Depar-
tamento Administra t.vo do Serviço
Público, publicado no Diário Oficial
cie 26 de dezembro de 1940, páginas
23.711-12, e também a discriminação
dos preços unitários que serviram de
base à elaboração de. proposta, de
acerdo com a relação anexa às espe-
cificações.

8.4 Condição: — Abertos os invólu-
cros cada concorrente presente rubri-
cará as propostas dos demais, lavran-
do-se a seguir uma ata em que serão
mencionados os nomes dos proponen-
tes com os respectivos preços a clas-
sificação dos mesmas e outras ocor-
rências que interessarem ao julga-
mento da licitação.
III — Do Julgamento das Propostas

9.° Condição: — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que estabeleça, para a realização dos
serviços, um prazo a 15 de dezembro
de 1947.

10.a Condição: — Não serão aceitas
as propostas que contenham redução
sôbre a mais vantajosa ou que divir-
jam dos termos deste edital, por me-
nor que seja esta divergência, ou,
ainda que se oponham a qualquer dos
preceitos do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública.

11.e Condição: — CI prazo no qual
o proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificação, e não poderá exceder o
fixado, neste edital.

12.a Condição: — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a Comissão procederá, por meio de
carta, à nova concorrência, entre os
respectivos autores a fim de se veri-
ficar qual a maior reluçã.c, que pode-
rá fazer nas propostas empatadas.
Caso haja novo empate proceder-se-á
nos termos dos artigos 742 e '756, do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública.

13.a Condição: — Antes ci e qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
nas serão publicadas integralmente,
no Diário Oficial para conhecimento
dos interessados.

14.a Condição: — A presente con-
corrência poderá ser anulada por or-
dem do Senhor Ministro da Educação
e Saúde, sem que, por este motivo, te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.

IV — Do Contrato •
15." Condição: — As condições esta-

belecidas no presente edital fazem
parte cio contrato.

16.a Condição: — Teclas as despe-
sas necessárias ou inerentes à la vra tu-

ra do contrato correrão por conta da
firma empreiteira.

17.a Condição: — O contrato de em-
preitada pressupõe a responsabilidade
da firma empreiteira pela execução
completa dos serviços mencionados
nas especificações, e pelo preço fixo e
determinado que, de forma global
apresentou na sua proposta, em face
dos detalhes fornecidos.

18e Condição: — Não assiste à fir-
ma empreiteira pleitear qualquer in-
denização ao Governe,, peio fato de
não ser o contrato regietrado pele
Tribunal de Contas.

19.e Condição: — A firma emprei-
teira deverá iniciar as obras, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias conta-
dos da data do recebimento da ordens
para execução dos trabalhos, expedi-
da pela Divisão de Obras do Departa-
reento da Adminietração deste Minis-

ter10°"2 Condição: — Eleger-se-á o fero
desta Capital como domicilio legal da
firma empreiteira.

21.a Condição: — A firma emprei-
teira será responsável por qualquer
Cano, que em virtude da execução das
cbras fôr causado a terceiros. não só
à propriedade corno também a aci-
dentes pessoais.

V — Das Cauções

22.a Condição: — As cauções exigi-
das no presente edital poderão ser
feitas em moeda corrente, em apóliees
da Divida Pública, ou em Obrigações
de Guerra.

As cauções em apólices da Divida
Pública ou em Obrigações de Guerra
serão depositadas na Tesouraria de
Tesouro Nacional.

E as cauções em dinheiro na Caixa
Fconemica Federal do Rio de Janei-
ro.

23.a Condição: — Para garantia da
apresentação da proposta, cada con-
corrente deverá fazer um depósito de
guia será passada até a véspera da
tealização da concorrência. Esta cau-
ção só poderá ser levantada pelo pro-
ponente aceito e pelos demais concor-
rentes após a lavratura do contrato.

24.a Condição: — Se dentro de cin-
co (5) dias contados da data da apro-
vação da concorrência, não compare-
cer à Divisão de Obras o proponente
escolhido para assinar o contrato,
perderá, a favor da Fazenda Nacional,
a caução exigida para apresentação da
proposta. A juizo do Diretor do De-
partamento de Administração, serão
convidados a assinar o contrato, su-
ceesivainente os demais proponentes,
na ordem ene que tiverem sido clas-
sificados; ficando os mesmos sujeitos
às penalidades previstas para o pri-
meiro.

25' Condição: — No ato cia assina-
tura do contrato, o proponente aceito
deverá apresentar o recibo que prova
ter caucionado o depósito.

Pese depósito responde como garan-
tia da execução do contrato, e só po-
derá ser retirado pela firma emprei-
teira depois de haver sido cumprido
integralmente o respectivo contrato.

VI — Das Penalidades
26.' Condição: — Será julgada ire-

demea para outro e qualquer serviço
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir a sua propoeta.

27.a Condição: — A firma emprei-
teira ficará sujeita à multa de Cr$ ..
100,00 (cem cruzeiros) por dia que eN-
c.,cler o prazo estipulado na sua pro-
posta, para terminação da obra.

28.a Condição: — Será aplicada a
multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cru-
zeiros) por infração de qualquer
cláusula do contrato e ao dôbro, em
caso de reincidência numa mesma
cláusula.

29.a Condição: — A caução para
garantia da execuçã.o do contrato res-
ponderá por teclas as multas que fo-
rem impostas, ficando a mesma obri-
gada a integrallzá-la dentro de qUa-
rente e oito (48) horas, contada.; riu
recebimento da notificação da Multe
em que incorreu.

2e Condição: — Os candidatos se-
rão considerados inscritos quando as-
sinarem de próprio punho, ou do re-
presentante legalmente habilitados, no
livro competente existente na Divisão
de Obras.

3,& Condição: — Ficarão dispensa-
dos da apresentação dos documentos
acima referidos os candidatos que e/et-
bireen o cartão do Departamento Fe-
deral de Compras, conforme dispõe o
Decreto-lei n.° 6.204, de 17 de janeiro
de 1944 (Diário Oficial de 19 de janei-

Mens. se assim fôr juleaee de In- na de 1944).
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30 a Condição: - Mias as penali-
ondas estabelecidas neste edital para
efeito da assinatura do contrato, se-
rão Impostas administrativamente pe-
lo Senhor Diretor do Departamento
de Administração, por proposta do
aenhor Diretor de Obras, independen-
` e de ação ou interpelação judicial,
,ião cabendo ao contratante direito a

denizeção de espécie alguma.
21 1‘ Condição: - Tôclas as multas

So contrato serão aplicadas pelo Di-
:ator cia Divisão de Obras, cabendo
1 • Jcurso dentro do prazo de três (3)
aias para o Senhor Diretor do Depar-
'amianto de Administração, mediante
arévio recolhimento da multa, sem
r àráter suspansiv0.

32! Condição: - Ao Diretor de
Obras caberá reeolver as dúvidas por
ventura existentes no contrato, no-
...c-mio a firma empreiteira formular,
aor escrito, e dentro do prazo de qua-
:ente. e oito (48) horas as suas recla-
mações sobre qualquer decisão profe-
rida as quais serão encaminhadas ao
Diretor do Depailemanto de Admi-
r`.stração para resolver.

VII - Da Rescisão do Contrato
33.a Condição: - A rescisão do con-

trato com a consequente perda da
caução terá lugar, de pleno direito
independente de interpelação judiciai
ou extra-judicial quando;

a) a firma empreiteira falia, entrar
cm concordata eu se dissolver;

bl a firma empreiteira transferir
no seu todo ou em parte o contrato,
sem prévia anuência do Senhor Ml-
eis-iro:

c) fôr suspensa a execução dos tra-
balhos por prazo superior a quinze
.15) dias consacutivos sem prévia or-
dem judicial ou sem a recorrência da
Ceci:sara das autoridades superiores;

d) sem a devida autorização escri-
ta não forem observadas as plantas,
especificações , qualidade do material
empregado e demais condições con-
ti-atuai:a após advertência, por escri-
ta . do fiscal, e comprovada má lã;

e) se verificar o inadimplemento de
qualquer das cláusulas do contrato;

f) as multas aplicadas atinetrem a
Importância de Cr$ 10.000,00 (dez
mi: cruz.eiros) .

34! Condição: - A Importância re-
sultante da rescisão do contrato rela-
tiva à caução deverá ser recolhida à
Teeouraria do Departamento de Ad-
ministração dèste Ministério, como
renda eventual.

35.5 Condição: - As obras serão
pagas em moeda corrente, em três (3)
prestações , de acôrdo com o que fôr
apurado nela fiscalização das obras,
par serviços realmente executados,
sendo a última fatura somente ates-
tada e paga, depois da aceitação do
trabalho pela Divisão de Obras, após
a termnação de todos os serviços, li
cando o local de trabalho inteiramen-
te limpo e livre de qualquer material
ou maquinátaa da firma empreiteira.

IX - Diversos
as a Condição: - Na saia 808, do 8c

rodar, do Palácio da Educação e saú-
de. na Divisão de Obras, serão aten-
didos diariamente das 14 às 16 horas
os candidatos que desejarem esclare-
cimentos sfibre a presente concorrên-
cia .

3'7. a Condição: - Ficam fazendo
varte Integrante déste edital as espe-

ficações e plantas que serão forne-
cidas diariamente aos interessados
das 14 às 16 horas.

38.a Condição: - A firma emprei-
teira obriga-se a retirar das depen-
ciências do local da obra qualquer pes-
E-oa dentra seus empregados que, a
juizo da Divisão de Obras, fór julga-
do inconveniente, não podendo isso
Sn' considerado motivo para suspen-
são , mesmo temporária dos serviços.

39. a Condição: - A firma emprei-
teira se compromete a, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias, remover do
local dos trabalho.; os materiais re-
citados e a refazer todos os traba-

:eras que forem impugnados.

40a Condição: - A Divisão de
Obras ficará reservado o direito de
alterar a ordem da execução dos ser-
viços, ou de cada parte, quando o jul-
gar necessário, independente de qual-
quer remuneração.

41 a Condição: - A firma emprei-
teira manterá no local da obra, um
seu representante com quem a fisca-
lizarão posea entendeaase.

42.a Condição: - A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da Verba 4 - II - 03 - 02 - 04
- 04	 n.° 13, de 2 de janeiro de
1947).

Divisãa de Obras do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação c Saúde, em 10 de setembro
de 1947. - I. Barroso, Chefe da 1-D.
Ob

EDITAL N.° 69-47

Edital de concorrência pública para
obras de ligeiros reparos na parte
Centrai e Ala no Núcleo Teixeira
Brandão da Colônia Julian° Moreira,

Jacarepaguá, nesta Capital
Especificações: n.0 73-47 e proje-

to 64-46, desenho 2 a 6 e 10.

Autorizado pelo Exmo. Sr. Presi-
dente da República conforme despa-
cho em 28 de agósto de 1947 no pro-
cesso n.o 63.197-47 faço público e dou
ciência aos interessados que fica aber-
ta, nesta data, a concorrência para
obras de ligeiros reparos na parte
Central 'e Ala no Núcleo Teixeira
Brandão da Colónia Juliano Moreira,
Jacarepaguá, nesta Capital, de con-
formidade com as leis em vigor e,
principalmente, de acôrdo com o Tí-
tulo VII do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública.

I - Da Inscrição
Condição: - Para Inscrever-se

na concorrência deve a firma preten-
dente requerer à Divisão de Obras até
a véspera da concorrência, exibindo
os seguintes documentos:

a) - recibos de quitação de todos os
impostos devidos municipais e federais,
inclusive o impôsto sôbre a renda;

b) - certidão relativa ao Decreto
n.o 1.843, de 7 de dezembro de 1939.
(lei dos 2/3); ao Decreto n. o 23.569-
1933, (lei sôbre exercício das profissões
de engenheiro e de arquiteto); e ao
Decreto-lei n.° 3,995-41, (prova de
quitação de anuidade no C. R. E.A.);

c) - documentos comprobatórios
da capacidade técnica e financeira da
firma;

d) - recibo provando ter efetuado e
depósito de Cr$ 6.000,00 (seis mil cru-
zeiros) para garantia da apresentação
da proposta na-conzorrência;

e) contrato social devidamente le-
galizado e registrado no Departamen-
to Nacional de Indústria e Comércio;

f) certidão a que se refere o Decre-
to - lei número 2.765, de 9 de novembre
de 1940 (quitação de empregadores pa-
ra com as instltIl?ães de seguros so-
ciais):

g) Apólices de Seguros de Aciden-
tes de Trabalho:

li) impôsto sindical da firma;
i) impósto sindical dos engenheiros

(técnicos ou responsáveis);
j) carteira de reservista ou de per-

manência quando se tratar de estran-
geiros;

k) Patente de Consumo (Diário Ofi-
cial de 16 de março de 1943).

2! Condição: - Os candidatos se-
rão considerados inscritos quando as -
sitiarem de próprio punho, ou do re-
presentante legalmente habilitados, no
livro competente existente na Divi-
são de Obras.

3•5 Condição: - Ficarão dispensa-
dos da apresentação dos documentos
acima referidos os candidatos que exi-
birem o cartão do Departamento Fe-
deral de Compras, conforme dispõe o
Decreto-lei n. o 6.204. de 17 de janeiro
de 1944 (Diário Oficial de 19 de janei-
ro de 1944).

- Da Apresentação da Proposta
4.5 Condição: - No dia 29 de se-

tembro de 1947 os concorrentes julga-
dos idôneos e por isso Inscritos, apre-
sentarão na Divisão de Obras, à Ave-
nida Graça Aranha - (Palácio da
Educação e Saúde) - 8.0 andar, sala
810, suas propostas que serão recebi-
das, até às 14 horas, pela Comissãa
que julgar a concorrência a que será
presidida pelo Sr. Diretor da Divisão
de Obras.

5! Condição: - As propostas serão
apresentadas em cinco (5) vias, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou res-
salvas, deverão declarar que o propo-
nente se submete inteiramente a tô-
das as condições dêste edital, cons-
tando ainda: o preço global, por ex-
tenso e em algarismos o prazo em dias
consecutivos para. a terminação da
obra; assinatura do proponente e a
data, sendo a 1! via estampilhada de
acôrdo com a lei.

6.a Condição: - As propostas serão
entregues em envolucros fechados e
lacrados que deverão conter também
tôdas as plantas e especificações rala--
tivas à concorrência, fornecidas pela
Divisão de Obras, rubricadas, fôlha a
folha, pelo concorrente.

7.5 Condição: - Juntamente com a
proposta, o concorrente deverá apre-
sentar as parcelas da quantia pela
qual se propõe realizar cada serviço
com o desdobramento orçamentário
exigido na Circular DM-203, do De-
partamento Administrativo do Serviçc
Público, publicado no Diário Oficial
de 26 de dezembro de 1940, páginas
23.711-12, e também a discriminação
dos preços unitários que serviram de
base à elaboração da proposta, de
acôrdo cora a relação anexa às espe-
cificações.

8.5 Condição: - Abertos os invólu
aro; cada concorrente presente rubri-
cará as propostas dos demais, lavran-
do-se a seguir, uma ata em que serão
mencionados os nomes dos proponen-
tes com os respectivos preços, a clas-
sificação dos mesmos e outras ocor-
rências que interessarem ao Julga-
mento da licitação.
/// - Do Julgamento das Propostas

9.5 Condição: - Nenhuma proposta
será levada em consideração desde que
estabeleça, para a realização dos servi-
ços um prazo maior até 15 de dezem-
bro de 1947, e exceda de Cr$ 	
344.504,50 (trezentos e quarenta e qua-
tro mil quinhentos e quatro cruzeiros
e cinqüenta centavos).

10.a Cnodiçã o: - Não serão aceitas
as n que contenham reduçãe
sôbre a mais vantajosa ou que divir-
jam doa térmos dêste edital, por me-
nor que seja esta divergência, ou, ain-
da que se oponham a qualquer dos
preceitos do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública.

11! Condição: - O prazo no qual c
proponente se propõe a terminar ae
obras não será considerado para a
classificação, e não poderá exceder e
fixado, neste edital.

12! Condição: - No caso de abso-
luta igualdade entre duas Propostas, a
Comissão procederá, por meio de carta
a nova concorrência, entre os respecti-
vos autores a fins de se verificar qua.
a maior redução que poderá fazer nae
propostas empatadas. Caso haja novo
empate proceder-se-á nos termos dos
artigos 742 e 756, do Regulamento Ge
cal de Contabilidade Pública.

13.1 Condição: - Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas integralmente. ns
Diário Oficial para conhecimento dos
interessados.

14.a Condição: - A presente con-
corrência poderá ser anulada por or-
dem do Senhor Ministro da Educação
e Saúde sem que, por êste motivo, te-
nham os concorrentes direito a qua.-
quer indenização.

/V - Do Contrato
15.1 Condição: -- As condições esta-

belecidas no presente edital fazem
parte do contrato

16! Condição: Tôdas as despesas
necessárias ou inerentes à lavratura
do contrato correrão por conta da fir.
ma empreiteira.

17! Condição: - O contrato de em-
preitada pressupõe a responsabilidade
da firma empreiteira pela execução
completa dos serviços mencionados
nas especificações, e pelo preço fixo e
determinado que, de forma global
apresentou na sua proposta, em face
dos detalhes fornecidos.

18.a Condição: - Não rasaste a fir-
ma empreiteira pleitear qualquer in-
denização ao Governo, pelo fato de
não ser o contrato registrado pelo
Tribunal de Contas.

19.a Condição: - A firma emprel-
te.ira deverá iniciar as obras, dentru
do prazo de 15 (quinze) dias contados
da data do recebimento da ordem pa-
ra execução dos trabalhos, expedida
pela Divisão de Obras do Departa-
mento de Administração déste Minis-
tério.

20.4 Condição: - Eleger-se-á o fô-
r° desta Capital como domicílio legal
da firma empreiteira.

21! Condição: - A firma emprei-
teira será responsável por qualquer
dano, que em virtude da execução das
obras fôr calmado a terceiras, não só
à propriedade como tam'oêm a aciden-
tes pessoais.

V - Das Cauções
22.a Condição: - As cauções exigi-

das no presente edital poderão ser fei-
tas em moeda corrente, em apólices da
Divida Pública ou em Obrigações de
Guerra.

As cauções em apólices da Dívida
Pública ou em Obrigações de Guerra
serão depositadas na Tesouraria do
Tesouro Nacional.

E as cauções em dinheiro na Caixa
Econômica Federal do Rio de Janei-
ro.

23! Condição: - Para garantia da
apresentação da proposta, cada con-
corrente deverá fazer um depósito ae
Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) Cuja
guia será passada até a véspera ela
realização da concorrência. Esta cau-
ção só poderá ser levantada pelo pro-
ponente aceito e pelos demais concor-
rentes após a lavratura do contrato.

24.a Condição: - Se dentro de cin-
co (5) dias contadas da data da apro-
vação da concorrência, não compare-
cer à Divisão de Obras o proponente
escolhido para assinar o contrato, per-
derá, a favor da Fazenda Nacional, a
caução exigida para apresentação da
proposta. A juízo do Diretor do De-
partamento de Administração, serão
convidados a assinar o contrato, su•
ceesivamente, os demais praponentea,
na ordem em que tiverem sido clas-
sificados; ficando os mesmos sujeitos
às penalidades previstas para o pri-
meiro.

25! Condição: - No ato da assina-
tura do contrato, o prononente aceito
deverá apresentar o recibo que prova
ter caucionado o depósito equivalente
a 5% do valor da sua proposta apro-
vada.

Esse depóslto re.sponcle como garan-
tia da execução do contrato, e só po.
dará ser retirado pela firma emprei-
teira depois de haver sido cumprido
integralmente o respectivo contrato.

VI - Das Penalidades

26.a Condição: - Será julgada int •
dônea para outro e qualquer serviço
com o Govêrno Federal, a firma que si)
negar a cumprir a sua proposta.

27.a Condição: - A firma emprei-
teira ficará sujeita à multa de Cr$ ..
100,00 (Cem cruzeiros) por dia que ex-
ceder o prazo estipulado na sua pro-
posta, para terminação da obra.

28.a Condição: - Será aplicada a
multa de Cr$ 500,00 cryinhentos cru-
zeiros) por infração de qualquer cláu-
sula do contrato e ao clôbro, em caso
de reincidência numa mesma cláusu.
la .

29.a Condição: --- A caução para ga-
rantia, da execução do contrato ras-

1.1
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ponderá por Vaias as multas que fo-
rem impostas, ficando a mesma obri-
gada a integralizá-la dentro de qua-
renta e oito (48) horas, contadas do
recebimento da notificação da multa
em que incorreu.

30.a Condição: - 'nelas as Inflei
dades estabelecidos neste edital para
efeito da assinatura do contrato, serão
impostas administrativamente pe.'
Senhor Diretor do Departamento de
Administração, por proposta do Se-
nhor Diretor de Obras, independenze
de ação ou interpelação judicial, não
cabendo ao contratante direito à inde-
nização de espécie alguma.

31.° Condição: - Tôdas as multas
do contrato serão aplicadas pelo Di-
retor da Divisão de Obras, cabendn
recurso dentro do prazo de três (3)
dias para o Senhor Diretor do De.par
tamento de Administração, mediante
prévio recolhimento da multa, sem
caráter suspensivo.

32.° Condição: - Ao Diretor de
Obras caberá resolver as dúvidas por
v3ntura existentes no contrato, poden
do a firma empreiteira formular, por
escrito, e dentro do prazo de quarenta
e oito (48) horas as suas reclamações
sobre qualquer decisão proferida as
quais serão encaminhadas ao Diretor
do Departamento de Administração
para resolver.

VII - Da Rescisão do Contrato

33.* Condição: - A rescisão do con-
trato com a conseqüente perda da
caução terá lugar, de pleno direito
ind3pendente de interpelação judicial
ou extra-judicial quando;

a) a firma empreiteira falir, entrar
em concordata ou se dissolver;

b) a firma empreiteira transferir no
seu todo ou em parte o contrato sem
prévia anuência do Senhor Ministro;

e) fór suspensa a execução dos tra-
balhos por prazo superior a quinze
(15) dias consecutivos sem prévia or-
dem judicial ou sem a recorrência da
decisão das autoridades superiores;

d) sem a devida autorização escrita
não forem observadas as plantas, es •
pecifics.ções, qualidade do material
empregado e demais condições con-
tratuais, após advertência, por escri-
to, do fiscal, e comprovada má fé;

e) se verificar o inadimplemento
qualquer da.s cláusulas do contrato.

1) as multas aplicadas atingirem a
importância de Cr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros).

34.° Condição: - A importância re-
sultante da rescisão do contrato rela-
tiva à caução deverá ser recolhida à
Tesouraria do Tesouro Nacional coma
renda eventual.

35.4 Condição: - As obras serão pa-
gas em moeda corrente em 3 (três:
prestações, de acôrdo com o que fôr
apurado p3la fiscalização das obras.
por serviços realmente executados,
sendo a última fatura somente ates-
tada e paga, depois da aceitação do
trabalho pela Divisão de Obras, após
a terminação dc todos os serviços, fi-
cando o local de trabalho inteiramenta
limpo e larre de qualquer material ou
maquinaria da firma empreiteira.

IX - Diversos
36.9. Condição: - Na sala 808, do 8.°

andar, do Palácio da Educação e Saú-
de, na Divisão de Obras, serão aten-
didos diariamente das 14 às 16 horas
os candidatos que desejarem esclare•
cimentos sobre a presente concorrên-
cia.

37.a Condição - Picam fazendo par-
te integrante eléate edital as espe-cifi-
cações e plantas que serão fornecidas
diariamente aos interessados das 14 às
18 horas.

38.° Condição: - A firma emprei-
teira obriga-se a retirar das depen-
dências do local da obra qualquer pes
soa dentre seu.s empregados que. a
juízo da Divisão de Obras, fôr julgado
Inconveniente, não podendo isso ser
considerado motivo para suspensão,
mesmo temporária dos serviços.

39.° Condição: - A firma emprei-
teira se compromete a, dentro do pra •
so de 5 (cinco) dias, remover do loca:

dos trabalhos os materiais rejeitados e
a refazer todos os trabalhos que forem
impugnadas.

40.a Condição: - A Divisão de
Obras ficará reservado o direito de
alterar a ordem da execução dos ser-
viços, ou de cada parte, quando o jul-
gar necessário, independente de qual-
quer remuneração.

41.a Condição: - A firma emprei-
teira manterá no local da obra, um
seu representante cora quem a fisca-
lização possa entender-se.

42." Condição: - A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da Verba 4 - III - 05 - 02 - 04
- D. A. - 04 - D. Ob. do orçamen.
to vigente (Lei n.o 13 de 2 de janeiro
de 1947).

Divisão de Obras do Departamenta
de Administração do Ministério da
Educação e Saúde, em 9 de setembro
de 1947. - I. Barroso, Chefe da 1-D.
Ob.

ATA N.o 92-47

Ata relativa à concorrência pública
para inicio da construção da garage
e da residência (casas geminadas)
no Instituto Benjamim Constant,
nesta Capital, de acdrdo com o edi-
tal publicado no Diário Oficial de de
25-8-47, págs. 11.302-94.

Aoa dez dias do mês da setembro de
mil novecentos e quarenta e sele, nes-
ta Divisão de Obras cio Ministério da
Educação e Saúde, edifício sede, 8.0
andar, reuniu-se a Comissão compos-
ta dos Srs. Dr. Rui Moreira Reis,
presidente; Dr. Jorge Ferreira, Chefe
cia 1T-D.Ob., Iracema C. Barroso,
Chefe da 1-D.Ob. e José buis S. Pon-
tes para receber dos concorrentes as
propostas para inicio da construção da
aarage e residência (casais geminadas)
no Instituto Benjamim Constant, nes-
ta Capital, de acordo com os edital e
aviso publicados nas Diário Oficial de
25-8-47 e 3-9-47, respectivamente. Com
a presença das firmas Construtora Me-
tropolitana Ltda. e Construtora J. Pa-
trício Ltda., representadas pelos Srs.
Dr. Nélson Anarade Saldanha e José
Patrício, respectivamente. Verificada
a inscrição dos concorrentes e tendo
os mesmos satisfeito o que preceitua
o item I, do respectivo edital, foi aber-
ta e lida, em voz alta, em primeiro
lugar a proposta da firma Construto-
ra MetrOpolitana Ltda., que apresen-
tou o meço global de Cr$ 324.500,00
e, em segundo e último lugar, a pro-
posta da firma Construtora J. Patrí-
cio Ltda., que apresentou o preço glo-
gal de Cr$ 279.220,00. Estavam as pro-
postas de.vidainente seladas, tendo sido
rubricadas fôlha a folha, pelo Sr. Pre-
sidente e interessados. Nada mais ha-
vendo a tratar, mandou o Sr. Presi-
dente que eu, José Luiz S. Fontes, ser-
vindo do secretário, lavrasse a presen
te ata, que vai por mim. assinada e
pelos demais membros da Comissão.
Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1947. - José Luiz S. Fontes. - Ira-
cema C. Barroso. - Jorge Pereira.
- Rui Moreira Reis.

Universidade do Brasil
Divisão de Obras e Plane-

jamento
Comunico aos interessados que, de

acordo com a deliberação do Conse-
lho de Curadores, de 9 de setembro de
1947, exarada no Processo n.° 6.693-
47. acha-se aberta na Diretoria de
Obras e Planejamento, no 6.° andar
cio edifício n.° 169 da Rua do Ouvi-
dor sala 619, concorrência administra-
tiva para a instalação da divisão de
celotex e outras pequenas obras na
Divisão de Material do Departamento
de Administração Central da Reitoria
da Universidade do Brasil.

As propostas serão entregues nesta
D. O. P. no dia 26 de setembro de
1947, às 13 horas, nas seguintes condi-
ções:

1. a - A concorrência será presidida
pelo diretor da Divisão de Obras e
Planejamento;

2.° - As especificações n.° 15 fa-
zem parte do presente. edital;

3.° - A despesa paia execução dos
serviços correrá por conta da sub-
consignação 29 - 02 - de verba 2,
do orçamento da Universidade do
Brasil publicado no Diário Oficial de
13 de f-evereiro de 1947;

4. a - O pagamento será efetuado
à vista, após o término do serviço;

5. a - A proposta será apresenta-
da em invólucro fechado e lacrado em

.

•

 (très) vias, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalfas, deverá de-
clarar que o proponente se submete,
inteiramente, a Malas as condições
déste edital. Conterá ainda: o prêço
global, por extenso e em algarismos;
o prazo em dias consecutivos para
terminação da obra; a assinatura do
proponente e a data. sando que a
primeira via será estampilhada de
acôrdo com a lei;

6.° - Se o pt.opoiente escslhido
não iniciar os serviços no prazo de 5
(cinco) dias úteis, coitados da data
do recebimento da notificação dada
pela Divisão de Obras e Planejamento,
a j uízo do Magnifico Eleitor. será con-
vidado para exercutar o serviço outro
proponente, na ordem de classifica-
ção na concorrência;

7. a - Os concorrentes deverão apre-
sentar-se munidos do: seguintes do-
cumentos:

a) prova de idoneidade;
b) prova de quitação coai as impos-

tos federais e municipais;
c) indicação da sede do .estabeleci-

mento comercial; e
d) contrato social.
Em, 11 de setembro de 1947. -

Dr. Evaristo de Sã Diretor da D.O.P.

Instituto Osvaldo Cruz
Chama-se a atenção dos interessados

para o edital de concorrência para co-
leta de preços publicado no Diário
Oficial de 8 do corrente, à pág. 12.001.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Escola de Especialista

de Aeronáutica
CALENDÁRIO DOS EXAMES

Exame de Seleção:
Concurso de Admis:ão ao Curso de

Especialistas.
Dia 24-9-47 - (Qaaarta-faira)

Aritmética.
Dia 25-9-47 - (Quinta-feira)

Português.
Dia 26-9-47 - (Sêxta-feira) - His-

tória do Brasil e Geografia.
Dia 27-9-47 - (Sábado) - Ciên-

cias.
Exame de Admissão

Dia 29-9-47 - (Segunda-feira)
Álgebra.

Dia 30-9-47 - (TOrçe-f eira) - Geo-
metria e Trigonometria.

Dia 1-10-47 - (Quarta-feira) - De-
senho Geométrico.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS 1NDUS-

TRIÁRIOS
AUMS DE INFRAÇÃO

roaucaçÃo N.° 44-47

Acórdão n.° 4.729, em 6-8-47. Au-
tuado: Eugênio Sanchez Gongora &
Cia. Ltda., do Distrito Federal. Mul-
ta: Cr$ 3.735,60. Débito: Cr$ ....
17.254,00, acrescido dos juros de mora
de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.755, em 7-8-47. Au-
tuado: Manuel Gomes Alfaiataria, do
Distrito Federal. Muita: Cr$ 100,00.
Débito: Cr$ 600,00, acrescido dos ju-
ros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.466, em 28-7-47. Au-
Distrito Federal, Multa: Cr$ 256,80.
aDébito: Cr$ 2.048,00, acrescido dos
juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.760, em 7-8-47. Au-
tuado: Hélio J. Maim„ do Distrito Fe-

deral. Multa: Cr$ 1.410,50. Débito:
Cri 11.539,20, acrescido dos juros de
mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.829, em 7-8-47. Au-.
tuado: Sociedade Hicirotécnica Limi-
tada, do Distrito Federal. Multa: Cr$
100,00. Débito: Cr$ 450,00, acrescido
dos juras de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.734, em 6-8-47. Au-
tuado: Tavares & Fraga, do Distrito
Federal. Multa: Cr$ 334,00, Débito:
Cr$ 1.910,00, acrescido dos juros de
mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.825, em 7-8-47. Au-
tuado: Heitor Silva, do Distrito Fe-
deral. Multa: Cra 144,20. Débito: Cr$
1.108,00. acrescido dos juros do mora
de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.736, em 6-8-47. Au-
tuado: W. Chaves, do Diatrito Federal.
Multa: Cr$ 451,90. Débito: Cr$ ....
2.069,00, acrescido dos juros de mora
de 1% ao mês.

Acórdão ii. o 9.832, em 7-8-47. Au-
tuado: Indústria d Tamancos Lagar-
to Ltda., do Distrito Federal. Multa:
Cr$ 100,00. Débito: CrS 205,00, acres-
cido dos juros de mora de 1% ao mês.

Decisão da Presidência, em 18-8-47.
Autuado: N. P. Santos, sucessor de
Mora S; Paixão Limitada, do Distrito
Federal. Multa: Cr$ 500,00. grau má-
ximo do inc. II do art. 172, nos tkr-
mos da alínea c do art. 177, combina-
da com a alínea a do art. 178 do Re-
gulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 18-8-47.
Autuado: Pintaras Viana Lida,, do
Distrito Federal. Multa: Cri 100,00.
grau mínimo do inc. II do art. 172 do
Regulamento do IAPI.

Acórdão n.° 4.777, em 7-8-47. Au-
tuado: Calçados Oliveira Ltda.. do
Distrito Ftseteral. Multa: Cr$ 2.437,20.
D.ibito: Cr$ 10.931,20, acrescido dos
juros de mora de 1% ao mês.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: Fábrica Sul América de Má-
quinas Industriais Ltda., do Distrito
Federal. Multa: Cr$ 100,00, grau mí-
nimo do Inc. II do art. 172 do Regu-
lamento d.o IAPI.

Decisão da Presidência, em 14-8-47.
Autuado: Marcenaria e Carpintaria
Carioca Ltda., do Distrito Federal.
Multa: Cr$ 100,00, grau mínimo do ira
ciso II do art. 172 do Reg. do IAPI.

Decisão da Presidência, em 14-8-47.
Autuado: Fernando Coelho Campos, do
Distrito Federal. Multa: Cr$ 500,00
grau máximo do Inc. II do art. 172
nos Ulmos da alínea c Ge art. 177,
combinada com a alínea a do art. 17i
do Regulamento do IAPI.

Dceisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: Ruvin Buhman & Compa-
nhia, do Distrito Federal. Multa: Cr$
500,00, grau máximo do inc. II do ar-
tigo 172, nos térmos da alínea e do
art. 177, combinada com a alínea a
do art. 178 do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: Miguel Nadar, do Distrito
Federal. Multa: Cr$ 100,00, grau mi.
nino do Mc. II do art. 172 do Regu-
lamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 7-8-47.
Autuado: Franco, Klein Weisz, Li-
mitada, do Distrito Federal. Multa:
Cr$ 100,00, grau mínimo do Inc. II
do art. 172 do Regulamento do IAPI.

Acórdão n.° 4.460, em 28-7-47. Au-
tuado: Alberto da Silva, do Distrito
Federal. Multa: Cr$ 100,00. Débito:
Cr$ 400,60, acrescido dos juros de mo-
ra de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.383, em 25-7-47. Au-
tuado: Ernesto Féiix de Mexandre.
do Distrito Federal. Multa: Cr$ ....
100,00. Débito: Cr$ 152,00, acrescido
dos juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.465, em 28-7-47. Au-
tuado: D. Grossman & Cia., do Dis-
trito Federal. Multa: Cri 1.128,30. Dé-
bito: Cri 9.100,70, acrescido doa juros
de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.458, em 28-747. Au-
tuado: Emprèsa de Esquadrias Metá-
licas Eugênio Bonetti, do Distrito Fe-
deral. Multa: Cr$ 601,40. Débito: Cr$
4.706,20, acrescido dos juros de mora
de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.525, em 28-7-47. Au-
tuado: Haberfeld & Cia. Ltda., do
Distrito Facieral. Multa: Cr$ 1.972,60
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Debito: Cr$ 7.40.60, acrescido dos
juros de mora de 1% ao mas.

Acórdão n.° 4.538, em 28-7-47. Au-
diacii: Carlos F. V. Mattaine, do Dis-
trito Federal. Muita: Cr$ 1130.00, grau
mínimo do inc. II do art. 172 do Re-
adia men to do IAPI.

Acórdão n." 4.146, em 28-7-47. Au-
oindo: Sele ht man Zuscovich, doDo rdto Federal. Multa: Cr$ 8.485,80.
D.:bito: Cr$ 43.568,83, acrescido dos
juros de mora de	 ao mós.

Acórdão	 4.474, em 28-7-47. Au-
t., Eliasz Loweakron, do Distrito
Locleral. Multa: Cr$ 1.361,30. Débi-
to: Cra 6.487,40, acrescido dos juros
Oe mora de 1% ao mês.

Acórdão 11. 0 4.503, cru 28-7-47. Au-
Orlando Plácido Teixeira. do

D.strito adderal. Multa: Cr$ 310,10.
Debito: Cl: 1.454.80, acrescido das ju-
ros ar: mora de 1. ao mês,

Acórdão o." 4.584. em 28-7-47. Au-
tuado: Raimundo Pereira Caldas Jú-
nior, do Distrito Federal. Multa: Cr$
309,00. Débito: Cr$ 1.852,00, acresci-
do dos juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.492, em 28-7-47. Au-
toado: Fábrica do Calçados Patrício
Ltda., do Distrito Federal. Multa: Cr$
1.15a,10. Débito: Cr$ 6.4'0,00, acres-
cido dos juros cie mora de 1% ao més.

Acórdão n.0 4.278, em 21-7-47. Au-
toado: Eclivaldo Reis Cunha, de Ara-
cujo, Sergipe. Multo: Cr$ 1e0.00. Dé-
bito: Cr$ 135,60. acrescido dos juros
de flora de 1% ao Inês.

Acórdão n.° 4.571, cru 28-7-47. Au-
tilado: Barreto, Mendonça & Cia. Li-
mitada, Sergipe, Multa: Cr$ '751,20.
Débito: Cr$ 3.398,80, acrescido dos ju-
ros de mora de	 ao mês.

ArOrdão n.° 4.059, em 14-7-47. Au-
tuado: Josué Carvalho Cunha, de Ara-
caju, Sergipe. Multa: Cr$ 109,00.
Débito: Cr$ 162,00. acrescido dos ju-
ros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.0 4.277, em 21-7-47. Au-
toado: José de Moura, de Aracaju,
.sorgi.pe. Multa: Cr$ 100,00. Débito:
Cr$ 162,00, acrescido dos juros de mo-
ra cl-2 1% ao mós.

Acórdão n.° 4.025, em 14-7-47. Au-
tuado: Silvino 13:S.Z de Jesus, de Ara-
caju, Sergipe. Multa Cr$ 477,20. Dé-
bito: Cr$ 3.534,20, acrescido dos ju-
:os de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.365, em 29-7-47. Au-
AI:Incida Santos, de

osaicaju, S:i.raipe. Multa: Cr$ 100,00.
Debito: Crs 108,00. acrescido dos juros
eii? mora de	 ao Ines.

Acórdão 4.585, cru 22-7-47. Au-
rasdo: Associação Araca.juana do Be-
moacéneia, do Aracaju, Sergipe. Mula

Cr$ 267,60. De l:.. ito: Cl 1.166,60,
oroci eido dos juros de mora de 1% ao
rio s.

A oaolã.o n.° 4.344. em 24-7-47. Au-
tadl 13rao, ele Aracaju, Sergi-
o?. Multa: Cl 1.601,60. Débito: Cl
7 294,60, arr iaaacido doa J uros de mora
O- 1-, ao mês.

AcOrdao n.' 4.781. em 7-8-47. Au-
cio: A. Rodrloues. Belém, Pará.

Cra 349,90. Débito: Cr$ ..
3..731770, acrescido dos juros de mora
1 

A-::OrdãO n. 0 4.534. em 28-7-47. Au-
Joaquim Aineahn Júnior, de

com onit Gioncia, Paraiba. Multa: Cl
OO9,10, Debite: Cl 1.323,00, acrescido
• ;uros de mora cio l'ao ao mês.

Acardão n.° 4.574, em 28-7-47. Au-
-. i.a	 Jo, Rei:o-tolo Bezerra de me-

de Campina Grande, Paraíba. Mul-
a.: Cr$ :.217.60. Debito: Cr$ ....

464 ao ,	sddo cios juros de mora
(i . :. 1' 	 ao més.

Acórdão n." . em 28-7-47. Au-
lado: Astolfo Vilaça 8: Cia. Limitada,

ti, 'Resende, Estado do Rio. Multa:
Cri 472.50. Debito: Cr$ 1.390,00, acres-
e la do .t juros de mora de 1%, ao mês.

Acórdão ti.0 9,819, em 7-8-47. AU-
1.15(15 : Antonio. Martins, de Macaé,Es-
1.-,flo do Rio. Multa: Cr$ 471,20. De-
b:LO: Cr$ 1.984.00, aer., seldo dos juros
+ia trora de 1% ao inés.

Acórdão nd 4.776, em 7-8-47. Au-
!ando: João Palácio da Cruz Quinta-
ror de Nilopolis, Estado do Rio. Mul-

ta: Cr$ 266,90. Débito: Cr$ 1.236,60,
acrucldo dos juros de mora de 1% ao
mês.

Acórdão n.° 4.439, era 28-7-47. Au-
tuado: João Mayer, de Nova Fribur-
go. Estado do Rio. Multa: Cr$ 429,20.
Débito: Cr$ 3.354,40, adresoido dos
juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão to° 4.526, em 28-7-47. Au-
tuada: Emprêsa Grandes Hotéis Limi-
tada, de Nova Friburgo, Estado do Rio.
Multa: Cl 1.395,80. Débito: Cr5
9.069,40, acrescido dos juros de mora
de J.`", ao mas.

Acórdão n.° 4.785, em 7-8-47. Au-
tuado: Doutor Galdino do Vale Filho,
de Nova Friburgo, Estado do Rio.
Multa: Cr$ 100,00, Débito: Cr$ 394,60,
acrescido dos juros de mora de 1%
ao más.

Acórdão n.° 4.770, em 7-8-47. Au-
tuado: Evaristo Antônio Ferreira, de
Petróptilis, Estado do Rio. Multa: Cr$
629,60, Débito: Cl 3.244,00, acresci-
do dos juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.725, em 6-8-47. Au-
tuado: Luís Lopes Lima, de Petrópo-
lis, Estado do Rio. Multa: Cr$ ....
731,30. Débito: Cl 3.074,20, acrescido
dos juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.567, em 28-7-47. Au-
tuado: S. A. Tecidos Industriais
Khair, de Petropolis, Estado do Rio.
Multa: Cr$ 3.507.20, Débito: Cr$ ....
14.028,80, acrescido dos juros de mora
de 1% ao mas.

Decisão da Presidência, em 18-8-47.
Autuado: José Luís Eirinhas da Sil-
va, de Magé, Estado do Rio. Multa:
Cr.  100,00, grau mínimo do inc. I do
art. 172 do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 14-8-47.
Autuado: Plínio da Silva Dias, de Ma-
chado, Minas Gerais. Multa: Cr$ ..
100,00, grau mínimo do inc. I do ar-
tigo 172 do Regulamento do 1API.

Decisão da Presidência, em 16-8-47.
Autuado: Shakespeare Gomes, de Be-
lo Horizonte, Minas Gerais. Multa:
Cr$ 100,09, grau mínimo do inc. II
d.o art. 172 do Reg. do LAPI.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: Lafaiete Pimentel, de Caran-
golas, Minas Gerais. Multa: Cr$ ....
500,00, grau máximo do inc. II do ar-
tigo 172, nos taornos da alínea c do
art. 177, combinado com a alínea a
do art. 178 do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: Rômulo H. Gutierrez, de
Curitiba, Paraná. Multa: Cr$ 100,00,
grau mínimo do Inc. II do art. 172
do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidente, em 14-8-47.
Autuada: Indústria Larninadora Pai-
mansa Ltda.. de Palmas, Paraná. Mul-
ta: Cr$ 100,00, grau mínimo do inc.
do art. . 172 do Reg. do IAPI.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: Ariberto Adolfo Barnack, de
Curitiba, Paraná. Multa: Cr$ 300,00,
grau médio do inc. II do art. 172, nos
tarmos da alínea b do art. 177, combi-
nada com a alínea c do art. 178 do
Regulamento do IAPI.

Acórdão n.° 4.820, em 7-8-47. Au-
tuado: A. Vilhena, de Manaus, Ama-
zonas .multa: Cr$ 100,00.

Acórdão n.° 4.794, em 7-8-47. Au-
tuado: Raimundo Mala, de Manaus,
Amazonas. Multa: Cr$ 422,90. Débi-
to: Cr$ 2.623.00, acrescido dos juros
de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.758, em 7-8-47. Au-
tuado: Pais & Cia.. de Manaus, Ama-
zonas. Multa: CrS 100,00. Débito: Cr$
540,00, acrescido dos juros de Mora de
1% ao mês.

Acórdão n.° 4.787, em 7-8-47. Au-
tuada: Sociedade de Calçados Ltda.,
tuada: Sociedade Brasileira de Calça-
dos Ltda., de Salvador, Bahia. Mul-
ta: Cr$ 1.097,80. Débito: Cr$ 6.144,20,
acrescido dos juros de mora de 1%
ao mês.

Acórdão n.° 4.730, em 8-8-47. Au-
tuado: Francisco AS6i$, de Salvador,
Bahia. Multa: Cr$ 1.843,30, Débito:
Cr$ 8.918,60, acrescido dos juros de
mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.493, em 28-747. Au-
tuado: Isaac J. Pazuello, de Manaus,
Amazonas. Multa: Cr$ 1.234,00. Débi-

to: Cr$ 6.070,80, acrescido dos juros
de mora de 1% ao mês.

Decisão da Presidência, em 16-8-47.
Autuado: José Leal Lima Verde, de
Fortaleza, Ceará, Multa: Cr$ 500,00,
grau máximo do Inc. II do art. 172,
nos térmos da alínea c do art. 177,
combinada com a alínea a do art. 178
do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presida.ncia, em 8-8-47.
Autuada: Indústrias Reunidas Cor-
reia Ltda., de Fortaleza, Ceará. Mul-
ta: Cr$ 500,00, grau máximo do Inc. II
do art. 172, nos tarmos da alínea c do
art. 177, combinada com a alínea a
do art. 178 do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 19-8-47.
Autuado: Pedro Alves Figueiredo, de
Alagoinhas, Bahia. Multa: Cr$ 100,00,
grau mínimo do inc. II do art. 172 do
Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidente, em 20-8-47.
Autuado: João de Deus Borges, de Ita-
beraba, Bahia. Multa: Cl 100,00,
grau mínimo do inc. I do art. 172,
do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: José de Sousa Rocha, de
Campos, Estado do Rio. Multa: Cr$
100,0, grau mínimo do Inc. II do arti-
go 172 do Regulamento do TAPI.

Decisão da Presidência, em 14-8-47.
Autuado: Viúva Peçanha, de Campos,
Estado do Rio. Multa: Cr$ 500,00,
grau máximo do ins. II do art. 172,
nos tèrmos da alínea c do art. 177,
combinada com a alínea a do art. 178
do Regulamento do IAPI.

Acórdão n.° 4.536, em 28-747. Au-
tuado: Antônio Gonçalves Moreira, de
Manaus, Amazonas. Multa: Cr$ ....
183,00. Débito: Cr$ 768,00, acrescido
dos Juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.0 4.533, em 28-747. Au-
tuado: Mílton A. Asensi, de Manaus.
Amazonas. Multa: Cr$ 171,50. Débito:
Cr$ 1.790,00, acrescido dos juros de
mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.564, em 28-7-47. Au-
tuada: Sociedade Viação Construtora
Ltda., de Belo Horizonte, Minas Ge-
rais. Multa: Cr$ 10.000.00. Débito:
Cr$ 141.221,60, acrescido dos juros de
mora de 1% ao mas.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: Dinarte Araújo, de Campas,
Estado do Rio. Multa: Cr$ 300,00,
grau médio do inc. II do art. 172, nos
termas da alínea b do art. 177, com-
binada com a alínea c do art. 178 do
Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: Ednir Rocha Faria, de Ni-
terõi, Estado do Rio. Multa: Cr$ ..
100,00, grau mínimo do Inc. II do
art. 172 do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Panificação e Con-
feitaria, do Trigo, Milho e Mandioca,
Masas Alimentícias, Biscoitos e de Pro-
dutos de Cacau e Balas de Niterói, de
Niterói, Estado do Rio. Multa: Cr$ ..
100,00 grau mínimo do inc. II do ar-
tigo 172 do Regulamento do IAPI.

Dec/silo da Presidência, em 16-8-47.
Autuada: Benedita de Oliveira Barros,
sucessora de Guilherme Brinck, de
Conceicão das °lagoas, Minas Gerais.
Multa: Cri 150,00, grau médio do inci-
so I do art. 172, nos tal:mos da alínea
b do art. 177, combinada com a alínea
c do art. 178 do Regulamento do
IAPI.

Decisão da Presidência, em 14-847.
Autuado: Geraldo Hill, de Juiz de Fo-
ra, Minas Gerais. Multa: Cr$ 500.00,
grau máximo do inc. II do art. 172,
nos térmoss da alinea c do art. 177,
combinada com a alínea a do artigo
178 do Reg. do IAPI.

Decisão da Presidência, em 14-8-47.
Autuado: Irmãos Abouche, de Campo
Grande, Mato Grosso. Multa: Cr$ ..
100,00, grau mínimo do inc. II do ar-
tigo 172 do Reg. do IAPI.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuada: Construtora e Comercial Li-
mitada, de Fortaleza. Ceará. Multa:
Cr$ 100,00, grau mínimo do Inc. II
do art. 172 do Reg. do IAPI.

Acórdão n. 0 4.541, eia 28-7-47. Au-
tuado: Luis Sabóia de Albuquerque,
de Fortaleza, Ceará. Multa: Cr$ ....
100,00. Débito: Cr$ 78,90, acrescido dos
juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.471, em 28-7-47. Au-
tuado: Severino Gomes Bern.a.rdes, de
Juazeiro, Ceará. Multa: Cr$ 199,40.
Débito: Cr$ 811,60, acrescido dos juros
de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.617, em 28-7-47. Au-
tuado: Valdcmar José. Barbosa, de
Fortaleza, Ceará. Multa: Cr$ 100,00.
Débito: Cri 114,00, acrescido dos juros
de mora de 1% ao mês.

Decisão da Presidência, era 7-8-47.
Autuado: Antônio Vieira Mota, suces-
sor de Pergentino Augusto Santos, de
Rui Barbosa, Bahia. Multa: Cr$ ....
100,00, grau mínimo do inc. I do ar-
tigo 172 do Regulamento do IAPI.

Acórdão n.° 4.897, em 194-47. Au-
tuado: Mário Soares Teixeira, de Ubá,
Minas Gerais. Retificando a multa e
o débito conianado no acórdão nú-
mero 2.958, de 16-6-47, para Cr$ 174.20
e Cr$ 800,80, respectivamente, acres-
eido dos juros de mora de 1% ao mês.

Decisão da Presidência, em 7-8-47.
Autuado: Cantalício Araújo. de Rui
Barbosa, Bahia. Multa: Cr$ 100.00,
grau mínimo do inc. I do art. 172 do
Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 16-8-47.
Autuada: Viúva Manuel Carlos Viei-
ra, de Ihéus, Bahia. Multa: Cr$ ....
150,00, grau médio do inc. I do arti-
go 172, nos termos da alinea b do ar-
tigo 177, combinada com a alínea c
do art. 178 do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, cai 14-8-47.
Autuado: Sagui° & Deliddcov, de São
Paulo, Estado de São Paulo. Multa:
Cr$ 100,00, grau mínimo do inc. II do
art. 172 do Reg. do IAPI.

Decisão da Presidência, em 7-8-47.
Autuado: Luís Caruso, de Mogi das
Cruzes, São Paulo. Multa: Cr$ 100,00.
grau mínimo do Inc. II do art. 172 do
Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 7-8-47.
Autuado: José Maciel, de Indaiatuba.
São Paulo. Multa: Cr$ 100,00, grau
mínimo do inc. II do art. 172 do Re-
gulamento do IAPI.

Decisão da Presidência. em 14-8-47.
Autuado: Miguel 8z Vicia, de São Pau-
lo, Estado de São Paulo. Multa: Cri
100,00, grau mínimo do inc. II do ar-
tigo 172 do Reg. do IAPI.

Decisão da Presidência em 8-8-47.
Autuado: João Csernik, de São Pau-
lo, Estado de São Paulo. Multa: Cr$ ..
100,00. grau mínimo do Inc. II do ar-
tigo 172 do Regulamento do IAPI.

Acórdão n.° 4.546, em 28-7-47. Au-
tuado: Américo João Vinagre, de Ita-
parica. Bahia. Multa: Cr$ 171,30. Dé-
bito: Cl 685.20, acrescido dos juros
de mora de 1% ao mês.

Decisão da Presidência, em 8-8-47.
Autuado: Simões Reis & Cia. Ltda.,
de São Paulo. Estado de São Paulo.
Multa: Cr$ 100,00, grau mínimo do In-
ciso II do art. 172 do Reg. do IAPI.

Acórdão n' 4.527, em 28-7-47. Au-
tuado: Zeferino Zuliani, de são Pau-
lo, Estado de São Paulo. Multa: Cl
205,80. Débito: Cr$ 1.008 00, acrescido
dos juros de mora de 1% ao mês.

Decisão da Presidência, em 7-8-47.
Autuado: Antônio Pecai, de São Paulo,
Estado de São Paulo. Multa: Cr$ ....
100,00, grau mínimo do inc. II do ar-
tigo 172 do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 7-8-47.
Autuado: Manuel Alonso, de São Pau-
lo, Estado de São Paulo. Multa: Cri
100,00, grau mínimo do Inc. II do arti-
go 172 do Reg. do IAPI.

Decisão da Presidência, em 7-8-47.
Autuado: Gelsumino Simionato. de S.
Paulo, Estado de São Paulo. Multa:
Cr$ 100,00, grau mínimo do inc. II
do art. 172 do Reg. do IAPI.

Decisão da Presidência, em 7-8-47.
Autuado: Shiguero Sacagughi, de Su-
sano, São Paulo. Multa: Cr$ 300,00.
grau médio do inc. II do art. 172, nos
tèrmos da alínea b do art. 177. com-
binada com a alínea c do art. 178 c10
Reg. do IAPI.



Debêntures:

Banco Hipotecário Lar Brasileiro - S. A. de Crédito Real de
Cr* 200,00, 8 % 	 	 200,00

Letras Itipotecérias:

Banco da Prefeitura do Distrito Federal de Cr$ 2.000,00, 7 5, ..	 800,00
Secretaria da Câmara Sindical da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro,

em 11 de setembro de 1941. - Alexandre Date, Secretário.

BOLSA DE VALORE3 DO RIO DE JANEIRO - CURSO DOS TÍTULOS.
EM 10 DE SETEMBRO DE 1947

DIVIDA PÚBLICA

Quantidades - Títulos - Preços

Unido:

Apólices:

Cr$

Obrigações:

6 Tesouro, 1930 	
50 Tesouro de C4 500,00 	
50 Tesouro, 1939 	
80 Ferroviárias 	
74 Guerra de Cr$ 100,00 	
26 Guerra de Cr$ 200,00 	
4 Guerra de Cr$ 500,00 	

511 Guerra de Cr$ 1.000,00 	
20 Guerra de Cr$ 1.000,00 	

100 Guerra de Cr$ 1.000,00 	
2 Guerra de Cr$ 5.000,00 	
1 Gherra de Cr$ 5.000,00 	 aa.

100 Diversas Emissões, nom

	

67 Diversas Emissões, port. 	 	
18 Diversas Emissões, port.

	

100 Diversas Emissões, caut 	
25 Reajustamento 	
7 Reajustamento 	 •• • • fp • • • • ••n • •••n••••

wia • .• 11.• • 4.

* •	 •n •••• •• •••••

'750.00
675,00
632,00
665,00
745.00
748,00

1)00 00
450,00
910,00
910 00

72,50
145 00
362,00
733.00
73&00
735,00

3 . 670,00
3.675,00

Estaduais:

Apólices:

Siderúraica Bela° Mineira, port., de
Sudeletro, piei., de C4 1.000,00

Cr$ 200,00 	 	 425,00
	  1.062,00

PARTE COMERCIAL
Câmara Sindical da Bôlsa de Valores do Rio de Janeiro

BOLETIM DE COTACÕES DO CAMBIO FIXADO
EM 10 DE SETEMBRO DE 1347

PRAÇAS

Londres 	
França 	
Portugal 	

' Bélgica - Francos 13élgas 	
Espanha 	

,Sulça	 	
Suécia 	
Tcheco-81004111a 	
Nova York 	
Uruguai 	
Argentina 	
Chile 	  - 	

'

.
,

MERCADOS

Livre
Cr$

75,3948
0,1574
0,7591.
0,427t
1,7146
4,3738
5,2109
0,3714

18,72
9,9574
4,6626
0,6039

Moedaa
Cr$

5,00

20 Minas 1.' série
20 Minas 2.° sere 	

138 Minas 3." série 	
22 Pernambuco 	
52 Rodoviária do Estado do Rio 	
25 Estado do Rio, Eletrificação, 2." série 	

500 Estado do Rio, Eletrificação, c/juros, 3." série 	
21 São Paulo
8 São Paulo

Municipais do Distrito Federal:

13 Empréstimo, 1920, part. 	
250 Empréstimo, :1931	 . 	

ahnes PARTICULAR

	

Quantidades - Títulos	 Precos

Ações de Bancos:

10 Brasil de C4.200,00 	

	

1.000 Nacional de Descontos de Cr$ 200,00 	
100 Crédito Real de Minas Gerais, Int., de Cr$ 200,00 	

• • ••••••

Ações de Companhias:

4 Seguros Argoe Fluminense de Cr$ 700,00

	

230 Brasil Industrial de C4 200,00 	
12 Seguros Uniã3 Fluminense de Cr$ 200,00 	

81 Docas da Batia de Cr$ 1.000,00, port. 	
80 Docas de Sar.tos de Cr$ 200,00, port. 	
50 F. e L. Minas Gerais de Cr$ 200,00, port. 	

158 Siderúrgica Brigo Mineira de Cr$ 200,00, port 	  • •n
46 Siderúrgica Nacianal de Cr$ 200,00 	 	 • • • • 11.
47 América Fabril de Cr$ 200,00

Debêntures:

• • •

	 •••9

•• • • • •••

180,00
175 00
170,00
58,00

572,00
930,00
945,00
203,00
204,00

178,00
167,00

Cr$

580,00
400,00
200,00

2.700 00
420,00
300,00
350,00
200 00
215;00
426,00
100.00
200,00

I75 Banco Lar Brasileiro de Cr$ 260pe, 8 aÇ, 	
400 Cia. Docas cir. Balda, 2." série, Pra. 500, 6 % 	

Letras hipotaairías:

200 Banco da Prefeitura do Dietrito Federal de Cr$ 1.000.00.1'a%' 80000

200 oo
• ••••••	 90,00
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!Decisão da Presidência., em 19-8-47.
Autuado: Juscelino Pinto de Sousa, de
Belo Horizonte, Minas Gerais. Multa:
Cr$ 500,00, grau máximo do inc. II do
art. 172, nos têrmos da alínea c do
art. 177, combinada com a alínea a
do art. 118 do Regulamento do IAPI.

Decisão da Presidência, em 7-847.
Autuada: Judite Sousa Mota, de Rui
Barbosa, Bailia. Multa: Cr$ 100,00,
grau mínimo do inc. I do art. 172 do
Reg. do IAPI.

Acórdão n.° 4.558, em 28-7-47. Au-
tuado: Sostenes de Sousa, de Espla-
nada, Bahia. Multa: Cr$ 228,80. Débi-
to: Cr$ 1.304,40, acrescido dos juros
de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.472, em 28-7-47. Au-
tuado: Teódulo Carvalho, de Feira de
Santana, Bahia. Multa: Cr$ 102,00.
Débito: Cr$ 571,20, acrescido dos ju-
ros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.499, em 28-7-47. Au-
tuado: João Raci, de São Paulo, Es-
tado de São Paulo. Multa: Cr$ .. • .
1.015,90. Débito: Cr$ 4.679,80, acres-
cido dos juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.610, em 28-7-47. Au-
tuado: Francisco Santoro, de São Pau-
lo, Estado de São Paulo. Multa: Cr$
100,00. Débito: Cr$ 345,80, acrescido
dos juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.603. em 28-747. Au-
tuado: João Pedro Rosa, de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, Multa: Cr$
132,60. Débito: Cr$ 609,90, acrescido
dos juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.600, em 284-47. Au-
tuado: António Marcondes, de São
João da Boa Vista, São Paulo. Multa:
Cr$ 247,30. Débito: Cr$ 1.447.80. acres-
cido dos juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.474, em 28-7-47. Au-1
tuada: Alnorma de Máquinas S.A., de
São Paulo, Estado de São Paulo. Mul-
ta: Cr$ 10.000,00. Débito: Cr$ ....
206.866,20, acrescido dos juros de mora,
de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.480, em 28-7-47. Au-
tuado: Domingos Iori, de Chavantes,
São Paulo. Multa: Cr$ 105.00. Débito:
Cr$ 420,00, acrescido dos juros de mora
de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.476, em 28-747. Au-
tuada: Indústria Brasileira de Ala-
bastro Ltda., de São Paulo, Estado de
São Paulo. Multa: Cr$ 3.239,40. Dé-
bito: Cr$ 15.115,80, acrescido dos ju-
ros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.544, em 28-747. Au-
tuado: José Aguilar, de São Paulo, Es-
tado de São Paulo. Multa: Cr$ ....
6.080,30. Débito: Cr$ 29.893,80, acres-
cido dos juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.494, em 28-7-47. Au-
tuado: Emprêsa "Diário da Tarde"
Ltda., de Fortaleza, Ceará. Multa: Cr$
2.237,20. Débito: Cr$ 10.359,40, acres-
cido dos juros de mora de 1% ao mês.

Acórdão n.° 4.392, em 25-7-47. Au-
tuado: Matriz de São José, de Reci-
fe, Pernambuco. Débito: Cr$ 9.028,80,
acrescido dos juros de mora de 1% ao
mês, que deverá ser pago na forma
estabelecida pela Delegacia dêste Ins-
tituto no Estado de Pernambuco, sob
pena de cobrança judicial.

O recolhimento de tõdas as impor
-tâncias supra referidas deve ser efe-

tuado no prazo improrrogável de 10
dias, sob pena de cobrança judicial.

Em 9 de setembro de 1947. - Aida
B. Coelho, Chefe da Seção de Proces-
samento das Autuações.

COTAÇÕES OFICIAIS DE TÍTULOS EM 11 DE SETEMBRO DE 1947
Apólices e Obrigações:

Cr$
Uniformizadas de Cr$ 1.000,00. 5 	 •n• 740,00
Diversas Emissões de Cr$ 1.000,00, 5 %, noin. 	 '750,00
Diversas Emissões de Cr$ 1.000,00, 5 ra, port. 	 671,00
Diversas Emissões de Cr$ 1.000,00, 5 %, port., caut. 	 660,00
Obrigações de Guerra de Cr$ 100,00, 6 % 	 '72,00
Obrigações de Guerra de Cr$ 200,00, 6 % 	 144,50
Obrigações de Guerra de Cr$ 500,00, 6 5, 	
Obrigações de Guerra de Cr$ 1.000,00, 6 c'o 	

361,00
737,00

Obrigações de Guerra de Cr$ 5.000,00, 6 5, 	
Minas Gerais de Cr$ 1.000.00, 7 	 port. 	

3 . 685,00
790,00

Minas Gerais de Cr$ 1.0e0,00, 7 ra, port., Decreto 1.177 	 ••••• '174,00
Minas Gerais de Cr$ 200,00, 5 %, port. 	 ç1.934), 2." série 	 ••••• 174,00
Minas Gerais de Cr$ 200,00, 5 %, port. 	 (1934), 3.a série 	 170,00
Rodoviária do Estado do Rio de Cr$ 600,00, B	 port. 	 572,00
Empréstimo Municipal de 1917, port., de Cr$ 200,00, 6 % 173,00
Empréstimo Municipal de 1931, port a de Cr$ 200,00, 6 ',a	 ........ 167.00
Prefeitura de Belo Horizonte de Cr$ 1.000,00, 7 5., port. '780,00

Ações de Bancos:
Brasil de Cr$ 200,00 	 580,00
Nacional de Descontos de Cr$ 200,00 	 200,00
Português do Brasil de Cr$ 200,00, nom. 	 	 260,00
Prefeitura do Distrito Federal de Cr$ 200,00, Integr.
Sotto Maior de Cr$ 1.000,00 	

Ações de Companhias:
Confiança Industrial (Tecidos) 	
Expresso Federal de Cr$ 200,00 	
Moinho Fluminense de Cr$ f.000,00 	

leepo
1.000,00

sec ec
660;o0

1.000.00



3.455. 900.90

502.484,20

2.953.415,80
50.000,00
5.526,00

28.010.295,70
2.715.701,65

64.893,40
2 . 096 .686,90

17.587.650,80
1.297.832,10
9.056.698,70

Em moeda corrente no Banco ...._
No Banco do Brasil S. A. 	 à
Em dep. a ordem da Sup. da Moeda e do

Crédito 	

Disponível:

Realiuível:

Imóveis

Títulos e valores mobiliários:

Apólices e obrigs. fed.
em dep. no Banco
do Brasil S. A., a
ordem da Sim. da.
Moeda e do Crédito

Menos:

Diferença tipo de obri-
gações de guerra •

Ações e debêntures 	
Outros valores 	

Edifícios de uso do

	

Banco 	
Móveis e utensílios
Material de expediente

	

Instalações 	

Rest.ltados
pendentes:

Juros e deecontos
Impostos 	
Desposas gerais 	

Contos àe compen~143:

Valores em garantia 	
Valores em custódia « 	
Títulos a receber de clalheia,
Outras contas 	

Empréstimos em cicor-
rentes 	
	

244.513.888,00
Empréstimos hipotecá-

rios 	
	

7.691.932,80
Títulos descontados .. 	 233.480.045,60
Agências no país ....	 44.333.581,51
Correspondentes

no pais 	
	

6,775,503,80
Capital a realizar (avio»

nistás) 	
	

14.969.000,00
Banco do Brasil S. A,,

depósito para au-
mento de enoitai 	
	

3.031.000,00
Banco do Brasil S. A 	 ,

depósito compulsó-
rio - Decreto núme-
ro 9.159 	
	

139.053,60
Outros créditos 	
	

3.038.346,10
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SOCIEDADES
BANCO FINANCIAL NOVO MUNDO S. A.

Rio de Janeiro — Rua do Ouvidor n.°s 71-73
Carta Patente ri.° 1.235

BALANCETE EM 30 DE AGÔSTO DE 1947
(Compreendendo Matriz e Agências)

Ativo Passivo

Cr$
	 03i Cr$

41.436.569,80
92.671.481,10

13.363.769.40
...••n•n••••

147.471.820,30

Ndo exigível:

Capital	 	
Aumento de capital au-

torias.do 	

Fundo de reserva legal
Fundo de previsilo 	
Outras reservas 	

30 .000. 000,00

30.000.000,00 80.000.000,00

4.106.725,75
601.275,40

2.637.666,69 66.345.607,84

Exigível:

Depósitos:

A vista, e a curto
prazo:

de	 Poderes Públicos	 16.063,90
de	 Autarquias	 	 	 5.906,30
em	 che sem limite 	 	 263.903.891,80
em	 cic limitadas 	 	 95.072.868,10
CD1	 cic sem juros 	 	 2.209.998,20
em	 eic de aviso 	 	 44.658.295,30
Outros depósitos 	 	 21.140.206,20 427.007.229,80

577.972.349,01
A prazo:

5.764.809,70
de	 Autarquias	 	 	 11.483 . 374,20

De diversos:

a prazo fixo 	 	 169 .869. 832,90
de	 aviso prévio 	 	 25.501.982,90 206.855.190,00

633.862.41920
Outras respon-
sabilidades:

Titules redescontados	 —
Obrigações diversas 	 	 5.148.369,50

3. 008. 841M0 586.746.100,51
Letras a pagar 	 	 165.399,80
Agências no pais 	 	 47.644. 493,52
Correspondentes

no país	 	 	 1.528.949,20

Ordens de pagamento e

32.887.5'77,65 outros créditos 	 	 387.202,30
Dividendos a pagar 	 	 12.180,00 54.886.574,32 688.748.994,12

Resultados pendentes:

Contas de resultados 	 37.953.018,10

Contas de compensação:

321.410.150,80 Dep. de vals, em gar. e em custódia .. 386.169.620,70
64.759.469,90
79.051.002,50

333.548.398.17 798.769.019,37

Dep. de tits. em cobrança no Pais •	 •
Outras contas 	

79.051.002,50
333.548.396,17 798.769.019 37

1.593.816.699,43 1.593.816.699,43

Rio cie Janeiro, 11 de Setembro de 1947. — José Maria Fernandes, Presidente. — Victor Fernandes Alonso, Vice-Presidente. — Domingos
Fernanaes Alonso.	 Adhemar Leite Ribeiro. — Gumercindo Nobre Fernandes, Diretores. — Arthur de Castro, Gerente da Matriz. — José
Emiti° Martins, Contador, reg. n.° 39.521. (N.° 12.512 -- 11-9-1947).
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à vista e a curto
prazo:

de Poderes Públicos ...... 	 2.252.540,10
de Autarquias 	 	 5 . 816 .698,20
em C/C Sem Limite 	  1 .597.457,30

em C/C Limitadas 	 • 32.582.289,80
em C/C Populares 	  49.881.551,60
em C/C Sem Juros 	  13.876.423,90

em C/C de Aviso 	  45.698.108.50
Outros Depósitos 	 	 11.465.163,10 331.176.212,50

à prazo:

.de Autarquias 	 	 .	 1.400,000,00

de diversos:

à prazo fixo 	 	 84.297.678,40
de aviso prévio 	 ••	 2.393.083,60	 88.090.762,00

419.260.974,50

BANCO DO COMÉRCIO), 2,
Distrito F4ssieral

Compreendendo "Matriz" e °Agências"

sar.árrcsrs su 30 DE AG6STO os 1947

Ativo

A — Disponível:
Caixa:

Em moeda corrente 	
Em depósito no Banco do Brasil 	
Em dep. rt ordem da Sup. da Moeda e do

Crédito 	
Em outras espécies 	

Passivo

F — Não Prigivel:

Capital 	
Fundo de Reserva legal 	
Fundo de Previsão . 	
Outras Reservas 	

G — Exigível:
Depósitos:

Cri

	 	 50.000.000,00
3.490.557,70

35.833.476,10
1.127.607.90

Cr$

90.451,731.70

21.425.309,30
49.195 75n.90

5.922.203,40
4.033.885,00

Cr$

80. 506. 454,60

— Realizável:

Empréstimos em C/Corrente
Empréstimos Hipotecários 	
Títulos Descontados 	

Letras a Receber de C/Pró-
pria 	

Agências no Pais 	
Correspondentes no Pais 	
Correspdndentes no Exterior
Capital a nalizar 	

Outras Créditos 	

Títulos e Valores Mo-
biliários:

Apólices e Obrigações Fe-
derais (*) 	

Apólices Estaduais 	
Apólices Municipais 	
Ações e Debêntures 	

158.605.253 30
15.603.903,20

215. 829. 22'7,90

40. 000,00

33. 174 . 016,10
6. 283 .148.70
7 . 621 . 842,10
1.550.200,00
6.494.630,20 445,209 ”1.50

19 .362 . 855,30
6.153.442.80
5.733.783.10

348.912,50
	

31.598.993,70 486.908.069,40

Imóveis 	 	 10.106.854,20

C — Imobilizado:

Edifícios de Usa do Banco 	
Móveis e Utensílios 	
Material de Expediente 	
Instalações 	

15.047.976.80

3 . 747 . 927.70
745.098 50

1.964.409,80

Outras responsabilidades:
Obrigações Diversas 	
Agências no Pais 	
Correspondentes no País 	
Correspondentes ri) Exterior
Dividendos a Pagar 	

H— Resultados Penden-
tes:

34.639 . 220,60
32.504. 235,40

80.941,30
2.664.725,60

458 . 702,30	 70. 847.825,20 489.808.199,70
21.505,412,80

512.555.90
54.689,30

1 .837 . 842.70

D — Resultados Penden-
tes:

Juros e Descontos 	
Impostos 	
Desper,as Gerais 	

E — Contas c.!.! Compen-
sação:

Valores em Garantia 	
Valons em Custódia 	
Titulas a Receber de C/Alheia 	
Outras Cantas 	

Contas de Resultados 	  11.264.493,30

1 — Contas de Ca/Apen-
sação:

2.405.007,90 Depositantes de 'Talores era garantia e em
custódia 	 	 	  624..347.038,70

Depositantes de titu- 	 -
los em cobrança:

do Pais	 33.121.583,00
do Exterior 	 	 2.994.331,00	 38.115.914,00310.906.878,70

313.940.160,00
36.115.914,00
33.801.608,90 694.764.561,60

1.286.089.588,30

Outras Contas	 	 	 33.801.608,90 694.764.561,60

1.286.089.586,3$

-

(*) — Inclusive as no valor nominal de Cr$ 1.000,00 e no total de Cr$ 6.000.000,00, C.epositadas no Banco do Brasil Sociedade Anônima,
ordem da Superintendência da Moeda e do Crédito.

Rio de Janeiro, 30 de agásto de 1947. — Dr. Manoel Thomaz de Carvalho Britto, Prsidente.-- .Dr. Cincinato Cesar da Silva Braga, Diretor...-

Mario d'Almeida. Diretor. — Oswaldo Costa, Diretor. — Comendador Gervasio Seabra, Diretor. — Dr. Antonio de Andrade Bbtelho, Diretor.
— Vicente Noronha, Diretor. — Francisco Bevilacqv,a, Contaddr — Registro a.* 34.558).

(N.° 12.582 — 11-9-47>



9,066 .808,50

.=!!"."_"=""."..".~"'""
Passivo

P — Não Exigível:

Capital 	
Fundo de Reserva Legal

LPundo de Previsão 	
JOutras Reservas 	

G — Exigível
Depósitos

à vista e à curto

De Autraquias 	
Em C/C Sem Limite
Em C/C Limitadas 	
Em C/C Populares 	
Em C/C Sem Juras 	
Em C/C de Aviso 	
Outros depósitos 	

à prazo:
De Autarquias 	 	 , 517.717,70

De Diversos:
A Prazo Fixo 	  ' 5,931.300,20
De Aviso Prévio 	 	 675.26'7,10
Outros depósitos 	 	 5.003.561,70	 36.12'7.848,70

49 . 155 . 230,20
Outras Responsabilidades

Obrigações Diversas 	 	 9. 429.244,10
Correspondentes no País 	 	 166.588,30
Ordens de Pagamento e

outros créditos 	 	 145.159,20
Dividendos a Pagar 	 	 72.340,00

H — Resultados Pendentes
Contas de resultados 	

I — Contas de Compensação
Depositantes de Valores em Garantia e

Custódia 	 	 51.907.376,90
Depo8itantes de Títulos em Cobrança no

País 	 	 5.806.331,40
Outras Contas:

Deposítanbes de Valores m AdMinistweÇao	25.886.000,00

Ativo

A — Dispornvel
Caixa

Cr$ ora
Em moeda corrente 	 . 740. 471.60
Eia depósito no Banco do Brasil S. A. .. 1.619.909,20
Em depósito à ordens da Sup. da Moeda

e do Crédito 	
Em outras espicies 	 	

1.273.966,90
801.154,30 6.435.502,00

E — Realizável
Cr$

Finipréstimos Hipotecários 	 660.000,00
Títulos	 Descontados	 29.211.196,00
Cc:.rresporidentes	 no Pais	 413.761,70
Capital a Realizar 	 	 9.080.000,00
Outros créditos	 	 	 1.329.550,40 71.882.607,00

25.48720móveis 	 ***

Titulos e Valores Mobiliários:

A:i;:ices e Obrig, Federais	 4.300,00
01.iros Valores 	 	 72.559,20. 76.359,20 71.984.933,50

C —
:5,-ír els e Utensilios 	
af.iterral de Dxpedienie 	
Iakt Voes 	

388.742,10
90 . 417,50

1.799.013,80 2.276.173,40

D — Resultados Pendentes
mi prst.Os	 	
Desycs.as	 Gerais	 	

25.338.00
277.621,00 34E.950,00

E — Contas de Compensação
Va:'eS em Garantia 	
Valores em Custodie 	
Tu uio	 a Re. do c/ Alseia 	

12.128.276,90
39.809.101 00

5.805.331,40

Outras tontas:
Valeres em Administração .. 25.886.000,00 83.828.708,30

164.830.276,20

trnprstimos em C/Cor-
31 188 098 90rentes 	

440 . 466,80

_

164.630.276,20

1"--rlio—de-/-xneiro. 30 de ageosto de 1947. — Berviamrn Rangel, Earetor.-ptewjent,e,, J mure anho, Dizetor -Superintendente. — Raul da Sili2T,drylik 41.11111"'
_	

Cveente. — E. A. Nasctmento Rilho, Contados-- Bar.. A.° 4242%.	 0.4 12.504 — 11-9-47).
11."1H

4.10fi

Cr$
20.000.000,00

167.275,30
1.067.968,20

348.293,80

prazo:
Cr$

1 . 249. 060.30
7 . 009 . 415,30
6.306.772,40
2.744.935,70

764.906,00
3.084.302,90
1.867.990,90 23.027. 383,50

Cr$

21.583.537,30

83.628.708,30

9.813.331,00	 68.968.561.20

1113 Sábado 13
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ZANGO ATLÂNTICO S. A.
Avenida Rio Branco n.° 28

asimirrrx EM 30 DE ACAErro az 1947

Ativo
	

Passivo	 • n•

A — DisponivoY
Caixa:

Mn moeda corrente ...- 	
Em depó,iito no Banco do Brasil 	
Em depósito à ordem da Superint,endencia

da Moeda e do Crédito 	
Em outras espécies

• — Realizável:
Empréstimos em C/Corrente .00111.4.n

Titules Descontados 	
E2.tra.s a receber de c(Própria 	
Correspondentes no Exterior 	
Outros valores em moeda estrangeira
Outros credites

Títulos e valores mobiliários:
Apólices e Obrigações Federais 	
Outros 'valores 	

D — Resultados Pendentes 	 :
Jures e descontos 	
Impostas
Desxsas Gerais 	

E — Contas de Compensação:
Valores em garantia 	
"Mulas a receber de c/Alheia 	
Outras contas 	  .

P — Não Exigível:
Capital 	
Pundo de reserva legal 	
Outras reservas 	

O -- Exigível:
-• Depósitos:

A vista e a curto praz
CiC Sem Limite 	 	 9.828.122,90

Outros depósitos e saldas credores de c/de
empréstimos . 	 	 12.872.6,07.00
A prazo:

De diversos:
A prazo fixo 	

	

25.235.197,00 1	 Outras Responsabilidades:
Correspondentes no Exterior 	 	 126.985,60
Ordens de pagamento e outros créditos 	 	 3.485,90	 22.844 020,40

H — Resultados Pendentes:
Contas de resultados 	  ...	 1.151.636,60

	

525.878,30 1	 1— Contas de Compensação:
Depositantes de valores em garantia e em

custódia	 1.249.416,80
Depositantes de títulos em cobrança:

Do Pais 	 	 350.718,80
1.800.135,60 1 Outras contas 	 	 200.000,00	 1.800.135,60

C4

486.936,30
'7.428.090,80

685.891,80
464.889,60

6.123.472,40
17.345.661,70

139.500,00
34.424,70

154.523,00
522.595,20

830.000.00
85 . 020,00

295.018,60
58.585,90

172.273,80

3.249.410,80
350.718.80
200.000,00

•

Cr$
	

Cr$

10.000.000,00
41.561,00

789.659,80	 10 . 831 . NO,80

12.825,00

36.627.019,40
	

36. 627. 019,40

Rio cc Janeiro. 1 •e sebenabro e 199 — Marro d'A mei a, Vice- esidente. 	 Joao e • weira Vai e, Guar a- vros, reg. n.° 40. 0.
(N.° 12.552 -- 11-9-47) .

BANCO UNIÃO COMERCIAL S. A.
(Carta Patente número 3.201)

Sede: — RICOS da Assembléia, 91 e Rodrigo Silva, 11 e 13 (esquina)
Rio de Janeiro

BALANCETE EM 30 DE AGÔSTO ar 1947



Setembro de 1947 12219DIÁRIO OFICIAL' neção-Sábado 13

Depósitos

à, vista e a curto prazo:

de Autarquias 	
em C/C Sem Limite
era C/C Limitadas 	
em C/C Sem Juros 	
era C,'Cde Aviso 	

de diversos:

a prazo fixo 	 22.582.076,20	 22.582.076,20

Outras responsabilidades 	 	 '72.833.491,30

Obrigações diversas 	
Correspondente no Pais 	
Ordens de pagamento e ou-

tros créditos 	
Dividendos a pagar 	

9.866.062,90
58.038.861.20

757.264,10
112.650,00	 68.774.838,20	 141.608.329.50

11 — Resultados Pendentes:

Contas de resultados 	 	 3.936.785,80

I — Contas de Compensações:

Depositantes de valores em gar. e em
custódia 	

Depositantes de títulos em cobrança:
do País 	 	 3.673.338.40

Outras contas

17.872.083,00

3.673.338,40

54.912.936,70 76.458.358,10

232.188.642,10

190.286,70
46.508.114,50
2.856.579,00

552.160,30
144.274,60 50.251.415,10

3.959.611,00

1 000,00	 145.007.387,30

1.033.802,70

2.474.886,70

13.437.033,00
4.435.050.00
3.673.338,40

54.912.936,70 76.458.358,10

BANCO DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DO R/0 DE JANEIRO S.

Distrito Federal — Carta Patente n.° 1.043 de 24-1232

BALANCETE EM 31 DE ~TO DE 1947

Passivo

F — Não Exigível:

Cr$ Cr$ 04 04
Capital 	 5.000.000,00 5.000.000,00

Fundo de reserva legal 	 1.900.000,00
Fundo de previsão 	 3.256.328,60
Outras reservas	 	 128.840,10 10.285.158,70

7.214.207,30 G — Exigível:

Ativo

.t — Disponível:
Crt

Caixa

Fm moeda corrente em depósito no Banco
do Brasil 	 	 6.081 . 628.90

Cr$
Em depósito à ordem da

Sup. da Moeda e do
Crédito 	 	 2.264.578,40

Em outras espécies — Me-
nos: — Depósitos em
Titules 	 	 1 . 132 .000,00

	
1.132.578 40

B Realizável:

Letras do Tesouro Nacional 	 	 4.778.000,00

Empréstimos em C/Cor-
rente 	 	 12.394.761,50

Títulos Descontados 	 	 116 . 263 . 894,50
Letras a receber de C/Pró-

pria 	 	 1.704.539,00
Correspondentes no Pais 	 	 74.107,60
Outros créditos 	 	 4.494 744,10	 131.9.32.001,70

Imóveis
	 1.336.771,80

Títulos e valores mobiliários:

Apólices e obrigações Fe-
derais 	

Apólices Estaduais 	
Ações e Debéntures 	

Oetros valores 	

C —

Etillicios de uso do Ban-
co 	 	 '783.940.00

Móveis e Utensílios 	 	 249.862,70

D — Resultados Penacntes:

Juros e descontos 	 	 2.217.999.40
Impostos 	 	 54.887,10
1),...spesas Gerais 	 	 202 . 000,20

E — Contas de Compensação:

Valores ena garantia 	
Valores em custódia 	
Vitulos a receber de C/Alheia 	
Oturas contas 	

232.188.642,10

2.367.519,00
92.00

1 . 592 . 000,00

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1947. — Eduardo de Góis Tríodo de, Presidente. — V‘c6344; 8W.a. — Luis Carlos de Oliveira Figueire"

D.iretores, — Vitor Corrêa Gonça/ves, Contador: — Reg. u.° 37.401.
01° 41....g2 	 A-R-41t
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CRÉDITO COMERCIAL -LIMITADA
Carta Patente n.° 2.597 de 1 de abril de 1942

Rua ao Ouvidor, 79, 2.° pavimento — Rio de Janeiro — Caixa Postal 3.531
BALANCETE ENCERRADO rrn 30 DE asõs•ro an 1947

Ativo
Disponível

	

Em depósíto no Banco do Brasil S. A. ............ .,,.....	 14.019,20
Ef,a3r,t'iv(.1

Em. :n rxisI rinsf,: fria C/Correntes 	 	 48.931,C1

	

1"3. J.:30,00	 •
...	 ...	 15.974 .662,90	 16. /23.593,90

DtmONYS11ACT:0 DA CONTA DE LUCROS E PERDAS DO ANO RIEDO EU 30 na J -Ineme
DE 1947

(Período de 1 d.e julho de 1946 a 30 de 'junho de 1947)

Débito	 Crédito
Cr$	 Cr$

Comissões 	 	 2 . 100. 403,00
Juras de Obrigações de Guerra 	 	 5.152,00
Extdrno de Reservas de 30-6-46 	 	 438.645,90
Impôsto de Renda adicional Exercido 1940-45	 229.841 80
Impôsto Sindical 	 	 1.00000
Depreciação sôbre móveis 	 	 3.49900
Yuros e Descontos 	
Despesas Gerais 	 .	

1.530.752.00
57.045,00

Lucro verificado no ano findo em 30-6-47..	 722.122,20

Ikt,:fv,as	 u ..enf,V;os . 	
^

: :ai	 pf :ti-lentes
Jurcs

13.091,70
2.408,00

612.'799,90
14.424,80
23.321,60

2.544.260,90	 2.544.260.90

Por procuração Norton, Megaw & CO. Ltd., W. Templeton, Gerente.
— Ç. W. Arthur Cri!!, Guarda-livras, registro n. o 7.524 D. E. C.

(N.° 12.557 — 11-9-47).

SERVIÇOS TÉCNICOS E MERCANTIS "SERTECS" S. A.
RELATÓRIO DA DIRETORIA

15.491,70

680.546,30

16.803.052,10

Passivo

Otttrii-s

e 	 s	 	 15.599.492,30
Ordus d. 1.;:i...,antento e outros cr&iites

o‹ 11 zie iC

. 	 •

7Vj1 1 .	 ,j
	 Cr$

Moven, e Uterl,dios 	
Bari-a Mansa, 	

	
687.105,80
31.499,30

716.000,00

EALANCO EM 30 DE JUN FR, DE 1947

De conformidade com as leis vigentes e nossos estatutos, vimes sub-
meter à apreciação e deliberação dos Srs. acionistas o Balanço e contas
do exercício encerrado em 30 de junho findo, relativos ao nosso primeiro
exercicio desta 'Sociedade, o qual mereceu parecer favoravel do Con-
selho Fiscal.

Não fora as demoras havidas na realização e liquidação de vários
negócios encetadas no nosso primeiro ano de atividades, estamos certos de
que poderiamos apresentar-lhes êste Balanço com resultados mais aniJoa-
dores, era vista das possibilidades que contamos daqueles obter.885.666,60

Mantemo-noa à disposição dos Srs. acionistas, para esclarecer qual-
 

quer assunto que desejarem conhecer detalliadamente.
Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1947. — Dr. Climério Venoso de 011.

veira, Presidente. — Dr. Oscar de Paula Bernardes, Diretor-Gerente.

Enrareço GERAL LETANTADO EM 30 in; JUNHO DE :1947
Ativo

Pelos seguintes valõres:
TMOBIL1ZAVEL

Móveis e utensílios 	 •	 39.211.20
Cauções 	 	 14.980,00

Cr$	 Urbanização da Fazenda Sta. Maria 	 	 59.204,30	 113.395,90

DISPONIVEL
Caixa 	 	 46.320,40

1.434.605.10	 Em Bancos 	 	 180.776,70	 227.097,10

300.000,00
11.491,70 315.491,70

3.000,00	 15.602.492,80

16.803.651,10

50 de rgõsto de 1047. — Francisco Antunes Guimarães,
Lrro de Macedo, Contador. Reg. 43.158.

(N.° 12.563 — 11 -9-47)

NORTON MEGAW & CO. LTD.

Pre-idenic V.TiLson n.o 165, 3." andar — Rio de Janelm
Lt.LANÇO GERAL EM 30 DE JUNHO DE 1947

( pey iad,-, de 1 de julho de 1946 a 30 de junho de 1947)
Ativo

10.559.90
494.933,40

6.394,09 511.887,30

3.865.857,90
572.578.30
437.439.30	 4.870.875,50

636.950,90
171. 6'19.10
172.465:.3

6.250,00

377.470,40 1.344.815,60

8.182.183,50

.x2. 	
Bance; 	

C;71 Curto Prazo
D. vedores Diversos 	
1-.:s1oqii: de Ca:é e Sacaria 	
E0.4ue de Mercadorias 	

Aear.ievei cm 1.07190 Prazo
vi:dures Diversos 	

pey'We..: 	
Dep-,;).:itos eni Garantia de Contratos....

a R. ocelyT 	
1ane o (: B i 1 — Depasitos de Lucros

Passivo

REALIZÁVEL
Mercadorias 	  	 •	 147.099,20
Devedores por c/correntes 	 	 284.021,70	 431.120,90

EXIGÍVEL
Acionistas c/Capital 	

AMORTIZÁVEL
Instalações 	

COMPENSADO
Ações Caucionadas 	
Contratos firmado 	

TRANSITÓRIO
Lucros e Perdas 	

1.544.126,80

30, 000,00
500.000,0(3

72.000,00

71.696,50.

530.000,00

99.216,80

re

V ,,t0(10 de Re::erva Legal 	
Foi:-lo de rleLrva para aumento de Ca,-

para Contas Duvidosas 	

f.novel em Curto Prazo
C:-Ltiorea Diversos 	
1,_tr,is a Pagar 	
Ca:a Malri7., Conta Resultado 	

F , peel ais 	

E	 (ni Le170 Prazo
Credorea
1..ncee.: fui i-Juspenso 	

M:dr.v. Conta P.e.,ultado 	

100.000,03.

	

20.000.00	 Pelos seguintes valbres:

	

1.206.529,30
	 NAO EXIG1VEL

	

977.636,50
	

2 304.166,30	 Capital 	 	 1 .000. 000,00
EXIG1VEL

2.546.152,40

415.630,30

	

278.745,90
	 Curto prazo

Contas Correntes 	 	 14.525,80

	

235.999,00
	

2.476.527,60	 COMPENSADO

	

299.425,20

	 Caução da Diretoria 	 	 30 . 000,00

	

1.682.492,30	 Urbanização da Fazenda Sta. Meria 	 	 500.000,00	 530 000,00

	

419.572,10	 2.401.489,60	 1.544.526,80

Passivo

8.182.183,50

Par	 Norton,	 & Co. Ltd., 1V. Templelon, Ge.erte,
D.	 C.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1947. — Dr. Clintério Velloso de OH-
veira, Presidente. — Dr. Oscar de Paula Bernardes, Diretor-Gerente.
— Afranio André de Mello, Contador, Regs, ns. 186 do'D,N,I,G, e 31:587
da 1)E.('.
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çki "LAMOSa ~DÁS" nas 30 DM meato ia! 184‘
Débito

INSTALAÇÕES
Depreciação de 10 ae 	

MÓVEIS E UTENSaLIOS
Depreciação de 10 aí,	 	

DESPESAS GERAIS
Valor desta conta	 	

LUZ E TELEFONE

7 .9*36,a0

4 3-36,80

71 832,10

yalor desta conta 	 1.185,70
LICENÇAS E TAXAS

Valor desta conta 5.703,00
ORDENADOS

Valor desta conta 	 . 106 . 7a9;2t0
HONORÁRIOS DA DIRETORIA

Valor chata conta 	 127.833,00
ALUGUEL

Valor desta conta 	 34.300,00
CÕTAS DE PREVID2NCIA

Valor desta conta 	 4.518,70
SEGUROS E PRÊMIOS

Valor desta conta 	 422,40
JUROS E DESCONTOS

Valor desta conta 	 4.787,60
COMISSÕES

Valos desta conta 	 5 .503,80 374.208,50

Cráraito
JUROS E DESCONTOS

Saldo desta conta 	 1.970 00
COMISSÕES

Soldo desta conta	 	 273.021,70 274 .991,70

LUCROS E PERDAS
~adem do exercício 	 99.236,80

374.208 50

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1947. — Dr. Climério venoso de cin._
lieiea, Presidente. — Dr. Oscar da Paula Bernardes, Diretor-Coerente.
— Afranio André de Mello Contador, Regs. ns. 186 do D.N.I.C. e 51.587
da

PANRCIR ao candiatiso FISCAL

faerthores Acionistas:
Os Membros do Conselho Fiscal, abaixo a,ssinades, tendo examinado o

Balanço, contas e documentos da firma, Serviços Técniccs e Mercantis
Sertecs S. A., referentes ao exercício findo em 30 de junho de 1947, acha-
ram tudo na devida ordem e conferindo com a c.scrituração respe-tiva,
pelo que são de parecer sejam as mesmos aprcvados.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1947. — Josa Martins Pinheiro
Junior. — Fernando José Ramos Lengruber. — Eduardo de Sampaio
Quente&

(hr.. 12.580 -- 11-9-47).

Í'ÁBRICA SANT'ANA DE LINHAS DE COSER S. A.

Relatório da Diretoria a ser apresentado a Assembléia Geral dos $euaores
Acionistas, referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de
1946.

Senhores Acionistas:
Cumprindo as determinações cias Estatutos e dos dispositivos da Lei

que rege as sociedades anônimas, temos a eatiefação de vir mais uma
vez apresentar o Relatório de prestação de contas de nossa gestão no
exercício findo em 31 de dezembro de 1946, submetendo ao vosso exame
q Balanço Geral e conta de Lucros e Perdas, juntamente com o Parecer
do Conselho Fiscal, relativos às operações realizadas pela fabrica no
decurso do citado exercício.

Situação ceiam) mico-financeira
Pelo examc das contas apresentadas no Balanço e SEUS anexas. podeis

julgar da difícil situação da fábrica e conseqüente clesiquilibrio financeiro,
tendo-se verificado no exercício de 1946 o prejuízo de Cr$ 187.34P,90 o
qual, juntamente com o prejuízo do ano de 1945, de Cr$ 71.14844, monta
atualmente a Ce.$ 258.497,$0, que deixamos em conte de Prejuízo em
Staaleenso.

Fti.briipa e Depenarineias
Durante o ano findo, acentuou-se a dificuldade cie SCi: mantida em

pleno funcionamento a nessa fábrica, já de si deficitária acede 1945. em
virtude da falta de mataria prima (fios), e sua exagerada majoração de
preços. Fomos foecios à paralisação geral dos serviços,. ainda no pri-
meiro semestre, suz‘ortando as ónus decorrentes de nossas ourigações
c:Minus, até quase o fim dp ano. Tornou-se imprescindível a dispensa
da; nossos empregados e operários, o que fizemos, sena maior incidente,
de vez que indenasamos a todos. amigavelmente e na forma da lei.
Mesmo autua ainda mantemos certo natnero de pessoas, para a boa
eonetervaçao da fabrica e aias dependerielas.

Coelho Fiacal
Mais uma vez neas surnameute grato deixar eosangnado ias presente

Relatório o nosso ri conhecimento peloS valioeas serviços de assistencia
e cooperacRo prestados à na:asa fábrica pelos Senhores ilustrea Membeos
do Conselho Piece], no exercício finde, cabenda-vos, de &cardo cara aLei e os Estatutos Sociais, elager os nov,ott Membros • Suplentee da
letecido Concelho.

Poisa0/
Desejamos deixar aqui reaieteadas as nossos InctiOye agnaaaçitleantod

ais niasiso operariada e empregadas pe.a decidida cooperada° que._ nos
i.lertaat na periedo de tioeees atieldaelee f%bçLs.salientanau, a ?Tata nom-,	 .

preensfue que tiveram na difícil período que atraves.samos. Lamentamos
sinceratnente a parali.saçáo doa serviços, sobretudo porque afetou de modo
tão direto aqueles que conosco trabalhavam, se hem que tenhamos feito
o possível para minorar a situação de todos ., indenizando-os e gratifi-
cando-as dentro das nossas possibilidades.

.	 Clientes

Registramos de mar.eira especial as nossos agradecimentos a tostai
nossos clientes, pela preferência que deram aos nossas produtos no período
de nossas atividades normais, e bem assim aos nossas agentes, pela coope-
ração que nos deram, rios negócios que lhes estavam efetua.

Conclusão
Ao concluir o- presente Relatório, pensarne.s ter fornecido tiara vosso

exame todas os esclarecimentos e pormenores n:-..e.-y.A.rles ao vo ,, so bom
julgamento; no entanto, continuamos ao vosso inteiro dispor para quais-
quer informações que julgardes necessárias.

Rio de Janeiro. 10 de setembro de 1947. 	 MarioJ2 Lacerda de.
Menezes, Diretor Presidente.

-Parecer do Conselho Fiscal
O Conselho Fiscal da Fábrica Sant'Ana de Linhas de Coaer S. A.,

fendo comparecido à sede da "atenpanhia., à Rua Mcaaeró na 39, prt cedei/
à verificação do Balanço Geral e Contas relativas ao exercício findo em
31 de dezembro de 1946, e examinando os respectivos documen t os. achan•
do-os na mais perfeita ordem, é de parecer, que seja aprovado pelos
Senhores Acionistas o referido Balanço Geral, cujo ativo e passivo somara
Cr$ 2.227.956,00 (dois milhões duzentos e vinte e sete mil novecento1
e cinqüenta e seis crutairos) ai contas e tcdas os atos da Diretoria.
durante aquele exercicio.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1947. — José Marques de Macedo -4
Aluisio da Rosa Borges — José Seraulo Talasra,

emano GERAL, REALNADG Lid 31 De erecansno o 194r.
Ativo

Cr$	 Cr$
Valores I mobilizados

Terrenos e Edifícios 	 	 222. 482,30
Maquinismos 	 	 524.843,30
Móveis e Utenailios 	 	 10.713,00	 7a7 ,338,60.

Valores Disponíveis e elic Circulação
Caixa 	

	
48.077,10

Letras á Receber 	
	

3.178,50
Diversos Devecioree 	

	
062.325,10

718.580,10
Estoques 	 	 ala 294,5985.713,80

Contas EM Suspenso
Prejuizo em Suspenso, do perlado de

71.148,901-1-45 a 31-12-45 	
prejuízo em suspenso, ref. eaercicio

de 1946 	
	

137.348,9)

Contas de Compensação
Banco Nacional de Descontos, caTitulo
•	 Caucionados 	 	 250.000,e0
Devedores pilatiplicaeas Caucionadas	 127.325.10
Ações Caucionadas 	 	 20.000,00	 397,325,10

2 227.955,00

Passivo
Capital

Capital, devidamente integralizado 	 	 1.000 moo
Valeres Exigiveis (Longe Prazo)

Companhia Carioca de Linhas, Conta Hipoteca 	 	 422 ('-00,01)
Valores Exigiveis (Prazo Curto)

Credores Diversos 	 	 408. W3(1,(14

Contas de Compensação
Títulos Caucionados 	 	 250.000,00
Duplicatas Caucionadas 	 	 117.325.10
Caução da Diretoria 	 	 20.000.04)	 197 525,10

2 221.956,00
	  —

Fábrica Sant'Ana de Linhas de Coser S. A. — Mattoet Lucerein d4
Meneses, Diretor Presidente. — E. Martins Costa, Contador, a8.250 e 41.92o •

E MEDAS, X0 PERt,>D3 az 1-1- 44 A 31-12-48
Débito

Cri •

Pro-labore 	
Despesas de Viagens 	

Juros e Descontos 	

Despesas Gerais 	

Gratificações e Indepize.çôee aos Operários 	
112 551,9a
43.735,10

47 752,10

2.437,tas
00.0,e0

230. 708
_ -

Fabripação 	
Descontos sóbre Carupees
Prejuízo vai Suspenso, referente ao pesielacs de 1-1-44

31-12-40

Fábrica nantatna cas Untara
Menezes, Dilatar Presidente. —

2i8. 497,.

CO24TA DE LUCRO

Crécatto
13 (484.70

187.3.18,e0
- a -

230.704,9a
_

de Coser a. A. — Manoel Lacexcla
Mata4i4as NUM, ~dor, i . VA) e la•altd-

(Na 12.386 — 11-9-41‘



INAro; 1. • Secretário, Dr. José pedra
Ferreira da Costa; 2.° Secretario, Sr.
/leitor Coupé: Tesoureiro Geral, Sr.
Armando Sampaio Viana; 1. 0 Tesou-
reiro, Sr. Nélson Salema Garça° Ri-
beiro e2. 0 Tesoureiro, Sr. Silvio Gar-
cindo Fc.rnandes de Sá. que foram
declarados emposeados. E, como não
fe:see permitido tratar-se de qualquer
outro assunto, em obediência ao que
dispõe o 2.° do art. 11 dos Estatutos
o Sr. Presidente. depois de agradecer
aos Srs. Conselheiros o compareci-
mento a esta Seseã.o, declarou-a en-
cerrada, e da qual, para constar, man-
dei lavrar a presente ata, que vai as-
sinada pelo Sr. Presidente, por mim,
Secretário ad-hoc, e pelos Srs. Con-
selheiros presentes. (as). — Cônego
José Távora— Arlindo C. Janot —
José Antonio da Silva Rocha — Ma-
noel G. Ferreira — Raphael Leva Mi-
randa — Antonio da Rocha Passos
Júnior — João Paint de Menezes Cd-
mera — Heitor Coupé — Carlos Pe-
reira Dnprat	 Laft dos Reis Ra-

maZleo *Sebostido áloch4do Ribei01,
— A. Arnaldo Torreira --Casensiro'
Pranci,k'o Lages — Armando de Sanor'
pato Viana Nélson Salema — Be-
noit Cavalcanti Bittencourt — José
Pedro Ferreira da- Costa — Rodolfo
Fuchs e Mozart Bacelar. Confere. Ent
11-947. — Gilberto Gomes da Silva.

(N.° 12.577 — 11 -9 -47).

TRANSPORTES INTERNACIONAIS'
INTRA-MAR S. A.

perrrricse;io
Diário Oficial n.° 182, sexta-Leira,

8 de a.gôsto de 1947 a pág. 10.710.
quarta coluna, decima primeira linha.

Onde se lê:
Arquivou nesta Dl	 sob

n.° 7.11.
Leia-se;	 •

Arquivou nesta Diviaão, sob 41
n.07.111.

uve) 12.5(K 

1

-EnaniÇ • Cr$ 20100o	 al	 a •	 *

DO

ri

Reviste% Bimestral de Doutrina, Legislação e Jurisprudência

Acha-se à venda o volume XVI

Seção de vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência!: Ministério da Fazenda

Agência II: Pretório

Atelde-se 4 pedidos pelo Serviço de Reembólso Postai.
1..4,1~04441. ~.~.~~~411

meng-,
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.vg Se..s.sdo maïawdimiricc do Con-
mnim Administrativo da Fundação
Abrigo do Cristo Redentor, realiza-

va ent 21 de agósto de 1947
Aos 21 dias de mês de tigôeto de

.44'7, atendendo 4 cauvecaÇão feita
forma do art. 11. ã 2.° doa Esta-

oito, conforme publicações cléate fies-
aio mês no Diário Oficial, edições dos
J.o .; Is e 19 , c no "Correio da Manhã."
.-eiçbike dos dias	 17 e 19, reuni-

(es Srs. c	 5lhiroS abaixo RS-
ndis,seb J. Plv délleia do Sr. Ar-
!alo Ceeleira Jamie seef Presidente

-C:tivo. Não tendo havido numero le-
pere a. prittee;ra	 nvocação. às 17

• oeas.	 • o:..ireti. o Sr. Presidente às 18
.ieras, aberta e Se.seare em segunda

infernuindo que fôra ela
eoevoesda paru o fim de deliberar
-ô re a matéria capitulada na alínea
e do a.rt. 9.° dos Estatutos. , iate é, para

pevee nos n-!ezabroe da Provadoria,

nomeados pelo Sr. Provedor. Achan-
do-se presente o 'Conselheiro Cônego
José Tavora, Occretitrio de Sua Emi-
nência o Cardeal Metropolitano e
Presidente da Fundação Leão XIII, o
Sr. Prcaidente, como deferência à
sua personalidade e à alta autoridade
que representa, convidou-o a tomar
parte no mesa, na qualidade de Pre-
sidente de honra, convidando também
o Conselheiro General Antônio da
Silva Ruim pura secretariar a Ses-
são. ausente que fe achava o &sere-
tário efetivo do Conselho. Instalada,
assim, a mesa, informou o Sr. Presi-
dente que, de acôrdo com o artigo
12 das Estatutos, o Sr. Provedor apre-
sentou os seguintes nomes dos com-
paniu-eros por ele escolhidos para os
diverses cargos da Provedoria, a sa-
ber: Superinteedente Geral. Dr. Ro-
dolfo Fuchs: Superintendente Religio-
so, Cônego Jose Tiivora; Superinten-
dente Financeiro. Sr. Mozart Bace-
lar: .Superintendente Industrial. Dr.
Humberto Teixeira Cardoso; Secretá-
rio Gerai, Sr. Sebastião Machado Ri-



Declaração à Praça
Por escritura desta data ',serrada

nas notas da tabelião Luiz davincanti
Filho e de pleno Reme o com os de-
fletis sócios, vendi ao Sr. Raul Wer-
renda Alves as cotas que pc..r stlia, na so-
ciedade Laboratório Aminaea, Leni:te-
cia, sito à Rua José Hiseno n.° 26, nes-
ta Capital, retirando-me na melhor
harmonia e exoncradc de quWseuer
responsabilidades da referida socie-
dade para com terceiros.

Rio de Janeiro, 27 de agieen de
1947. — Adelino de Figueiredo Lima.

(reirma recenies.eiela no Cartório do
15.0 Ofirio de Netas).

(N.° 12.496 — Dias: 11, 12 e 12-9-47
— 10-9-.47).

Comper.hia Sealcone de lánbsdagene
e Artefatos

AVISO
São convidados os Srs. stelonistas

a comparecerem na sede social, à
Avenida Rodrigues Ases n.° 715, a
fim de receberem os títulos dellniti-
vos desta sociedade.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1947. — Dr, Antonio Clovis de Seu=
Gomes, Diretor.

(N.° 12.399 — Dias: 12, 22 e 12-9-47
— 10-9-47).

Distribuidora de Materiais Unido
Sociedade Anônima, "Musa"

ASSE/ABULA GERAL EXTRAORDIEÁRI:.

A Diretoria convoca os acionistas
da Distribuidora de Materiais União
S. A., 'Musa" para se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária no
próximo dia 30 de setembro, terça-
feira, ás 17 horas, na sede saciai, à
Avenida Era.smo Braga na) 227 8.°
andar, a fim de deliberar sôbre re-
forma de estatutos, alteração do ca-
pital social e eleição de nova direta-
ria.

Rio de Janeiro. 9 de seneresro de
1947. — Jorge Pacheco e Chaves Fi-
lho. Diretor-Secretária.

(N9 12.390 — Dias: 1/, 12 e 13-9-47
— 9-9-47).

Andebn do Brasil S. A., Comercial
e Industrial

ASSEMBLÉIA GERAL serriteonerrairra
Ficam convidados os sennores acio-

nistas a se reunirem em. Assembléia
Geral Extraordinária, a realizar si no
próximo dia 22 de setendaro. à 11
horas, na sede social. à Avenida Rio
Branco n.° 120, 11.° andar, sala 1.107,
a fim de deliberarem sôbre a renún-
cia do Diretor-Presidente, eleição de
novos diretores e outros assuntos de
interêsse geral da Se:dedada 1n-enre-
dos pela citada renúncia.

Rio de Janeiro, 10 de setembrc de
1947. — Andebu do Brasil S. A.. Co-
mercial e Industrial — Cari Jullus
Aune, Diretor-Secretário.

(N.° 12.397 -- Dia.s: 11, 12 e 15 9_47
— 10-9-470 .

II I II. h.1 M.ME IN 1111•11111i
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ANÚNCIOS
!Sociedade Cooperativa de Seguros

do Sindicato dos Comerciantes
Atacadistas do Rio de Janeiro

assaraaciaa (atavie omartsÁttre
Segunda e última convocação

São (onvidados os Srs, constas a
se reunirem em Assembléia Gerai Or-
dinária, em 2a e última convocação.
no dia 15 do corrente, às 11 horas,
na sede social, à Avenida Nilo Peça-
nha n.° 155, 5.° andar, saias 519-520,

tini de, na forma doe Estatutos to-
marem conhecimento do belancefe re-
lativo aa 1.° semestre do exercido em
curso. Na conformidade do parágrafo
único do art. 21 dos Estatutos, a As-
sembleia funcionará e deliherará com
qualquer número de cotistes que com-
perc (: a .

Rio de Janeiro, 10 de setemaro de
1947. — Charles Alfred Barrcnne,
Presidente.

tN.° 12.395 — Dias: 11. 12 e 13-9-47
— 10-9-47).

S. A. Industrial Santa Isabel

ASSEMBLÉTA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os acionistas para
a reunião da Assembléia Geral Ordi-
nária, que deverá realiar-se às la ho-
ras do dia 15 de outubro de 1947 na
sede provisória da sociedade, à Rua
1.0 de Março n.° 13, 2.° andar para
conhecimento do relatório da Dire-
toria, balanço e parecer do Conselho
Fiscal, aprovação de contas e inte-
resses gerais, relativos ao execielo en-
cerrado em 30 de junho de 1947

Acham-se à disposição dos acionis-
tas ce documentos de que trata o ar-
tigo 99 da Lei das Sociedades Anô-
nimas.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1947. — Pela Diretoria: Alberto P.
Braga Filho, Diretor.

(N.° 12.513 — Dias: 12, 13 e 15-9-47
11-9-47).

Distribuidora do Filmes lirasiloiros
Sociedade Anônima

ASSEMBLÉIA GERAL EXTUORDENÁRIA

• São convidados todos os Srs. acio-
nistas para se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária, na sede
social à Rua México n.° 51, antiga 21,
no próximo dia 22, às 14 horas, para
deliberarem sebre a alteração dos Es-
tatutos em face de exigências do De-
partamento Necional de Indúsitia e
,Comérclo no processo n. o 17.378

Rio de Janeiro, 8 de setembeeele
4947. — Drenei° Alves Tinoeo.
lor-Presidente. — Anibal Pinto de
raiva, Diretor .Gerente.

(N.° 12.515 — Dias: 12 13 e 15-9-47

Aviso

Gratifica-se a quem encontrar e
entregar na Avenida Graça Aranha
n.° 206, saias 204-5, uma caução de
Cr$ 1.0t)0,00 da P. D. F. em nome
de Helio Dominguez Alonso e com as
seguintes características:
Exercício 1942.
N.° 2.737.
Processo n.° 251.479-42.
Guia n.° 68 ED

Helio Dominguez Mormo.
(Firma reconhecida no Cartório do

15.0 Oficio de Notas).
(Na 12.5C8 — 15 dias seguleos —

11-9-47).

Tecidos Casa Salathe S. A.
Dividendo

Na sede desta &cie:Jade, à Rua
Buenos Aires na 314, loja, pagar-se-a,
a partir do dia 24 do corrente, das le
as 12 horas, exceto aos sábados, o di-
videndo de era 12,00 (acme cruze:ros)
por ação, relativa à segunda e última
prestação, e de conformidade com a
deliberação da Assernaléia Geral Or-
dinária do dia 17 de maio deste ano.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1947. — Luciano Rodolpho Sala-
titã. Presidente.

(N.° 12.571 — Dias: 12, 13 e 15-G-47
— 11-9-47).

Serviços Técnicos e Mercantis
"Sertecs" S. A.

ASGEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convocação
De acórdo com o art. 12 dos Esta-

tatutos ficam convidados os Srs. acio-
nistas a se reunirem em Assembléia
Geral Ordinária, no dia 30 de se-
tembro próximo, às 16 horas, na sede
social a Avenida Erasmo Bra ga mime-
ro 255, 9.° andar, nesta Capital, a fim
de deliberarem sôbre a aprovação do
relatório da Diretcria. Balanço e Pa-
recer do Conselho Fiscal, referentes
ao exercício findo em 30 de junho p.
passado, e leição do Conselho Fiscal
e suplentes, e os honorários destes.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1947. — C/imério Veloso de Oliveira,
Presidente.

(N.° 12 581 — Dias: 12, 13 e 15-9-47
— 11-9-47).

Companhia Sealcone de Embalagens
e Artefatos

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINAR) A

São convidados os Srs. acionis' ai- da
Cia. Sealcone de Embalaeens e Ar-
tefatos para a Assembléia Geral Ex-
traordinária a se realizar no cila 20
de setembro corrente, às 10 horas, na
sede social, à Avenida Rodrigues Al-
ves n.o 713, a fim de tratar de inte-
resses gerais desta sociedade.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de
2947. — Dr. Antonio Clovis de Souza
Gomos, Diretor.

(N.0 12.400 -- Dias: 11, 12 e 13-9-47
— 10-4-17).

Biotcrepia Aseps S. A.
AS,S EMB CA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira convocação
São convocadas os Srs. aelonistas

da Bictlierapla Aseps S. A. para se
reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária, às 14 horas do dia 19 do
corrente, na sede social, à Rua Mer-
cúrio ns, 181-191, para deliberarem
sôbre alterações dos estatutos da So-
ciedade, eleição da Diretoria e mem-
bros do Conselho Fiscal.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1947. — José Ramos de Sá, Acionista

(N.° 12.480 — Dias: 10 13 e 16 9-47
—

,Combustiveis Industriais Nacionais
Sociedade anónima

ASSEMBLÉIA GERAL csteasolunatúra
A Diretoria convida os Srs. acionis-

tas para se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, Tio dia 22 de
setembro deste ano, às 10 horas, na
sede social, à Praça Getúlio Vargas
n.° 2, sala 808, a fim de deliberarem
sôbre uma proposta da Diretoria, re-
ferente ao contrato existente com o
Banco do Brasil S. A.

A Diretoria: Luiz Simões Lopes. Pre-
sident,e. — André Raul Line. Geren-
te. — Remiro Noronha, Tesourclio.

(N.o 12.503— Dies: 11, 13 e 20.9-47
— 10-9-47),

1 Praça
Maker' & Irmão Ltda. (Em Uso-

luçã.o), ex-estabelecida nesta cidade
à Rua Bento Ribeiro reo 25, loja, co-
munica to Praça e a quem. mais in.
tercesax possa, que transferiu sem es•
tabelccimento para a Rua Senador
Ponteou n.° 240, 4.a loja, nesta claacia
para tedos os efeitos judiciais e cx.
ira-judiciais, fundindo-se cora a lir-
ma W. V. Macera estabelecida reste
endereço e de propriedade do se.; ex-
SOeto cotista, Wilson Victwio M - ,a • cri,
o qual, cie acórdo cem o Contrate isa.
cial de sua can:enlaça° e o 1)iitrat...
Soei::: 0 .:- sua dissulução, nesta (iate
assinado, responde pela integriciaú--- de
seu Capital .:-'.,..cial, bem como por todo
o se-a Ativo e Paseivo, estando per
esta forma, salvaguardado tadcs c.-,
interesses de tele:tiros. dos quais teve
a latira de ri-, ,rrecor confiança, a
inuiaa agr.: .i.zi'ece. in..,;....‘ hdra em ceie

I encerra suas atividades cume:cada
Pio de Janeiro, ft de set:inbly &,

1947. — Mac:cri & Irmão Ltda. - E'.
V. Macera

(Firmas rreenlieciacts ao Cartas`, (O
18." Olicio de Netas).

(N.° 12.499 — Dias: 11, 12 e 11 ))-47
— lii-9-47).

À Praça

A firma Caiara Lebrão Cla
estaLaleeides nesta Cidade à Rua Un n -
•jualana n.° 79, onde, sob a dente-nine-
eão cie -A Confiensa." explora o co-
rre:aio do louças e ferragens, vem te-

/ municar à praça e à sua distinta
frt'sniczia que, em eirtude da a)tere-
ção de ;.elt contrato social rege: naja
e arquivada no Departamento Nacio-
nal de Indústria e Comercio, em O do
corrente mês, sob o n.o 17.771 . f-ie
varaill o Sall capital social de CrS
1.N0.(asil,00 para Cr$ 1.500.000 tia e
admitiu como seio cotiata o seu an-
tigo auxiliar Sr. Cid Marques Bar-
beia, continuando a fazer paste da
sucied.ide cs antigos r ...;clos cOlsiaS
Srs. Maneei Santiago Lebrii o, 1VV. rio
Teixeira da Costa e Castro, Ilidia Lei-
te Ferreira. Arnaldo Pereira da Moto,
Manoel Sandim de Oliveira Paina, Be-
nedito Weldemar Sa)terís e Ene. Me-
nezes Garcia.

"A Confiança" aproveita e Pyrio
;para tvjradecer a preferencia CC/I cale
tem sido distinguida pela sua reente-
la e peles seus fernecedorea gan. e;
do que envidara todos es esforços para
atender e sersir, cem lhaneza :ma-
cacão de que são d'rrics, a teck,, que
a prazerem •

Rio ele Janeiro. 1i de setenaro
1947. ---	 Lebrão	 lula.

(Firma	 no Cartório co
8.° Oficio de Netas).

(N.° 12.5C6 — Dias: la 13 e is s_47
— 11-5-47).

Cooperativa Nacional de Avicultura
Liiritada

ASSEMBLEIA cnute EXT OR inrIA AL

Cenvecação)
Devidamente autorizada pelo Con

selo de Administração, sito convidados
os senhores Cooperadas a se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária,
às 15 (quinze) horas, na sede social,
à Avenida Maracana no 252, em pri-
meira convocação no dia 17 de se-
tembro p. futuro, em segunda convo-
cação no dia 6 de outubro p. lieuro
e em terceira e última, convocação em
11 do mesmo més, para, de acrasia
com es estatutos da Caixa de Crédito
Cooperativo, ser obtido um
timo para financiamento do ovo,

Rio de Janeiro, 12 de seternaro
1947.—Pela Cooperativa Nacional de
Avicultura Ltda. — Jorge NarIs
Barbosa Zany, Presidente.

(N.0 12.576 — Dia: 12, 13 e 1: 9 47
11-9-e7).

Abatedouro Modèlo Brasil S. A.
Sede: Rua Afonso Cavalcantl nY 179

A SSIMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira couvecação
Ficam convidados os Srs. aeielaStRe

a se reunirem em Assembléia Geral
Extraordinária, no dia 19 do corrente
às 15 horas, na sede do Sindicato de
Hotels e Similares do Rio de Janei-
ro, sito à Avenida Rio Branco n. 0 114,
8, andar, a fim de tomarem conheci-
mento dos atos praticados pela Di-
retoria para o aumento de Capital
da Sociedade de oito milhões de cru-
zeiros para dezesseis milhões de cru-
zeiros, conforme autorização da As-
sembléia Geral Extraordinária de 9
de novembro de 1945, e aprovarem o
aumento, e deliberar sôbre a Refeenaa

.t	 de Estatutos.
Rio de Janeiro, 11 de setembro de

1941 — Antonio oerk sobrinho, Pre-
sidente.

(N.o 12.555 — Diste: 12,13 e 15-9-47
— 11-9-47).
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Compaabia Antártica Paulista
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS E CONZXOS
Pagamento de Juros e Resgate de

Debéntures Sorteadas
A partir do dia 30 do corrente 5.?-

1-ÃO pagos pelo Banco Mercantil de
São Paulo S.A., em São Paulo e
pela, sua Filial, nesta Capital, os juros
das debêntures de emiesão desta Com-
panhia (coupon n.° 32), à razão de
Cr$ 8,00 (oito cruzeiros) por coupora
com dedução do respectivo imputo de
renda, bem como seráo resgatadas as
debêntures sorteadas em data de 3
eaa corrente e atrai relação será, publi-
cada em data de 20 deste.

Para maior facilidade no serviço de
pegamento dos juros, pede-se aos se-
naereS dcbenturistais a fineza de en-
tregarem no Banca Mercantil de São
Paulo S. A. - Rio de Janeiro e São
Paulo, os coepans colecionadcs por
ardem numerica e colados em listas
e:aaciais que podem ser procuradas
polca interessados, no referido Barco.
a partir de 20 deste mês.

ililativamente ao prémio de rena-
te, a Companhia depoeitou em Juizo,
perante o Juizo coe Peitos da Vara da
Fio:anda Nacional e Cartório do 1.°
Oficio Ciava o seu valor, a exemplo,
loia mesma razão e para o mesmo
1'an, por que o fzz no ano antericr.

Setembro de 1947. - Pela Direteria:
U.	 Iluetsch.'fr, Diretor-Adjunto.

tv'.° 12.592 - Dias: 13 , 20 e 21-9-47
- 12-9-47),

Cru:atuo do Sul Capitalização, S. A.
Reelicar-ee-á no dia 30 de setembro

terça-feira, ás 15 horas, no salão da
slaeoeiação cais Empregadcs no Conni,r-
(a) do Rio de Janeiro. à Avenida Rio
liretneo n.° 120, 3.° andar, o sorteio de
uk.Teortização de títulos de capitaliza-
ça.) , relativa ao mas de setembro.

Da=se scrtetio cie amortização, par-
ta:ir:orara teelos ca titules que figura-
rem m vigor na sede social. Os subs-
critores que tiverem as seus titules
contemplara s, receberão imediatamen-
te o capital garantido.

Os titulas em atrazo poderão sei
i'aliebilitados ata às 12 horas daquele

os sede da S..uri:dazie, à Rua Mé-
,:;:,j n, 90, 3. 0 araler.

.4 Diretoria.
k aia 10.525 - 11-9-47).

Marnel' Cosméticos S. A.
As, :,;Parti./k.:	 EX1RAORDINÁR:A

CCU-N= rIcs os acionistas da
M.eo ii Cesméticcs S,. A. para a As-
sernal.aa Geral Extraordinária a rea-
Lana: e no dia 23 cio corrente. às i7
liaras, na sede serial à Rua Araújo
Par a Ai eg,re ris' 56, 7.° andar, sala 78.
a Loa de conhecerem e deliberarem
edare o parecer da emissão eleita na
Ia ima Assembléia para estudar a si-
t eadio financeira da sociedade.

Ra) de Janeira. 12 de setembro de
01i7.	 rlorne:1 C!,,...,:neUces S. A. --
J N. de Mosca Suares, aftelcr_Oe-
ren

(N • 12.534 - Dias: 13, 18 e 22-9-47

-- .-
Coata -abia Fluminense de Fósforos

( EM IN C ORI,011AÇ AO )

_t :eataleia Prenara(dria de Cons-
titWião

Primeira convocs.ção
P, ia presente ficam convccadcs es

;e I es acienistas da Companhia
teiumieense de Fósforos (em incorpo-
raçã) para no dia 22 do corrente mis
ãa &o 'caris horas, 1:5 rede social, à
Rua Buenos Aires n." 90, 4. 0 andar,
sala 401, nesta Capital, realizarem, de
acôrdo cum a lei e com o Projeto de
setas Estatutos e Manifesto, a Assem-
aléi a Geral Preparatória de Consta-
itiCao
P.,k) de Janeiro. 11 de setembro de

- Pio Mandam - Aderiam
Itamoe de Almeida, Incorporadorea.

(X.') 12.521 - 12-9-47".

Sociedade Anónima Lovel
Pagamento do dividendo

Camunicarnos aos senhores acionis-
tas que, na sede social à Rua Aristi-
das UM° ns. 90-98, nesta Capital,
mediante apresentação das respectivas
cautelas, será pago, a partir do dia
16 do corrente mês, o dividendo re-
ferente ao balanço do 1.0 semestre de
1947.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1947. - Joaquim José de Paula Rosa
Juntar, Diretor-Tesoureiro.

(N.0 12.596 - Dias: 13, 15 e 16-9-47
-- 12-9-47).

A. União Maaufatóra de Roupas
Pagamento do dividendo

Camunicarnos acs senhores acionis-
tas que, na sede sccial.à Rua Aristi-
des Lôbo ns. 90-98, nesta Capital,
mediante apresentação das respectivas
cautelas, será pago, a parti: do dia
13 eia corrente Ines, o dividendo re-
ferente ao balanço do 1.° semestre de
1947.

Rio de Janeiro, 12 de satembeo
1247. - Joaquim José de Paula Rosa
Junior, Direter-Tesoureiro.

(N.° 12.595 - Dias: 13, 15 e 16-9-47
- 12-9-47).

Compai hia Imobiliária Guarani
Sociedade Anônima

ASSEMBLÉIA GERAL EXIRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acionis-
tas da Companhia Imobiliária Guara-
ni S. A., a se reunir em Assembléia
Geral Extraordinária, a se realizar
em 22 de setembro de 1947, às 12 he-
ras, em sua sede social à Avenida
Almirante Barres.° n.° 90, 10.° pavi-
mento, sala 1.207, a fim de tratarem
da eleição da Diretoria.

Rio de Janeiro, em 12 de setembro
de 1947. - Nedcio Dourado Lopes,
Diretor-Presidente. - Alberto Dou-
rado Lopes, Diretor.

(N.° 12.514 - Dias: 13, 15 e 16-9-47
- 12-9-471.

Compaohia Imobiliária Rio Com-
prido S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acionis-
Las desta Sociedade a se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária às
16,00 horas do dia 22 de setembro ris
1947, na sua cede saciai, à Avenida Al-
mirante Barroso n.° 90. 1c . .° pavimen-
to. sala 1.007, a fim de tratarem da
eleição cia Diretoria.

Rio de Janeiro, em 12 de setembre
de 1947. - Alberto Dourado Lopes.
Dlre t or-Presi cien te . - Neicio Doura-
do Lopes, Diretor.

(N.° 12.515 - Dias: 13, 15 e 15-9-47
- 12-9-47).

Casa Lawbert Maquinas o Material
Gráfico S. A.

ASSEMÂLÉIA GErAI EXTRAORDINÁRIA

Primeira convocação
Nes termos do art. 16 n.° 2 dos Es-

tatutos, são canvccadcs os senhores
acionistas para uma Assembléia Ge-
ral Extraordinária a realizar-se. no
dia 20 deste, às 12 horas, na sede
da sociedade à Rua da Constituição
na. 74-76, para deliberar aôbre o au-
mento do Capital e outros assuntos
de interesse imediato da sociedade.

Rio de Janeiro. 12 de setembro de
1947. - Dr. Jurandyr Ferreira, Dire-
tor-Presidente.

(N'. 0 12,a31 - Dias: 13, 15 e 13-9-47
- 12-9-47).

Comparhia de Seguros Riachueln
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira convocação

São convidados os senhores acionis-
tas para se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, às 10 horas do
dia 23 cie setembro de 1917, na sede
social, na Rua da Alfândega n.° 111-A,
5.° andar, a fim de autorizarem a uma
umpanhia de capitalização o usa do
nome "Riachuelo".

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1247, - Pela Diretoria: Arthur Brito
Bezerra de Mello, Diretor.

(N.° 12.525 - Dias: 13, 15 e 16-9-47
- 12-9-47).

(lompanhia de Tecidos e Represei:-
taçèes "Sibratex"

Picam os senhores acionistas convi-
dados a vir receber na Caixa da Ccm-
panhia, à Rua Teófilo Otôni n.° 24, a
partir do dia 23 do corrente, a unifi-
cação que foi autorizada pela Assem-
bléia Geral Extraordinária realizada
em 18 de agasto p. passado.

Rio de Janeiro, 12 de aetentbro de
1947. - Companhia Tecidos e Repre-
sentações "Sibratex" - Antonio de
Figueiredo, Diretor-Secretario.

(N.° 12.585 -- Diga: 13 15 e 16-9-47
-- 12-9-47).

Line Mate.rial do Brasil S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados cs Srs a acionis-
tas para uma reunião extraordinária
a realizar-se na sede saciai. à Rua Mi-
guel Angelo n.° 385, às 15 liaras do
dia 20 do corrente, para autorizarem
o aumento do capital social, necessário
às obras em projeto de ampliação da
fábrica.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1947. - Line Material do Brasil S.
A. - Arthur de Lacerda Pinheiro,
Presidente.

(N.° 12.520 - Dias: 13, 13 e 16-9-17
- 12-9-47).

Declaração
Declaro para os devidos fins ern

eumprimento ao dispcsto no art 200
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública, que tendo se extraviado
os conhecimentos de depósito ns. 4.691
na importância, de Cr$ 31.213,60 e
4.892 na importância de Cr$ 1.705.60
e mediante guias ns. 69 e '70 respec-
tivamente, feitos em 20-6 .44 na Re-
cebeclaria do Distrito Federal e re-
ferentes' co prccesso n. 52.714-46 e ten-
do já sido requerida ao Exmo. Dire-
tor da Recebedoria cio Distrito Fe-.
deral as suas substituições pelas res-
pectivas certidões, ficam es citados co-
nhecimentos invalidados rara todos
cs efeitos.

Rio da Janeiro, 12 de setembro de
1957. - Par procuração de Pierre ia.
lie ri ADIO lies Men:a o, Orlando Gaa-
ume°.

(Firma reconhecida no Cartório do
9.0 Oficio de Notas' .

(N.° 12.589 - 12-9-47).

-12.a 1 ra Companhia Tecidos S. A
Aviso aos Srs. Acionista^

Ficam es Srs. Acionistas cincada-
dos a vir receber na Caixa da Sacie-
dade, à Rua Vis.cende de Inhaúma
na. 78-80, a partir dó dia 20 do cor-
rente, o dividendo aprovado riu As-
semblala Geral Extraordinária de 16
de ageasto p. passado.

Rio da Janeiro. 11 de sets,mbro de
1947. - EIll'ICO Corréa Salgado, Dire-
tor.

(N.° 12.5134 - Dias': 13, 15 e 16-9-47
- 12-9-47'.

À Praça
Joaquim Magalhães, comunica à

praça e a quem interessar possa, que
prometeu comprar do senhcr Mancel
Gomes da Silva, livre e desembara-
çada de todo e qualquer ônus judi-
cial ou extra-judicial para com o co-
mércio, particulares e repartições
publicas, a sua parte (metade cio co-
mércio), do Botequim à. /lua Carva-
lho de Souza na. 27 e 29, em Maciu-
reira, que gira sob a firma social de
Santos & Gomes, e assim, dando a
quem se julgar credor do referido se-
nhor ou firma, o prazo de 15 (quinze)
dias para a apresentação de seus cré-
ditos, contas ou qualscpeer documen-
tos vencidas ou a vencer-se, não se
aceitando reclamações positeriores.

Rio de Janeiro, 10 cie setembro de
1a47. - Joaquim Magalhães.

(Firma recenliecida no Cartório do
8.° Oficio de Natas, •

(N.° 12.593 - 12-9-47).

Sul América Terrestres, Maritintoa
e Acidentes

COMPANHIA DE SEGUROS
ASSEMBLÉIA GERAL axneoaaraisaix

São convidadas os senhoras acionis-
tas a se reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinária, que se realizará
no dia 24 do corrente, às 10,30 horas,
na sede miai, à Rua Iluencs Aires
na. 29-37, 3. andar, a fim de delibe-
rarem sôbre a proposta da Diretoria
para bonificação aos Acicnistas, à dis-
posição dos quais ficam a aludida
proposta e o parecer do Conselho Fis-
cal. Nos termos do art. 21 dos Esta.
Unes, ficam suspensas as transferen-
cias de ações até que seja realizada
a Assembléia ou fique .satin efeito a
convocação.

Rio de Janeiro , 11 de setembro de
1947. - Antonio • Salichee ele Lana.
goitiJunior. - Leoniclio Ribeiro, Di-
retores.

(N.° 12.560 - Dias: 13, 19 e 20-9-47
- 11-9-47) .

Cooperat4va de Consumo e Avicul-
tura Doméstica de Jacarepagua

Segunda ecnvocação
Ficam convidadas ca senhores Coo-

peradas a comparecerem à Assembléia
Geral Extraordinária 'que será reali-
zada no dia 19 do carrente, aa 20 lia-
ras, no Clube Rex, à Rua Cândido
Benicio n.° 2.256, em 2. a convocação,
a fim de ser apreciado o relatório
da Comissão de Exame do Balanço
do exercício-de 1946.

Ria de Janeiro 12 de anembro de
1947. -- A. A. *Ribeiro dr Almeida,
filho, Presidente.

(N. 12.516 - 12-9-47).

Clinicas Rio de Janeiro S. A.
(EM ORGANIZAÇÃO)

Assembléia de Conaiituaaio
Convocamos os Srs. subsaritores do

capital social a se reunirem em As-
sembléia Geral. às 14 horas do dia 24
do corrente a realizar-se à Praça Fio-
dano n.0 55, 1. andar, nesta Capital,
para exame, discussão e deliberação
saibre a seguinte ordem cio dia:

a) Laudo dos peritos referentes a
avaliação de bens a serem inccrpora-
dos ao patrimônio da Companhia:

b) Atos e contes tos incorptrado-
res:

cl Projeto de Estatutos e conse-
quente constituição da Companhia:

di Eleição da Diretoria, Conselho
Fiscal e dos respectivos Suplentes in-
clusive fixação dos respectivos aono-
ràrica e remuneração; e

eo Assuntes de interesse geral.
Rio de Janeiro, 12 de setembro de

1947. - Clinicas Rio de Janeiro S. A.
(em organização) - Dr. Sylvio
Balceiro. - Dr. André Mttrad. -
Dr. Nagib Murad.

MG 12.610 -- Dias: 13. 18 e 22-9-47
- 13-9-47) .
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